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ATA 6/2018 J&ff~~ c’
Ao vigésimo setimo dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, réuniu a

Assembleia Municipal de Mafra, na quarta sessão ordinária do ano de dois mil e dezoito,
no Edifí cio dos Bombeiros Voluntários da Ericeira, com a seguinte ordem de trabalhos:
1) Informação do Presidente da Câmara sobre a atividade municipal e situação
financeira; 2) Freguesias — Atribuição de apoio financeiro ao investimento; 3)
Mobilidade Elétrica ­ Suspensão do pagamento da taxa de ocupação do domí nio
público municipal; 4) Creche de Mafra — Proposta de criação de quatro postos de
trabalho com vista à abertura de procedimento de concurso para recrutamento de
trabalhadores com ví nculo de emprego por tempo indeterminado na carreira de
Técnico Superior (Educadores de Infância), bem como dotação do orçamento
municipal com as verbas necessárias; 5) Espaço GO — Proposta de criação de 2
postos de trabalho com vista ao recrutamento de trabalhadores com ví nculo público
por tempo indeterminado na carreira de Assistente Técnico, bem como dotação do
orçamento municipal para as verbas necessárias; 6) Plano de Gestão da Reserva
Mundial de Surf da Ericeira; 7) Alteração da delimitação e da Proposta da Area de
Reabilitação Urbana da Malveira/ Venda do Pinheiro; 8) Proposta de Operação de
Reabilitação Urbana Sistemática da Area de Reabilitação Urbana da Ericeira; 9)
Proposta de suspensão parcial do Plano Diretor Municipal de Mafra e estabelecimento
das respetivas medidas preventivas, na área da Carrasqueira; 10) Pedido de
reconhecimento de Interesse Público Municipal para implementação de atividade
industrial ­ centro de triagem de resí duos de construção e demolição em nome de
AECI­Arquitetura, Construção e Empreendimentos Imobiliários, SA; 11) Pedido de
reconhecimento de Interesse Público Municipal para implementação de atividade
industrial ­ centro de triagem de resí duos de construção e demolição em nome de
Jofilipes — Escavações e Transportes, Lda.; 12) Autorização de Assunção de
Compromissos Plurianuais; 13) Parecer do Fiscal Unico sobre a situação económica
e financeira do Municí pio, reportado a 30 de junho de 2018; 14) Parecer do Fiscal
Unico sobre a situação económica e financeira das Empresas Locais (Matadouro e
Giatul); 15) 10.a Modificação aos Documentos Previsionais de 2018 — 4•~ Revisão.

Quando eram vinte e uma horas e dez minutos, o Senhor Presidente da
Assembleia Municipal, José Alves Bizarro Duarte, deu por iniciada a sessão,
salientando que, decorrente do compromisso de descentralização, écom muito gosto
que esta sessão se realiza no edifí cio dos Bombeiros Voluntários da Ericeira,
agradecendo a colaboração dos órgãos sociais da Associação Humanitária na
cedência das instalações.

Seguidamente, passou a palavra ao Primeiro Secretário da Mesa, Senhor José
António Petulante Parente, que procedeu à chamada. Verificou­se a presença dos
seguintes membros: JoséAlves Bizarro Duarte (Presidente da Assembleia Municipal);
Andreia Filipa Lourenço Duarte Amaral (Presidente da Freguesia da Carvoeira);
António Alvaro da Silva dos Santos e Silva; Artur Marques de Almeida Claudino;
Bruno Alexandre Lourenço Ribeiro; Carlos Alberto dos Reis; Carlos Manuel Antunes
Póvoa (Presidente da Freguesia da Encarnação); Cristina Lucí lia Gonçalves Loureiro;
Domingos Joaquim Filipe dos Santos; Eva Maria Carreira de Almeida Seixas, em
substituição de Ana Rita Guerreiro Pinto; Inês Duarte Braz Oliveira, em substituição
do Presidente da União das Freguesias de Igreja Nova e Cheleiros; João Lima Pereira
Gaito; João Pedro Carvalho Pereira; Joaquim Filipe Abreu dos Santos (Presidente da
Freguesia da Ericeira); Jorge Manuel Zeferino Lourenço (Presidente da União das
Freguesias de Venda do Pinheiro e Santo Estêvão das Galés); JoséAntónio de Oliveira
Costa (Presidente da União das Freguesias de Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca
do Rosário); José Carlos da Purificação Dantas, em substituição de Jaime Acúrcio
Carvalho de Oliveira; José Eduardo Libânio da Silva; José Faustino Carreira
(Presidente da Freguesia do Milharado); JoséMartinez da Silva; Júlio Manuel Lopes;
Leila Isabel Inácio Alexandre; Maria de Fátima Mendes A. F. Caracol (Presidente da
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Freguesia de Mafra); Maria de Fátima Portela Somes dos Santos, em substituição da
Presidente da Freguesia de Santo Isidoro; Maria Inês Costa Inácio (Presidente da
União das Freguesias de Azueira e Sobra! da Abelheira); Maria João Alves Moreira
(Segundo Secretário); Mário Jorge Henriques Claro, em substituição de Maria Isilda
Viscata Lourenço de Oliveira Pegado; Marta Lisa Mendonça Marques O’NeiIl; Matilde
Filipe Batalha Camilo; Miguel Alexandre da Silva Samora; Miguel Angelo da Silva
Correia; Nazaré Maria Martins Somes Mota; Renato Alves dos Santos; Rui Diogo
Somes da Silva, em substituição de David Soares Sardinha Alves; Ví tor Manuel
Ferreira Somes (Presidente da União das Freguesias de Malveira e 5. Miguel de
Alcainça); Zélia Cristina Cipriano Marcelino Rolo; e, por último, José António
Petulante Parente (Primeiro Secretário).

Verificou­se a ausência de Pedro Alexandre Mota da Silva Ramos, cuja falta a
mesa decidiu justificar.

Por parte da Câmara Municipal, estiveram presentes o Senhor Presidente da
Câmara Municipal, Hélder António Guerra de Sousa Silva, e os Senhores Vereadores
JoséManuel Antunes Graça, em substituição de Rogério Monteiro da Costa, Joaquim
Francisco da Silva Sardinha, Aldevina Maria Machado Rodrigues, Hugo Manuel
Moreira Luí s, Sérgio Alberto Marques dos Santos, Célia Maria Duarte Batalha
Fernandes, JoséAntónio Paulo Felgueiras e Lúcia Maria Quitério da Silva Bonifácio de
Carvalho.

PERÍ ODO DE “ANTES DA ORDEM DO DIA”:
Verificada a existência de quórum, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal

de Mafra, JoséAlves Bizarro Duarte, deu iní cio ao perí odo de “antes da ordem do dia”
e, como vem sendo hábito nas sessões descentralizadas, deu a palavra ao Senhor
Presidente da Freguesia da Ericeira, cumprimentando­o.

Tomou a palavra o Senhor Presidente da Freguesia da Ericeira, Joaquim Filipe
Abreu dos Santos, dando as boas­vindas e referindo que écom muito agrado que
regista o elevado número de público presente. Agradeceu aos Bombeiros Voluntários
da Ericeira, nas pessoas do Presidente da Direção e do Presidente da Assembleia
Geral, a disponibilização desta sala. Seguidamente, relembrou que, no dia 9 de
novembro próximo, fará 28 anos que foi apresentado, neste mesmo salão, o primeiro
Plano de Urbanização Territorial do Concelho de Mafra, mais concretamente o
respeitante à Vila da Ericeira, pelo que, nesta senda, regista positivamente que hoje
seja apresentada a Proposta de Operação de Reabilitação Urbana Sistemática da Area
de Reabilitação Urbana da Ericeira.

ATA NUMERO CINCO DE DOIS MIL E DEZOITO:
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal colocou à apreciação a ata número

cinco de dois mil e dezoito, da sessão realizada no dia vinte e oito de junho de dois
mil e dezoito, questionando se algum membro pretendia intervir.

Não se registando nenhum pedido de intervenção, o Senhor Presidente da
Assembleia Municipal colocou à votação a ata número cinco de dois mil e dezoito, da
sessão realizada em vinte e oito de junho de dois mil e dezoito, a qual foi aprovada
por unanimidade. Os membros da Assembleia Municipal, que não estiveram
presentes na referida sessão, não participaram na aprovação da ata, nos termos do
disposto no número três do artigo trinta e quatro do anexo ao Decreto­Lei n.° 4/2015,
de sete de janeiro.

INTERVENCOES:
De seguida, e no perí odo destinado ao tratamento de assuntos gerais de interesse

para o Municí pio, foram abertas as inscrições para os membros apresentarem as suas
intervenções.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal enalteceu a postura de colaboração
do PAN, dando conhecimento prévio das moções à mesa, permitindo que, por sua
vez, esta distribua antecipadamente a documentação aos restantes partidos,
facilitando os trabalhos. Assim, em primeira instância, deu a palavra à Senhora Dona
Matilde Filipe Batalha Camilo.

Tomou a palavra a Senhora Dona Matilde Filipe Batalha Camilo, do Grupo
Municipal do PAN — Pessoas­Animais­Natureza, que passou a ler as Moções, a saber:
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“Moção — Por uma rede de parques caninos no Concelho de Mafra”, “Moção — Criação
de uma feira biológica no conce/ho de Mafra e ainda a Recomendação “Campanha de
sensibilização: Mafra sem correntes”, nos termos dos documentos apresentados, os
quais se anexam à presente ata e que dela fazem parte integrante (anexos 1, II e
III).

Interveio, de seguida, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal, que passou
a ler a Moção intitulada “Assembleia Municipal Jovem de Mafra”, (anexo IV), na qual
se propõe a criação do programa correspondente ao tí tulo do documento apresentado
e que mandate a Comissão de Regimento para, no prazo de três meses, preparar e
submeter à apreciação da Assembleia uma proposta de implementação.

Seguidamente, interveio o representante da CDU, Senhor JoséMartinez da Silva,
passando a ler o documento, que se anexa à presente ata e que dela faz parte
integrante (anexo V), referente à situação económica do paí s e às suas
consequências para a situação financeira do Municí pio, recomendando ao Executivo
Municipal que, na próxima reunião da Assembleia, submeta à aprovação a taxa
mí nima do Imposto Municipal sobre Imóveis.

Tomou a palavra a Senhora Dona Leila Isabel Inácio Alexandre, a qual passou a
ler o documento intitulado “Intervenção PAOD — Taxa Turí stica”, que se anexa à
presente ata e que dela faz parte integrante (anexo VI), correspondente à aplicação
da taxa turí stica no Concelho de Mafra. Verificou que, passado ano e meio, agora é
realmente aplicada a proposta que foi apresentada por si e chumbada, tais como as
respeitantes ao estacionamento no centro da Ericeira e ainda à regulação do ruí do,
de forma a que as pessoas que vivem no centro da Vila usufruam de um direito ao
descanso, tentando prejudicar ao mí nimo as atividades económicas. Lembrou que,
na altura, também se referiu às esplanadas e que basta circular na vila, de maio a
setembro, para perceber que não estão reguladas. Admitiu que deveria haver
especial atenção face ao alojamento local e às escolas de surf, de modo a evitar casos
de funcionamento de forma ilí cita.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal referiu que foi aqui antecipado um
tema que estará presente para discussão numa das próximas sessões, que éa
questão da taxa turí stica. Dirigindo­se à Senhora Dona Leila Alexandre, registou que,
ao citar a ata de uma das sessões da Assembleia Municipal, se comprova que a
mesma érepresentativa da mensagem que quis passar.

O Senhor Bruno Alexandre Lourenço Ribeiro referiu­se à intervenção feita pela
Senhora Dona Leila Isabel Inácio Alexandre, relativamente à criação e aplicação da
taxa turí stica, e, em defesa da sua honra, disse que não tinha qualquer problema em
afirmar que, na altura em que a proposta foi apresentada, votou contra, porque a
mesma era extemporânea, de acordo com a fundamentação que explicitou.
Acrescentou não compreender porque razão se critica que uma proposta
anteriormente rejeitada possa depois vir a ser aprovada, independentemente do
partido que a apresentou inicialmente. Na sua opinião, o que está em causa éa
oportunidade e a credibilidade das propostas. Ainda no uso da palavra, o Senhor
Bruno Alexandre Lourenço Ribeiro passou a ler o documento que se anexa à presente
ata e que dela faz parte integrante (anexo VII), referente ao iní cio do ano escolar.­

Interveio, seguidamente, o Senhor JoséEduardo Libânio da Silva, o qual procedeu
à leitura dos documentos que se anexam à presente ata e que dela fazem parte
integrante, respeitantes, respetivamente, às obras de requalificação da Escola
António Bento Franco e ainda ao prolongamento de vigilância nas praias (anexos VIII
e IX).

Interveio, também, o Senhor Mário Jorge Gonçalves Claro, o qual passou a ler o
documento que se anexa à presente ata e que dela faz parte integrante (anexo X),
referente à comemoração dos 25 anos do Ericeira Surf Clube e da homenagem a este
clube que foi criado essencialmente como “um ato de afeto e respeito pelo mar” e
também de celebração da cultura marí tima.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal relembrou a importância do surf e,
em particular, do Ericeira Surf Clube para a Vila da Ericeira e projeção deste
Concelho.
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O Senhor Miguel Alexandre da Silva Samora agradeceu aos Bombeiros Voluntários
da Ericeira pela disponibilização deste espaço para a realização da presente sessão.
De seguida, referiu que, já por diversas vezes, o Partido Socialista, em sede da
Assembleia Municipal ou da Câmara Municipal, demonstrou a importância que as
associações têm para o Concelho de Mafra, sejam elas de qualquer cariz. Mencionou
que o Municí pio tem feito, de há algum tempo a esta parte, vários contratos de
comodato com instituições! associações, de forma a que possam ocupar espaços
municipais, e que o Partido Socialista verificou que parte do edifí cio da Escola Básica
da Enxara dos Cavaleiros está, segundo a ata da reunião da Câmara Municipal de 4
de dezembro de 2017, cedida para instalação da sede da APOBARI — Associação
Portuguesa dos Bariátricos, instituição esta que trata de assuntos relativos à
obesidade, entendendo que a mesma irá desenvolver um trabalho importante neste
Concelho. No entanto, decorrido este tempo, disse ter verificado que, de acordo com
o site desta associação, a mesma tem sede em Lisboa, além do que não menciona a
Câmara Municipal de Mafra como parceiro institucional. Acrescentou que, ao
contactar a Presidente da Associação, a mesma esclareceu que o espaço não tem
condições, precisa de obras, aguardando que um dos associados ajude, não tendo
noção de quando farão a mudança e em que moldes. Concluindo, disse que entende
ser importante a análise criteriosa de todas as organizações e instituições que
utilizam os espaços municipais cedidos e questionou se éfeita esta análise.

Interveio o Senhor Artur Marques de Almeida Claudino que passou à leitura do
documento que se anexa à presente ata e que dela faz parte integrante (anexo XI),
relativo à agricultura como uma componente chave na conservação de
biodiversidades e à produção de bens agrí colas sustentáveis, tomando como exemplo
o Concelho de Mafra.

De seguida, interveio o Senhor Renato Alves dos Santos que se referiu à moção
apresentada pelo PAN — “Por uma rede de parques caninos no Concelho de Mafra”,
informando que a mesma iria ser votada favoravelmente pelo Partido Socialista. Mais
informou que, no caso da recomendação “Campanha de sensibiliza ção: Mafra sem
corrente”, aquele partido iria optar pela abstenção.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal esclareceu que o documento
“Campanha de sensibiliza ção: Mafra sem corrente”, sendo uma recomendação, não
iria ser votado, mas apenas rececionado nesta Assembleia e encaminhado para a
Câmara Municipal.

O Senhor Renato Alves dos Santos retomou a sua intervenção, lembrando que,
em 2009, o Partido Socialista propôs a criação de uma Assembleia Municipal Jovem,
tendo a proposta sido recusada, verificando que o assunto volta agora a ser presente
neste árgão por parte do Partido Social Democrata, pelo que questionou se não existe
oportunismo estratégico. De seguida, questionou quando éque a obra do Parque
Ecológico e Intermodal da Venda do Pinheiro vai estar concluí da e se existe alguma
penalização a aplicar ao empreiteiro, face ao não cumprimento dos prazos. Expôs,
ainda, que já em várias sessões da Assembleia Municipal édada a informação, pelo
Senhor Presidente da Câmara, de que a obra do Parque Ecológico e Intermodal da
Venda do Pinheiro iria estar concluí da, mas face aos vários adiamentos, e já
decorridos nove meses, teme o Partido Socialista que a obra em breve seja designada
de “Obras de Santa Engrácia”, colocando a questão se existe alguma penalização a
aplicar ao construtor.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal interveio, esclarecendo que, nesta
sessão, fez questão de ser ele próprio a apresentar a moção de criação da
“Assembleia Municipal Jovem” pelo seu carácter transversal que possa reunir
consenso. Mencionou que parece ser pouco credí vel que, do ponto de vista
estratégico, se deixe passar nove anos para voltar a apresentar uma proposta.

O Senhor João Pedro Carvalho Pereira informou que o PPD/PSD iria votar,
favoravelmente, a moção apresentada pelo PAN, correspondente à construção de
parques caninos no Concelho de Mafra. Realçou que, já em 2016, aquando da
apresentação do projeto para construção do Parque Ecológico e Intermodal da Venda
do Pinheiro, este equipamento era considerado, aditando que, em futuros parques,
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se procederá à análise da possibilidade da sua integração. Referiu, ainda, que esta
proposta vem em linha do que a Câmara Municipal tem feito para proteção dos
animais, para que neste Concelho se viva em harmonia com todos os seres.

Seguidamente, interveio o Senhor Miguel Angelo da Silva Correia, referindo que,
relativamente à questão do apoio ao arrendamento, a Câmara Municipal implementa
o programa “arrenDAR”, cujas candidaturas terminaram recentemente, pelo que
questionou o Senhor Presidente da Câmara Municipal sobre quantas candidaturas
foram apresentadas. Tendo a CDU abordado a questão dos nadadores­salvadores,
disse julgar ser este o local próprio para prestar uma palavra de agradecimento à
Associação “Predominante Azul”, que está relacionada com os Bombeiros Voluntários
da Ericeira, pelo contributo na promoção da segurança nas praias deste Concelho,
aditando que este projeto­piloto éreconhecido também fora do Concelho de Mafra. ­

Interveio o Senhor Domingos Joaquim Filipe dos Santos, que se referiu ao tema
da “agricultura e segurança alimentar”. Fez um pequeno resumo da conclusão do
estudo que foi apresentado pela EFSA­AESA — Autoridade Europeia de Segurança dos
Alimentos: “A última edição do estudo da Autoridade Europeia para a Segurança dos
Alimentos (EFSA), apresentado no passado dia 25 de julho, confirma que os
consumidores europeus continuam a poder contar com alimentos seguros. A
avaliação desta autoridade europeia publicou dados que espelham que 96,2% dos
alimentos está livre de resí duos de produtos fitofarmacêuticos ou contêm resí duos
em ní veis dentro dos limites legais, o que revela elevada segurança. Nos produtos
que tiveram origem em Portugal, o estudo revelou uma segurança superior à média
dos paí ses da zona euro, com cerca de 98,4% das amostras com ní veis dentro dos
limites legais ou livre de resí duos quantificáveis’Ç Concluindo, referiu que, neste
texto, ébem espelhada a qualidade e segurança da agricultura em Portugal.

Não havendo mais intervenções, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal
passou a palavra ao Senhor Presidente da Câmara.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal começou por endereçar um
cumprimento especial aos órgãos sociais, ao comando e aos Bombeiros Voluntários
da Ericeira. Relativamente à obra de ampliação e requalificação da Escola Básica
António Bento Franco, na Ericeira, transmitiu que a mesma será iniciada brevemente,
em articulação com o Agrupamento de Escolas da Ericeira e também com a DGE5tE
— Direção Geral dos Estabelecimentos Escolares, entidade que tutela este tipo de
edifí cios, estimando que esteja concluí da a tempo do iní cio do ano letivo 2019/2020.
Sobre a preparação do iní cio do ano letivo 2018/2019, informou que, à semelhança
de anos anteriores, todas as intervenções de manutenção preventiva e corretiva, da
responsabilidade do Municí pio, foram realizadas em tempo útil. Salientou que, neste
ano letivo, entrou ao serviço um novo fornecedor de refeições, tendo vindo a ser
efetuado o devido acompanhamento. Explicou que idêntico acompanhamento
municipal tem vindo a ser realizado quanto ao serviço de transportes escolares, não
só em relação aos contratados por esta Câmara Municipal, mas também junto dos
operadores dos transportes públicos regulares deste Concelho, de modo a garantir,
nomeadamente, a existência de desdobramentos em caso de necessidade. Deu nota
que, adicionalmente, foi sentida a preocupação de reduzir o tempo de espera que
medeia entre a saí da de casa do aluno, ou da paragem que lhe está mais próxima, e
a entrada na primeira aula do dia, percebendo que muitas vezes não éfácil, em
particular daqueles que vivem mais longe. Por fim, referiu que, em termos gerais, o
iní cio do ano letivo decorreu sem percalços de registo. Seguidamente, e no que
respeita à vigilância das praias, explicou que a competência não éda Câmara
Municipal nem das Freguesias, embora as autarquias estejam sempre disponí veis
para colaborar. Deu nota de que um dos exemplos desta colaboração foi o apoio à
Associação “Predominante Azul”, que éúnica no paí s, detida a 100% pelos Bombeiros
Voluntários da Ericeira, que presta um serviço de excelência na orla costeira deste
Concelho e noutras praias de Concelhos vizinhos, não só na colocação de nadadores
salvadores, mas também no investimento na componente formativa. Sobre a
responsabilidade de segurança nas praias, explicou que a mesma compete à
Autoridade Marí tima Nacional e outra parte aos concessionários de apoios de praia,
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mas declarou que a Câmara Municipal está disponí vel para aceitar essa competência
delegada, desde que venha acompanhada do respetivo pacote financeiro. Sobre os
contratos de comodato, salientou que estes são celebrados na perspetiva de que o
património desta Câmara Municipal, ou à sua responsabilidade, seja colocado ao
serviço de comunidade, o que tem acontecido de uma forma transversal. No que
concerne à cedência de espaço da antiga Escola Básica da Enxara dos Cavaleiros,
explicou que, embora o assunto tenha sido presente em reunião de Câmara, ainda
não foi celebrado contrato com a APOBARI ­ Associação Portuguesa dos Bariátricos,
a qual se comprometeu a realizar obras no interior, designadamente, colocação de
divisórias para instalação de gabinetes. Deu nota de que a última informação que
recebeu éque esta situação está em vias de resolução, de modo a que se possa
celebrar o contrato. No que concerne ao Parque Ecológico e Intermodal da Venda do
Pinheiro, informou que esta obra ébastante complexa, dependendo também de
autorização de várias entidades da Administração Central, a exemplo da Agência
Portuguesa do Ambiente, das Infraestruturas de Portugal, entre outras. Da questão
colocada sobre a obra do Parque Ecológico e Intermodal da Venda do Pinheiro,
salientou que o que está em causa éque esta ébastante complexa, como está á
vista de todos, pela diversidade de intervenções e pelos inúmeros processos que
concorrem para o atraso, desde a parte dos verdes até à questão das águas,
nomeadamente a autorização de abertura de furos pela Agência Portuguesa do
Ambiente, e também as diligências feitas junto das Infraestruturas de Portugal com
vista à construção da rotunda, sabendo­se o quão édifí cil de chegar a acordo com
algumas entidades da Administração Central, pelo que se estima a sua concretização
para o próximo mês de novembro. Deu nota de que se verificou a necessidade de
fazer ajustes ao projeto em fase de obra, os quais não são diretamente atribuí veis
ao empreiteiro. Relativamente ao programa “arrenDAR”, informou que, em termos
globais, já se apoiaram cerca de 200 famí lias, mas que poderá disponibilizar estes
dados com mais rigor.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal referiu que, prestados os
esclarecimentos pelo Senhor Presidente da Câmara às questões colocadas, iria
submeter à votação as Moções apresentadas.

MOÇAO ­ “POR UMA REDE DE PARQUES CANINOS NO CONCELHO DE
MAFRA”:

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal passou a ler parte da proposta:
“Face ao exposto, o PAN recomenda a esta Assembleia Municipal de Mafra que
delibere recomendar à Câmara Municipal de Mafra a criação de uma rede de parques
caninos que abranja os principais aglomerados urbanos do concelho’~

A proposta da Moção foi aprovada por unanimidade, com trinta e sete
votos a favor (25 do PPD/PSD, 9 do P5, 2 da CDU e 1 do PAN).

MOÇÃO ­ “CRIAÇÃO DE UMA FEIRA BIOLÓGICA NO CONCELHO DE
MAFRA”:

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal passou a ler parte da proposta da
Moção: “Face a esta tendência crescente e com o intuito de tornar esta forma de
alimentação mais acessí vel a cada vez mais muní cipes, vem o PAN recomendar que
a Assembleia Municipal delibere recomendar à Câmara Municipal de Mafra: 1 — Criar
uma feira biológica no concelho de Mafra, preferencialmente com uma periodicidade
semanal”.

A proposta da Moção foi rejeitada, com vinte e quatro votos contra do
PPD/PSD, uma abstenção do PPD/PSD e doze votos a favor (9 do P5, 2 da
CDU, 1 do PAN).

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal referiu que, sobre este tema, foi
apresentada uma recomendação do PPD/PSD, que explicita algumas considerações.

O Senhor Miguel Angelo da Silva Correia apresentou uma declaração de voto.
Expôs que, para além das medidas de promoção da agricultura que foram
evidenciadas, se verifica que a A2S — Associação para o Desenvolvimento Sustentável
da Região Sabia tem vindo a divulgar os apoios comunitários disponí veis no âmbito
da agricultura, onde se inclui também a biológica. Explicou que, por outro lado, se
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verifica que as feiras já existentes no Concelho de Mafra têm espaços vazios, os quais
poderiam ser antes utilizados para comercialização de produtos biológicos,
devidamente enquadrados, o que justifica o sentido de voto do PPD/ PSD.

MOÇAO “ASSEMBLEIA MUNICIPAL JOVEM DE MAFRA”:
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal passou a ler parte da Moção: “Com

base no espí rito e pressupostos enunciados nos considerandos acima, proponho que
a Assembleia Municipal de Mafra delibere a criação do programa• “Assembleia
Municipal Jovem de Mafra” e que mandate a Comissão de regimento para no prazo
de três meses preparar e submeter à apreciação desta Assembleia Municipal uma
proposta de implementação da “Assembleia Municipal Jovem de Mafra”.

A proposta da Moção foi aprovada por, unanimidade, com trinta e sete
votos a favor (25 do PPD/PSD, 9 do PS, 2 da CDU e 1 do PAN).

PERÍ ODO DE “INTERVENCÃO DO PÚBLICO.
O Senhor Presidente da Assembleia introduziu o perí odo de intervenção do

público, relembrando que, com o novo regimento, este perí odo decorre antes do
perí odo de ordem do dia, dando informação que estavam inscritos os seguintes
muní cipes: Lí dia Maria Sardinha dos Santos Mano, residente na Travessa dos
Ferreiros, 6 — Ericeira; Rui Pereira Gaspar, residente na Rua do Caldeira, 31 —

Ericeira; Mário Manuel Elias dos Santos — residente na Travessa do Caminho Novo,
3_2.0 andar — Ericeira; José Manuel Gonçalves Ferreira — residente na Rua dos
Ferreiros, 20 — Ericeira; e Ana Almeida Gil — residente na Rua Principal, 7 — Casais
de 5. Lourenço.

Interveio, em primeiro lugar, a Senhora Dona Lí dia Maria Sardinha dos Santos
Mano, que se pronunciou sobre o barulho dos bares, principalmente no centro da vila
da Ericeira. Informou que já se deslocou várias vezes à Junta de Freguesia, tendo o
Senhor Presidente informado que nada mais poderia fazer, que já chamou a GNR,
por diversas vezes, sendo que, logo que os proprietários sabem da presença dos
militares, o som éreduzido, e que também já falou com os donos dos bares, tendo
tido como resposta, da parte de um deles, que os moradores estavam a ser
incoerentes e só tinham que se adaptar à nova Ericeira. Por fim, solicitou ajuda na
resolução desta situação, que a impede de conseguir dormir antes das 3 horas da
manhã numa zona onde vivem muitos idosos.

Seguidamente, interveio o Senhor Rui Pereira Gaspar que se referiu ao barulho
provocado pelo estabelecimento denominado “Wine Bar No Grau”, situado junto à
sua residência. Salientou que já foi enviado, para a Câmara Municipal, um abaixo­
assinado dando conta desta situação. Por fim, dirigiu­se ao Senhor Presidente da
Câmara Municipal para que solicite à GNR que atue de forma mais efetiva.

O Senhor Mário Manuel Elias dos Santos afirmou que a sua intervenção se referia
ao mesmo assunto, entregando uma “pen” ao Senhor Presidente da Assembleia
Municipal, contendo fotografias da Ericeira em perí odo noturno.

Interveio, ainda, o Senhor JoséManuel Gonçalves Ferreira, acrescentando que a
Ericeira sempre foi uma terra de restaurantes, bares, discotecas e, inclusivamente,
de tabernas, mas nunca o ruí do passava para o exterior e que existia respeito, o que
não acontece atualmente com proprietários que não são naturais da vila. Declarou
que, além do ruí do, se verifica sujidade nas ruas, provocada pelos frequentadores
dos bares.

Por fim, interveio a Senhora Dona Ana Almeida Gil, que se referiu à Taxa Municipal
Turí stica. Declarou que, embora esta taxa pareça aliciante, quem a paga são os
turistas e não os donos dos bares, de onde provém o ruí do e a produção de lixos.
Enquanto proprietária de um alojamento local, deu nota de todos os procedimentos
que tem de cumprir diariamente, aos quais se juntará a cobrança da taxa, pelo que
sustentou que não deveriam ser os proprietários a ter de o fazer. Sendo que os
Concelhos limí trofes também têm atrações turí sticas, mas não têm esta taxa,
demonstrou a sua preocupação quanto à cobrança da mesma. Por último, referiu que
a agricultura biológica, quer para o ambiente, quer para a saúde, éa adequada para
todos, entendendo que deveria ser referenciada em feiras ou em outros locais.
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O Senhor Presidente da Assembleia Municipal agradeceu a intervenção feita pela
Senhora Dona Ana Almeida Gil quanto à Taxa Turí stica Municipal, mas informou que
este assunto está em discussão pública, pelo que a convidou a pronunciar­se neste
âmbito. Seguidamente, deu a palavra ao Senhor Presidente da Câmara para prestar
os esclarecimentos entendidos por convenientes.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal referiu que, estando a Taxa Municipal
Turí stica em discussão pública, entende não ser oportuno estar agora a responder às
questões colocadas. Quanto ao ruí do na Ericeira, lembrou que, há alguns anos atrás,
e no exercí cio das funções de Vereador do pelouro do turismo, se apelava à promoção
económica da Ericeira, porque o destino não era competitivo, sendo que, desde então
e até agora, se verifica um dinamismo assinalável. Não obstante esta vertente
positiva, reconheceu que nem sempre os promotores económicos são sensí veis à
realidade da vila, pelo que há necessidade de ajustar a convivência entre moradores
e frequentadores de bares, que muitas vezes permanecem nas ruas após o
encerramento dos estabelecimentos. Também a ní vel a recolha dos lixos, reconheceu
que énecessário intervir de forma mais musculada, reforçando as equipas da
Freguesia, mas sobretudo de apelar ao civismo. No que se refere à questão do
alojamento local, disse que, ao invés de se olhar para estes estabelecimentos como
algo de negativo, se tem antes de pugnar pela qualidade. Concluindo, disse que as
novas dinâmicas da vila da Ericeira têm provocado aquilo que denomina de “dores
de crescimento” e que se pretende alcançar um perí odo de consolidação do
crescimento. Lembrou que, já neste ano, o horário dos estabelecimentos foi reduzido
atéàs 2 horas, mas que está disponí vel para, caso seja necessário, avançar com
outras soluções. No que se refere especificamente à atuação da GNR, informou que,
com a constituição dos GIP’s em todo o paí s, foram retirados mais de dez por cento
dos efetivos dos destacamentos territoriais, como foi o caso do da Ericeira, o que
desguarneceu a atividade de fiscalização e o patrulhamento da proximidade. Deu
informação que vai ser feita uma reunião no pós­verão para analisar os casos
apontados, estando em análise final a colocação de detetores automáticos de ruí do
nos estabelecimentos, permitindo a obtenção de um gráfico permanente dos registos.
Terminou, dizendo que a Câmara Municipal estará atenta, de modo a promover a
qualidade de vida para os que aqui vivem e a atratividade do destino para quem
visita.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal agradeceu a intervenção dos
muní cipes e a sua presença e, não se registado mais público para intervir, passou
aos assuntos do perí odo da “Ordem do Dia”.

PERIODO DA “ORDEM DO DIA”:
1. INFORMAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA SOBRE A

ATIVIDADE MUNICIPAL E SITUAÇÀO FINANCEIRA:
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal introduziu o ponto número um da

ordem de trabalhos, conforme documento apresentado, que se anexa à presente ata
e que dela faz parte integrante, do qual faz parte a deliberação da Câmara tomada
em reunião de sete de setembro corrente, relativa à transferência de competências
para as Autarquias Locais e ainda o Relatório de Gestão — Demonstrações
Financeiras! Execução Trimestral — 1.0 trimestre de 2018 da empresa Giatul —

Atividades Lúdicas, Infraestruturas e Rodovias, E.M. S.A. (anexos XII, XIII e XIV),
dando a palavra ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para qualquer
esclarecimento adicional que entenda necessário.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal referiu que, face à documentação
previamente distribuí da, está disponí vel para responder a alguma questão adicional.

O Senhor Presidente da Assembleia questionou se existia alguém interessado para
intervir sobre este ponto.

O Senhor José Martinez da Silva procedeu à leitura de um documento que se
anexa à presente ata e que dela faz parte integrante (anexo XV), relativa à
deliberação da Câmara Municipal face à transferência de competências.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal reforçou que as autarquias não
tinham condições para se pronunciar sobre a descentralização de competências no
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prazo estipulado de 15 de setembro, definido na Lei publicada a 16 de agosto, quando
ainda não foram publicados os diplomas setoriais. Concluindo, disse que a Assembleia
Municipal já tomou conhecimento da posição tomada pela Câmara e que, quando
existir matéria de facto para análise, ela será presente em sessão da Assembleia. ­­

Não se registando mais pedidos de intervenção, o Senhor Presidente da
Assembleia Municipal colocou a votação o ponto um.

A Assembleia Municipal de Mafra tomou conhecimento da informação
prestada pelo Presidente da Câmara Municipal sobre a atividade municipal
e situação financeira, bem como do Relatório de Gestão —Demonstrações
Financeiras/Execução Trimestral — 1.0 trimestre de 2018 da empresa Giatul
— Atividades Lúdicas, Infraestruturas e Rodovias, E.M. S.A. Tomou ainda
conhecimento da deliberação da reunião da Câmara Municipal tomada em 7
de setembro de 2018, bem como dos anexos que a acompanham sobre a
Transferência de competências para as Autarquias Locais.

AUSÊNCIA DE MEMBRO DA ASSEMBLEIA.
O Senhor JoséCarlos da Purificação Dantas ausentou­se da sala onde decorria a

sessão.
2. FREGUESIAS ­ ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO AO

INVESTIMENTO:
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal prosseguiu com o ponto número

dois da ordem de trabalhos, nos termos do documento apresentado, o qual se anexa
à presente ata e que dela faz parte integrante (anexo XVI), dando a palavra ao
Senhor Presidente da Câmara Municipal.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal aditou que, face às condições
climatéricas adversas e à redução da utilização de herbicidas, as Freguesias
manifestaram necessidade de aquisição de um equipamento mecânico para limpeza
de bermas e valetas. Aditou que foi dada oportunidade a todas as Juntas! Uniões de
freguesias de investir atéao final deste mandato na aquisição de um trator e que,
em reunião, foi manifestada esta necessidade pelas Freguesias do Milharado e Santo
Isidoro e as Uniões das Freguesias de Venda do Pinheiro e Santo Estêvão das Galés,
de Azueira e Sobral da Abelheira, de Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca do Rosário
e de Igreja Nova e Cheleiros, que têm maior área territorial rural. Assim, na proposta
ésolicitada autorização da Assembleia Municipal para que a Câmara Municipal possa
comparticipar no valor de C 10.000 para cada uma das autarquias referidas. Deu,
ainda, informação que se outras Freguesias, no futuro, pretenderem adquirir este
equipamento, a Câmara Municipal também estará disponí vel para apoiar.

Não se registando mais pedidos de intervenção, o Senhor Presidente da
Assembleia Municipal colocou à votação o ponto dois.

A Assembleia Municipal sob proposta da Câmara Municipal deliberou, por
unanimidade, com trinta e seis votos a favor (25 do PPD/PSD, 8 do PS, 2 da
CDU e 1 do PAN), nos termos do artigo 25.°, n.° 1, alí nea j), do anexo 1 à I.ei
n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a atribuição
de C 10.000,00 (dez mil euros) às Freguesias do Milharado, Venda do
Pinheiro e St.° Estevão das Galés, Azueira e Sobral da Abelheira, Enxara do
Bispo, Gradil e Vila Franca do Rosário, Igreja Nova e Cheleiros e Santo
Isidoro, para aquisição de tratores, no valor global de C 60.000,00 (sessenta
mil euros), mediante exibição de documento comprovativo da compra.

PRESENÇA DE MEMBRO DA ASSEMBLEIA.
O Senhor José Carlos da Purificação Dantas entrou na sala onde decorria a

sessão.
3. MOBILIDADE ELÉTRICA ­ SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DA TAXA

DE OCUPAÇÃO DO DOMÍ NIO PÚBLICO MUNICIPAL:
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal prosseguiu com o ponto número

três da ordem de trabalhos, nos termos dos documentos apresentados, os quais se
anexam à presente ata e que dela fazem parte integrante (anexo XVII). Deu a palavra
ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para algum esclarecimento que entenda
necessário.
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O Senhor Presidente da Câmara Municipal referiu que a lei atual ainda não
permite, aos operadores que têm carregadores de carros elétricos dispersos pelo
território, fazer a respetiva cobrança do carregamento. Aditou que neste Concelho,
mais propriamente na Vila da Ericeira, existe um carregador que foi colocado há cerca
de um ano e, à data, a Câmara Municipal deliberou aceitar a sua instalação, sendo
devida a taxa pela ocupação de um lugar de estacionamento público que ficaria
reservado para esta atividade, na perspetiva que o operador pudesse cobrar pelos
serviços. Volvidos estes meses, tal ainda não aconteceu, pelo que não entende ser
justo o pagamento sobre algo do qual também não se recebe nenhum contributo.
Por este facto, éproposta a isenção com retroativos, até 1 de janeiro do ano em
curso, atéo Governo produzir a legislação adequada que falta, nos moldes e valores
que estão descritos na proposta.

A Senhora Dona Matilde Filipe Batalha Camilo procedeu à leitura do documento
que se anexa à presente ata e que dela faz parte integrante (anexo XVIII).

Não se registando mais nenhum pedido de intervenção, o Senhor Presidente da
Assembleia Municipal colocou a votação o ponto três.

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou,
por unanimidade, com trinta e sete votos a favor (25 do PPD/PSD, 9 do P5,
2 da CDU, 1 do PAN), nos termos conjugados dos artigos 15.0 da alí nea d),
e 16.°, n.° 2 do Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades
Intermunicipais, patente na Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro, na sua
versão atual, e dos artigos 25.°, n.° 1, alí nea c) do anexo i à Lei n.° 75/2013,
de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a suspensão temporária
do pagamento da taxa de ocupação e utilização privativa do domí nio público
devida pelos operadores de postos de carregamento associados à
mobilidade elétrica pela instalação e exploração dos mesmos postos no
Municí pio de Mafra, cessando a suspensão, igualmente, os seus efeitos com
a entrada em vigor das normas que submetam ao mercado da concorrência
a atividade in casu. Deliberou, ainda, que esta suspensão tenha efeitos
retroativos à data de 24 de novembro de 2017.

4. CRECHE DE MAFRA ­ PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE QUATRO POSTOS DE
TRABALHO COM VISTAÀABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CONCURSO PARA
RECRUTAMENTO DE TRABALHADORES COM VÍ NCULO DE EMPREGO POR
TEMPO INDETERMINADO NA CARREIRA DE TÉCNICO SUPERIOR
(EDUCADORES DE INFÂNCIA), BEM COMO DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO
MUNICIPAL PARA AS VERBAS NECESSÁRIAS.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal prosseguiu com o ponto número
quatro da ordem de trabalhos, nos termos dos documentos apresentados, os quais
se anexam à presente ata e que dela fazem parte integrante (anexo XIX), dando a
palavra ao Senhor Presidente da Câmara para se entender aditar algum
esclarecimento.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal aditou que esta autarquia entendeu
ser oportuna a abertura de mais duas salas na Creche Municipal de Mafra,
preconizando­se que, no âmbito do berçário, também possa vir a ser aberta vaga
para mais duas educadoras. Mais informou que a Câmara apresentou uma
candidatura, no âmbito do atual quadro comunitário de apoio, para ampliação da
referida Creche.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal questionou se existia alguém
interessado em intervir.

Não se registando nenhum pedido de intervenção, passou­se à votação do ponto
quatro da ordem de trabalhos.

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou,
por unanimidade, com trinta e sete votos a favor (25 do PPD/PSD e 9 do PS,
2 da CDU, 1 do PAN), nos termos conjugados da alí nea o) do n.° 1 do artigo
25.0 do anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual,
e da alí nea a) do n.° 2 do artigo 3.° do Decreto­Lei n.° 209/2009, de 3 de
setembro, aprovar a alteração ao mapa de pessoal de 2018 necessária para
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a criação de quatro postos de trabalho de técnico superior na área de
Educador de Infância, de maneira a assegurar o serviço da Creche, bem
como a dotação do Orçamento Municipal com as verbas necessárias, com
vista à abertura de procedimento concursal, para recrutamento de
trabalhadores com ví nculo de emprego público por tempo indeterminado na
carreira de técnico superior (Educador de Infância).

5. ESPAÇO 60­ PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE 2 POSTOS DE TRABALHO COM
VISTA AO RECRUTAMENTO DE TRABALHADORES COM VÍ NCULO PÚBLICO
POR TEMPO INDETERMINADO NA CARREIRA DE ASSISTENTE TÉCNICO, BEM
COMO DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL PARA AS VERBAS
NECESSÁRIAS.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal prosseguiu com o ponto cinco da
ordem de trabalhos, nos termos dos documentos apresentados, os quais se anexam
à presente ata e que dela fazem parte integrante (anexo XX), passando a palavra ao
Senhor Presidente da Câmara para algum esclarecimento adicional.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal aditou que, face à afluência registada
no espaço GO, dedicado ao apoio à juventude, há necessidade de contratação de dois
assistentes técnicos, conforme a proposta apresentada.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal questionou se existia alguém
interessado em intervir.

Não se registando nenhum pedido de intervenção, passou­se à votação do ponto
cinco da ordem de trabalhos.

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou,
por unanimidade, com trinta e sete votos a favor (25 do PPD/PSD e 9 do PS,
2 da CDU, 1 do PAN), nos termos conjugados da alí nea o) do n.° 1 do artigo
25.0 do anexo I à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual,
com o artigo 29.° da LGTFP e da alí nea a) do n.° 2 do artigo 3.° do Decreto­
Lei n.° 209/2009, de 3 de setembro, aprovar a alteração ao mapa de pessoal
de 2018 necessária para a criação de dois postos de trabalho de assistente
técnico, de maneira a assegurar o serviço do “Espaço 60”, bem como a
dotação do Orçamento Municipal com as verbas necessárias.

6. PLANO DE GESTÃO DA RESERVA MUNDIAL DE SURF DA ERICEIRA.
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal prosseguiu com o ponto seis da

ordem de trabalhos, nos termos dos documentos apresentados, os quais se anexam
à presente ata e que dela fazem parte integrante (anexo XXI), passando a palavra
ao Senhor Presidente da Câmara para algum esclarecimento adicional.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal salientou que este Plano éo resultado
do trabalho dos parceiros envolvidos, nomeadamente da Câmara Municipal, do
Ericeira Surf Clube, da Associação dos Amigos da Baí a dos Coxos e da SOS Salvem
o Surf, que compõem o Conselho Restrito da Reserva, assim como do Conselho
Alargado, constituí do pelas Freguesias abrangidas e por outros parceiros locais, tendo
como objetivo fundamental a preservação da Reserva Mundial de Surf da Ericeira, de
acordo com os eixos de intervenção constantes do documento.

O Senhor José Martinez da Silva passou a ler o documento que se anexa à
presente ata e que dela faz parte integrante (anexo XXII). Referiu que, de certo
modo, os resultados da ação deste Conselho foram hoje bem evidenciados pelas
intervenções do público.

A Senhora Matilde Filipe Batalha Camilo interveio sobre este assunto, lendo o
documento que se anexa à presente ata e que dela faz parte integrante (anexo
XXIII).

AUSÊNCIA DE MEMBRO DA ASSEMBLEIA.
A Senhora Marta Lisa Mendonça Marques O’Neill ausentou­se da sala onde

decorria a sessão.
O Senhor Miguel Angelo da Silva Correia interveio, referindo que a Reserva

Mundial do Surf da Ericeira foi distinguida pela “Save the Waves”, uma instituição
norte­americana que gere as reservas mundiais, tendo como requisito, justamente,
a elaboração de um plano de gestão. Relativamente ao alerta apontado pela Senhora
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Dona Matilde Filipe Batalha Camilo, da necessidade de regulamentação das escolas
de surf e do levantamento da capacidade de carga nas praias, explicou que tais
questões se enquadram na lógica de preservação da Reserva, aditando que, para
além do problema das escolas de surf, que são autorizadas pela Capitania, há outro
tipo de utilização não controlado: as pessoas que, individualmente ou em grupo,
alugam pranchas e vão fazer surf para as praias, sem orientação de um monitor.
Quanto ao Conselho Restrito e ao Conselho Alargado, explicou que estes órgãos
existem não por imposição do Presidente da Câmara, mas de acordo com os
pressupostos da Reserva, designadamente a participação da comunidade na sua
gestão. Por último, informou que este plano foi aprovado pelo Conselho Municipal de
Turismo, que éo órgão que se pronuncia, em termos de estratégia, sobre o turismo
no Concelho de Mafra.

Não se registando mais nenhum pedido de intervenção, passou­se à votação do
ponto seis da ordem de trabalhos.

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou,
por maioria com trinta e quatro votos a favor (24 do PPD/PSD, 9 do P5 e 1
do PAN) e 2 abstenções da CDU, nos termos do disposto na alí nea h) do n.°
1 do artigo 25.° do anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, aprovara
Plano de Gestão da Reserva Mundial de Surf da Ericeira, conforme
documento apresentado.

O Senhor Presidente da Assembleia propôs seguidamente que os pontos sete e
oito, cujos documentos apresentados, se anexam e fazem parte integrante da
presente ata (anexos XXIV e XXV), fossem analisados em conjunto, dado serem de
matérias semelhantes, e que as respetivas apreciações e votações de cada ponto
fossem em separado, não tendo ninguém se oposto.
­­­7. ALTERAÇÃO DA DELIMITAÇÃO E DA PROPOSTA DA ÁREA DE
REABILITAÇÃO URBANA DA MALVEIRA/ VENDA DO PINHEIRO:

8. PROPOSTA DE OPERAÇÃO DE REABILITAÇÃO URBANA SISTEMÁTICA
DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA DA ERICEIRA:

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu a palavra ao Senhor Presidente
da Câmara, o qual solicitou autorização para que a Arquiteta Sandra Garrido
procedesse a uma breve apresentação, a qual fez um pequeno resumo dos dois
pontos através de visionamento em powerpoint, cujos slides se anexam à presente
ata e que dela fazem parte integrante (anexos XXVI e XXVII).

Não havendo ninguém interessado em intervir, o Senhor Presidente da
Assembleia Municipal colocou os pontos sete e oito a votação.

AUSÊNCIA DE MEMBROS DA ASSEMBLEIA:
Os Senhores Renato Alves dos Santos e Joaquim Filipe Abreu dos Santos,

Presidente da Freguesia da Ericeira, ausentaram­se da sala onde decorria a sessão.
7. ALTERAÇÃO DA DELIMITAÇÃO E DA PROPOSTA DA ÁREA DE

REABILITAÇÃO URBANA DA MALVEIRA/ VENDA DO PINHEIRO:
A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou,

por unanimidade, com trinta e quatro votos a favor (23 PPD/PSD, 8 do PS,
2 da CDU e 1 do PAN), ao abrigo do n.° 1 do artigo 13.° do Decreto­Lei n.°
307/2009, de 23 de outubro, na sua redação atual, aprovar a alteração da
delimitação e da proposta da Area de Reabilitação Urbana da Malveira/
Venda do Pinheiro, aprovada por deliberação da Assembleia Municipal, de
10 de setembro de 2015, publicada no Diário da República, 2.a série, através
do Aviso n.° 11677/2015, de 13 de outubro, mantendo­se a mesma
designação e encontrando­se devidamente fundamentada na memória
descritiva e justificativa, que inclui os critérios subjacentes à delimitação
da área abrangida, os objetivos estratégicos a prosseguir, a planta com a
delimitação da área abrangida e o quadro dos benefí cios fiscais associados
aos impostos municipais (n.° 2 do artigo 13.° do Decreto­Lei n.° 307/2009,
de 23 de outubro), conforme documento anexo.

PRESENÇA DE MEMBRO DA ASSEMBLEIA:
O Senhor Renato Alves dos Santos entrou na sala onde decorria a sessão.
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AUSÊNCIA DE MEMBRO DA ASSEMBLEIA:
O Senhor Carlos Alberto dos Reis ausentou­se da sala onde decorria a sessão.­­
8. PROPOSTA DE OPERAÇÃO DE REABILITAÇÃO URBANA SISTEMÁTICA

DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA DA ERICEIRA:
A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou,

por unanimidade, com trinta e quatro votos a favor (22 do PPD/PSD, 9 do
PS, 2 da CDU e 1 do PAN), ao abrigo do n.° 1 do artigo 17.° do Regime
Jurí dico de Reabilitação Urbana (RJRU), aprovar a Operação de Reabilitação
Urbana Sistemática da Area de Reabilitação Urbana da Ericeira, definida
através de instrumento próprio, contendo o Programa Estratégico de
Reabilitação Urbana (PERU), conforme o disposto no artigo B.° do Regime
jurí dico de Reabilitação Urbana (RJRU) e o Relatório de Ponderação da
Discussão Pública e, simultaneamente, proceder à divulgação da Operação
de Reabilitação Urbana Sistemática da Area de Reabilitação Urbana da
Ericeira e do Relatório de Ponderação da Discussão Pública nos respetivos
sites oficiais da Câmara Municipal, em cumprimento do previsto no n.° 5 do
artigo 17.° da RJRU.

PRESENÇA DE MEMBROS DA ASSEMBLEIA:
Os Senhores Carlos Alberto dos Reis e Joaquim Filipe Abreu dos Santos entraram

na sala onde decorria a sessão.
AUSÊNCIA DE MEMBRO DA ASSEMBLEIA:
A Senhora Zélia Cristina Cipriano Marcelino Rolo ausentou­se da sala onde

decorria a sessão.
9. PROPOSTA DE SUSPENSÃO PARCIAL DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL

DE MAFRA E ESTABELECIMENTO DAS RESPETIVAS MEDIDAS PREVENTIVAS,
NA ÁREA DA CARRASQUEIRA:

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal prosseguiu com o ponto nove da
ordem de trabalhos, nos termos dos documentos apresentados, os quais se anexam
à presente ata e que dela fazem parte integrante (anexo XXVIII), passando a palavra
ao Senhor Presidente da Câmara para algum esclarecimento adicional.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal informou que esta autarquia detém na
zona da Carrasqueira, Freguesia de Santo Isidoro, um terreno que confina com zona
industrial onde já existe alguma construção, que está classificado no Plano. Diretor
Municipal (PDM) como terreno agroflorestal. Salientou que, nos últimos tempos, têm
surgido algumas pretensões de novas empresas ou de empresas que se encontram
sediadas no Concelho e que pretendem encontrar espaços para ampliação da sua
capacidade, nomeadamente em termos de indústria não poluente. Fazendo esta
contextualização, solicitou autorização para que a Urbanista Sofia Santos fizesse a
apresentação da presente proposta, a qual fez um breve resumo, através de
visionamento em power point, cujos sfides se anexam à presente ata e que dela
fazem parte integrante (anexo XXIX).

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal questionou se existia alguém
interessado para intervir sobre este ponto.

O Senhor José Martinez da Silva tomou a palavra, passando a ler o documento
que se anexa à presente ata e que dela faz parte integrante (anexo XXX), o qual
justifica o sentido de voto da CDU.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal deu nota que as suspensões do PDM
são feitas, inclusivamente, por Câmaras lideradas pela CDU, sendo uma figura
legalmente constituí da que édisponibilizada aos municí pios. Mais realçou que os
PDM, enquanto instrumentos de planeamento, não são estáticos, havendo a
possibilidade de fazer suspensões pontuais. Por último, declarou que o objetivo da
Câmara Municipal é, neste caso concreto, fixar empregos e contribuir para a criação
de postos de trabalho, próximos das famí lias.

Não havendo ninguém interessado em intervir, o Senhor Presidente da
Assembleia Municipal colocou o ponto nove a votação.

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou,
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por maioria, com trinta e dois votos a favor (23 do PPD/PSD e 9 do P5), 2
votos contra da CDU e 1 abstenção do PAN, face ao disposto no n.° 7 do
artigo 126.° do atual regime jurí dico dos instrumentos de gestão territorial
(RJIGT), o Decreto­Lei n.° 80/2015, de 14 de maio, aprovar a proposta de
suspensão parcial do PDM Mafra e o estabelecimento das respetivas medidas
preventivas, após consulta à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo, na área de incidência territorial da
Carrasqueira, localizada na freguesia de Santo Isidoro, para a construção de
edificações afetas a atividades económicas e instalação das respetivas
infraestruturas, bem como execução de obras e trabalhos associados e
exploração de estabelecimentos industriais, sujeitas aos pareceres das
entidades competentes.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal pronunciou­se sobre o adiantado
da hora, pelo que, em conformidade com o disposto no n.° 1 do artigo 15.0 do
Regimento da Assembleia Municipal de Mafra, solicitou autorização dos membros da
Assembleia Municipal para dar continuidade à sessão, uma vez que já passavam cinco
minutos das vinte e quatro horas. Ninguém se opôs.
­­­ PRESENÇA DE MEMBRO DA ASSEMBLEIA:

A Senhora Zélia Cristina Cipriano Marcelino Rolo entrou na sala onde decorria a
sessão.

10. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL
PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ATIVIDADE INDUSTRIAL ­ CENTRO DE TRIAGEM
DE RESÍ DUOS DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO EM NOME DE AECI —

ARQUITETURA, CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A.
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal prosseguiu com o ponto dez da

ordem de trabalhos, nos termos dos documentos apresentados, os quais se anexam
à presente ata e que dela fazem parte integrante (anexo XXXI), passando a palavra
ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para algum esclarecimento adicional.­­­

O Senhor Presidente da Câmara Municipal solicitou autorização para apresentar,
em conjunto, os pontos dez e onze, por serem de matérias semelhantes, apenas
alterando o requerente, tendo o Senhor Presidente da Assembleia proposto
seguidamente a análise em conjunto dos referidos pontos, cujos documentos se
anexam e fazem parte integrante da presente ata (anexo XXXII), mas que as
respetivas votações de cada ponto fossem em separado, não tendo ninguém se
oposto.

11. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE INTERESSE PUBLICO MUNICIPAL
PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ATIVIDADE INDUSTRIAL ­ CENTRO DE TRIAGEM
DE RESÍ DUOS DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO EM NOME DE JOFILIPES ­

ESCAVAÇÕES E TRANSPORTES, LDA.
O Senhor Presidente da Câmara Municipal referiu que se assiste, a ní vel local,

regional e até nacional, a um aumento significativo dos resí duos de demolição e
construção, em grande medida devido à dinâmica de reabilitação urbana, sendo que
éinsuficiente o número de locais disponí veis, não só neste Concelho, mas em toda a
Area Metropolitana de Lisboa, para fazer a triagem e a reciclagem desses mesmos
resí duos. Acrescentou que, infelizmente, se verificam situações abusivas, em que
estes resí duos são, por exemplo, depositados em caminhos rurais. Informou que
duas empresas deste Concelho apresentaram propostas de eventual localização de
centros de triagem em espaços agroflorestais, como a lei preconiza, pelo que se
solicita o reconhecimento de interesse público municipal para a implementação desta
atividade. Informou que, após obtida a eventual declaração de interesse público, os
requerentes terão de ter parecer da CCDRLVT e da APA, de sujeição à avaliação de
impacto ambiental, e igualmente da ANR — Autoridade Nacional de Resí duos para
obtenção de licença.

O Senhor António Alvaro da Silva dos Santos e Silva interveio, passando a ler o
documento que se anexa à presente ata e que dela faz parte integrante (anexo
XXXIII), o qual justifica o sentido de voto do Partido Socialista.

O Senhor José Martinez da Silva interveio, passando a ler o documento que se
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anexa à presente ata e que dela faz parte integrante (anexo XXXIV), o qual justifica
o voto contra da CDU.

O Senhor Domingos Joaquim Filipe dos Santos informou que o Grupo PPD/PSD
iria votar favoravelmente este ponto, de modo a contribuir para a resolução dos
problemas e não “enterrar a cabeça na areia”, tingindo que estes não existem. Como
proprietário de terrenos agrí colas, declarou já ter sentido diversas dificuldades de ter
acesso aos mesmos, dada a deposição indevida de restos de demolição, quando este
material poderia ser reaproveitado. Afirmou, também, que a Giatul — Atividades
Lúdicas, Infraestruturas e Rodovias, EM, SA, era possuidora de idêntico equipamento,
que está obsoleto e hoje já não corresponde às necessidades.

Não havendo mais ninguém interessado em intervir, o Senhor Presidente da
Assembleia Municipal colocou os pontos dez e onze a votação.
­­­10. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE INTERESSE PUBLICO MUNICIPAL
PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ATIVIDADE INDUSTRIAL ­ CENTRO DE TRIAGEM
DE RESÍ DUOS DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO EM NOME DE AECI ­

ARQUITETURA, CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A. :­­

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou,
por maioria, com vinte e quatro votos a favor do PPD/PSD, onze votos contra
(8 do PS, 2 da CDU e 1 do PAN) e uma abstenção do PS, nos termos do
previsto da alí nea r) do n.° 1 do artigo 25.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de
setembro, na sua redação atual, emitir a declaração de reconhecimento de
interesse público municipal para a implementação de construção de
edificações, a localizar no prédio rústico denominado “Serra de Arranhá”,
em Sobreira, freguesia de Milharado, destinadas à instalação de Atividade
Industrial ­ Centro de receção, triagem e armazenagem de resí duos
resultantes de obras de construção e demolição, com a Classificação de
Atividade Económica 38211, 38321 e 38322, com vista ao seu respetivo
licenciamento junto da CCDRLVT — Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, por se considerar que a
sua instalação será uma mais valia para o concelho, dada a escassez de
centros de receção, triagem e armazenagem de resí duos resultantes de
obras de construção e demolição (RCD), resultando numa redução das
distâncias de transporte de veí culos pesados contendo os resí duos
resultantes de obras de construção e demolição, e, ainda, a criação de postos
de trabalho.

11. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL
PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ATIVIDADE INDUSTRIAL ­ CENTRO DE TRIAGEM
DE RESÍ DUOS DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO EM NOME DE JOFILIPES ­

ESCAVAÇÕES E TRANSPORTES, IDA.:
A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou,

por maioria, com vinte e quatro votos a favor do PPD/PSD, onze votos contra
(8 do PS, 2 da CDU e 1 do PAN) e uma abstenção do P5, nos termos do
previsto da alí nea r) do n.° 1 do artigo 25.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de
setembro, na sua redação atual, emitir a declaração de reconhecimento de
interesse público municipal para a implementação de construção de
edificações, a localizar nos seguintes prédios rústicos, sitos em Vila Franca
do Rosário, União das Freguesias de Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca do
Rosário, inscritos com os artigos matriciais n.°s 74, 76, 77, 78, 135 e 139,
todos da Secção 2C, destinados à instalação de Atividade Industrial ­ Centro
de receção, triagem e armazenagem de resí duos resultantes de obras de
construção e demolição, com a Classificação de Atividade Económica 38211,
38321 e 38322, com vista ao seu respetivo licenciamento junto da CCDRLVT
— Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale
do Tejo, por se considerar que a sua instalação será uma mais­valia para o
concelho, dada a escassez de centros de receção, triagem e armazenagem
de resí duos resultantes de obras de construção e demolição (RCD),
resultando numa redução das distâncias de transporte de veí culos pesados
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contendo os resí duos resultantes de obras de construção e demolição, e,
ainda, a criação de postos de trabalho.

12. AUTORIZAÇAO DE ASSUNÇAO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS:
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal prosseguiu com o ponto doze da

ordem de trabalhos, nos termos dos documentos apresentados, os quais se anexam
à presente ata e que dela fazem parte integrante (anexo XXXV), passando a palavra
ao Senhor Presidente da Câmara para algum esclarecimento adicional.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal deu nota que, na proposta, constava a
informação relativa à contratação de apólices de seguros a desenvolver para o ano
de 2019, eventualmente renovável atéao limite de três anos.

O Senhor José Martinez da Silva interveio, passando a ler o documento que se
anexa à presente ata e que dela faz parte integrante (anexo XXXVI), o qual justifica
o sentido de voto da CDU.

Não havendo mais intervenções, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal
colocou o ponto doze a votação.

A Assembleia Municipal, nos termos do disposto na alí nea c) do n.° 1 do
artigo 6.° da Lei n.° 8/2012, de 21 de fevereiro, deliberou, por unanimidade,
com vinte e quatro votos a favor do PPD/PSD, dois votos contra da CDU e
dez abstenções (9 do PS e 1 do PAN), autorizar a assunção dos
compromissos plurianuais, constantes do Mapa de Encargos Plurianuais,
í nsito na informação interno/2018/13582, elaborada em 17 de setembro de
2018, na Unidade de Contratação Pública e Aprovisionamento.

O Senhor Presidente da Assembleia propôs que os pontos treze e catorze, cujos
documentos apresentados, se anexam e fazem parte integrante da presente ata
(anexos XXXVII e XXXVIII), fossem analisados em conjunto, dado serem de matérias
semelhantes, e que as respetivas apreciações e votações de cada ponto fossem em
separado, não tendo ninguém se oposto.

13. PARECER DO FISCAL UNICO SOBRE A SITUAÇAO ECONOMICA E
FINANCEIRA DO MUNICÍ PIO, REPORTADO A 30 DE JUNHO DE 2018:

14. PARECER DO FISCAL ÚNICO SOBRE A SITUAÇÃO ECONÓMICA E
FINANCEIRA DAS EMPRESAS LOCAIS (MATADOURO E GIATUL):

Não havendo ninguém interessado em intervir, o Senhor Presidente da
Assembleia Municipal colocou os pontos treze e catorze a votação.

13. PARECER DO FISCAL UNICO SOBRE A SITUAÇAO ECONOMICA E
FINANCEIRA DO MUNICÍ PIO, REPORTADO A 30 DE JUNHO DE 2018:

A Assembleia Municipal, no exercí cio das suas competências de
fiscalização, apreciou, nos termos das disposições conjugadas na alí nea a)
do n.° 2 do artigo 25.° do anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na
sua redação atual, e alí nea d) do n.° 2 do artigo 77.° da Lei n.° 73/2013, de
3 de setembro, na sua redação atual, o parecer do Fiscal Unico sobre a
situação económica e financeira do Municí pio de Mafra, reportado a 30 de
Junho de 2018, elaborado pela Sociedade de Revisores Oficiais de Contas
RSM & Associados ­ Sroc, Lda., representada pelo Dr. Joaquim Patrí cio da
Silva (ROC n.° 320).

14. PARECER DO FISCAL UNICO SOBRE A SITUAÇÃO ECONOMICA E
FINANCEIRA DAS EMPRESAS LOCAIS (MATADOURO E GIATUL):

A Assembleia Municipal, no exercí cio das suas competências de
fiscalização, apreciou, nos termos do previsto nas alí neas a) e b) do n.° 2 do
artigo 25.° do anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação
atual, o parecer do Fiscal Unico sobre a situação económica e financeira das
empresas locais (Matadouro Regional de Mafra, SA e Giatul Actividades
Lúdicas, Infraestruturase Rodovias, E.M., S.A).

15. 10.a MODIFICAÇAO AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS DE 2018 ­ 4~a

REVISÃO:
­­­O Senhor Presidente da Assembleia Municipal prosseguiu com o ponto quinze da
ordem de trabalhos, nos termos dos documentos apresentados, os quais se anexam
à presente ata e que dela fazem parte integrante (anexo XXXIX), passando a palavra
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ao Senhor Presidente da Câmara para algum esclarecimento adicional.
O Senhor Presidente salientou que a proposta decorre da necessidade de realizar

pequenos reajustes em termos orçamentais, nomeadamente para o lançamento de
concurso para aquisição de equipamento informático para as escolas, dado o
existente estar obsoleto, e ainda para apoio às Freguesias, nos termos do ponto 2 da
ordem de trabalhos da presente sessão.

Não havendo ninguém interessado em intervir, o Senhor Presidente da
Assembleia Municipal colocou o ponto quinze a votação.

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou,
por maioria, com vinte e quatro votos do PPD/PSD, dois votos contra da CDU
e dez abstenções (1 do PAN e 9 do PS), nos termos da alí nea a) do n.° 1 do
artigo 25.° do anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação
atual, a 4~ Revisão ao Orçamento da Receita, a 4•~ Revisão ao Orçamento
da Despesa, a ~ Revisão ao Plano de Atividades Municipais e a 3.~ Revisão
ao Plano Plurianual de Investimentos, apresentando o Orçamento da Receita
“inscrições? reforços” no valor de C 5,00 (cinco euros) e “diminuições/
anulações” no valor C 5,00 (cinco euros); o Orçamento da Despesa
apresenta “inscrições/ reforços” no valor de C 142.265,00 (cento e quarenta
e dois mil duzentos e sessenta e cinco euros) e “diminuições/ anulações”
no valor de € 142.265,00 (cento e quarenta e dois mil duzentos e sessenta
e cinco euros); o Plano Plurianual de Investimentos apresenta “inscrições?
reforços” no valor de € 175.760,00 (cento e setenta e cinco mil setecentos
e sessenta euros) e “diminuições/ anulações” no valor de € 175.760,00
(cento e setenta e cinco mil setecentos e sessenta euros); o Plano de
Atividades Municipais apresenta “reforços” no valor de € 16.505,00
(dezasseis mil quinhentos e cinco euros) e “diminuições? anulações” no
valor de € 14.755,00 (catorze mil setecentos e cinquenta e cinco euros).­­­

APROVACÃO DE DELIBERACÕES EM MINUTA:
Nos termos do número quatro do artigo quarenta e três do Regimento da

Assembleia Municipal, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal solicitou à
Digní ssima Assembleia a aprovação das deliberações em minuta, assinadas pelo
Presidente e Secretários, a qual foi aceite e deliberada por unanimidade, a fim de as
respetivas deliberações produzirem efeitos imediatos.

ENCERRAMENTO:
Quando passavam quarenta minutos, depois das vinte e quatro horas, o

Presidente da Assembleia Municipal deu por encerrada a sessão da qual, para
constar, se lavrou a presente ata que vai ser lida, e que, depois de aprovada, irá ser
assinada por mim que a lavrei, Maria João Alves Moreira, Segundo Secretário da
Mesa, e pelo Excelentí ssimo Presidente da Assembleia Municipal do Concelho de
Mafr’~ ­­­­a ­S
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GRUPO MUNICIPAL

MOÇÃO

Por uma rede de parques caninos no Concelho de Mafra

O parque canino éum espaço verde, vedado, ao ar livre, preferencialmente com sombra, equi

pado com bebedouros e algum mobiliário com o objetivo de possibilitar a livre circulação, o exercí cio

fí sico de cães e o seu conví vio com outros animais e pessoas, de uma forma segura e responsável em

relação à restante população.

Nos últimos anos tem vindo a surgir um número crescente de equipamentos médico­veteriná

rios no concelho de Mafra (um hospital, várias clinicas, pet­shops, escolas de treino canino, etc.) o que

dá nota de como os e as mafrenses se preocupam cada vez mais com os bem estar dos seus animais.

Na nossa sociedade há um crescente número de animais de estimação (encontram­se em mais de

metade dos lares portugueses) e reconhecimento dos enormes benefí cios para o bem­estar fisico e

psí quico que os animais proporcionam aos seus detentores surge a necessidade de se criar uma rede

de áreas de recreio para cães, vulgarmente conhecidos por parques caninos, de forma a melhorar a

interação responsável, segura e saudável entre pessoas e animais no espaço público.

Considerando o comportamento natural dos animais e o uso obrigatório de trela e/ou açaime,

o parque canino possibilita aos cães expressarem os seus comportamentos naturais de forma livre,

sem recurso a estes suportes restritivos. Na inexistência de parques caninos, os animais não podem

legalmente e de uma forma segura serem soltos, correr, saltar e brincar e interagir livremente com as

pessoas e outros animais, logo não se tornam tão sociáveis e, consequentemente, não diminui o risco

de comportamentos agressivos.

Assim, o parque canino tem especial interesse na sociedade pelo facto de serem espaços que

promovem:

­ Uma interação responsável entre as pessoas e os animais,

­ O estreitamento de relações comunitárias ao ser ponto de encontro e de conví vio entre pes

soas;

­ Uma comunidade mais saudável, combatendo o sedentarismo;

Pessoas — Animais — Natureza
Assembleia Municipal de Mafra, Avenida 25 de Abril, n9 5, 2640456 Mafra

E­mali ammafra@pan.com.pt
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­ O exercí cio fí sico necessário ao bem­estar canino e à sua expressão individual;

­ A sociabilização dos cães, evitandas as consequências da solidão, tais como o s ess e a
agressividade;

­ A requalificação dos espaços urbanos.

Tem­se verificado um crescente interesse das populações e dos municí pios pela implementa

ção de parques caninos e os resultados têm sido positivos, pois agradam a todos, quer a quem não

tem cão, quer sobretudo aos detentores dos animais. Atualmente existem parques caninos em várias

localidades portuguesas: Oeiras, Lisboa, Cascais, Sintra, São João da Madeira, Braga, Olhão, Mato

sinhos e, mais recentemente, Torres Vedras.

Face ao exposto, o PAN recomenda a esta Assembleia Municipal de Mafra que delibere recomendar

à Câmara Municipal de Mafra a criação de uma rede de parques caninos que abranja os principais

aglomerados urbanos do concelho.

Pessoas ­ Animais — Natureza

(GM PAN)

Matilde Batalha

Ericeira, 27 de Setembro de 2018

Pelo Grupo Municipal do PAN
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Moção

Criação de uma feira biológica no

A Agricultura Biológica éum modo de produção agrí cola que visa produzir alimentos sajid eis, de

grande qualidade nutricional, tendo na sua base princí pios e práticas ecologicamente su’~teI~táveis.

São sobejamente conhecidas as vantagens de uma alimentação rica em produtos biológicos para a

saúde humana.

Em 2017, foi aprovada a Estratégia Nacional para a Agricultura Biológica (ENAB), publicada em Diário

da República a 27 de Julho, que visa, entre outros objetivos:

• duplicar a área cultivada em Agricultura Biológica e a capacidade interna de transformação dos

produtos biológicos;

• aumentar a disponibilidade e o consumo de produtos biológicos;

• reforçar a capacidade técnica e a oferta formativa do setor.

• promover a inovação e a difusão de informação técnica na área da Agricultura Biológica.

Mafra caracteriza­se por ser um concelho onde a agricultura tem uma grande predominância, com

um elevado número de empresas que se dedicam quer à produção quer à transformação de

alimentos.

O concelho dispõe atualmente de empresas certificadas em modo de produção biológica: quintas,

viveiros, coffe­shops, restaurantes e lojas de venda exclusiva deste tipo de produtos.

Nos últimos anos, fruto de uma maior consciencialização dos consumidores pelas questões

Pessoas — Animais ­ Natureza
Assembleia Municipal de Mafra, Avenida 25 de Abril, n2 5, 2640­456 Mafra

E­mail ammafra@pansom.pt
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ambientais e de saúde, tem aumentado a procura de produtos biológicos. Para responder a esta nova

exigência, vários municí pios têm dinamizado feiras e mercados especializados: Sintra, Lisboa, Loures,

Cascais, Amadora, Vila Franca de Xira, entre outros. Algumas destas são realizadas através de

protocolos entre as autarquias e a Agrobio — Associação Portuguesa de Agricultura Biológica.

Face a esta tendência crescente e com o intuito de tornar esta forma de alimentação mais acessí vel a

cada vez mais muní cipes, vem o PAN desta forma recomendar que a Assembleia Municipal delibere

recomendar à Câmara Municipal de Mafra:

1 — Criar uma feira biol6gica no concelho de Mafra, preferencialmente com uma periodicidade

semanal.

Ericeira, 27 de Setembro de 2018

Pelo Grupo Municipal do PAN

Matilde Batalha

Pessoas ­ Animais — Natureza
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Recomendação

Campanha de sensibilizacão: Mafra sem correntes

No concelho de Mafra, tal como no resto do paí s, o acorrentamento permanente de cães éuma
realidade com que, infelizmente, nos deparamos com muita frequência.

Estes cães sofrem silenciosamente, sem que haja consciência de quem os detém do que significa estar
permanentemente acorrentado, na maior parte das vezes presos a uma casota ou a bidões que mal os
protegem das intempéries, com movimentos tão limitados que às vezes são forçados a deitar­se em
cima dos seus excrementos. Muitos destes cães não sabem o que significa ser acarinhado, ter atenção
e, em muitos casos, vivem sem cuidados de saúde básicos ou vacinas em dia.

Os cães são animais sociais, que precisam de interação e estar integrados numa famí lia. São animais de
matilha e, no caso dos domésticos, a “sua” matilha éa famflia de humanos com quem vivem. Estar
acorrentado éextremamente cruel e contraria a sua natureza­

Cães acorrentados sentem­se naturalmente mais territoriais e protetores do seu pequeno território e
quando confrontados com uma ameaça respondem de acordo com os seus instinto de luta e fuga.
Tornam­se muitas vezes agressivos e não sabem distinguir entre uma ameaça e um amigo da famí lia,
pois não estão habituados a pessoas. Animais não socializados poderão ser perigosos para as pessoas­
A corrente não cria bons guardas, a corrente gera agressividade nos cães e agressividade não éo
mesmo que proteção­ Um cão protetor está habituado a estar com pessoas e sabe quando a sua famí lia
está sob ameaça

O acorrentamento étambém perigoso para o próprio animal, na medida em que o torna uma presa
fácil para outros animais, humanos e insetos­ São animais que correm também o risco de se poderem
enroscar com outros objetos ou com a própria corrente, o que poderá conduzir a asfixia ou
estrangulamento atéà morte.

Acorrentar os animais constitui um grave atentado ao seu bem­estar e viola a lei e a CONVENÇÃO

EUROPEIA P/PROTECÇÃO DE ANIMAIS DE COMPANHIA, transposta para o ordenamento jurí dico
português, nomeadamente através do Decreto­lei ~ 276/2001 de 17 de Outubro (com as alterações
introduzidas pelo Decreto­Lei n2 315/2003 de 17 de Dezembro), visto não permitir a liberdade de
movimentos e a prática de exercí cio fí sico, constituindo perigo de enforcamento, tal como explanado
nos seguintes artigos:

Pessoas — Animais — Natureza
Assembleia Municipal de Mafra, Avenida 25 de Abril, n2 5, 2640456 Mafra

E­malI ammafra@pan.com.pt
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“Artigo 8. ~:
1 — Os animais devem dispor do espaço adequado às suas necessidades fisiológicas e etológicas, devendo o
mesmo permitir:
a) A prática de exercí cio fí sico adequado;
b) A fuga e refúgio de animais sujeitos a agressão por parte de outros.

Artigo 9A:
1 — A temperatura, a ventilação e a luminosidade e obscuridade das instalações devem ser as adequadas à
manutenção do conforto e bem­estar das espécies que albergam.

6 — As instalações devem dispor de abrigos para que os animais se protejam de condições climáticas adversas.

Entendemos que épossí vel promover o bem­estar animal através da sensibilização e educação da
população, alertando para os comportamentos que, para além de violarem a lei, comprometem esse
objetivo. Assim e considerando as relevantes competências que o municí pio tem na área do bem­estar
animal, e à semelhança do que já tem vindo a ser feito noutros municí pios (p. ex. Sintra e Santarém),
vem o PAN sugerir que a Assembleia Municipal delibere recomendar à Câmara Municipal de Mafra:

1. A promoção de uma campanha de sensibilização contra o acorrentamento permanente de
animais, nomeadamente caní deos, a qual poderá ser realizada através da colocação de
outdoors, distribuição de folhetos e outros meios que sejam considerados eficazes para o fim
em vista.

2. Aquando da adoção dos animais do CROAMM seja dada informação aos adotantes sobre os
efeitos nefastos do acorrentamento nos animais, e se possí vel a não entrega de animais caso
se verifique que será nessas condições que o animal vá viver.

Ericeira, 27 de Setembro de 2018

Pelo Grupo Municipal do PAN

b(a~cfr £s~4S~a~

Matilde Batalha
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“Assembleia Municipal Jovem de Mafra”

A participação cí vica e a vivência da cidadania dos jovens de hoje, adultos de amanhã, éum dos principais

desafios que o nosso paí s enfrenta para a garantia a médio e longo prazo do bom governo das instituições,

da harmonia entre parceiros da comunidade e para qualidade de vida das nossas populações.

Mafra éhoje um dos municí pios maisjovens do paí s, sendo que 17,9% da população tem menos de 15 anos,

por comparação aos 15,9% da Área Metropolitana de Lisboa e aos 14,1% da média nacional. Outro indicador

relevante éo í ndice de envelhecimento que regista 87,6 idosos por cada 100 jovens no Concelho de Mafra,

por oposição à Área Metropolitana de Lisboa e a Portugal, cujos valores são substancialmente superiores:

133 e 149, respetivamente.

Égeralmente aceite que uma “terra com jovens éuma terra com futuro”. Certamente que todos os senhores

membros da Assembleia também concordarão que uma terra comjovens mais interessados pelas dinâmicas

do seu território e mais conhecedores dos seus desafios e potencialidades, resultará necessariamente no

futuro num território mais coeso, harmonioso e participado, com maior capacidade de diálogo conjunto

entre os seus cidadãos.

Para um crescimento saudável éimportante que os jovens experimentem vivenciar diferentes papéis na sua

vida ativa, permitindo­lhes o desenvolvimento de competências para uma melhor gestão de conflitos,

resolução de problemas da vida social, capacidade de reflexão sobre o seu futuro e sobre o futuro da sua

comunidade, bem como dos determinantes que contribuem para uma sociedade mais sustentável, tolerante

e solidária.

Desafiar os jovens para uma maior participação cí vica e comunitária bem como para uma maior vivência

da cidadania étambém uma responsabilidade de todos nós, eleitos autárquicos de hoje.

Considero que a Assembleia Municipal de Mafra deve desenvolver em articulação com a Câmara Municipal

de Mafra e com os agrupamentos de escolas, um programa com o objetivo de assegurar periodicamente um

projeto de promoção e vivência da cidadania dedicado aos jovens do Conceito de Mafra em idade escolar.

Este programa, que proponho que se denomine “Assembleia Municipal Jovem de Mafra”, deverá ser um

espaço onde os jovens do concelho de Mafra apresentem e debatam estratégias, necessidades e aspirações

da vida local e lhes forneça uma melhor perceção das realidades da nossa comunidade, permitindo a

conceçâo e partilha de propostas, com o objetivo de formar cidadãos ativos e participativos na comunidade

local e na sociedade em geral, assim como a interiorização dos valores da participação cí vica.

Moção “Assembleia Municipal Jovem de Mafra” 27 de setembro de 2018



Com base no espí rito e pressupostos enunciados nos considerandos acima, proponho que a Assembleia

Municipal de Mafra delibere a criação do programa “Assembleia Municipal Jovem de Mafra” e que mandate

a Comissão de regimento para no prazo de três meses preparar e submeter à apreciação desta Assembleia

Municipal uma proposta de implementação da “Assembleia Municipal Jovem de Mafra”.

Ericeira, 27 de setembro de 2018.

Presidente da Assembleia Municipal de Mafra

Ç~J (JoséBizarro)

Moção ‘Assembleia Municipal Jovem de Mafra” 27 de setembro de 2018
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Minhas Senhoras, Meus senhores,

Muito boa noite,

A CDU regista com agrado a melhoria da situação económica do paí s resultante da
mudança (parcial) de paradigma na colecta dos recursos do Estado e sua aplicação.

A CDU tem contribuí do de forma decisiva para essa mudança fazendo inscrever no
orçamento de estado recuperação de rendimentos dos trabalhadores e reformados
quer de forma directa, quer de forma indirecta por redução dos impostos aplicados
aos contribuintes de menores rendimentos.

O aumento do poder de compra e consequentemente a chamada procura interna tem
impulsionado a actividade económica sem que para o efeito tenha agravado a postura
de chapéu na mão de alguns dos nossos empresários que, reclamando menos estado,
estão sempre à espera do subsí dio, da redução da contribuição para a sociedade.

Infelizmente não temos ido tão longe quanto necessário nas modificações estruturais
que suportem o aproifindamento e consolidação dos débeis progressos alcançados, a
dí vida pública continua a ser um garrote, não só ao investimento como para a
prestação a ní vel satisfatório dos serviços públicos.

Algumas novas, ou talvez não, ameaças perfilam­se no horizonte, a especulação
imobiliária, com particular incidência nos concelhos de grande atracção turí stica,
resultado da baixa taxa de juro, desviando para o imobiliário recursos necessários ao
desenvolvimento de outras actividades que, satisfazendo as necessidades dos
consumidores e investidores, melhorem a nossa autonomia económica.

Mafra tem beneficiado de uma Lei das rendas injusta e das necessidades económicas
das famí lias, que ainda não se recompuseram dos efeitos da crise ampliada/provocada
pela politica de empobrecimento do governo anterior, que tem obrigado as famí lias a
encontrar habitação a preços que os actuais rendimentos suportem.

Começam a diminuir as placas de oferta de apartamentos e moradias, regista­se um
aumento da construção civil.

Esta situação tem reflexos positivos na situação financeira do municí pio.

Éabsolutamente necessário criar as condições para o não retorno dos que agora se
nos juntam complementando o relativamente menos alto preço da habitação com a
qualidade das condições de vida e a baixa dos custos de viver em Mafra.

A CDU espera que a tarifa da água seja, na sequência da reprivatização, fmalmente
justa, sem incorporar outros custos que não sejam os da produção e distribuição da
água.

A CDU espera que, no seio da AML, seja encontrada solução para a redução do preço

o~_Jc t)c~
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dos transportes públicos com a criação do passe social intermodal, há muito
reclamado pela CDU, e respectiva melhoria, em particular a frequência e cobertura
dos transportes infra concelhios.

No tocante à fï scalidade directa, como contributo para o desenvolvimento do paí s e
assumindo a estratégia de um concelho para as pessoas, a CDU propõe a esta
Assembleia recomende ao executivo camarário que, na próxima reunião, nos submeta
para aprovação a taxa mí nima de IMI, ou seja 0,3%.

Eduar... Libânio José . ­

• ­4)
Ericeira, 27 de Setembro de 2018
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Reunião Ordinária de Assembleia Municipal de 27 de setembro de 2018

Intervenção PAOD ­ Taxa Turí stica

Ex­mo. Sr. Presidente da Mesa da Assembleia Municipal e restantes membros,

Ex­mo. Sr. Presidente da Câmara Municipal e Executivo,

Ex­mos. eleitos locais,

Ex­mo público, colaboradores da Câmara Municipal de Mafra, Bombeiros Voluntários e

Comunicação Social aqui presentes,

A 23 de fevereiro de 2017, dirigi­me a esta Assembleia dando voz à seguinte proposta do

Partido Socialista:

(ver anexo — Reunião Ordinária de Assembleia Municipal de 23 de fevereiro de 2017)

proposta apresentada, obtive como respostas:

(ver anexo — Ata da sessão de vinte e três de fevereiro de dois mil e dezassete)

Àparte disso, o Sr. Presidente da Câmara classificou a proposta como mais uma tentativa

de “tUXUS e taxinhas’~

A proposta citada foi rejeitada com 27 votos contra, 22 do PSD. A esta posição do PSD,

respondi:

(ver anexo — Ata da sessão de vinte e três de fevereiro de dois mil e dezassete)

Hoje, mantenho e reforço as palavras que nesse dia proferi. Só posso daqui concluir que

acima de tudo não estão os muní cipes do nosso concelho — acima de tudo está o orgulho do PSD

em poder apresentar as medidas como suas.

www.psmafra.pt . facebook.com/PS.Concelhia.de.Maf,a assembleia.munkipal@psmafra.pt
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O Partido Socialista defende a aplicação da taxa turí stica no concelho porque considera

que este éum meio de obtenção de riqueza que não pesa no orçamento dos muní cipes, pois os

muní cipes não devem ser responsabilizados financeiramente pelo desgaste e exigências

advindos do turismo e atividades relacionadas.

A taxa turí stica permite impulsionar o turismo no nosso concelho, garantir as melhores

condições de usufruto do concelho por quem nos visita, minorando os impactos menos

positivos do turismo na qualidade de vida dos residentes de Mafra, sobretudo na zona costeira,

onde a pressão turí stica émanifestamente maior.

Será importante que o valor obtido através da aplicação da taxa turí stica seja um meio de

alargar a extensão territorial de atratividade turí stica, por forma a aliviar ou impedir efeitos

negativos na zona mais pressionada, a vila da Ericeira e dinamizar a costa a norte e sul.

Destacar ainda que da exploração insustentada das atividades económicas relacionadas

com o turismo, podem advir problemas de habitação, estacionamento, segurança e outros, o

que pode resultar na degradação da qualidade de vida de quem habita nos destinos turí sticos.

Épreciso preservar, acima de todas as coisas, a vontade, possibilidade e qualidade de viver no

concelho de Mafra.

A interveniente:

(Leila Alexandre)

Mafra, 27 de setembro de 2018

www.psmafra.pt facebook.com/PS.Concelhia.de.Mafra assembteia.municipal@psmafra.pt
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Reunião Ordinária de Assembleia Municipal de 2 de fev re&o e 2017

Proposta

Considerando que:

1. O turismo e uma das atividades económicas mais importantes no concelho

Mafra, especialmente na freguesia da Ericeira, com inúmeras consequências

positivas como a dinamização do comércio local, da restauração, das atividades

desportivas, nomeadamente do surf e outros desportos náuticos, a criação de

postos de trabalho, o reconhecimento do nome “Mafra” e “Ericeira” nos

panoramas nacional e internacional, o aumento da atratividade de investimento

do concelho, a dinamização do centro histórico da vila da Ericeira e a

recuperação do ediFicado;

2. A tendência nacional épara um desenvolvimento acentuado e sustentado da

exploração da atividade turí stica;

3. O crescimento do turismo foi acompanhado do aumento da oferta de alojamento

de curta duração e do desenvolvimento de novas formas de alojamento, bem

como da melhoria global da oferta;

4. O municí pio deve procurar fontes de receita que não penalizem quem habita ou

trabalha em Mafra, nomeadamente evitando sobrecarregar os muní cipes com o

aumento da carga fiscal;

5. Énecessário encontrar novas fontes de financiamento que permitam a realização

de investimentos estratégicos na atividade turí stica, nomeadamente através da

contribuição dos próprios turistas;

6. A oferta de serviços de informação e apoio aos turistas, utilização de produtos

criados para facilitar a visita, usufruto da oferta de animação e utilização do

espaço público e dos equipamentos de vocação turí stica que envolvem um

~nvestimento público de criação, realização, construção e manutenção, a higiene

urbana e melhorias infraestruturais beneficiam o turista no usufruto da sua

estadia;

cr\e36.27
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7. Existem grandes lacunas relacionadas ao turismo no concelho de Mafra que

podem ser colmatadas pela autarquia como sejam a acessibilidade às praias,

condições de mobilidade, reabilitação e/ou requalificação de pontos de interesse

turí stico não­balneares, mais e melhor informação turí stica e pontos de J
informação, elaboração de percursos e roteiros turí sticos, entre outros;

8. A atratividade turí stica deve ser mantida e reforçada, por forma a consolidar as

condições de usufruto das condições naturais e humanas que o concelho tem a

oferecer a quem aqui não reside.

Atentando ao exposto, a bancada socialista desta Assembleia Municipal propõe:

­ A criação e aplicação, em tempo útil, de uma taxa turí stica por dormida, a não

residentes do concelbo, em valor a definir pelo atual Executivo camarário, a reverter

para a melhoria das condições de desenvolvimento do turismo no municí pio de Mafra.

A proponente:

(Lei a Alexandre)

O lí der de bancada

(los’ raç )

Mafra 23 de fevereiro de 2017
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ã~Jr~to apresen~~qJ xa à presente ata e que dela faz parte (HCk~LL
integrante (anexo VIII).

O Senhor JoséManuel Anturies Graça, em nome do Partido Socalista, dirigiu um
cumprimento .especial .ao~Clube Desportivo..e. Recreativo..de.Montemuro.que~ recebe
esta Assembie’a Municipal. Sobre a intervenção da CDI.), recordou que o P5 votou
favoravelmente a moção na altura apresentada na Assembleia e que também se revê
na pos ção agora tomada pelo Executivo da Câmara Mu n cipal, de modo a beneficiar
aque es que aqui residem e trabalham noutros Concei hos. De seguida, fez referência
à co aboração prestada por Elí sio Summavielle no processo de candidatura de Mafra
a Patrimón o Mundia! da UNESCO, cons derando que este éum assunto que é
transversal, recolhendo o apoio de todos. Relativamente à intervenção proferida pela
Senhora Dona Carla Galrâo, deixou o seu desagrado Face à referênçia ao enorme
esforço que estava a ser feito pela Câmara Munic paI, substituindo­se à Administração
Central. No seu entendimento, a Câmara Municipal, ao celebrar protocolos de
cooperação, sabe qual a sua colaboração finance ra. Ma’s d sse que existe legislação
que regüla esta colaboração entre o M «stério e a autarqu’a. Por último, apresentou
um voto de pesar pelo falecimento do Dr. Mário Soares, passando a lê­lo nos termos
do documento apresentado, o qua se anexa à presente ata e qUe dela faz parte
Integrante (anexo IX).

Interveio, de seguida, a Senhora Dona Ana Se a Castanheiro Pinto Costa,
cumprimentando todos os presentes e agradecendo ao Clube Desportivo que teve a
amabilidade de receber esta sessão Pronunciando­se sobre o voto de pesar
relativamente ao falecimento do Dr. Máro Soares, declarou não ter problema em
votá­lo favoravelmente, mas que se este vier acompanhado de uma proposta de
atribuição do nome em questão a uma rua do Conceiho de Mafra, será obrigada a
votar contra, porque o Dr. Mário Soares não éuma pessoa do ~oncelho.

De seguida, interveio a Senhora Dona LeiTa Isabel macio Alexandre, dizendo que
quem não gosta de demagogia não pode ser demagogo. Declarou ser eia própria a
escrever os seus discursos e apenas gosta de fa ar sobre aquilo que sabe, pelo que
se informou sobre o assunto. Salientou que, em primeiro lugar, quem vive na
Ericeira, vive todo o ano, dentro e fora da época estival, sendo necessárias medidas
definitivas, e não apenas nos meses do verão. No que diz respeito às esplanadas,
referiu que ainda bem que há um novo mode o de esplanadas, mas que, a partir de
maio, será oportuno analisar se o mesmo funcona Quanto ao.trânsito no centro da
Vila, afirmou ter conhecimento de alterações, algumas das quais serão aprovadas
nesta sessão, mas entende que as mesmas não são suficientes. Quanto às unidades
de alojamento local e às escolas de surf, reafirmou que nem todas têm a sua situação
regularizada, deixando claro que não raia daquilo que não sabe, De seguida,
apresentou uma proposta, passando a ler o seu conteúdo, nos termos do documento
que se anexa à presente ata e que dela faz parte Integrante (anexo X), relativa à
criação e aplicação, em tempo útil, de uma taxa, turí stica por dormida, a não
residentes do Concelho, em valor a definir pelo atual Executivo camarário, a reverter
para a melhoria das condições de desenvo vimento do turismo no Municí pio de Mafra.

Tomando a palavra, o Senhor Aní bal Rolim Ferra pronunciou­se sobre o voto de
pesar pelo falecimento do Dr. Mário Soares apresentado pelo Partido Socialista,
afirmando que o Bloco de Esquerda não tinha qualquer problema em votar
favoraveimente um voto de pesar à famí lia. No que concerne ao restante, declarou
que o texto tem partes que o SE se opõe, pe o que votará contra. De seguida, no que
diz respeito à escola pública, formulou uma questão aos presentes: será que as
escolas se degradaram todas este ano?

Interve o o Se ho Bruno A exandre o renço R beiro sobre a proposta de criação
e apl cação da taxa turí stica po dormida Defendeu que Mafra pretende que venham
mas tunstas que sejam usados os serv ços que estão a ser prestados à comunidade;
que sejam frequentados os restauran es do Concelho, assim como as undades
hote e ras e s miares, verificando­se q e neste momento se desfruta de
competit dade territorial e turí stica, pe o q e o PSD considera que não estão
reu das as co dções para a aplica ão desta taxa, que éextemporânea, pe o q e
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votará contra esta proposta. ­

No uso da palavra, o Senhor JoséMartinez da Silva, em nome da CDU, considerou
que o Or. Mário Soares foi um dos obreros da democracia em Portugal, mas não o
principal, sendo que existem algumas coisas que, no entender da CDU, foram por
este mal feitas. Nessa perspetiva, declarou que a CDU não tem nada contra que a
Assembleia Municipal expresse as condolências à famí lia, nem que a Câmara
Municipal possa, oportunamente, atribuir um top6nimo em nome do Dr. Mário
Soares, nem tão pouco contra a observação de um minuto de silêncio pela sua morte,
não se passando o mesmo relativamente aos fundamentos do voto de pesar, pe o
que o voto será contra.

Seguidamente, interveio o Senhor Domingos Joaquim Filipe dos Santos,
mencionando que a Linha do Oeste está votada ao abandono há muitos anos e que
o atual Executivo tem participado do desenrolar do processo relativo ao projeto de
modernização desta linha, nomeadamente através de reuniões com a Infraestruturas
de Portugal.

No uso da palavra, a Senhora Dona Maria Beatriz Severino Gonçaives declarou
que não costuma dizer meias verdades, muito menos mentiras. Face às observações
feitas pelo Presidente da Assembleia Municipal relativamente à cerimónia de
inauguração da requalificação da Escola Básica da Venda do Pinheiro, acrescentou
que aquilo que se passou pode ser atestado, também, pela Vereadora Antonieta
Lourenço, pelo membro desta Assembleia, Senhor José Graça, e por uma eleita da
UnIão das Freguesias de Venda do Pinheiro e Santo Estevão das Galés. Relatou que,
quando chegou, foi levada para o Interior da escola por uma aluna, tendo estranhado,
pelo que, quando voltou para fora, percebeu o desconforto do Senhor Nunes Forte,
que desconhece se éjornalista ou trabalha para a Câmara. Mais disse ter constatado,
nos ví deos que foram publicados nas redes sociais, que os mesmos paravam quando
apareciam imagens de eleitos por forças partidárias que não do P50, parecendo que
estes não estiveram lá.

Interveio a Senhora Dona Leiia Isabel Inácio Alexandre, declarando que já
esperava que a proposta para a criação de uma taxa turí stica em Mafra fosse
chumbada nesta Assembleia e não pelas melhores razões. Disse ser “prata da casa”
a recusa de todas as propostas essenciais provenientes das forças partidárlas que
fazem parte da oposição. Mais disse estranhar este voto contra quando há um
Municí pio dirigido pelo PSD que aplica esta taxa. Por último, disse não compreender
como éque se acusa o P5 de apresentar propostas que implicam gastar dinheiro e
agora, quando éapresentada uma fonte de receita, a proposta échumbada, tanto
mais que os turistas também sujam, também estragam e também exigem.

Tomando a palava, o Senhor José Graça pronunciou­se sobre o voto de pesar
apresentado, acrescentando que a liberdade éalgo que se tem de respeitar e que,
portanto, tirarão as devidas liações do resultado desta votação. Lembrou que esta
proposta éem tudo multo semelhante à que foi aprovada, por unanimidade, na
Assembleia da República, Dirigindo­se diretamente à representante do CDS, alegou
que o PartIdo Socialista foi o partido que, em Portugal, sempre reconheceu,
democraticamente, a legitimidade que diversos lí deres do CDS, tais como Freitas do
Amaral, Lucas Pires ou Adriano Moreira, tiveram neste paí s, tanto mais que até
integraram Freitas do Amarai como Ministro dos Negócios Estrangeiros. Por último,
Incentivou a referida representante a adotar a mesma atitude, solicitando a retirada
da placa que menciona “Avenida Dr. Antóno Salazar”, existente entre a Venda do
Vaiador e a Venda do Pinheiro, na medida em que este ditador, responsável por anos
de obscurantismo, também não nasceu no Conce ho de Mafra.

Invocando direito de resposta, a Senhora Dona Ana Bela Castanheiro esclareceu
que não foi ouvida sobre a colocação da placa agora mencionada. Quanto ao voto de
pesar, declarou que apenas manifestou a sua opinião, não concordando que seja
dado um nome de uma rua a uma pessoa que não édo Concelho, quando existem
pessoas naturais que são merecedoras.

Não havendo mais pedidos de intervenção, o Senhor Presidente da Assemb eia
Municipal referiu que foram apresentadas e discutidas quatro moções, que
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Inlervdnção
Com o inicio do ano escolar, e como membro desta Assembleia e encarregado de
educação, não posso deixar de me congratular com as alterações introduzidas no novo
“Regulamento de Funcionamento dos Serviços de Apoio à Famí lia nos Estabelecimentos de
Educação Pré­escolar e do 1.0 Ciclo do Ensino Básico da Rede Pública do Municí pio de
Mafra”.

Este regulamento define as normas de funcionamento da “Componente de Apoio à Famí lia”,
nomeadamente refeição, prolongamento de horário e atividades nas interrupções letivas. No
meu entendimento, as alterações introduzidas contribuem para a simplificação
administrativa e, sobretudo, para a equidade social.

È o caso do facto do pagamento do prolongamento de horário do perí odo da tarde passar a
ser realizado com base em valores diários, estando assim indexado ao número de dias de
serviço que são efetivamente prestados.

Saliento, ainda, duas alterações em beneficio das famí lias:

na educação pré­escolar, as comparticipações familiares são agora distintas, caso a criança
frequente o serviço de prolongamento de horário das 15h30 atéàs 17h30 ou das 15h30 até
às 19h00.

no 1.0 ciclo, as comparticipações familiares passam a ser determinadas pelo posicionamento
no escalão para efeitos de atribuição do abono de famí lia, de forma que os encarregados de
educação já não têm de entregar, no ato da inscrição, a extensa documentação que era
utilizada para esse cálculo;

No momento em que se inicia o ano letivo 2018/ 2019, não posso deixar de desejar os
melhores sucessos a toda a comunidade educativa do Concelho de Mafra, fazendo votos de
que possam trabalhar em equipa.

Tendo constatado que, no Concelho de Mafra, o regresso às aulas decorreu com
normalidade, com exceção de uma ou outra situação pontual, aproveito esta oportunidade
para perguntar ao Executivo Municipal quais foram as diligências que, no âmbito das
suas competências, tomou para a assegurar a devida preparação deste ano letivo.

Assembleia Municipal de Mafra, 27 de setembro de 2018

Pelo Grupo Municipal do PPD/PSD

(Bruno Ribeiro)
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P P—PEV~&~

Exmo. Sr Presidente da Assembleia Municipal de Mafrw
Sras. e Srs. Membros da mesa,
Exmo. Sr Presidente da Câmara;
Sras. Vereadoras e Srs Vereadores
Caros membros da Assembleia;
Comunicação social;
Distinto público

Numa anterior Assembleia Municipal, o Exmo. Sr. Presidente de Câmara,
referiu que as obras de requalificação da Escola António Bento Franco teriam inicio na
interrupção lectiva do ano anterior. Tendo conhecimento que as obras ainda não se
iniciaram, e tendo já as aulas começado gostaria de questionar o Sr Presidente
sobre

­ O porquê das obras não terem iniciado na data prevista2
­ Se a requalificação da escola foi adiada ou cancelada?

E se já há data para o começo das obras7

PELA CDU

PcP
Os Verdes

Assembleia Municipal,
Ericeira, 27 de setembro de 2018
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PCP—PEVL&~

Exmo. Sr Presidente da Assembleia Municipal de Mafra;
Sras. e Srs. Membros da mesa;
Exmo. Sr. Presidente da Câmara;
Sras. Vereadoras e Srs. Vereadores;
Caros membros da Assembleia
Comunicaçao social
Distinto público

Recomendacão

Prolongamento da vigilância nas praias

Temos assistidos nos últimos anos, a um aumento das temperaturas
médias do ar, e por conseguinte o aumento do número de pessoas que
escolhem outros meses que não os de julho e agosto para as suas férias de
verão, nomeadamente os meses de maio, junho e setembro. Este ano, em
Mafra, e um pouco por todo o pais volta­se a verificar qua as praias continuam,
nesta data, cheias de veraneantes, principalmente nos fins de semanas, pois
as temperaturas continuam apelativas para as idas às praias
No entanto já não existem nadadores salvadores, pondo em risco a segurança
de todos os banhistas.

Assim, sendo, A CDU recomenda que:

A CMMafra tome as devidas medidas para dotar as praias do Concelho,
ou pelo menos as mais frequentadas de um Nadador Salvador para alem da
epoca balnear

PELA CDU

PcP
Os verd~_4t

Assembleia Municipal,
Ericeira, 27 de setembro de 2018
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hninvdnção
O surf constitui, hoje, uma das imagens de marca da Ericeira, com impacto positivo na
divulgação turí stica do destino e, muito importante, no dinamismo da economia local,
contribuindo para gerar novos negócios e postos de trabalho.

Só neste verão de 2018 registamos, com agrado, a realização de importantes eventos
associados aos desportos de ondas, de âmbito nacional e internacional. São os exemplos do
circuito Billabong Ericeira 2018, do Ericeira Paddle Trophy, do Portuguese Surf Film Festival,
da 7.~ edição do Austrian Surfing Championships, mas também, e mais recentemente, da Taça
de Portugal de Surfing e do EDP Billabong Pro Ericeira, a principal etapa europeia de
qualificação para a World Surf League que reúne os melhores surfistas do mundo, atéao
próximo domingo, na praia de Ribeira d’ llhas.

Estes eventos contribuem para projetar o nome da Ericeira como destino de surf de
referência, para além do que são uma oportunidade para divulgar as restantes ofertas
turí sticas deste território.

Para este dinamismo, muito tem contribuí do a comunidade surfista local, a qual, ao prestigiar
as ondas da Reserva Mundial de Surf da Ericeira com as suas manobras, éuma verdadeira
embaixadora da nossa terra.

O Ericeira Surf Clube éuma instituição representativa desta comunidade, tendo vindo a
desempenhar um relevante papel não só na divulgação de desportos no meio aquático, no
ensino e na promoção competitiva, mas também na defesa desse tesouro ambiental que éa
Reserva.

Por isso, no ano em que o Ericeira Surf Clube assinala 25 anos e conquistou, com mérito, o
tí tulo de Campeão Absoluto da Taça de Portugal de Surfing 2018, prestamos a nossa
homenagem ao clube que foi criado, essencialmente, como “um ato de afeto e respeito pelo
mar”, e também de celebração da “cultura marí tima” onde está inserido e da qual éherdeiro
e seguidor.

Parabéns aos membros dos órgãos sociais e a todos os atletas!

Assembleia Municipal de Mafra, 27 de setembro de 2018

Pelo Grupo Municipal do PPD/PSD

~
(Mário Claro)



Exm.° Senhor Presidente da Assembleia Municipal
— na sua pessoa cumprimento a Mesa

Exm.° Senhor Presidente da Câmara
Senhores Vereadores
Caros Colegas de Assembleia
Minhas Senhoras e Meus Senhores

A agricultura sustentável éhoje uma prioridade mundial.

Existem diversas correntes dentro da agricultura sustentável como a biológica, a
biodinâmica, a natural, a permacultura, etc..

Não somos especialmente adeptos desta ou daquela forma de praticar agricultura
sustentável.

O certo é que não temos dúvidas que queremos uma agricultura que
concomitantemente:

— utilize cada vez menos produtos sobre os quais existam dúvidas cientí flcas
da sua inocuidade para o ser humano;

— ofereça segurança alimentar inquestionável;
— produza com qualidade e quantidade suficiente para alimentar a humanidade

O desafio para o Século XXI será produzir mais com a mesma área agrí cola,
protegendo a biodiversidade.

A agricultura éum componente chave na conservação da biodiversidade, solo e
água, na saúde e na produção de alimentos.

A produção de bens agrí colas sustentáveis, suficientes, seguros e de elevada
qualidade será possí vel se fizermos uso eficaz dos recursos naturais e intelectuais
disponí veis aliados ao valor da ciência e inovação.

O concelho de Mafra éjá um exemplo de boas práticas de agricultura sustentável,
sendo já nacional e internacionalmente reconhecido.

As autarquias do concelho colocam à disposição dos produtores e consumidores,
locais permanentes e eventos periódicos destinados a aproximar a oferta da
procura nomeadamente o Mercado Municipal de Mafra, o Mercado Municipal da
Ericeira, a Feira semanal da Malveira com expressão regional, a feira mensal de
Mafra, o mercado de produtos regionais no Terreiro D. João V em Mafra, etc,etc
que dispõem, em todos eles, lugares disponí veis para acolher mais produtores
interessados no comércio e divulgação dos seus produtos.

Neste sentido e na perspetiva de conferir ainda maior dinâmica a estes espaços o
Grupo Municipal do PPD/PSD solicita ao Senhor Presidente da Assembleia
Municipal que faça cheg~à Câmara Municipal de Mafra:a seguinte



Recomendação:

que a Câmara Municipal de Mafra faça divulgar, junto das Associações de
Produtores Agrí colas e de outras organizações congéneres, da existência de
capacidade disponí vel para exposição e venda, quer nos mercados
municipais, quer nas feiras e outros eventos com periodicidade permanente.

Ericei 27 de tembro de 2018

Artur udino

Grupo Municipal do PPD/PSD
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Assuntos Jurí dicos

DESPACHO

INFORMAÇÃO Interno/2018/13984

Em cumprimento do disposto no n.° 4 do artigo 35•0 e alí nea c) do n.° 2 do artigo
25.0 do anexo à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, que determina que deve ser

presente, em cada sessão ordinária da Assembleia Municipal, informação escrita

do Presidente da Câmara Municipal designadamente, e, entre outras, sobre as

reclamações, recursos hierárquicos e processos judiciais pendentes, proponho que

seja enviada a informação anexa, a qual traduz a evolução que os referidos

processos sentiu, identificando os que sofreram alterações.

A Diretora do Departamento de Administração Geral e Finanças

(Ana Viana)

20 18/09/19

~~,­jC>ç~ :< si

Exmo. Senhor Presidente

Modelo G­5O/4 — Informação 1



Departamento de Administração Geral e Finanças
Divisão de Administração Geral e Assuntos Jurí dicos

Contencioso e Contra­Ordenações

Listagem de Recursos/Acções

N.! de Processo Tipo de Acçio Autor Processo Tribunal Fase

Processo Cautelar com vista à suspenão de eficácia Foi proferida Sentença em 25/7/2018, que nio decretou a sunpenuão da eficácia requerida. A SeWster
da deliberação da AMM, que declarou a nulidade do

8EWATER, SA Proceauo 307/18,OBELSB apresent ou recurso da 5 entença em caus a para o TCentral Administrativo SUL em 13/8/2018.9.2.15/2018/1 2.e e 3e Aditamentou ao Contrato de Concessão da o Municlpis apresentou as contra­alegações em 20/09/2018.
Epioração e Geutão do SMAS de Mafra

Ação Adminintrativa com vista à restituição à Mapfre
9,2,15/2018/2 Seguros Gerais, SA, a titulo d e regresso, o montante Elevolution ­ Engemharia, 54 Processo 25/17.78tSNT A preses tad a contestaç8o em 9/07/2018

de 1.168.198,94€

Ação Administrativa Especial com vist aádeciaração
de nulidade do despacho de 16/3/2018. que defeiu o

9.2.15/2018/3 Nuto Manuel Mendes da Maia Proceaao 524/la.3BESNT Em prazo para contestação (1/10/2018)
pedido de legalização da construção de um aneso (OP
204/2017)

Acção Arbitral intentada no Tribanal Arbitral AD HOC ­ Demandante teWater SA vs Demandado Municí pio de Mafra Processo 13/2018/AHC/A56 Apresenta da Pt peia te Water em 14/6/2018. O Municipio apresentou contestação em 3/9/2018
9. 2.7/2018/2

Dirimir litigio com Municlpis de Mafra

Página 1
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RELATÓRIO FINANCEIRO

Para os efeitos no disposto da alí nea c) do n.° 2 do artigo 25.0 e n.° 4 do

artigo 35.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro

1. EXECUÇÃO ORÇAMENTAL

1.1. RECEITA

(Valores em Euros)
Receita Receita Receita

0/o Exec.
Dotação Cobrada Cobrada Cobrada em Flui ão

Tipo de Receita Atual Bruta Liquida Liquida do Total da
Exec. a Data Fxec. a % Exec. s/ Receita
18/09/2018 18109/2018 Dotação

Receitas Correntes 57 952 750 40 954 062 40 777 665 lO,4% 75,7/o

In~,ostos Diretos 27 675 610 21 633 708 21 461 158 77,5% 40,0%

Impostos Indiretos 1 974 425 1 466 282 1 466 282 74,3% 2,7°/o

Taxas, Multas e Outras 3 977 805 2 649 535 2 649 534 66,6% 4,9%
Penalidades
Rendimentos de Propriedade 150 255 127 590 127 590 84,9% 0,2%

Transferências Correntes 11 927 315 8 759 556 8 759 556 73,4% 16,2%

Venda de Bens e serviços 11 684 760 6 253 142 6 249 296 53,S% 11,6%
Correntes

Outras Receitas Correntes 562 580 64 248 64 248 11,4% O,l%

Receitas de Capital 6392130 2329 291 2329 291 36,4%

Venda de Bens de 327 320 400 000 400 000 122,Z% 0,7%
Investimento

Transferéncias de Capital 6 064 785 1 929 2~1 1 929 291 31,8% 3,6%

Ativos Financeiros 5 O O O,O% O,O%

Passivos Financeiros 15 O O O,O% O,O%

Outras Receitas de Capital 5 O O 0,0°k 0,0%

Outras Receitas 10817917 10827881 10827881 100,1% 20,0%

Reposições Não Abatidas 5 9 969 9 969 199372,2% 0,0°k
nos Paqarrentos

Saldo da Gerência Anterior 10 817 912 10 817 912 10 817 912 lOO,O% 20,0%

Total da Receita 75 162 797 54 111 234 53 934 837 71,8°k 10O,O%

O Municí pio de Mafra, em 18 de setembro de 2018, apresenta uma execução da receita

de 71,8%, relativamente ao valor orçamentado, o que corresponde a:

­ Receitas Correntes: 70,4%;

­ Receitas de Capital: 36,4%,

Câmara Municipal de Mafra



Das Receitas Correntes destacam­se:

(Valores em tiros

Designação

Impostos Diretos

inçosto Municipal de Lrr~veis (IMI)

lucosto Municipal sobre as Transrrí ssões Onerosas de Irr~veis (IMT)

Irposto Único de circulação (IIJC)

Impostos Indiretos

Tarifa de Resí duos Sólidos relativa a consurridores não­domésticos

Loteanentos e Obras

Taxas, Multas e Outras Penalidades

Tarifa de Resí duos Sólidos relativa a consumidores domésticos

Lotearreritos e Obras

Outros

Rendimentos de Propriedade

Empresas Públicas Municipais e Interniunicipais

Transferéncias Correntes

Participação Fixa no IRS

Outros (sendo ci mais relevante as Transferéncias de Competências
para o Municí pio na Area da Educação)

Fundo de Equilí brio Financeiro

Fundo Social Municipal

Venda de Bens e Serviços Correntes

Outros (sendo os rias relevantes a Exploração de Energia e
Abastecimento de Água)

Recolha de Efluentes

Serviços Especí ficos das Autarquias (sendo o mais relevante a
componente de apoio à fandlia)

Serviços Desportivos

Outras Receitas Correntes

Indermizações de Estragos Provocados por Outrém

% Exec. em
Função do Total

da Receita

4 0, 0°/o

4,9°k

0,2%

16,2°k

11,6°k

0,1%

Valor

12568119

6 656 962

1 629 633

732 750

450 863

1 613 676

750 387

88 681

70 000

3 191 535

3 118 245

1 469 862

725 418

2 066 480

1 445 801

1 335 648

1 043 908

35 303

Câmara Municipal de Mafra 2
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Das Receitas de Capital vi enciam­se:

(Valores em Euros)
% Exec. em

Designação Função do Total Valor
da Receita

Transferências de Capital 3,6°/o

FEDER 935 681
Outras ­ Adninlstraçâo Central (Contrato Programa Unidade Saúde
Mafra Norte e Ampliação da Escola Básica Professor Armando de 348 536
Lucena)

220 979
Privadas

­ 208 759
Fundo de Coesao

Fundo de Equilibrio Financeiro 163 314

No gráflco que se segue poderá ser identificada a estrutura da receita total relativa ao

perí odo em análise:

25000 000

21633 700

20000 000

1.5000 000

10817 912

10000000 6759556

6 253 1.42

3000 000

1466262 2649535 1.329291
127590 64248 400000

Iniposios Impostos tans, Mulas Reedlma,tos TransIee&nclnvenda de lens Outras Venda de lentTmnnletênclss Reposlç&s saldoda
Direto, lndlrea. e Ouias de Corantes e teMços Receias de de Capital Nio Abatidas Ge,anda

PenalIdades Propriedade Corres,as Corienas Inveitinsente rios Anterior
Papmenios
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1.2. DESPESA
(Valores em Euros)

% Execução em
Tipo de Despesa Dotação Atual Exec. à Data ‘~‘° Execução sobre função do Total da

18/09/2018 Despesa

Despesas Correntes 50519 630 28423 510 56,3% 77,2°/o

Despesas como Pessoal 16 584 895 10 452 815 630% 28,4%

Aquisição de Bens e Serviços 29 002 795 14 844 859 51,2% 40,3%

Juros e outros Encargos 211 315 135 176 64,0% 0,4%

Transferências Correntes 3 555 460 2 475 880 69,6% 6,7%

Subsí dios 150 010 O 0,0% 0,0%

Outras Despesas Correntes 1 ais iss 514 840 50,7% 1,4%

Despesas de Capital 24643 167 8428882 34,2% 22,8%

Aquisição de Bens de Capital 19 182 885 7 668 264 40,0% 20,8%

Transfer~nclas de Capital 307 495 165 000 53,7% 0,4%

Ativos Financeiros 270 425 110 206 40,8% 0,3%

Passivos Financeiros 757 395 485 413 64,1% 1,3%

Outras Despesas de Capital 4 124 967 O 0,0% 0,0%

Total da Despesa 75 162 797 36852453 49,0°/o 100,0°/o

O Municí pio de Mafra, em 18 de setembro de 2018, apresenta uma execução da despesa

de 4910%, relativamente ao valor orçamentado, o que Corresponde a:

­ Despesas Correntes: 56,3%;

­ Despesas de Capital: 34,2%.

Na estrutura da despesa evidenciam­se:

Designação (Valores em Euros)

Aquisição de Bens e Serviços 14 844 859

Despesas com o Pessoal 10 452 815

Aquisição de Bens de Capital 7 668 264

• A rubrica de Aquisição de Bens e Serviços refere­se essencialmente ao

tratamento de resí duos sólidos urbanos e de efluentes, rendas dos edifí cios

escolares, consumo de energia elétrica e alimentação escolar.
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• Nas Despesas de Capital a rubrica que mais contribuiu para a execução foi a
Aquisição de Bens de Capital que engloba nomeadamente: a construção,

reparação e beneficiação em viadutos, arruamentos e obras complementares e

a aquisição de edifí cios.

No gráfico que se segue poderá ser identificada a estrutura da despesa total relativa

ao perí odo em análise:
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2. RELAÇÃO ENTRE RECEITA E DESPESA

Receita (Valores em Euros) Despesa (Valores em uros)

Receitas Correntes 40 954 062 Despesas Correntes 28 423 570

Receitas de Capital 2 329 291

Reposições nao Abatidas 9 969 Despesas de Capital 8 428 882
nos Pagarrentos
Saldo da Gerência 10 817 912Anterior

Total Receita 54 111. 233 Total Despesa 36852453
(Paga)

Saldo de Tesouraria 17 258 781

Designação (Valores em Euros)

Receitas Correntes 40 954 062

Despesas Correntes ­28 423 570

Poupança Corrente 12 530 491

3. EVOLUÇÃO DO ENDIVIDAMENTO A LONGO PRAZO

O stock da dí vida, em 18 de setembro de 2018, de empréstimos de médio e longo prazo

éo seguinte:

(Valores em Euros)
Capital em Divida a Amortizações do Exercí cio Capital em Dí vida a

18/09/201801/01/2018
2907 561 485 413 2422 148
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4. DÍ VIDA TOTAL

De acordo com o artigo 52.° da Lei n° 73/2013, de 3 de setembro, a divida total do

Municí pio de Mafra, em 18 de setembro de 2018, apresenta o valor de 10.729.241€.

Anexo 1
l­tunidplo de Mafra

Apuramento da Capacidade de Endividamento
(ait° 52° e 540 da Lei n° 73/2013 de 3 de setembro)

(vaiares C)

01/0112018 18/09120W
Apuranisnta do limIte da “Divida Total’

Total receita cobrada nos 3 úlunioa anos 162 470 769 161 470 769

Receita corrente cobrada em 2015 55 844 064 51844 084
Receita corrente cobrada ens 2016 53516509 53 516 509
Receite corrente cobrada ens 2017 57 110 176 57 500 076

Média da receita 54 756 923 54 156 923

1,5 veses a nédia da retalIa correnta lí quida cobrada nos 3 últimas aMa ei 235 384 81 235 384

Apuramento da Divida Total

Divida lotei operaçan arçamentala do Municipio 12 552 758 10693405

Nédio e Longo Praso 8622903 7252 112
2312­Ersipréstimos obtidos de nédio e longo prazo 2907 561 2 422 148
260­Fornecedores de imobilizado 4972602 4 309202
268­Outros Credores 655 613 497 700
220­Fornecedores 87127 29042

Curto Prazo 3929886 3441 293
227­Fornecedores rdc 1 366 821 891 394
228­Fornecedores ­ Faturas em receção e conferência 650 405 70938
252­Credores pela execução do orçamento O 667 304
261­Fornecedoreo de imoblilzado dc 1 266 667 O 369 022
24­Estado e outros antes públicos 31 579 25845
262+263+267+268­Outros credores 674 404 416 689
257.2607­Garantias e Cauçôes o o

Dividas das entidades relevantes pera eleitos de linina da Divida Total 23 506 35836

AMTRES 45 725
&ee Metropolitana de Lisboa 0 157
Municipia 0 14 007
Tapada de Marra 08 593 15 222
Cai» de Crédito Agricoia Mucuo de Mafra 5267 5615
Rota Histórica dai Linhas de Torrea O O

Divida Total excluindo operaç6es exbaorçamenis 12 576 294 10729 241

Capacidade de endividamento

imite da d’vida totai da Autarquia calcuiado 81 235 384 SI 235 384
Montante da divida cotei (encluindo operações extreorçamentals) 52576 294 10729241
Margem Absoluta 68659090 70506 043
Margem otiiizãvel (20% ­ ataca ia) do no 3 do art° 520) 13731 618 14101 229
­Uivadas das antedades relevantes para eleitas de Crises da Divida Total­Dados á data de 3010612018
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5. EQUILÍ BRIO ORÇAMENTAL

De acordo com o artigo 40.° da Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro, para existir Equilí brio
Orçamental a receita corrente bruta cobrada deve ser pelo menos igual à despesa

corrente acrescida das amortizações médias de empréstimos de médio e longo prazo.

Importa realçar que a análise do equilí brio orçamental apenas será considerada, para

efeitos do seu cumprimento, no final do ano económico, aquando da elaboração dos
documentos de prestação de contas.

(Valores em Euros)

Designação Previsão Corrigida Execução a 18109/2018

(1) Receitas Correntes 57 952 750 40954062

(2) Despesas Correntes 50 519 630 28423 570

(3) Amortizações Médias de
Empréstimos de Médio e Longo 652 537 485 413 A)
Prazo

(1j­(2)­(3) Saldo 6780 583 12045079

A) Amortizações executadas à data cio reporte

Mafra, 18 de setembro de 2018

A Diretora do Departamento de Administração Geral e Finanças

(Ana Viana)
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Atividade Desenvolvida

(01 de junho a 31 de agosto de 2018)
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DIVISAO DE TURISMO, CULTURA E DESPORTO

1. TURISMO

Entre os dias 01 de junho e 31 de agosto de 2018 foram atendidos nos postos

de turismo do concelho 26.366 visitantes (8.637 visitantes em Mafra e 17.729

visitantes na Ericeira), com maior representação proveniente do mercado

interno. Os visitantes estrangeiros são predominantemente oriundos de

França, Reino Unido, Espanha e Alemanha.

O Centro de Interpretação da Reserva Mundial de Surf registou um total de

5.640 visitantes, com maior representação proveniente, mais uma vez, do

mercado interno, seguido pelo Reino Unido, França e Espanha.

No âmbito da realização e organização de eventos e integrado na estratégia

de valorização e promoção do turismo do Concelho, o Municí pio participou,

por mais um ano, na Feira Internacional de Artesanato, que se realizou de 23

de junho a 01 de julho, na Feira Internacional de Lisboa (FIL), no Parque das

Nações. Em stand próprio, o Municí pio de Mafra promoveu as artes, os ofí cios

e as tradições locais, representados por 14 artesãos do Concelho. Esta Feira

constituiu, igualmente, uma oportunidade para divulgar o Turismo “Outdoor”

e os produtos endógenos, tais como o Pão de Mafra (pão com chouriço), o

limão e a doçaria do Concelho (Trouxas da Malveira, Fradinhos e

Charniqueiros).

Contribuindo para a dinamização do stand, foi proporcionada uma animação

­ Virtual Interactive Bike, que consistiu numa experiência virtual, utilizando

apenas um ecrã e duas bicicletas equipadas com sensores e software,

permitindo ao utilizador ter uma experiência imersiva sobre os três percursos

à escolha (marí timo, rural, urbano), enquanto pedalava no mesmo sí tio,
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permitindo, no final, tirar uma se/fie através de uma câmara incorporada no

ecrã, a qual poderia ser enviada para o e­mail do utilizador, em caso de

interesse.

A nova edição do Guia Turí stico, inspirado nas marcas “M” de Mafra e “E” de

Ericeira, foi apresentada no referido stand, no dia 27 de junho. A revisão do

anterior Guia do Concelho de Mafra teve como resultado a elaboração do novo

Guia Mafra/Ericeira, o qual conjuga as mais representativas caracterí sticas

culturais, históricas, patrimoniais e turí sticas, através de textos e de imagens

elaborados e selecionados. Nele érepresentada a identidade local, agregando

informação de apoio sobre as principais ofertas turí sticas do Concelho de

Mafra, sendo caracterizado pela dualidade: de um lado a ruralidade, com o

património arquitetónico, a natureza, as tradições, a gastronomia, as

festividades e as feiras e mercados; por outro a maritimidade, com as praias,

a Reserva Mundial de Surf, a natureza, o património religioso, as feiras e

mercados e a gastronomia.

O Sumol Summer Fest, festival de música da Ericeira, prolongou­se por dois

dias, durante os quais os participantes puderam conjugar a música com

outras atividades: o skate, o surf e a praia. A sua 1O.a edição teve lugar nos

dias 06 e 07 de julho no palco do Ericeira Camping, e procurou trazer um

cartaz inovador, apostando no hip hop nacional e internacional.

A consciencialização para os riscos e impactos que a atividade humana tem

sobre o litoral, éo objetivo primordial de um projeto desenvolvido a ní vel

europeu designado Coastwatch, através do qual se pretende alcançar e

sensibilizar para polí ticas e medidas executáveis, para além do envolvimento

dos cidadãos.

Neste âmbito, nos dias 12 e 13 de julho, na Casa de Cultura Jaime Lobo e

Silva, na Ericeira, teve lugar o 28.0 Seminário Nacional Coastwatch Europe,
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organizado pelo GEOTA em parceria com a Câmara Municipal de Mafra,

subordinado ao tema “Deixa a tua praia respirar”.

A sessão de abertura contou com a presença do Presidente da Câmara

Municipal de Mafra, da Secretária de Estado do Ordenamento do Território e

da Conservação da Natureza e do Vice­presidente da Agência Portuguesa do

Ambiente, tendo, no seu decurso, sido assinado um protocolo de cooperação

entre a Câmara Municipal de Mafra e o GEOTA.

O segundo dia contou com vários painéis, dedicados aos temas: “As

alterações climáticas e os oceanos do futuro”, “Conservação e Ordenamento

do Litoral — Os novos instrumentos de Gestão Territorial”; “Turismo e

Gentrificação no Litoral: riscos e oportunidades”, “Reservas Marinhas e

proteção do litoral”, e, ainda, com a cerimónia de entrega do prémio “Guarda

Rios”.

No encerramento do Seminário, foi organizada uma visita guiada ao Centro

de Interpretação da Reserva Mundial de Surf da Ericeira.

Pelo segundo ano teve lugar no dia 14 de julho, na Praça da República (Jogo

da Bola), na Ericeira, o evento Le Piem de Super ­ Cinema ao Ar Livre, que

consistiu na exibição de curtas animações, da autoria de vários realizadores

estrangeiros, projetadas em tela colocada junto ao Posto de Turismo da

Ericeira, tendo sido disponibilizadas ao público cadeiras no restante espaço

da Praça.

Deste modo, com o apoio da Autarquia e da Junta de Freguesia da Ericeira,

foi possí vel brindar, de forma gratuita para os muní cipes e visitantes da vila

da Ericeira, uma mostra diversificada de curtas­metragens.

A 7•~ edição do Portuguese Surf Film Festival (PSFF) decorreu de 20 a 29 de

julho, na Casa de Cultura Jaime Lobo e Silva, na Ericeira. A inauguração foi
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assinalada com uma exposição na Galeria Orlando Morais, que contou com

uma mostra da autoria de 14 artistas com obras inspiradas no surf e no

skateboarding, uma sessão de pintura ao vivo de AggyPuff, autora da imagem

do PSFF 2018, animação musical com DJ, degustação de vinhos produzidos

pela Adega Cooperativa da Azueira e a divulgação das novidades desta

edição, das quais se destacaram a criação de uma nova categoria a concurso

— Skateboarding.

A edição de 2018 do Portuguese Surf FiTm Festival foi a maior de sempre,

com 36 filmes a concurso e ainda três de entrada livre, tendo sido atribuí dos

nove prémios: “Women in Surf Films”; “Best in Sustainability”; “Impactful

Story”; “Best Skateboarding”; “Audience Award”; “Best Soundtrack”;

“Ericeira Best”; “Best Short Film”; “Film of the ‘tear”.

Nos dias 22, 23 e 24 de agosto, foram realizados os Jogos de Verão que

decorreram na praia da Foz do Lizandro e na Vila da Ericeira, numa

organização que contou, uma vez mais, com o apoio do Municí pio de Mafra e

do Ericeira Camping, este último disponibilizando o voucher que constituiu o

prémio atribuí do aos membros da equipa vencedora.

A prossecução da estratégia de dinamização do Centro de Interpretação da

Reserva Mundial de Surf, aliada ao desejo de lançar um desafio às crianças a

aprender sobre a Reserva Mundial de Surf da Ericeira de uma forma lúdica e

divertida, concretizou­se através da apresentação do livro infantil “Ericeira,

Reserva Mundial de Surf”, integrado na coleção “Vem Surfar com a Pipa,

Jaime e Kika”, da autoria de Filipa Leandro e Sofia Oliveira. Esta publicação,

apoiada pela Câmara Municipal, contempla informação sobre as sete ondas

da Reserva com elementos sobre a história e cultura locais.

A divulgação da Reserva Mundial de Surf da Ericeira e o reconhecimento do

trabalho do fotojornalista Henrique Casinhas, que se tem dedicado, nos
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últimos anos, a fotografar temas ligados ao surf, nomeadamente, praia e

mar, bem como retratos de surfistas de renome, locais e internacionais,

levaram à inauguração da exposição fotográfica “As Sete Magní ficas da

Ericeira”, patente até30 de setembro, na Rua Eduardo Burnay, na Ericeira.

A Animação de Verão na Ericeira decorre entre julho e setembro em locais

diversificados.

Na área da música, o palco do Jogo da Bola recebeu a Noite de Fado, os Teias

d’Aranha, Rui em jeito de Bossa — Valéria Carvalho, EriceiraBowie, AI Mouraria

e Tito Paris.

Face à quantidade e diversidade de eventos que têm lugar na Ericeira durante

o perí odo estival, foi reunida informação com o objetivo de ser elaborado um

Roteiro de forma a prestar uma informação mais facilitada e mais imediata

aos visitantes e aos residentes no concelho, projeto que resultou no “Roteiro

de Verão — Ericeira 2018”.

No desenvolvimento de atividades de surfí ng e promoção do Turismo

Outdoor, realizaram­se, em colaboração com o Ericeira Surf Clube, múltiplos

eventos, designadamente:

­ 1.a e 2.~ Etapas do Circuito Dakine Ericeira 2018, by GOOLA Açai (02 e 03

de junho; 30 de junho e 01 de julho, respetivamente);

­ 2.~ Etapa do Circuito Nacional Bodyboard Esperanças (09 e 10 de junho);

­ 1.a Etapa do Circuito Billabong Ericeira 2018, by GOOLA Açai (16 e 17 de

junho, 01 de julho);

­ Boardriders Trophy — Surf & Skate (23 e 24 de junho)

­ Etapa do Circuito Dakine Ericeira 2018, by GOOLA Açai (07 e 08 de julho);

­ Ericeira Paddle Trophy — 3.~ edição (28 de julho).
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No dia 10 de julho foram realizadas as reuniões extraordinárias do Conselho

Municipal de Gestão da Reserva Mundial de Surf da Ericeira (CMGRMSE) e do

Conselho Municipal de Turismo de Mafra (CMTM).

Na reunião do CMGRMSE foi colocada à apreciação dos seus membros o Plano

de Gestão da Reserva Mundial de Surf, documento elaborado com a

contribuição de vários parceiros, que pretende contribuir para sistematizar e

reforçar a dinâmica já existente, definindo objetivos para uma gestão

sustentável da Reserva Mundial de Surf da Ericeira, tendo sido obtido um

parecer favorável.

Nas atividades circunscritas ao gabinete de apoio ao empresário turí stico,

destacam­se a realização de 127 vistorias, 6 atendimentos presenciais e 54

atendimentos telefónicos.

2. CULTURA

A ia edição do Ciclo de Música Jazz terminou no mês de junho com o

concerto de André Fernandes Trio, na Casa da Música Francisco Alves Gato,

contando esta edição com 303 espetadores no total.

No mês de junho, ocorreram, ainda, os dois últimos espetáculos integrados

no Festival de Música de Mafra “Filipe de Sousa”, o penúltimo no Auditório

Beatriz Costa no dia 2, que contou com a pianista internacional Kristina MilIer

e o de encerramento, na Biblioteca do Palácio Nacional de Mafra, no dia 9,

que contou com uma palestra seguida de concerto dedicados a Saramago, e

ao seu instrumento de eleição, o Violoncelo, apresentando o violoncelista

Pavel Gomziakov, e os pianistas Adriano Jordão e Gabriela Canavilhas.

Realizaram­se Concertos de Primavera em diversas localidades do Concelho,

a 6 de maio na Malveira, 18 de maio em Ribamar, terminando este ciclo no
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dia 9 de junho, em Vila Franca do Rosário. Nos concertos atuaram a Orquestra

Sinfónica de Jovens da Junta de Freguesia de Santo Isidoro, o Coro de

Câmara Outros Cantos, o Coro Mater Fidei e os Solinsi.

Em julho, realizou­se no Jardim do Cerco o evento ILUMES espetáculo

itinerante, sendo uma ação de alerta para a preservação da floresta.

O Festival do Pão regressou ao Jardim do Cerco, tendo iní cio no dia 6 de julho

prolongando­se até15 de julho. Foram 10 dias consecutivos para provar os

produtos regionais e conhecer as tradições locais. Foram muitas as novidades

desta 8.a edição, a mais participada de sempre, com 123 expositores, e que

contou com a participação de uma delegação de Leimen, cidade alemã

geminada com Mafra. Destacou­se o espaço exclusivamente dedicado às

crianças, que incluiu jogos tradicionais, sessões de contos e animações

musicais. Foram também novidades os espetáculos para a juventude (das

bandas formadas por jovens do Concelho à eleição da “Miss Concelho de

Mafra”), bem como uma nova dinâmica no denominado “Fórum do Pão”.

Visando promover o conhecimento, este integrou a exposição “O pão de

todos: da mesa do povo à mesa real”, apresentações de livros, comunicações

temáticas, demonstrações ao vivo e degustações e até uma experiência

interativa, convidando o público a fazer um passeio virtual de bicicleta pela

vila, pela praia ou pelo campo. Do programa salienta­se, igualmente, o

Campeonato Nacional Universitário de Equitação, realizado no Campo dos

Plátanos, na Escola das Armas. Este evento contou com 120.000 visitantes.

No perí odo de entre 1 de junho e 31 de agosto de 2018, na Casa de Cultura

Jaime Lobo e Silva foram inauguradas 6 exposições. Na Galeria Orlando

Morais inauguraram­se 3 exposições: 9 de junho, do artista Pedro Ramos “44

anos de Carreira­ Exposição de Desenho e Escultura”, a 20 de julho,

exposição de artes plásticas integrada no Surf Film Festival e, a 11 de agosto,
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Exposição coletiva de pintura “Três olhares Três Narrativas” de Hernâni

Cardoso, Maria de Lourdes Leite e Maria de Lourdes Moura. No Foyer da Casa

de Cultura Jaime Lobo e Silva inauguraram­se 3 exposições: 8 de junho, uma

mostra de trabalhos dos alunos do Agrupamento de Escolas da Ericeira, 23

de junho, a Exposição de fotografia de Luí s Monteiro “Navio­Lugar­noutro” e,

a 11 de agosto, a Exposição de Rui Pinheiro “Aguarelas”. No total, os dois

espaços receberam 7.448 visitantes.

Procedeu­se a disponibilização online através do catálogo do Arquivo de

12.530 ficheiros. O catálogo registou um total de 53.471 visualizações, o qual

representou 2.253 utilizadores e 4.525 sessões.

Conclui­se a digitalização dos 18 livros (3 livros de Róis de Confessados,

1791­1824, e 8 livros de notas, 1734­1764) tendo em vista a disponibilização

online. Conclui­se o processo de Adesão a Rede Portuguesa de Arquivo o qual

assegura a disponibilização online os fundos documentais do Arquivo

Municipal de Mafra no Portal Europeu de Arquivos e Portal Português de

Arquivos

Nos meses em questão, nas oito bibliotecas municipais, foram registados

8.988 atendimentos, dos quais 2.704 utilizaram os serviços Multimédia e

Audiovisuais. Foram contabilizadas 14.879 requisições, sendo que 2.704

correspondem a consultas de Material Não Livro e Internet. Por sua vez, as

visitas de grupo, provenientes de escolas EBi e Jardins de Infância do

Concelho, trouxeram às bibliotecas municipais 373 crianças.

As atividades de promoção da leitura contaram com 205 participantes. Pela

equipa das bibliotecas foram realizadas três sessões do projeto “Histórias que

a minha Avó me contava” e uma sessão de “As contadoras de histórias”.

Foram ainda levados a efeito o atelier “O melhor livro para o meu filho”, por

Andreia Brites, e um serão de contos tradicionais, por António Fontinha.
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Neste perí odo, foram também organizadas nas bibliotecas municipais

exposições documentais temáticas, de pequena dimensão, a saber: em

Mafra, “Fernando Pessoa” e ‘Isabel Allende”; na Encarnação, “Santos

Populares” e “Destino de Férias”; na Ericeira, “Santos Populares” e “Vila da

Ericeira”.

O Atelier de Artes Plásticas realizou a exposição anual marcando o final de

ano letivo, cuja inauguração teve lugar no dia 16 de junho, no Claustro Norte

do Palácio Nacional de Mafra. Foi a exposição que reuniu o maior número de

obras (141 obras), sendo 84 pertencente aos alunos das classes adultas e 57

pertencentes às classes infantis e juvenis. Para esta exposição o tema foi

livre, fazendo com que a mostra fosse heterógena em termos de trabalhos

apresentados. O óleo sobre tela foi a técnica mais utilizada pelas classes

adultas, mas também surgiram muitas propostas em aguarela, acrí lico e

desenho. As classes infantis realizaram obras de instalação e escultura, e as

juvenis apresentaram trabalhos de diversas técnicas, a grande maioria

tridimensionais.

No contexto do património cultural imaterial, de foro etnográfico, decorreu a

sessão da “Noite de Contos na Aldeia”, na aldeia da Mata Pequena, com a

intervenção do contador de histórias António Fontinha, um serão ao ar livre,

que reuniu 87 participantes. Uma outra iniciativa a assinalar, “No Trilho do

Pão de Mafra”, que aconteceu no Jardim do Pão e numa das padarias

concelhias, sitos na Encarnação, cujo objetivo foi o de constituir um fio

condutor do Festival do Pão, em prol da promoção do Pão de Mafra; esta

iniciativa registou 21 utentes, entre os quais estrangeiros excedendo o limite

de inscritos.

Em junho realizou­se a última sessão “No Forte ao Luar”, uma visita noturna

ao Forte do Zambujal com animação. Durante o percurso os “fantasmas” dos
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nossos antepassados relatavam aos visitantes como era a vida durante as

Invasões Francesas e mais de 400 pessoas exploraram o forte à luz das velas.

Tal como em anos transatos, desde o iní cio das interrupções letivas atéao

fim de agosto, a área de arqueologia desenvolveu atividades lúdico

pedagógicas com diversas entidades. Este ano foi concebido um novo jogo,

intitulado “Estórias de uma Invasão” que permitiu que os participantes

conhecessem o papel fundamental que Mafra e o seu Palácio tiveram aquando

das Invasões Francesas. O jogo terminava com uma visita ao Centro

Interpretativo das Linhas de Torres. Cerca de 830 crianças, de diversas faixas

etárias, participaram nesta atividade.

3. DESPORTO

Ao longo deste perí odo de tempo, do dia 01 de junho até31 de agosto 2018, no

âmbito da promoção da prática desportiva esta área, organizou as seguintes

atividades:

No Parque Desportivo Municipal de Mafra, no dia 03 de junho, realizou­se o

“Há Festa no Parque”, no Parque Desportivo Municipal de Mafra, que contou

com a presença de cerca de 17.000 visitantes. Evento que, pelo seu interesse

e destaque, foi referido no último relatório apresentado.

No Estádio:

• No dia 05 de junho, teve lugar, “O Dia do Atletismo do Agrupamento

de Escolas de Mafra”. Estiveram presente cerca 380 atletas.

• No dia 8 de junho, Prova de pista em Mafra organizada pela Federação

Portuguesa de Atletismo e os Amigos do Atletismo de Mafra, com a

participação 206 atletas.
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• No dia 13 de junho, realizou­se o 240. Torneio Internacional Lisboa

518, em futebol 11. Republica Checa vs Japão e no dia 15 de junho Portugal

vs Japão, com a presença de 50 atletas e 120 pessoas na assistência.

• Entre os dias 22 e 24 de junho, teve lugar o Estágio da Federação

Portuguesa de Rugby ­ Sub 16, onde estiveram presentes cerca de 150

atletas por dia e uma assistência de cerca de 370 pessoas.

• Entre os dias 14 e 17 de julho, realizou­se o encontro de Futebol

Americano ­ Dusty Renfro’s Football Camp / Camp Gridiron 2018, com a

presença de cerca de 250 atletas em cada dia.

• No dia 21 de julho, o Clube Desportivo de Mafra, realizou um jogo de

futebol para a Taça da Liga, onde defrontou o Covilhã. Estiveram presentes

cerca de 50 atletas e uma assistência de cerca de 420 pessoas.

• Entre os dias 27 a 29 de julho, o evento Elite MiniFootball Portugal,

contou com a presença de cerca de 500 atletas em cada dia.

• Entre os dias 13 a 15 de agosto, a Federação Portuguesa de Rugby

realizou o Estágio de Preparação para o Campeonato do Mundo de Sub­20,

com a presença de cerca de 30 atletas, e uma assistência de cerca de 80

pessoas em cada dia.

• No dia 18 de agosto, o Clube Desportivo de Mafra, realizou um jogo de

futebol para a Taça da Liga, onde defrontou o Vitória Sport Clube. Estiveram

presentes cerca de 50 atletas e uma assistência de cerca de 380 pessoas.

Piscinas Municipais:

• Nas Piscinas Municipais teve lugar “Um dia especial” no dia 01 de

junho, comemorando o Dia da Criança. Dia em que se convidaram as crianças
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da Escola de Natação a trazer um familiar, para participarem em conjunto na

aula de natação, fomentando o conví vio familiar num espaço desportivo.

• A 15 de junho procedeu­se à abertura das Piscinas Exteriores do Parque

Desportivo Municipal de Mafra, onde se registou uma ocupação de 24.404

utilizadores, até31 de agosto de 2018.

• No mês de julho procedeu­se à abertura do perí odo das reinscrições e

novas inscrições para os Núcleos Desportivo Municipais época desportivas

2018/19.

• Durante os dias de 27 a 31 de julho, nas Piscinas Municipais, realizaram­

se várias atividades lúdicas com o intuito de festejar mais um final de época,

dos núcleos de natação Municipal.

No Pavilhão:

• De 02 a 07 de junho, teve lugar o 4.° Campo de Férias de Basquetebol,

que contou com a presença de aproximadamente 80 jovens por dia.

• No dia 17 de junho, realizou­se o Sarau de Karaté Shotokay, com a

presença aproximada de 200 atletas e uma assistência de 370 pessoas.

Na Ericeira:

• Nas Piscinas Municipais da Ericeira, realizou­se a 23 de junho, o Sarau da

Associação de Kenpo Ken Sun Si, com a presença de cerca de 90 atletas.

• No dia 24 de junho, realizou­se a Prova de Natação no Mar ­ “A Milha

da Ericeira”, com a participação de 190 nadadores, na Praia dos Pescadores

na Ericeira.
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Na Malveira:

No Pavilhão Municipal da Malveira, realizou­se a 02 de junho, o Sarau do

Karaté, com a presença de cerca de 302 atletas.

O setor do desporto, apoiou ainda:

• De 23 a 24 de junho, realizou­se o Ericeira Beach Rugby 2018 na Praia

da Foz do Lizandro na Ericeira, com a presença de cerca de 800 atletas, 110

seniores e 690 crianças.

• O Trail Noturno do Palácio Nacional de Mafra a 30 de junho, com a

participação de 910 pessoas.

Ainda durante o mês de junho, foram várias as atividades apoiadas pela área

do desporto, nomeadamente:

Dia Atividade Atletas Assistência Instalação

Parque Desportivo
1/jun Final Four Nacional de Basquetebol subl8M 58 1500 Municipal de Mafra

Parque Desportivo
2/jun Final Four Nacional de Basquetebol subl8M 58 1500 Municipal de Mafra

Parque Desportivo
3/jun Final Four Nacional de Basquetebol subl8M 58 1500 Municipal de Mafra

Pavilhão Desportivo
. 1 Taça Distrital 2~ Fase ­ Série F6G2 Sub 20 42 Municipal da08/jun 18M cHA Malveira ­ Salesianos Estoril Malveira

APAISMAFRA “5” de Sub 16 femininos X Parque Desportivo08/jun osc 20 38 Municipal de Mafra

1 Taça Distrital 2~ Fase ­ Série F6G6 Sub Pavilhão Desportivo
09/jun 14M CHA Malveira “5” ­ Salesianos Estoril 23 78 Municipal da

“5” Malveira
Pavilhão Desportivo

09/jun 1 Taça Distrital za Fase ­ Série FGG1 Sub 24 63 Municipal da14M CHA Malveira “A”­ Algés Malveira
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Pavilháo Desportivo
Municipal da

Malveira

Estas atividades contaram com a participação de 707 atletas e 5.322 pessoas

a assistirem.

09/jun Encontro Minibasquet Sub 8/10 180 97

Pavilhão Desportivo
09/jun Encontro Minibasquet Sub 8/11 104 74 Municipal da

M a Ive ra

APAISMAFRA Sub 14 Masc X Salesianos Parque Desportivo09/jun 28 60Estoril Municipal de Mafra

Parque Desportivo09/jun APAISMAFRA Sub 16 Masc X GDEMAM 28 60 Municipal de Mafra

1 Taça Distrital 2~ Fase ­ Série F6G6 Sub Pavilh~o Desportivo
lO/jun 14M CHA Malveira ‘8” ­ Salesianos Estoril 22 50 Municipal da

“5,’ Malveira
1 Taça Distrital 2~ Fase ­ Série F6G6 Sub Pavilhão Desportivo

15/jun 14M CHA Malveira “8” ­ Salesianos Estoril 28 100 Municipal da
“5” Malveira

Parque DesportivoiS/Jun APAISMAFRA Sub 16 Fem 5 X cha Malveira 28 30 Municipal de Mafra

Parque Desportivo16/jun APAISMAFRA Sub 16 Peru A X Sporting 28 70 Municipal de Mafra
Parque Desportivo16/jun APAISMAFRA Sub 14 Masc X Sporting 5 28 60 Municipal de Mafra
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DIVISAO DE AÇAO SOÇIAL LAPOZOINSTITUÇIONAL

1. AÇÃO SOCIAL

Do conjunto das atividades desenvolvidas pela Divisão de Ação Social e Apoio

Institucional, no perí odo em apreço, destaca­se a abertura de um segundo

perí odo de candidaturas no âmbito do Programa ARRENDAR, que decorreram

de 2 a 31 de julho, no qual se registou a receção de 87 candidaturas ao apoio

em apreço.

No que respeita à habitual atividade dos Serviços de Ação Social, registaram­

se 67 atendimentos de avaliação socioeconómica a muní cipes, em resposta a

solicitações várias, entre elas, o apoio em géneros, resposta materializada

através do AJuDAR, a qual, desse total, movimentou 37 atendimentos.

Procedeu­se à análise e tratamento dos requerimentos à Tarifa Social e Tarifa

Famí lias Numerosas, dos tarifários de Água e Saneamento, no âmbito das

Medidas de Apoio à Famí lia, da qual resultou o deferimento de 23

candidaturas.

A atividade de formação em TIC para os Séniores, Espaço Além Fronteiras,

contemplou 5 ações, duas de iniciação e três de aperfeiçoamento, as quais

decorreram na União de Freguesias da Malveira e de São Miguel da Alcainça,

e nas Juntas de Freguesia da Encarnação e de Mafra, integrando um total de

41 muní cipes com mais de 55 anos.

No que às Parcerias concerne, importa referir que o Gabinete de Inserção

Profissional (GIP), serviço protocolado com o Instituto do Emprego e

Formação Profissional ­ IEFP, IP., registou um total de 1590 atendimentos.

Da atividade deste Gabinete, destaque também para a divulgação das

medidas ativas de emprego, por via do atendimento individual e através de
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sessões coletivas dirigidas à população desempregada e/ou à procura de novo

emprego.

2. APOIO INSTITUCIONAL

No perí odo em apreço destacamos o evento Marchas Populares, cuja quarta

edição aconteceu no dia 16 de junho e contou com a participação de onze

marchas, representando as respetivas Freguesias e Uniões de Freguesias do

Concelho. O evento teve lugar junto ao Torreão Sul do Palácio Nacional de

Mafra, com a atuação de todas as marchas. Ocorreram posteriormente, até

ao dia 30 de junho, desfiles nas Freguesias do Concelho tornando por esta

via o evento acessí vel aos Muní cipes que pelas mais diversas razões não

puderam assistir ao desfile inicial em Mafra, promovendo simultaneamente

os vários territórios.

Destacamos ainda a assinatura dos contratos­programa com associações

locais, no âmbito das candidaturas ao Programa de Apoio ao Associativismo,

cujas assinaturas tiveram lugar no salão nobre da Assembleia Municipal no

dia 29 de junho. Foram celebrados contratos com 59 Associações Culturais,

Desportivas e Juvenis visando a valorização do papel desempenhado pelas

mesmas na comunidade. No âmbito destes contratos foi atribuí do um apoio

financeiro com o intuito de capacitar as coletividades no desenvolvimento das

suas atividades.

Por fim, referir a realização dos eventos Festival Municipal de Folclore de

Mafra, no dia 1 de setembro, e Celebrar a Música ­ Comemoração do Dia

Nacional das Bandas Filarmónicas, no dia 2 de setembro, os quais, embora

realizados além das datas em análise no presente relatório, importa destacar

Página 17 de 25



ASSEMBLEIA MUNICIPAL (27 DE SETEMBRO DE 2018)
Relatório do Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico
(01 DE JUNHO A 31 DE AGOSTO DE 2018)

pelo caráter inovador com que se desenvolveram este ano: por um lado, a

centralidade e enquadramento do Festival Municipal de Folclore, que

aconteceu junto ao Terreiro, alargando a visibilidade das suas atuações a um

público diversificado; por outro, as atuações das bandas filarmónicas e da

Orquestra do Concelho de Mafra, em vários palcos dispersos pelo Jardim do

Cerco, proporcionaram ao público uma nova experiência de concerto e,

simultaneamente, de usufruto do jardim.
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DIVISAO DEEDUCAÇAO~ WVENTUDE~

1. EDUCAÇÃO

O hiato temporal em análise no presente relatório foi marcado, sobretudo,

pela planificação, para o ano letivo de 2018/2019, da Componente de Apoio

à Famí lia (CAF), Creche de Mafra, Ação Social Escolar e Transportes

Escolares, nomeadamente, quanto ao processo de candidaturas,

funcionamento e organização.

Ao ní vel da Componente de Apoio à Famí lia (CAF) foram desenvolvidos todos

os procedimentos necessários tendo em vista a entrada em vigor, no ano

letivo de 2018/2019, do novo Regulamento de Funcionamento dos Serviços

de Apoio à Famí lia nos Estabelecimentos de Educação Pré­Escolar e do 1~°

Ciclo do Ensino Básico da Rede Pública do Municí pio de Mafra. Decorreu a

(re)inscrição, e subsequente análise de processos, referente a 4.661 pedidos

de refeição (1.417 nos Jardins de Infância; 3.244 nas Escolas Básicas do 1.0

Ciclo); 1.332 de prolongamento de horário da tarde (714 nos Jardins de

Infância; 618 nas Escolas Básicas do 1.° Ciclo) e 296 de prolongamento de

horário da manhã (97 nos Jardins de Infância; 199 nas Escolas Básicas do
1.0 Ciclo).

No âmbito do serviço de refeição, decorreu, no dia 28 de agosto, na Escola

Básica Dr. Sanches de Brito — Mafra, uma degustação de novos pratos, ou de

novos métodos de confeção de pratos já existentes, tendo em vista a

constituição das ementas para o ano letivo de 2018/2019. Este evento contou

com a presença de 18 crianças e 16 representantes das Associações de Pais

e Encarregados de Educação, Diretores dos Agrupamentos e responsáveis

pela área alimentar, no Municí pio.
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Foram dinamizadas as Atividades na Interrupção Letiva do verão. As referidas

atividades desenvolvem­se em 12 turnos de uma semana, entre 25 de junho

e 14 de setembro, e, no perí odo em apreço, encontravam­se subordinadas

às seguintes temáticas: “Viv’As Férias!”; “Vamos descobrir a Ericeira!”;

“Festival do Pão”; “ÀDescoberta da Borboleta!”; “Conhecer o nosso Concelho

pela Arte”; “Verão com Cores e Sabores!”; “Água Doce!”; “Os Pequenos

Faroleiros!”; “Vamos brincar em segurança!” e “Da Fruta ao mar um concelho

a visitar!”. Estas dez semanas de atividades contaram, em média, com 436

crianças e alunos inscritos/dia.

Em termos de Ação Social Escolar (Despacho n.° 8452­A/2015, de 30 de

julho, publicado no Diário da República, II série, de 31 de julho, na sua

redação atual), na educação pré­escolar, conta­se um total de 375 crianças

(22,8%), das quais 192 beneficiam do Escalão A (11,7%) e, portanto, é­lhes

concedida a gratuitidade das refeições e 183 beneficiam do Escalão B

(11,1%) e, como tal, é­lhes reduzido o pagamento das refeições em 50%.

No 1.0 ciclo do ensino básico, aos 497 alunos posicionados no escalão A

(14,1°k) éconcedida a gratuitidade das refeições, ao passo que aos 481

alunos do escalão B (13,6%) éreduzido o seu pagamento em 50°k, num total

de 978 alunos (27,7%).

Durante o mês de junho, procedeu­se à distribuição de cerca de 45 pequenos­

almoços destinados a crianças e alunos oriundos de famí lias com carências

socioeconómicas.

No que concerne aos Transportes Escolares, foram rececionados e analisados

995 novos processos de candidatura (178 relativos a alunos das Escolas

Básicas do 1.0 Ciclo e Jardins de Infância; 487 referentes a alunos das Escolas

Básicas dos 2.0 e 30 ciclos; 330 relativos a alunos das Escolas Secundárias)

e 1.996 processos de renovação de candidatura (390 relativos a alunos das
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Escolas Básicas do 1.0 Ciclo e Jardins de Infância; 1.245 referentes a alunos

das Escolas Básicas dos 2.0 e 3~0 ciclos e 361 relativos a alunos das Escolas

Secundárias).

No que concerne à Creche de Mafra, no mês de julho, encontravam­se

inscritas 77 crianças: 18 na valência de Berçário e 59 na valência de Creche.

No dia 5 de julho realizou­se a festa de final de ano letivo sob a temática

“Crescer em Famí lia”. Para o ano letivo de 2018/2019, que iniciou a 1 de

setembro, foram admitidas 70 crianças, assim distribuí das: 9 na valência de

Berçário e 61 na valência de Creche.

A par destas tarefas procedeu­se à aplicação dos questionários de avaliação

sobre os diversos serviços disponibilizados pela Autarquia, no ano letivo de

2017/2018, numa perspetiva de monitorização da Qualidade prestada aos

utentes: Componente de Apoio à Famí lia, Transportes Escolares e Creche de

Mafra.

No âmbito da Portaria n.° 113/2018, de 30 de abril, que institui o Regime

Escolar, estabelecendo as regras nacionais complementares da ajuda à

distribuição de fruta, produtos hortí colas e bananas e leite e produtos lácteos,

nos estabelecimentos de ensino, às medidas educativas de acompanhamento

e a certos custos conexos, o número de alunos do 1.0 ciclo do ensino básico

inscritos nos estabelecimentos de ensino do Municí pio de Mafra, tendo em

vista a distribuição de peças de fruta/hortí colas no ano letivo de 2018/2019.

Enquadrado no Regulamento para Atribuí ção de Bolsas de Estudo no Domí nio

da Música do Municí pio de Mafra, procedeu­se à abertura das candidaturas,

entre 4 e 18 de julho, para atribuição de 40 bolsas, distribuí das pelos

seguintes instrumentos: clarinete (duas), flauta (uma), flauta transversal

(cinco), órgão (três), percussão (duas), piano (onze), saxofone (três),
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saxofone alto (uma), trompa (duas), trompete (quatro), violino (cinco) e

violoncelo (uma).

No âmbito do Regulamento para Atribuição de Apoios Sociais do Municí pio de

Mafra, no perí odo em apreço, foram realizados 27 atendimentos sociais: 19

referentes a apoios no âmbito da Componente de Apoio à Famí lia (refeições,

prolongamento de horário e atividades nas interrupções letivas), um no

âmbito dos Transportes Escolares e três no âmbito das Férias (Cri)Ativas.

Foram, também, realizados quatro atendimentos sociais para efeitos de

atribuição de bolsas de estudo no domí nio da música.

Relativamente à atribuição de manuais escolares aos alunos do 1.0 ciclo do

ensino básico, que frequentam os estabelecimentos de ensino do 1.0 ciclo da

rede privada dentro e fora do Municí pio, no ano letivo de 2018/2019, foram

emitidos e expedidos 166 vales­oferta, no montante de 6.269,43€. No caso

do ensino doméstico, procedeu­se à transferência do montante de 413,16€,

referente a 12 alunos, para a Associação Enraizar, tendo em vista a aquisição

de manuais escolares digitais.

Efetuou­se a monitorização das Atividades de Enriquecimento Curricular,

através da 22.a reunião da “Comissão de Monitorização e Avaliação”,

conforme prevê a Cláusula 11.a dos Acordos de Colaboração celebrados entre

a Câmara Municipal, os Agrupamentos de Escolas, a Direção Geral dos

Estabelecimentos Escolares (DGE5tE) e as Associações de Pais e

Encarregados de Educação, realizada no dia 20 de junho.

No âmbito do Plano Integrado e Inovador de Combate ao Insucesso Escolar,

foram apresentados, no dia 26 de julho, aos Diretores dos Agrupamentos de

Escolas e da Escola Secundária José Saramago — Mafra, os resultados da

avaliação de risco realizada aos alunos dos 1.0, 5.0, 7•0 e 10.0 anos de

escolaridade cujos encarregados de educação deram consentimento para o
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efeito. A intervenção direta com os alunos terá iní cio no ano letivo de

2018/2019.

No dia 5 de junho, em Cascais, decorreu a Recycling Party que contou com a

presença de alunos das Escolas Básicas do 1.0 Ciclo dos quatro Municí pios da

área de intervenção da Tratolixo. Este evento organizado pelas entidades

gestoras ERP Portugal e Novo Verde, para assinalar o Dia Mundial do

Ambiente, teve como objetivo sensibilizar as crianças para a importância da

reciclagem de resí duos, e culminou com um concerto dos D.A.M.A. Para além

do evento, as escolas/turmas participantes foram convidadas a elaborar um

trabalho criativo, o qual deveria representar um monumento ou sí mbolo

histórico, cultural ou turí stico de cada Municí pio, com peças dos três tipos de

resí duos (eletrodomésticos em fim de vida, pilhas usadas e resí duos de

embalagens). O Concelho de Mafra esteve representado através de 50 alunos

das Escolas Básicas da Venda do Pinheiro e de São Miguel de Alcainça, cujos

trabalhos realizados obtiveram o primeiro e segundo lugares respetivamente,

e das Escolas Básicas Hélia Correia — Mafra e Prof. João Dias Agudo ­ Póvoa

da Galega.

No dia 14 de junho, ocorreu a cerimónia da assinatura do Acordo de

Colaboração para a realização de Obras de Requalificação e Modernização da

Escola Básica António Bento Franco — Ericeira, entre o Ministério da Educação

e o Municí pio de Mafra, que contou com a presença da Senhora Secretária de

Estado Adjunta e da Educação, Dra. Alexandra Leitão.

No dia 15 de junho, foi ministrada, pela equipa técnica da Fundação Oceano

Azul, uma ação de formação dirigida aos Assistentes Técnicos (Animadores

Socioculturais) afetos aos estabelecimentos de educação e de ensino, no

âmbito da Literacia Oceânica, na qual foram disponibilizados materiais
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pedagógicos para a dinamização das Atividades nas Interrupções Letivas e

das Férias (Cri)Ativas.

O perí odo compreendido por este relatório ficou, também, marcado pela

realização da 54•~ Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação, no

dia 28 de junho, nos termos do n.° 1 do artigo 7.° do Decreto­Lei n.° 7/2003,

de 15 de janeiro, na sua atual redação.

De referir, também, a participação em diversas reuniões de Conselhos Gerais,

de acordo com o Decreto­Lei n.° 75/2008, de 30 de junho, na sua atual

redação: 19 de julho (Escola Secundária JoséSaramago — Mafra); 24 de julho

(Agrupamento de Escolas de Mafra); 26 de julho (Agrupamento de Escolas

da Venda do Pinheiro); 26 e 27 de julho (Agrupamento de Escolas prof.

Armando de Lucena); e 31 de julho (Agrupamento de Escolas da Ericeira).

2. JUVENTUDE

No perí odo de 25 de junho a 03 de agosto realizaram­se as Férias (Cri)Ativas,

projeto destinado à ocupação dos tempos livres dos jovens, dos 10 aos 15

anos, durante a interrupção letiva do verão. A programação incluiu dois locais

distintos no Concelho, nomeadamente a Escola Básica n.° 1 da Venda do

Pinheiro e o Parque Desportivo Municipal de Mafra/Escola Básica Hélia Correia

­ Mafra. No projeto inscreveram­se, em média, 137 jovens por semana.

Operacionalizou­se o projeto Geração On, que decorre entre os dias 3 de

julho e 10 de setembro, destinado aos jovens muní cipes, dos 16 aos 25 anos

de idade, com o objetivo de contribuir para o desenvolvimento de diversas

competências sociais e profissionais, dotando os mesmos, a ní vel de aquisição

de conhecimentos e de ferramentas importantes para o iní cio da sua vida

laboral. Candidataram­se 284 e foram colocados 210 jovens.
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No âmbito do programa da 3,a edição do Festival do Pão, foi organizado, no

dia 10 de julho, pela RCM — Rádio do Concelho de Mafra e pela Câmara

Municipal, em colaboração com as Juntas e Uniões de Freguesia, o evento

“Miss Concelho de Mafra”. Ainda dirigido aos jovens, foi organizado, no dia

09 de julho, pela Câmara Municipal, um Festival de Música Jovem que contou

com a presença de três bandas do Concelho de Mafra.
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UNIDADE DE PARQUE E OFICINAS

CAP.I ­ ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Área de Obras por Administração Direta

No âmbito da administração

intervenção, as tarefas a seguir indicadas:

100
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50
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o

180
150
140
120
100

33 is
40
20

o

UNIDADE DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA

CAP. 1 —GEOMAFRA ­ PORTAL GEOGRÁFICO

1.1 — Funcionamento Atual

Estão em pleno funcionamento os portais geográt9cos do Municí pio, denominados

por GeoMafra — SIG Municipal.

Refere­se que o portal externo apresenta 10 temas, existindo temas técnicos e

temas de informação geral, sendo que os de caráter técnico permitem diversas

funcionalidades, entre elas a visualização dinâmica do Plano Diretor Municipal, a

direta, foram executadas, por cada área de

Serviço Requisitante

Acção Social
Cemitédos e Casas Mortu3iias

Cultura

Desporto
Edtidos Saúde

Educação
Higiene Publica e Sanidade
Veterinária
Jardins Espaços Verdes

Mercados e Feiras

Obras por Admin Directa
Protecção Civil

Serviços Administrativos
Turismo
Trab. Executados Entre
O /06/2018 a 31/08/2010

Equipe
Arinazen’ Canalizador Carpintaria ectricista Pedreiros Pintura Serralharia Eventos

1 4 6 1 2 4

2 2

1 11 18 9 2 8 5 9

6 9 4 15 6 3 6 13

—_____ 1 1 1

3 16 11 4 4 3 7 7

2 1 3

Total Taxa Skeq.

18 4,14%

4 0,92%

63 14,48%

62 14,25%

­T 0.68%
12.64%

0.69%

4.37%

3733%
2,07%

0,92%

8 2 4 3 1 1 19

2 2 2 1 1 8
14 22 39 26 16 6 6 36 165

2 6 1 9

3 6 12 1 22

1 1 1 1 4

24 77 87 87 33 23 33 71 435

Taxa de Exea,ção 5,52% 17,70% 20,00% 20,00% 7,59% 5,29% 7,59% 16,32%

Trabalhos Executados Por Áreas

87 87
77

33
24 23

~# ,“ e .~‘ t
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Serviço Requlsitante

65

63 62 55

~ 19 a 9 224
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impressão de Plantas de Localização e ainda a verificação das caracterí sticas dos

edifí cios existentes na Área de Reabilitação Urbana de Mafra.

O portal geográfico interno, disponí vel para todos os colaboradores da autarquia,

apresenta 16 temas, facilitando o acesso interno a um vasto número de

informação geográfica, apresentada de uma forma clara e intuitiva. As

funcionalidades disponí veis incluem a visualização de informação geográfica e

alfanumérica, a impressão de mapas (com diversas hipóteses informação de

base, tais como cartografia, ortofotomapa, carta militar, cadastro rústico),

pesquisas de diversos tipos, desenhos e medições no mapa, atéà funcionalidade

de inserção! edição de informação geográfica disponí vel, conforme os acessos

definidos, e que se encontra em funcionamento para diversos serviços da

autarquia.

A USIG tem como uma das principais tarefas a configuração e manutenção tanto

dos portais geográficos, como das bases de dados que lhes estão associadas.

1.2 — Migração do Sistema

No âmbito da melhoria contí nua do sistema, refere­se que está a decorrer a

migração de todo o sistema para a nova versão de software. Esta tarefa consiste

numa reestruturação dos portais geográficos interno e externo, tendo por

finalidade a otimização do sistema permitindo uma leitura mais clara e simples

da informação geográfica disponí vel e o melhoramento das prestações dos

portais geográficos, assim como uma apresentação mais atual e com utilização

mais abrangente nas várias plataformas informáticas existentes.

Assim, informa­se que desde meados de agosto está em funcionamento o novo

portal interno, sendo que na reestruturação efetivada a organização da

informação permitiu a agregação de temas, reduzindo de 32 para 16 temas

principais disponí veis, resultando numa maior facilidade de acesso à informação

sem tanta dispersão entre temas diferentes.

O novo GeoMafra — SIG Municipal, portal geográfico externo está planeado para

entrar em produção durante o mês de setembro.
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l~ AostDescrição das tarefas Abril Maio Junho Julho TOTALTrim. o
N.° de Pedidos de Informação
Digital
N.° de Mapas Impressos
(Papel e Digital)
N.° de Processos
Georreferenciados

CAP. II ­ INDICADORES DA USIG

2.1.. — Informações relativas à georreferenciação de processos de obras

10
Informações por tipo de Processo Abril Maio Junho Julho AgostTrim. o

Obras Particulãres ­ OP 423 130 137 139 132 133

Loteamentos Particulares ­ LP 24 4 13 5 10 6

Requerimentos Diversos ­ RD 21 8 11 9 12 8

Outrasøbras­RO 11 6 4 7 8 2

Viabilidades ­ VO ­ VL ­ VI 38 7 12 12 7 10

OutrosTipos 4 1 2 1 1 1

Total de Informações 521. 156 179 173 170 160

2.2. — Informações de Toponí mia

10 Aot
Informaçoes por tipo de Processo ­ Abril Maio Junho JulhoTrim. o

Obras Particulares ­ OP 84 22 35 35 51 38

Certidões ­ RD 163 48 57 69 67 33

Atribuição 13 5 4 1 O 4

Outros O 2 O 5 1 1

T•tal de Informações

2.3. — Outras atividades

260 77 96 110 119 76

180 68 61 55 52 57

424

14 4 13 O 3 7

473

107 98 192 130 100

N.° de coordenadas inseridas 451 112 93 179 148 100 1083
em Processos de Obras

41

1051
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DIVISÃO DE PLANEAMENTO TERRITORIAL E GESTÃO URBANÍ STICA

UNIDADE DE PLANEAMENTO E ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

CAP. 1 ­ SAÚDE

3.1. — Unidade de Saúde Mafra Norte

Acompanhamento da obra e retificação de peças gráficas.

CAP. II ­ ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

2.1. — Dinâmica do Plano Diretor Municipal

2.1.1. — Monitorização e avaliação do Plano Diretor Municipal

Elaboração do Sistema de Indicadores e da proposta de Relatório Sobre o Estado

do Ordenamento do Território (REOT), em cumprimento da monitorização do

PDM, e nos termos da Lei de Bases e do Regime Jurí dico de Instrumentos de

Gestão Territorial.

2.1.2. — Suspensão parcial do Plano Diretor Municipal, na área da Carrasqueira

Retificação da proposta de suspensão parcial, em resposta ao solicitado pela CCDRLVT,

para efeitos de reunião procedimental com o ICNF.

2.2. — Reabilitação Urbana

2.2.1 — Operação de Reabilitação da ARU da EriCeira

Preparação dos documentos que constituem a Operação de Reabilitação Urbana,

nos termos do art.° 15.0 do Regime Jurí dico da Reabilitação Urbana, para efeitos

de aprovação em sede de Assembleia Municipal.

2.2.2 — Operação de Reabilitação da ARU da Malveira/ Venda do Pinheiro

Alteração da delimitação da área de intervenção, para aprovação em Assembleia

Municipal.

2.2.3 — Programa Mafra Requalifica

Continuação da gestão do Programa Mafra Requalifica, designadamente vistoriais

e avaliação das fichas do estado de conservação.

2.2.4 — Imóveis em Estado de Ruí na

Elaboração das fichas de estado de conservação dos imóveis em ruí na
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Processos Obras Particulares

Total

CAP. III — DIVERSOS

3.1 — Estratégia Municipal de Adaptação às alterações Climáticas

Continuação da implementação da estratégia.

3.2 — Plano Metropolitano de Adaptação às Alterações Climáticas da AML

Preparação dos Workshops Municipais ­ MAFRA

DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS

CAP. 1 ­ EDIFÍ CIOS MUNICIPAIS

1.1 — Remodelação do Antigo Edifí cio das Finanças

Foi elaborado o procedimento concursal, para executar a respetiva empreitada,

devendo a consignação ocorrer no princí pio do próximo mês de outubro.

1.2 ­ Ampliação do Museu Municipal Prol. Raúl de Almeida, em Mafra — Área de

Projeto

O processo de concurso está em fase de conclusão.

1.3 ­ Edifí cio da antiga EB1 do Livramento! Futuras instalações da GNR do
Livramento

Está a ser efetuado o projeto de execução da arquitetura, bem como os projetos

das especialidades, correspondente à remodelação do edifí cio da antiga EB 1 do

Livramento, a fim de criar as novas instalações da GNR do Livramento.

1.4— Construção do Armazém do Parque e Oficinas ­ Abrunheira

Foi efetuada a demolição do antigo armazém e está a ser efetuado o

tratamento a estrutura metálica para o novo edifí cio.

2.3. ­ Indicadores de Pareceres emitidos pela Área de Gestão Urbaní stica

416

416
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CAP. II ­ EDUCAÇÃO

2.1 — Ampliação e requalificação da Escola do Ensino Básico 2,3 da Ericeira

Foi aberto o procedimento concursal para executar a empreitada e procedeu­se

à respetiva adjudicação. Aguarda­se o visto do Tribunal de Contas para dar iní cio

aos trabalhos.

2.2 — Escolas do Ensino Pré­escolar e do Ensino Básico do 1.° Ciclo

Foram executados diversos trabalhos de reparação, manutenção e conservação,

de forma a preparar o arranque no novo ano letivo.

2.3 ­ Ampliação da Creche de Mafra

Concluiu­se o projeto de execução da arquitetura e foram executados os projetos

das especialidades.

CAP. III ­ SAÚDE

3.1—Unidade de Saúde Mafra Norte

Estão em curso os trabalhos de revestimentos, acabamentos, instalações

elétricas, telecomunicações, AVAC e arranjos exteriores.

CAP. IV ­ HABITAÇÃO

4.1 — Habitações Sociais

4.1.1 — Transformação dos apartamentos de tipologia T3 em apartamentos de

tipologia Ti, nos edifí cios sitos na Urbanização Quinta de Santa Bárbara, Mafra

Estão em fase de conclusão as alterações dos projetos de águas e de esgotos.

CAP. V ­ ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

5.1 ­ Requalificação de Diversos Espaços Urbanos

5.1.1 ­ Requalificação do Largo da Igreja de Alcainça

Foi elaborado o procedimento concursal, procedeu­se à adjudicação da

empreitada e foram executados os trabalhos.

5.1.2 — Requalificação do Largo da Feira da Malveira e Av. JoséBatista Antunes

Está a decorrer o procedimento correspondente à elaboração dos projetos.
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5.1.3 ­ Requalificação do Largo das Escolas ­ Largo do Depósito de Água ­

Malveira

Foi elaborado o respetivo procedimento concursal e adjudicou­se a empreitada.

5.2 — Passeio Pedonais

5.2.1 — Passeio Ribeira d’Ilhas — Ribamar

Foi organizado o processo de concurso público, para a execução da empreitada.

5.2.2 — Passeio Sobreiro — Mafra

Está a ser organizado o processo de concurso para a execução da empreitada.

CAPI VI ­ CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO

6.1 — Construção do Parque Ecológico e do Parque Intermodal ­ Venda do

Pinheiro

Os trabalhos desta empreitada encontram­se na fase de conclusão dos edifí cios,

execução de arruamentos e das redes de rega e aplicação das instalações

elétricas.

6.2 — Construção do Parque Intermodal da Ericeira

Foi aberto um concurso público para a execução da empreitada e procedeu­se à

respetiva adjudicação.

6.3 ­ Parque Ecológico da Ericeira

Está a decorrer o procedimento correspondente à elaboração do Programa Base

e do Estudo Prévio.

CAP. VII ­ CEMITÉRIOS

7.1 ­ Cemitério de Mafra

Foi elaborado o contrato, devendo a consignação ocorrer a curto prazo.

CAP. VIII ­ CULTURA

8.1 — Instalações Culturais

8.1.1 ­ Reabilitação da Antiga Casa Canas / Casa de Cultura da MaNeira

Foi aberto um concurso público para a execução da empreitada, devendo a

entrega das propostas ocorrer durante o mês de setembro.
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CAP. IX ­ DESPORTO, RECREIO E LAZER

9.1 — Instalações Desportivas

9.1.1 ­ Ampliação? Remodelação Parcial do Pavilhão Polidesportivo Municipal

da Venda do Pinheiro

Concluiu­se o projeto de execução da arquitetura, elaborou­se o estudo

geotécnico e foram executados alguns projetos das especialidades.

9.1.2 — Manutenção dos edifí cios desportivos

Durante a interrupção das atividades desportivas no perí odo de verão, foram

executados diversos trabalhos de reparação, manutenção e conservação.

CAP. X ­ INDÚSTRIA E ENERGIA

10.1 — Iluminação Pública

10.1.1 — Construção e Infraestruturas

10.1.1.1 — Manutenção e remodelação da rede de baixa tensão e de iluminação

pública do Concelho

Foram efetuadas 29 comunicações à EDP Distribuição, a solicitar a reparação de

luminárias de Iluminação Pública, que se encontravam avariadas.

Foi atualizado o levantamento de necessidades de instalação de novas luminárias

em Ruas do Concelho e foi solicitado o respetivo orçamento à EDP Distribuição,

sendo que as novas luminárias foram inseridas no Contrato de Concessão de

Distribuição de Energia Elétrica em Baixa Tensão no Municí pio de Mafra.

CAP. XI ­ TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

11.1 — Viadutos, Arruamentos e Obras Complementares

11.1.1 — Rotunda? Nó de ligação da EN 8 com a Alameda das Figueiras ­

Venda do Vaiador

Foram efetuadas as demolições das construções antigas, de forma a permitir o

alargamento da rotunda e criar um troço de passeio ao longo da EN 8, desde a

Travessa do Vaiador atéà Rua do Roseiral da Ribeira.

Foi também elaborado o respetivo o projeto de execução da rotunda e do troço

de passeio atrás referido.
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11.1.2 — Rotundas de ligação entre o Parque Ecológico e o acesso à autoestrada,

na zona da Biblioteca ­ Venda do Pinheiro

Foi elaborado o projeto que reformula a ligação do Parque Ecológico à rotunda

da Biblioteca (acesso à autoestrada), bem como a reformulação do nó da EN 8,

no acesso à rotunda da Biblioteca.

11.2 — Sinalização e Trânsito

Foram realizadas as seguintes tarefas:

• Elaboração de propostas de sinalização vertical e horizontal em diversos locais;

• Emissão de pareceres relativos a cortes de trânsito, ou condicionamentos para

a realização de eventos culturais e desportivos e obras na via pública;

• Planeamento de cortes! condicionamentos de trânsito e de estacionamentos,

resultantes de eventos culturais e desportivos.

CAP. XII ­ TURISMO

12.1 — Estabilização da arriba norte da Praia da Baleia/ Sul da Ericeira

Até metade do mês de junho, foi iniciada a montagem do estaleiro e foram

executados trabalhos de piquetagem.

Devido ao facto da obra se localizar junto à Praia do Sul e também com base no

art.° 36 do RMEU, a obra foi suspensa de meados de junho atéao final de agosto,

tendo sido reiniciada em 3/9/2018.

12.2 ­ Preparação da época balnear

Foram efetuados os trabalhos de preparação para a época balnear.

CAP. XIII ­ DIVERSOS

13.1 ­ Indicadores de informações prestadas em processos de obras

particulares

Total

Processos Requerimentos Diversos ­ RD

Processos Obras Particulares ­ OP

18

65

83
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13.2 ­ Indicadores de levantamentos topográficos executados

Levantamento Topográfico ­ Largo fronteiro à Junta

de Freguesia da Enxara do Bispo

Levantamento Topográfico ­ Loteamento no Vale das

Andorinhas na Malveira — 2.~ Fase

Levantamento Topográfico ­ Antiga Casa de Cultura

da Malveira e envolvente

Levantamento Topográfico ­ Terreno adquirido pela

Câmara Municipal localizado em Alcainça

Levantamento Topográfico ­ Casa do Povo da Azueira,

logradouro e anexos

Levantamento Topográfico ­ Terreno atravessado pela

CRIMA na zona dos Gorcinhos

Levantamento Topográfico — Logradouro do edifí cio do

CROAMM na Abrunheira

Levantamento Topográfico ­ Cotas de ní vel para os

serviços de Arqueologia numa zona da Quinta da

Cerca em Mafra

1

1

1

1.

1.

1.

1

Total
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CAP. XIV ­ ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELA GIATUL, E.M.,S.A~

Rubricas do Plano de Atividades _______________ —

Diversas Estradas e caminhos ­ “Conservação da Rede
Rodoviária no Concelho de Mafra”

(pavimentações) 2.823,16 ton Concluí do

(bermas e valetas) 90 km Concluí do

Idem (ceifa de ervas) Concluí do

Arruamentos

Pavimentação do Caminho Municipal 1188 Concluí do

Reperfilamento da Rua Florêncio JoséCanas ­ Malveira Concluí do

Beneficiação de Ruas na Ericeira Concluí do

Beneficiação de Ruas no Seixal Concluí do

Pavimentações diversas em 5. Miguel de Alcainça Em execução

Obras de Saneamento em diversas Freguesias do
Concelho

Ampliação da rede de drenagem de águas residuais domésticas à Sevilheira Em execução

Sinalização e Trânsito
Empreitada de Sinalização Horizontal Em execução
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DIVISÃO DE AMBIENTE

CAP. 1 ­ EMPREITADAS E PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

A ­ “Limpeza e desobstrução de Linhas de Água do Concelho de Mafra”
A 20 de agosto de 2018 procedeu­se à consignação das empreitadas de limpeza
e desobstrução das linhas de água da Ribeira da Vidigueira, Rio Pequeno, Rio do
Cuco, Ribeira de Muchalforro e Rio Sobral.

B ­ “Prestação de serviços de Manutenção e Conservação dos Espaços
Verdes/Logradouros das Instalações Escolares, Complexos Culturais e
Complexos Desportivos do Municí pio de Mafra”
A 6 de agosto de 2018 foi publicado o concurso público internacional, estando
prevista a abertura das propostas para o dia 17 de setembro de 2018.

C ­ “Prestação de Serviços de Conservação de Espaços Verdes de
Domí nio Público do Concelho de Mafra”
A 8 de agosto de 2018 foi publicado o concurso público internacional, estando
prevista a abertura das propostas para o dia 10 de setembro de 2018.

D — “Limpeza e Manutenção das Praias do Concelho de Mafra — 2018”
Encontra­se a decorrer a prestação de serviços de Limpeza e Manutenção das
Praias do Concelho de Mafra.

CAP. II ­ ADMINISTRAÇÃO DIRETA

CAP. 11.1 ­ ÁREA DE HIGIENE PÚBLICA E SANIDADE VETERINÁRIA

Centro Recolha Oficial de Animais do Municí pio de Mafra (CROAMM)

21
capturados

Vigilâncias clí nicas

ENTRADAS
Entregues por
Particulares

Entregues por 6
Entidades Oficiais

Restituí dos 10

Adotados 8

SAÍ DAS
Protocolo O

Outras 14
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• Total de Saí das 32

58
68

Restituí dos O

Adotados 2

SAÍ DAS Protocolo O

Outras 3

Total de Saí das 1

Outras atividades:
­ Controlo de requisitos legais de sanidade veterinária e bem­estar animal

em explorações pecuárias: O
­ Diversas ações de colaboração com a G.N.R., S.P.M. e entidades externas

(Autoridade de Saúde Concelhia): 24
­ Campanha de vacinação antirrábica: 116
­ Aplicação de microships: 35
­ Monitorização e controlo da segurança alimentar nas cozinhas e refeitórios

nos estabelecimentos de ensino: 35

CAP. 11.2 ­ ÁREA DE RESÍ DUOS SÓLIDOS

A atividade desenvolvida pelos serviços municipais, no que à Área de Resí duos
Urbanos diz respeito, resumiu­se à execução dos seguintes serviços:

­ Limpeza Urbana da Sede do Concelho, no âmbito da qual se procede à
varredura manual, estando a cargo da empresa municipal GIATUL EM, a
varredura e limpeza mecânicas;

­ Nas localidades de Ericeira, Malveira, Venda do Pinheiro, Milharado e Póvoa
da Galega, o serviço égerido e executado diretamente pelas respetivas
Juntas de Freguesia, com a colaboração da Câmara Municipal sempre que
solicitada ou necessária;

Total de Entradas 19

capturados

ENTRADAS
Viailâncias clí nicas

3

o
Entregues por
Particulares 2

Entregues por
Entidades Oficiais o

Total de Entradas 1
7

1.7
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­ Foram realizadas com recurso à Administração Direta, as seguintes obras
por tipologia de intervenção:

colocação/Reparação de Proteções Metálicas para 1
Contentorização

colocação/Reparação do Cais de Contentorização

Instalação/Reparações do Parque de Contentorização 1

Limpeza Habitação Social

Total de Obras
1 1
~iw~~

­ Foram também prestadas informações, quer em processos de obras
particulares, quer relativas a diversas queixas! exposições no âmbito da
Área de Resí duos Urbanos;

­ No âmbito dos pedidos para colocação de contentorização para deposição
diferénciada de resí duos recicláveis, no perí odo em apreço, foi instalado
pelos Serviços Municipais, 1 (um) ecoponto completo de superfí cie, de
tipologia “Clyma”, na UF de Venda do Pinheiro e Santo Estêvão das Galés.
No âmbito de obras particulares; foram instalados 2 (dois) ecopontos
completos, de tipologia “Molok” e “MBE­Sotkon”, na Freguesia da Ericeira;

­ Para dar apoio a diversos eventos de caracter lúdico que ocorreram no
Municí pio no perí odo em apreço, foram fornecidos a tí tulo de empréstimo,
contentores para deposição de resí duos indiferenciados e resí duos
valorizáveis (papel, embalagens e vidro) em diversos locais;

­ Recolha de contentorização para deposição diferenciada de resí duos, nas
fileiras de Papel! Cartão e Embalagem, sendo que no perí odo a que respeita
o presente relatório, foram efetuadas um total de 5.189 recolhas;

­ Recolha de Resí duos Urbanos Biodegradáveis (RUB’s), em produtores
significativos (estabelecimentos de ensino, lares e estabelecimentos
comerciais), sendo que no perí odo em apreço foram efetuadas um total de
1.694 recolhas;

­ Referência final para a habitual e recorrente tarefa de fiscalização da
atividade da empresa ECOAMBIENTE, Lda., no âmbito dos serviços de
Recolha e Transporte de RU e de Fornecimento e Colocação, Manutenção e
Reparação, Lavagem e Desinfeção de Contentores no Concelho de Mafra, o
qual se processou normalmente sem que haja algo de significativo a
registar. No perí odo em apreço, foram efetuadas um total de 52
fiscalizações, que resultaram num total de 850 reportes à adjudicatária.
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O Relatório sí ntese, da atividade desenvolvida nos meses em análise, pela
empresa adjudicatária ECOAMBIENTE, Lda., éapresentado no respetivo Capí tulo.

CAP. 11.3 ­ ÁREA DE SANEAMENTO

No perí odo em apreço as principais tarefas levadas a cabo pelos serviços na Área
de Esgotos prenderam­se com a normal exploração e manutenção das redes de
drenagem concelhias sob tutela da C.M. Mafra que, desde Fevereiro de 2009, são
apenas as Redes Coletoras Pluviais e cuja atividade inclui tarefas tão diversas
como desentupimentos, reparações e pesquisa ou ampliação de coletores para
ligação de novas edificações às redes existentes, sobrelevação das tampas de
caixas de visita em vias recentemente pavimentadas, etc..

Foram realizadas com recurso à Administração Direta, as seguintes obras por
tipologia de intervenção:

TIPO DE OBRA TOTAL OBRAS

Reparação de Rede Pública de Drenagem 6
de águas pluviais

Total de Obras 6

Foram também prestadas informações, quer em processos de obras particulares,
quer relativas a diversas queixas/exposições no âmbito da Área de Esgotos
(águas residuais domésticas e pluviais);

A finalizar este capí tulo, importa salientar que:
­ A empresa municipal GIATUL, E.M. também desenvolveu atividades ao ní vel

da construção de infraestruturas municipais de águas residuais e pluviais,
as quais se encontram explicitadas no respetivo Capí tulo;

­ As tarefas de gestão e manutenção dos Sistemas de Águas Residuais
Municipais, a cargo da concessionária BE WATER — Águas de Mafra, S.A. e
nas Águas do Tejo Atlântico, S. A., encontram­se explicitadas nos respetivos
Capí tulos.
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CAP. 11.4 ­ UNIDADE DE ESPAÇOS VERDES

Jardim do cerco
A Vigilância do Jardim do Cerco éassegurada por a escala rotativa, por 6
eTementos (zona da Portaria, poço, nora, parterres, parque infantil, parque de
merendas, mata); 7 dias por semana das 09h00 às 19h00. Este espaço, foi no
perí odo em análise, visitado por 180.858 pessoas.

Viveiros Municipais
• Conservação e manutenção de plantas ornamentais de interior e exterior

para utilização em eventos e nas instalações municipais;
• Recuperação de plantas ornamentais, de interior ou exterior, atacadas por

doenças ou pragas;
• Execução de propagação (36) e de envasamentos (722) de plantas de

interior e exterior.

Manutenção e Conservação do Jardim do Cerco
A Manutenção e Conservação do Jardim do Cerco, numa área total de 8 ha, é
assegurada pelos jardineiros municipais tendo sido efetuados os seguintes
trabalhos:

• Controle do sistema hidráulico do conjunto formado pelos lagos, poço, nora
e aqueduto;

• Limpeza dos canteiros da mata, com a respetiva remoção de material
combustí vel;

• Limpeza do jardim e das instalações;
• Manutenção das gaiolas, alimentação dos pássaros;
• Manutenção e conservação dos relvados;
• Plantação de plantas anuais;
• Sacha, monda, rega, adubação;
• Limpeza das bermas, travessias e aquedutos da mata;
• Mondas e aparar do buxo dos canteiros do Jardim do Cerco.

Manutenção e Conservação dos Espaços Verdes do Parque Desportivo
Municipal
A Manutenção e Conservação dos espaços verdes do Parque Desportivo
Municipal, bem como do Campo de Jogos, numa área total de 22 ha, éassegurada
pelos jardineiros municipais tendo sido efetuados os seguintes trabalhos:

• Controle e manutenção do sistema de rega;
• Limpeza dos canteiros da mata, com a respetiva remoção de material

combustí vel;
• Manutenção e conservação dos espaços ajardinados com a realização de

todos os trabalhos inerentes a um bom acabamento;
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• Manutenção do cercado e tratamento dos gamos;
• Manutenção e conservação dos relvados;
• Sacha, monda, rega, adubação;
• Limpeza das bermas, travessias e sumidouros do Parque;
• Manutenção do Campo de jogos e preparação para as diversas atividades

que nele ocorrem (nomeadamente, râguebi, futebol, ...).

Obras executadas no Jardim do Cerco e Parque de Santa Marta por outros
serviços, mas que tiveram a Colaboração do Sector de Parques e Jardins
Manutenção dos equipamentos, deteção de danos e reparação por carpinteiros,
pedreiros, calceteiros, canalizadores, eletricistas ei ou serralheiros municipais.

Parque Infantil/Parque de Merendas
• Limpeza e vigilância permanente destas áreas;
• Manutenção dos equipamentos, deteção de danos e reparação por

carpinteiros e/ou serralheiros municipais.

Conservação manutenção e execução de floreiras
Manutenção de floreiras de exterior em passeios (rega, adubação, monda, poda,
tratamentos fitossanitários e reformulação);
Manutenção de taças de flores suspensas nos candeeiros da Praça da República,
Rua Elias Garcia, Largo General Humberto Delgado e da Av. 25 de Abril;
Manutenção, tratamentos fitossanitários e nalguns casos, reformulação completa
de floreiras de interior/ exterior das seguintes instalações municipais:

­ Paços do Municí pio;
­ Postos de Turismo;
­ Auditório Beatriz Costa;
­ Bibliotecas Municipais de Mafra, Ericeira e Venda do Pinheiro;
­ Casas de Cultura;
­ Proteção Civil;
­ Business Factory da Ericeira e Mafra;
­ Loja do Cidadão;
­ Centro Local de Apoio à Integração de Imigrantes (C.L.A.I.I.).

Ornamentações
Cedência temporária e remoção de floreiras de plantas ornamentais para apoio
de eventos municipais e a outras entidades. Foram movimentados 748 vasos em
29 ornamentações.

Cedência de material vegetal
Utilização de material vegetal para a execução de zonas verdes, retanchas nos
vários jardins no Concelho;
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Saí ram durante este perí odo da produção dos Viveiros Municipais um total de
16.300 plantas:

o 4.765 Plantas utilizadas nas manutenções efetuadas pelos serviços
municipais;
11.400 Plantas utilizadas nas manutenções efetuadas pelos serviços
municipais no Jardim do Cerco;

o O Plantas utilizadas na manutenção dos Espaços Verdes efetuada por
Entidade Externa;

o 22 Plantas disponibilizadas para atividades Escolares;
o 20 Plantas aplicadas no Parque Desportivo Municipal;

93 Plantas disponibilizadas para Juntas de Freguesia.

Gestão do património arbóreo
Limpeza dos canteiros da mata do Jardim do Cerco com eliminação de espécies
infestantes (acácias) e limpeza de ramos ladrões e remoção de material
combustí vel
Poda de Mióporos na localidade do Sobreiro.

Obras por administração direta
Assegurada a manutenção de Espaços Escolares, Complexos Culturais
Desportivos

TIPO DE OBRA TOTAL OBRAS

conservaçâo/Manutenção de espaços 7
verdes

construção/Reformulação espaço verde 3

Intervenção em património arbóreo 1

Execução/Reformulação Floreiras 1

Total de Obras 1.2
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OUTROS

Apoio a diversos eventos da Escola das Armas, com empréstimo de plantas.

Acompanhamento e Fiscalização do “Ajuste direto para prestação de serviços de
manutenção e conservação dos espaços verdes! logradouros das instalações
escolares, complexos desportivos e complexos culturais do concelho de Mafra”

Apoio com disponibilização de vasos e arranjos ornamentais para a realização de
diversos eventos municipais.

Participação no Projeto PT0027/ Rota Histórica das Linhas Defensivas de Torres
Vedras, do Gabinete de Arqueologia, do Departamento de Desenvolvimento
Socioeconómico: manutenção dos fortes do Zambujal, forte da Feira­ Malveira e
da Enxara do Bispo.

do jardim do

Municipal da

culturais e

Requalificação de espaços verdes de domí nio público:
• Reformulação e plantação das taças das luminárias da vila de Mafra;
• Requalificação de floreiras da vila de Mafra;
• Requalificação dos espaços verdes do PDM;
• Continuação de plantações de plantas anuais em canteiros

Cerco;
• Remoção de ramos secos dos canteiros da mata do Jardim do Cerco;
• Requalificação de canteiros do cemitério de Mafra;
• Reformulação de canteiros do Parque de Sta. Marta;
• Reformulação do espaço envolvente ao Pavilhão Desportivo

Mal vei ra;
• Conservação e manutenção de instalações escolares,

desportivas.

CAP. 11.5 ­ UNIDADE DE PROJETOS E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Elaboração/Acompanhamento de Projetos! Obras na Área do Ambiente
e da Sustentabilidade

­ Participação, em equipa mista, com a Proteção Civil na análise dos processos
de Limpeza de Terrenos;

­ Parque Intermodal e Parque Ecológico da Venda do Pinheiro;
­ Parque intermodal da Ericeira.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA 20



DEPARTAMENTO DE URBANISMO, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE

Elaboração de peças procedimentais e acompanhamento de
procedimentos concursais de Empreitada ou Aquisição de Serviços

­ Concurso Público “Prestação de Serviços de Limpeza de Praias do Concelho
de Mafra”;

­ Concurso Público “Prestação de Serviços de Conservação de Espaços Verdes
de Domí nio Público do Concelho de Mafra”;

­ Concurso Público “Prestação de serviços de Manutenção e Conservação dos
Espaços Verdes! Logradouros das Instalações Escolares, Complexos
Culturais e Complexos Desportivos do Municí pio de Mafra”.

Conceção e Promoção de Ações e Medidas de Educação, Informação e
Sensibilização Ambiental

­ Apoio na ação do programa Ciência Viva no verão 2018 “Os peixes nativos
dos rios do concelho de Mafra ­ como garantir a sua sobrevivência”, que
teve lugar na Ribeira de Cheleiros em 26/07/2018;

­ Em articulação com outras unidades orgânicas, acompanhamento dos
projetos em curso na Câmara Municipal de Mafra;

­ Acompanhamento do calendário de atividades de educação ambiental
submetido no âmbito do programa Bandeira Azul;

­ Diversas ações de limpeza de praias do concelho, envolvendo escolas,
população sénior e/ u no âmbito do voluntariado empresarial.

Estudos, Projetos e Estratégias que visem a qualidade ambiental, do
património natural e do desenvolvimento sustentável do concelho

­ Implementação do Projeto “Peixes Nativos” ­ preservação de espécies
piscí colas em perigo de extinção nas bacias do Safarujo e do Lizandro
(parceria Mare­ISPA e Águas de Portugal­ADP);

­ Implementação do código CoIorADD nas zonas balneares (sistema universal
de identificação de cores, desenvolvido com base nas três cores primárias,
representadas por sí mbolos gráficos), uma boa prática inovadora e inclusiva
no âmbito da melhoria da acessibilidade ao espaço público que procura de
uma forma simples e eficaz complementar os diversos suportes de
comunicação, sempre que a cor éum fator de orientação e/ou informação;

­ Projeto SIG “Levantamento de Património Arbóreo da Vila Mafra”.
Atualização de registos no site de edição do Património Arbóreo.

­ Projeto SIG “Levantamento de Espaços Verdes de Domí nio Público do
Concelho Mafra”. Atualização de registos no site de edição do Património
Arbóreo.
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Valorização das Linhas de Água
Candidatura municipal ao Fundo de Proteção dos Recursos Hí dricos
(FPRH) “Limpeza e Desobstrução de Linhas de Água do Concelho de
Mafra”:
­ Acompanhamento da empreitada de “Limpeza e Desobstrução de Linhas

de Água do Concelho de Mafra — Ribeira de Cheleiros”;
­ Acompanhamento do procedimento de concurso da Empreitada de

“Limpeza e desobstrução de linhas de água no Concelho de Mafra: Ribeiro
da Vidigueira, Rio Pequeno, Rio do Cuco, Ribeira do Muchalforro e Ribeira
do Sobral”;

­ Apoio na elaboração de projeto de Engenharia Natural a implementar nos
quatro troços do rio do Sobral identificados como repositório da espécie
da ictiofauna nativa ameaçada Ruivaco do Oeste, desenvolvido no âmbito
do projeto Peixes Nativos (ISPA­Mare/Águas do Tejo Atlântico).

Praias
­ Acompanhamento do Concurso Público “Prestação de Serviços de

Limpeza de Praias do Concelho de Mafra”;
­ Preparação da Época Balnear 2018 (pré­vistorias com a Delegação de

saúde, elaboração de painéis de praia, verificação do cumprimento dos
requisitos dos galardões atribuí dos);

­ Entrega de equipamento de praia para utentes com mobilidade
condicionada/surf adaptado;

Outros
­ Informação de processos de Operações de Urbanização e Edificação de

Obras Particulares no âmbito dos Espaços Verdes;
­ Informação de processos de Limpeza de Terrenos;
­ Elaboração de estimativas orçamentais para execução de obras coercivas

de diversas operações de loteamento.

CAP. III ­ ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELA BE WATER, S.A. ­ ÁGUAS DE
MAFRA

A atividade da empresa tem prosseguido normalmente assegurando o
funcionamento das instalações de forma a garantir o fornecimento de Água e a
recolha e tratamento das Águas Residuais Domésticas denominadas “em baixa”.
De seguida apresentam­se os valores relevantes da atividade desenvolvida até
31 de agosto de 2018.
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1. ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Número de consumidores

Volume de água adquirida

214 un

41.554 un

3.919.138 m3

Volume de água faturada 3.100.011 m3

Comprimento da rede 963 km

Novos Ramais 138 un

Avarias na rede

Avarias em ramais 402 un

N.° Colheitas p1 aferição Qualidade da Água 221 un

N.° de determinações da Qualidade da Água 1.938 un

N.° contadores substituí dos por antiguidade 1.943 un

N.° contadores substituí dos por avaria 182 un

LIMPEZA E DESINFEÇÃO DE RESERVATÓRIOS
A primeira fase do plano anual de limpeza e desinfeção de reservatórios teve
iní cio a 18 de abril de 2018 e foi coricluí da a 17 de maio de 2018, tendo sido
intervencionadas 23 células. A segunda fase tem iní cio previsto para outubro de
2018.

ANÁLISES DE ÁGUA
No ano de 2018, atéà data, todas as análises se encontram em conformidade
com a legislação em vigor.

SUBSTITUIÇÃO DE CONTADORES POR ANTIGUIDADE
Para 2018 encontra­se prevista a substituição de 2.493 contadores por
antiguidade.

INVESTIMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL
Obras inseridas no Plano de Atividades da Câmara Municipal, cujos Projetos e
Processos de Concurso foram elaborados pela Be Water, S.A., e que tem efetuado
o acompanhamento técnico, a fiscalização, a ligação ao sistema existente e das
quais a concessionária será responsável pela exploração após a sua entrada ao
serviço.
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2. SISTEMA DE ÁGUAS RESIDUAIS DOMÉSTICAS

34.859 un

448 km

56 un

Número de consumidores

Comprimento da rede (em funcionamento)

Novos ramais (extra Plano de Investimentos)

N.° de Fossas esvaziadas 959 un

Tempo médio de resposta para esvaziamento de 5 dias
fossas

N.° de desobstruções da rede 149 un

N.° de limpezas preventivas da rede

N.° de desobstruções de ramais 122 un

N.° Colheitas para aferição da Qualidade das Águas
Residuais
N.°de determinações da Qualidade das Águas 423 ~
Residuais
Taxa de cumprimento dos VLE’s (Valores Limites de 87 44 %*
Emissão ­ resultados ia conhecidos)

9 un

71 un*

INVESTIMENTOS

Ampliação da rede de drenagem de águas residuais domésticas da
Sevilheira
Foi iniciada no dia 25 de junho de 2018, por iniciativa da Câmara Municipal
de Mafra, a empreitada de “Ampliação da rede de drenagem de águas
residuais domésticas da Sevilheira”. Consiste na instalação de cerca de
1.470 metros de coletor graví tico em PVC­U DN200, com ligação a
intercetor pertencente à Águas do Tejo Atlântico, S.A.
O sistema proposto permite ampliar o sistema público de drenagem de
águas residuais domésticas a cerca de 50 novos uterites.

CAP. IV ­ ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELAS ÁGUAS DO TEJO
ATLÂNTICO, S.A.
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1. INTRODUÇÃO
Conforme solicitado pela Câmara Municipal de Mafra foi elaborado o presente
relatório referente à atividade desenvolvida pelas Águas de Lisboa e Vale do Tejo
S.A., nos Subsistemas do Municí pio de Mafra, de 1 de junho a 31 de agosto de
2018.

2. DESCRIÇÃO DO SUBSISTEMA
O Subsistema do Municí pio de Mafra engloba, atualmente, os seguintes
subsistemas:

• A­da­Pêrra
• Barril
• Cheleiros
• Encarnação
• Ericeira
• Foz do Lizandro
• Gradil! Caneira Noval Caneira Velha
• Igreja Nova

Mafra
• Malveira/Venda do Pinheiro
• Lagoa
• Milharado
• Póvoa da Galega
• São Sebastião
• Sobral da Abelheira

Neste âmbito estão em exploração 33 (trinta e três) Estações Elevatórias, 15
(quinze) Estações de Tratamento de Águas Residuais.

3. ATIVIDADE DESENVOLVIDA POR SUBSISTEMA

SUBSISTEMA DA ERICEIRA
TRABALHOS EM CURSO

Empreitada de Emissários Graví tiCos e Sistemas Elevatórios do
Subsistema da Ericeira Fase II
Em 25 de maio de 2018 foi aprovado pelo Conselho de Administração a
adjudicação da empreitada à empresa Sade com um prazo de execução de 450
dias.
O contrato de empreitada foi celebrado no dia 14 de agosto de 2018, prevendo­
se a consignação para setembro de 2018.
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SUBSISTEMA DA FOZ DO LIZANDRO
TRABALHOS EM CONCURSO

Fiscalização, Gestão da Qualidade, Coordenação de Segurança em Obra
e Coordenação de Gestão Ambiental da Empreitada de Construção da
Estação Elevatória da Carvoeira Fase II
Em 5 de junho de 2018 foi aprovado a abertura de procedimento da Fiscalização,
Gestão da Qualidade, Coordenação de Segurança em Obra e Coordenação de
Gestão Ambiental da Empreitada de Construção da Estação Elevatória da
Carvoeira Fase II.
As referidas propostas encontram­se em fase de apreciação.

SUBSISTEMA DO CARVALHAL
TRABALHOS EM CURSO

Empreitada de Construção dos Emissários Graví ticos do Subsistema do
Carvalhal
Em 7 de junho de 2018 foi aprovada a adjudicação da empreitada à Rodrigues &
Camacho Construções, S.A. com um prazo de execução de 270 dias.
O contrato de empreitada foi celebrado no dia 4 de julho de 2018, prevendo­se
a consignação para setembro de 2018.

TRABALHOS EM FASE DE CONCURSO

Fiscalização, Gestão da Qualidade, Coordenação de Segurança em Obra
e Coordenação de Gestão Ambiental da Empreitada de Construção dos
Emissários Graví ticos do Subsistema do Carvalhal
Em 17 de julho de 2018 foi aprovada a adjudicação da prestação de serviços à
Rioboco ­ Serviços Gerais, Engenharia e Manutenção, S.A com um prazo de
execução de 300 dias.

4. ATIVIDADE DESENVOLVIDA ­ EXPLORAÇÃO

Durante os meses de junho, julho e agosto de 2018 o caudal tratado foi 953.942
m3.

CAP. V ­ ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELA ECOAMBIENTE, SA
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No presénte relatório sintétiza­se a informação considerada relevante sobre a
atividade que foi desenvolvida por esta empresa privada que, contratualmente
tem a responsabilidade da execução e gestão técnica dos seguintes serviços na
área dos resí duos sólidos no Concelho de Mafra:

­ Recolha e transporte de R.S.U. a destino final para a Central de Valorização
Orgânica (CVO) no Ecoparque da Abrunheira em Mafra;

­ Transporte a destino final para o Ecoparque de Trajouce, em Cascais, de
contentores de grande capacidade provenientes do Ecocentro, ou locais
isolados nas freguesias do concelho;

­ Fornecimento, manutenção e reparação de contentores;
­ Lavagem, desinfeção e desodorização de contentores.

e Fornecimento e Colocação de Contentores
Conforme indicado no Quadro 1 abaixo, foram colocados 53 novos contentores
de 800L e 14 contentores de 11OL para substituição de existentes bem como
para satisfação de solicitações emanadas pela Câmara Municipal de Mafra.

Quadro 1 — Fornecimento e colocaçâo de contentores

Jun­iS

JuI­18

Ago­18

• avagem e Desinfeção de Contentores
No perí odo em apreço, foram efetuadas 5.977 operações de lavagem e
desinfeção de contentores, apresentando­se no Quadro 2 a respetiva distribuição
do mês pelos diversos tipos de contentores instalados no concelho.

Quadro 2 — Lavagem de contentores

Jun­iS

JuI­18

Ago­iS
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• Recolha e Transporte a destino final
Globalmente os resí duos que foram recolhidos e transferidos, no perí odo em
apreço, são os que se indicam no quadro 3 que se apresenta de seguida.

Quadro 3 — Quantidade (ton) de RSU recolhidos e transferidos para destino final

3.497,22 481,96

3.768,34 633,34

Gráfico 1 — Quantidade de RU recolhido no concelho e resí duos transferidos

No Gráfico 2 épossí vel observar a evolução verificada na quantidade de RU total
recolhido no concelho de Mafra nos últimos 13 (treze) meses da prestação de
serviços.

Jun­18

Jul­18

Ago­18

~.568,96

4000

3500

3000
c
2 2500
o)

­D
~2000

a
~ 1500
d

1000

500

O r

jun/18 jul/18 ago/18

RU ­ Rec RU ­ Transferido
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Gráfico 2 — Evolução verificada na quantidade de RU recolhida nos últimos treze meses da
prestação de serviços.

RU Indiferenciado
Apresentam­se os dados quantitativos (em toneladas) dos resí duos
indiferenciados que foram recolhidos nos vários circuitos de recolha do Concelho
de Mafra e depositados nas Células de Confinamento Técnico (CCT) da
TRATOLIXO, no Ecoparque da Abrunheira ­ Mafra.
Conforme indicado no Quadro 4, neste perí odo, a quantidade total de resí duos
indiferenciados recolhidos foi de 9.022,30 ton, a que corresponde um valor médio
diário de 98,07 ton/dia.

Quadro 4 — Quantidade (ton) de RU recolhidos

Jun­iS 2.872,04

Jul­iS 3.015,26

Aúo­18 3.135,00

• Resí duos provenientes do Ecocentro da Abrunheira e Juntas de
Freguesia

3500,0

3000,0

2500,0

2030,0

1500,0

1000,0

500,0

0,0
ago set out nov jan fev mar

• RU ­ Recolhido
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Foram ainda recolhidas e transferidas as seguintes quantidades de resí duos
valorizáveis e outros (Quadro 5 e Gráfico 3):

Quadro 5 — Quantidade (ton) de resí duos recolhidos e transferidos

Sucata

Papel

Embalagens

Vidro

2,14

7,12

10,22

118,74

0,00

33,62

5,16

19,26

16,38

51,52

0,00

55,30

8,54

11,92

170,68

Esferovite

RSIJ s/c

Limpezas 164,28 137,86 197,02

Verdes 350,64 201,28

51,74

Pneus

REEE

247,94

Monstros

Madeira

0,00

0,00

18,28

95,54

14,02 17,54

74,42 102,18

400,00 ————

350,00 — ­

300,00

250,00 —

j 200,00
~. 150,00
4,
1 100,00

~ 50,00

0,00
w~ t” (f’ ~O ~f \°/ / t

qÇ’~1
0~e

jun/18 jul/la ago/iS

1e

Gráfico 3 — Quantidade (ton) de resí duos recicláveis recolhidos e transferidos
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• Transportes a destino final de Contentores abertos de grande
Capacidade unitária (15m3 — 30m3):

Encontrando­se instalados contentores deste tipo nas freguesias concelhias
(isolados ou integrados em Ecocentros) e em instalações da Câmara Municipal,
para transferência dos resí duos para a Central de Tratamento da TRATOLIXO, em
Trajouce (Cascais). Foram efetuadas 165 operações de transporte,
apresentando­se no Quadro 6 a respetiva distribuição mensal.

Quadro 6 — Transporte de contentores abertos de 15m3 a 30m3

Ecocentro Abrunheira 4

UF Malveira e São Miguel de 3
Alcain a
UF Venda do Pinheiro e Santo 12
Estêvão das Galés
UF Enxara do Bispo, Gradil e Vila 7
Franca do Rosário
Parque Desportivo Municipal de 1
Mafra

Parque e Oficinas 2

UF Azueira e Sobral de Abelheira O

Núcleo Empresarial de Mafra 12

UF Igreja Nova e Cheleiros O

JF Santo Isidoro O

JF Encarnação 4

O Quadro 7 apresenta detalhadamente a proveniência, o total e a quantidade
transportada dos vários resí duos para destino final, no perí odo em análise.
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•uadro 7 —Trans’orte de contentores de ‘rande ca.acidade •rovenientes das Juntas de Fre•uesia realizados no •erí odo em análise •orti’oló•ia de resí duo

Ecocentro
Abrunheira

Malvel ra

Venda Pinheiro

Enxara do Bispo

Parque
DesportIvo
Parque e
Oficinas
Azueira

V. F. Rosário

__n
Igreja Nova

Santo IsIdoro

Gradil

S. M. Alcainça

Encarnação

nnn ot fl~nn——no————no————nonn_ o _

flflfl 2,8 fl~
—————ona——no—————a—————a————na————na_n_ pi no
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ÁGUAS DO

‘~v TEJO ATLÂNTICO
Grupo Aguas do Portugal

Trabalhos no Municí io de Mafra ­ Ponto de situa ão a 31 de a osto de 2018

Subsistema Trab~iho Designação

E Empreitada de Construção do Sistema de Drenagem do Subsistemada Foz do Lizandro ­ Fase 1

E Empreitada de Construção da Estação de Tratamento de AguasResiduais da Foz do Lizandro

E Empreitada de Construção do Sistema de Drenagem do Subsistemada Foz do Lizandro ­ Fase II

E Empreitada de Construção da ETAR do Subsistema do Gradil/CaneiraNova/Caneira Velha

E Empreitada de Emissários Graví ticos e Sistemas Elevatórios doSubsistema da Ericeira Fase II
E Empreitada de Beneficiação e Ampliação do Subsistema do Barril

E Empreitada de Fornecimento e Montagem de Equipamentos da ETARda Foz do Lizandro

E Empreitada de Construção do Sistema de Drenagem de AguasResiduais do Subsistema do Gradil/Caneira Nova/Caneira Velha

E Empreitada de execução dos sistemas de filtração e Desinfeção dasETAR de Bucelas e Póvoa da Galega

E Empreitada de Conceção/construção para a Remodelação da ETARda Póvoa da Galega
E Empreitada de Construção do Subsistema da Ericeira Fase III

Empreitada de Construção da Estação Elevatória da Carvoeira ­ FaseE

E Emissário de descarga do efluente tratado da ETAR da Ericeira

E Empreitada de beneficiação e ampliação dos subsistemas de IgrejaNova, Cheleiros e Encarnação

E Fornecimento e montagem de equipamentos de silos de lamas paraas ETAR de Mafra, Malveira e Ericeira

E Empreitada de Benfeitorias das Estações Elevatórias dosSubsistemas de Mafra e Ericeira

E Empreitada de Acabamentos de Construção Civil na ETAR da Foz doLizandro
E Empreitada de construção da estação elevatória de Arrifana

Foz do Lizandro

Foz do Lizandro

Foz do Lizandro

Gradil

Ericeira

Barril

Foz do Lizandro

Gradil

Póvoa da Galega

Póvoa da Galega

Ericeira

Foz do Lizandro

Ericeira

Igreja Nova/Cheleiros/Encarnação

Mafra/Malveira/Ericeira

Mafra/Ericeira

Foz do Lizandro

Igreja Nova

Adjudicatário Situação

MonteAdriano Concluí da

Aquino & Rodrigues/Hidrocontrato Z~istrativa

Oliveiras Concluida

Degremont/Graviner Concluí da

Sade ­ CGTH Contrato

­ Em preparação

Tekboc/PLC/Magnokbilding Concluí da

Oliveiras,SA Concluí da

Degrémont/OGB Concluí da

Ecofmeq Concluí da

Tecnórem Concluí da

Sade ­ CGTH Em curso

Irmãos Cavaco Concluí da

Socopul Concluí da

SITEL Concluí da

Poluic Concluí da

Constragraço Concluida

SADE ­ CGTH Concluí da
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Trab~iho Designação

E Empreitada de Construção do sistema de ligação de Murgeira ­Barreiralva ao emissário de Vale Picão
Empreitada de Benfeitorias da ETAR da Ericeira, EE Pedra de Ouro II

E e Arranjos Exteriores da ETAR da Atouguia da Baleia e EE Santa Cruz
III

E Empreitada de Beneficiação da ETAR de Mafra ­ Fase 1
E Empreitada de Beneficiação da Estação Elevatória 1 da Ericeira

Empreitada de Benfeitorias de Instalações de Elevação e Tratamento
E de Aguas Residuais dos subsistemas dos Municí pios de Mafra e Vila

Franca de Xira
E Empreitada de construção da EE2 de Alcainça

E Fornecimento de grupos eletrobomba para Estações Elevatórias dosSubsistemas de Alcântara, Beirolas e Mafra
E Empreitada de Construção do Intercetor do Zambujal

E Empreitada de Beneficiação de edifí cios e arruamentos na ETAR daPóvoa Galega, EE3 e EES de Mafra
E Empreitada de beneficiação da obra de entrada da ETAR da Malveira
E Empreitada de construção da conduta elevatória da EE2 de Alcainça

E Reparações de Construção Civil nos Subsistemas do Municí pio deMafra

E Empreitada de ampliação e beneficiação do subsistema da Póvoa daGalega — fase 1 — descarregadores de tempestade

E Empreitada de Beneficiação da Segurança nas Instalações dosSubsistemas de Alverca, Vila Franca de Xira, Mafra, Beirolas e Cheias
E Empreitada de Construção da Estação Elevatória da Carvoeira

E Empreitada para fornecimento e montagem de um novo quadroelétrico e de um grupo gerador de emergência na EE1 da Ericeira
E Empreitada de construção do emissário dos Salgados

E Empreitada de Beneficiação dos Emissários de Mafra

Empreitada de Execução de Serralharias da ETAR da Foz do Lizandro
Empreitada de fornecimento e montagem de grupos geradores de
socorro nas EE1 e EE2 de Alcântara e EE9 da Ericeira

E Empreitada de beneficiação da segurança nas instalações dossubsistemas de Beirolas, Cheias, Bucelas, Mafra e Vila Franca de Xira
Empreitada de Alteração do Circuito Hidráulico do SBR da ETAR da
Foz do Lizandro

Construteze/Sitei Concluí da

Em
­ para

lançamento
Concluí da
Concluí da

Assis & Gabriel Concluí da

Concluí da

Concluí da

Concluí da

Concluí da

Concluí da
Concluida

Concluí da

Sanestradas Concluí da

Construções Borges & Cantante

Adjudicatário Situação

Tecnorém, S.A
Assis & Gabriel

Subsistema

Mafra

E riceira/Atoug u ia/Vale
Paredes/Santa Cruz Silveira

Mafra
Ericeira

Mafra­Geral

Malveira

Mafra

Foz do Lizandro

Mafra/Póvoa da Galega

Malveira
Malveira

Mafra ­ Geral

Póvoa da Galega

Mafra

Foz do Lizandro

Ericeira

Foz do Lizandro

Mafra

Malveira

Foz do Lizandro

Ericeira

Mafra ­ Geral

Foz do Lizandro

preparação
novo

Poluic

Hidma

Sade ­ CGTH

Assis & Gabriel

Contragraço
Protecnicl

Neopul

E

E

E

SADE

Omninstal ­ Eletricidade, S.A.,

SADE

Empreitada de beneficiação dos descarregadores do Subsistema da Sanestradas
Malveira

Concluí da

Concluí da

Concluí da

Concluí da
SADE ­ Compagnie Générale de Concluí da
Travaux d’Hydraulique

Frade — Oficina Metalúrgica

iA. Ramos

Concluí da

Concluí da

Concluí da

Assis & Gabriel Concluí da

TEKbox Concluí da
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Designação

E Empreitada de Construção da Estação Elevatória de Valbom ­Construção Civil

E Fornecimento e montagem de grade mecânica na Obra de Entradada ETAR da Malveira

E Empreitada de construção da estação elevatória de Valbomequipamento eletromecânico e instalações elétricas
E Empreitada de Pavimentação da ETAR da Foz do Lizandro

E Empreitada de Implementação de um Sistema de Telegestão para asEstações Elevatórias da Ericeira

E Fornecimento e Montagem de um Grupo Gerador de Socorro na EEde Valbom

E Empreitada de fornecimento e montagem de um novo quadroelétrico na EE4 da Ericeira

E Empreitada de fornecimento e montagem de um novo quadroelétrico na EE2 da Ericeira

E Empreitada de Construção dos Emissários Graviticos do Subsistemado Carvalhal
Fiscalização, Gestão da Qualidade, Coordenação de Segurança em

OT Obra e Coordenação de Gestão Ambiental da Empreitada de
Construção da Estação Elevatória da Carvoeira Fase II
Fiscalização, Gestão da Qualidade, Coordenação de Segurança em

OT Obra e Coordenação de Gestão Ambiental da Empreitada de
Construção dos Emissários Graví ticos do Subsistema do Carvalhal
Fiscalização, Gestão da Qualidade, Coordenação de Segurança em

,,,. Obra e Coordenação de Gestão Ambiental da Empreitada de
Execução dos Emissários Graviticos e Sistemas Elevatórios do
Subsistema da Ericeira­Fase II
Fiscalização e Coordenação de Segurança ­ Empreitada de

OT Construção da Estação de Tratamento de Aguas Residuais da Foz do
Lisandro
Prestação de Serviços de Monitorização Ambiental da Qualidade da

OT Água dos Meios Recetores na Area de Concessão da Simtejo eSimarsul: 2015­2017 (Ribeiras do Oeste e Costa Oceânica da
Ericeira)

O1~ Fiscalização gestão qualidade e coordenação segurança ­Subsistema Gradil
Fiscalização e Coordenação de Segurança Empreitada de

OT Construção do Sistema de Drenagem do Subsistema da Foz do
Lizandro ­ Fase II

Tipo
TrabalhoSubsistema

Foz do Lizandro

Malveira

Foz do Lizandro

Foz do Lizandro

Ericeira

Foz do Lizandro

Ericeira

Ericeira

Carvalhal

Foz do Lizandro

Carvalhal

Ericeira

Foz do Lizandro

Mafra ­ Geral

Gradil

Foz do Lizandro

Adjudicatário

Oliveiras, S.A.

SotecnoGaio

Ecotécnica

Estrela do Norte

Nessie

Himoinsa

SQE, Sociedade
Elétricos

Ponto Neutro

Rodrigues
Construções, S.A.

Rioboco

Rioboco

WS Atkins/Cenor

AmbiPar Control

Coba

GSET

Situação

Concluí da

Concluí da

Concluí da

Concluí da

Concluida

Concluí da

de Quadros Concluida

Concluida

Camacho Contrato

Propostas
apreciação

Adjudicada

Adjudicada

Concluí da

Em curso

Concluí da

Concluí da

em
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Tipo ­

Trabalho Des.gnaçao

OT Campanhas de Monitorização na Costa Oceânica da Ericeira e nasRibeiras do Municí pio de Mafra (9+2 campanhas) ­ 2011­2012
OT Fiscalização gestão qualidade e coordenação segurança POLVT(*)

Fiscalização e Coordenação de Segurança ­ Empreitada de
Construção do Subsistema da Ericeira Fase III

OT Prestação de Serviços de Apoio Técnico ao Arranque do SBR da ETARda Foz do Lizandro
OT Levantamento cadastral e inspeção do sistema intercetor da Malveira
OT Prestação de Serviços de Vigilância na ETAR da Foz do Lizandro

Fiscalização, Gestão da Qualidade, Coordenação de Segurança em

OT Obra e Coordenação de Gestão Ambiental das Empreitadas deControlo de Caudais Pluviais de Frielas ­ Fases 1 e II, e Remodelação
da ETAR da Póvoa da Galega

OT Prestação de Serviços de Televigilância e portaria na ETAR da Foz doLizandro 2013/2014

OT Campanhas de Monitorização na Costa Oceânica da Ericeira e nasRibeiras do Municí pio de Mafra (9+12 campanhas)
Fornecimento e montagem de grupos geradores (socorro) nas

OT estações elevatórias designadas por EE2, EE3 e EE4 do sistema
intercetor de águas residuais da Ericeira

OT Prestação de Serviços de CCTV e Portaria na ETAR da Foz do Lizandro
OT Prestação de Serviços de Vigilância na ETAR da Foz do Lizandro

OT Levantamento Cadastral e a Inspeção Ví deo de Troços dosSubsistemas de Ericeira, Mafra e Póvoa da Galega
OT Transmissão de alarmes das estações elevatórias da Ericeira

OT Campanhas de Monitorização nas Ribeiras do Municí pio de Mafra (3campanha)

OT Campanhas de Monitorização nas Ribeiras do Municí pio de Mafra (5campanhas)
OT Prestação de Serviços de Vigilância na ETAR da Foz do Lizandro

Fiscalização, gestão da qualidade, coordenação de segurança em
OT obra e coordenação de gestão ambiental da conclusão da ETAR da

Foz do Lizandro

OT Recuperação do equipamento de desinfeção por raios ultra violetasnas ETAR da Ericeira, Mafra e Malveira/Venda do Pinheiro
OT Prospeçâo Geológica­geotécnica relativa à ETAR da Foz do Lizandro

O1~ Fornecimento e montagem de equipamento para as infraestruturastelefónicas das Estações Elevatórias 1,2,3 e 4

OT Fornecimento de materiais e execução de projeto de licenciamentodo grupo gerador da EE2, EE3 e EE4

Equipur ­Tecnologias
ambiente, Lda
Tecnasol FGE

JoséAlberto Rodrigues,Lda

JoséAlberto Rodrigues,Lda Concluí da

Adjudicatária Situação

Quimiteste

Cenor

Hidroprojecto

Concluida

Concluí da

Concluí da

Xylem Water Solutions Portugal Concluí da

Subsistenia

Mafra ­ Gera

Nafta

Ericeira

Foz do Lizandro

Malveira
Foz do Lizandro

Póvoa Galega

Foz do Lizandro

Nafra Geral

Ericeira

Foz do Lizandro
Foz do Lizandro

Ericeira/Mafra/Póvoa da Galega

Ericeira

Nafta ­ Geral

Nafta ­ Geral

Foz do Lizandro

Foz do Lizandro

Ericeira/Mafra/Malveira­Venda do
Pinheiro
Foz do Lizandro
Ericeira

Ericeira

Linha d’ Água
Securitas

PROMAN

Securitas

Quimiteste

Concluí da
Concluí da

Concluida

Concluí da

Concluí da

Turbomar, SA Concluí da

Servisecuritas
Servisecuritas

Linha d’água

Tritec

Laboratório IST

Quimiteste

Prosegur

Ripórtico

Concluida
Concluida

Concluida

Concluí da

Concluí da

Concluí da

Concluí da

Concluida

Concluida

Concluí da

Concluida

do
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DEPARTAMENTO DE URBANISMO, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE

OT Campanhas de Monitorização na Costa Oceânica da Ericeira ( 12campanhas)

OT Campanhas de Monitorização na Costa Oceânica da Ericeira (11campanhas)

OT Prospeção Geológica­geotécnica relativa à ETAR do Gradil/CaneiraNova /Caneira Velha
OT Sistema de desodorizaçâo para a ETAR da Ericeira
OT ETAR de Mafra ­ Correção do factor de potência
OT ETAR da Ericeira ­ Correção do factor de potência
OT Quadros elétricos da ETAR e das EE do subsistema de Mafra

OT Trabalhos de apoio à montagem de grupos geradores nas estaçõeselevatórias do subsistema da Ericeira
Substituição dos 6 relés de análise de tensão mí nima instalados nos

OT quadros elétricos das EE 2, 3, e 4 e montagem de duas UPS de 2000
VAnaEE3e4

OT Fornecimento de Bombas doseadoras­ ETAR da Ericeira
Estudo de Erradicação de Descargas da Bacia de Drenagem do
Subsistema da Póvoa da Galega/Milharado
Estudo de Erradicação de Descargas da Bacia de Drenagem do
Subsistema da Ericeira entre a Praia dos Coxos ea Praia da Baleia
Estudo de Erradicação de Descargas da Bacia da Ribeira do Casal
Novo
Estudo de Erradicação da Bacia de Drenagem do Subsistema de Engidro Concluí da
Mafra
projetos de Execução da Foz do Lizandro ­ fase II
Elaboração do Estudo Prévio e projeto Base da ETAR da Foz do
Lizandro
Estudo prévio de saneamento do concelho de Mafra
Subsistema de Foz do Lizandro ­ projeto de Execução do Emissário
de Descarga do Efluente Tratado da ETAR da Foz do Lizandro
Projeto de execução do subsistema da Foz do Lizandro fase 1
Projeto de Saneamento do Subsistema de Frielas — Santo Estêvão
das Galés
Adaptação do projeto de execução do subsistema da Foz do Lizandro
­ fase III
Projeto de Saneamento do Subsistema da Ericeira ­ Intercetor,
Emissários e Sistemas Elevatórios

P Adaptação do Projeto de Saneamento do Subsistema do Carvalhal
Projeto de beneficiação e ampliação do Subsistema de
Barril/Azenhas dos Tanoeiros

Tipo
Trabalho Designação AdjudicatárioSubsistema

Mafra ­ Geral

Mafra ­ Geral

Gradil

Ericeira
Mafra
Ericeira
Mafra

Ericeira

Ericeira

Ericelra

Póvoa da Galega/Milharado

Ericeira

Malveira

Mafra

Foz do Lizandro

Foz do Lizandro

Mafra

Foz do Lizandro

Foz do Lizandro

Mafra­Frielas

Foz do Lizandro

Ericeira

Carvalhal

Barril

Quimiteste

Laboratório IST

Geocontrole

Megacontrol
Tritec
Tritec
JoséAlberto Rodrigues

Turbomar

Tritec

Megacontrol

Procesl

Prosistemas

Procesl

Situação

Concluí da

Concluí da

Concluí da

Concluí da
Concluí da
Concluí da
Concluí da

Concluí da

Concluí da

Concluida

Concluí da

Concluida

Concluí da

P

P

P

P

P

P

P

Hidroprojecto

DHV­FBO

Engidro

Cenor/ WW
Engidro

DTC

Hidra

Hidroprojecto

DTC

Prosistemas

Concluí da

Concluí da

Concluí da

Concluí da

Concluí da

Concluí da

Concluida

Concluí da

Concluida

Concluí da

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA



DEPARTAMENTO DE URBANISMO, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE

Tipo ­

Trabalho Des.gnaçao
Projeto de beneficiação e ampliação do Subsistema de Póvoa da
Galega

P Projeto de execução dos descarregadores do subsistema da MaNeira
P Elaboração do projeto de execução do subsistema do Carvalhal

Elaboração do projeto de execução do subsistema do Gradil/Caneira
Nova/Caneira Velha
Estudo de dispersão da pluma de efluente do emissário da ETAR da
Foz do Lizandro

P Projeto de Execução da EEZ de Alcainça
Reformulação do projeto de execução dos Emissários graviticos e
sistemas elevatórios do Subsistema da Ericeira­fase II
Projeto de beneficiação e ampliação dos Subsistemas de Igreja Nova,
A­da­Pêrra, Cheleiros e Encarnação
Projeto de Saneamento do Subsistema de Frielas ­ Santo Estevão
das Galés

P Adaptação do projeto de execução da EE da Arrifana

Estudo Numérico do Impacte Ambiental do Emissário de Ribeira d HIDROMOD

Projeto de execução do subsistema da Foz do Lizandro ­ fase 1 ­

Trabalhos adicionais

(*)_Jnclui a fiscalização da empreitada de construção do sistema de ligação de Murgeira­Barreiralva ao emissário de Vale Picão

Concluí da

Concluí da
Concluí da

Concluí da

Concluí da

Concluí da

Concluida

Concluida

Concluí da

Subsistema

Póvoa Da Galega

ti a Ivei ra
Carvalhal

Gradil

Foz do Lizandro

Malveira

Ericeira

Igreja Nova/A­da
Pêrra/Chelei ros/Enca rnação

Mafra­Frielas

Igreja Nova

Ericeira

Foz do Lizandro

Adjudicatário Situação

Aqualogos

Procesl
HIDRA

Hidroprojecto Concluí da

Hidromod

Procesl

Cenor

Prosistemas Concluí da

FBO

TPF Planege Consultores de Concluí da
Engenharia e Gestão, S.A

Engidro

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA



MINUTA
~ (n.° 3 do artigo 57.° do Anexo 1 à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual)

—

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS

DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍ DICOS REUNIÃO DE 2018/09/07

ASSUNTO: Transferência de competências para as Autarquias Locais.

INFORMAÇÕES! PARECERES Presente, em anexo, a Proposta subscrita pelo Exmo. Sr.

Presidente da Câmara Municipal, datada de 04 de setembro de 2018.

DELIBERAÇÃO: Atenta a proposta apresentada, cujos fundamentos se dão por

integralmente reproduzidos, para todos os efeitos legais, a Câmara Municipal deliberou

comunicar à Direção­Geral das Autarquias Locais, nos termos do disposto na alí nea a) do

n.° 2 do artigo 4.° da Lei n.° 50/2018, de 16 de agosto e considerando que a entrada em

vigor da referida Lei, bem como o prazo estabelecido para que as autarquias se pronunciem

quanto à transferência das competências aí previstas e ainda, que os diplomas legais

setoriais ali previstos ainda não foram publicados, que não dispõe de informações

suficientes para que possa adotar uma posição sustentada quanto à transferência de

competências para esta autarquia, pese embora as noticias publicadas não serem

coincidentes com a posição de princí pios a assumir..

Mais deliberou que após a publicação dos diplomas legaï s setoriais, referidos no n.° 1 do

artigo 4,0 da referida Lei, irá a Câmara Municipal de Mafra proceder a uma análise e

ponderação dos mesmos, com vista a ser adotada uma posição quanto à transferência de

competências para a autarquia,

Por último, deliberou que seja dado conhecimento da presente deliberação à Assembleia

Municipal.

Esta deliberação foi aprovada por: U.naaii~44ade/ Maioria.

Votos a favor: .O2~ S, ~S9h ~Q..tP~frSC..C, ~PJ~cZ.,.V~C&

Votos contra: .

Abstenções: ..~W” oo...QS
Declaraçoes de voto’

ASSINATURAS:

\~M%k ÇPflÁ,LI\

Hkz~
~

4~ __

fl
apcer~

~
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

PROPOSTA

Assunto: Lei n.° 50/2018, de 16 de agosto — Lei­Quadro da transferência de competências

para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais.

CONSIDERANDO QUE:

1. Em 16 de agosto de 2018, foi publicada em Diário da República a Lei n.° 50/2018, que

estabelece o quadro da transferência de competências para as autarquias locais e para as

entidades intermunicipais;

2. A referida Lei entrou em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, ou seja, dia 17 de

agosto de 2018, conforme disposto no n ~ 1 do seu artigo 43 0 e prevê a transferência de

competências para as autarquias locais em diversas áreas, designadamente, nas áreas da

educação, da ação social, da saúde, da proteção civil, da cultura, do património, da habitação,

das áreas portuário­marí timas e áreas de desenvolvimento turí stico e económico não afetas

à atividade portuária, das praias marí timas, fluviais e lacustres, da informação cadastral,

gestão florestal e áreas protegidas, dos transportes e vias de comunicação, das estruturas

de atendimento ao cidadão, do policiamento de proximidade, da proteção e saúde animal, da

segurança dos alimentos, da segurança contra incêndios, do estacionamento público e das

modalidades afins de jogos de fortuna e azar;

3. De acordo com o n.° 1, do artigo 40 da mencionada Lei, a transferência das novas

competências, a identificação da respetiva natureza e a forma de afetação dos respetivos

recursos são concretizadas através de diplomas legais de âmbito setorial;

4. Nos termos da alí nea a), do n.0 2, do mesmo artigo 4•0 a transferência das novas

competências para as autarquias locais éefetuada em 2019, admitindo­se, contudo,

a sua concretização gradual, devendo as autarquias locais e entidades intermunicipais

que não pretendam a transferência das competências no ano de 2019 comunicar

esse facto à Direção­Geral das Autarquias Locais, após prévia deliberação dos

órgâos deliberativos nesse sentido, até15 de setembro de 2018;

5. Por outro lado, nos termos do n ° 1 do artigo 44•0, da referida Lei esta só produz os seus

efeitos após a aprovação dos respetivos diplomas legais de âmbito setorial e nos termos do

n.° 2 do mesmo artigo o disposto no n.° 1 tem que ser concretizado de forma a permitir a

Modelo G~61/1



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

aplicabilidade e eficácia do previsto na alí nea a) do n.° 1 do artigo 4.°, já referido no ponto

4 desta Proposta;

6. Atentos os prazos contantes na referida Lei, foi comunicado pela Direção­Geral das

Autarquias Locais, através de correio eletrénico, em 17 de agosto de 2018, que de acordo

com orientações da tutela, os diplomas setoriais “3. (...) não estarão, por força da necessária

consensualização com a Associação Nacional de Municí pios Portugueses, em vigor em prazo

compatí vel com a data inicialmente admitida de 15 de setembro de 2018, consideram­se as

autarquias e as entidades intermunicipais dispensadas da comunicação à Direção­Geral das

Autarquias a que se refere o n.° 2, do artigo 4. °, da Lei n.° 50/2018, de 16 de agosto. 4. Os

diplomas legais de âmbito setorial estabelecerão os termos e os prazos para a concretização

da transferência das novas competências ainda em 2019 para as autarquias e entidades

intermunicipais que o pretendam, após deliberação dos seus órgãos nesse sentido”;

7. Neste contexto, também o Gabinete do Secretário de Estado das Autarquias Locais

remeteu uma comunicação, através de correio eletrónico, em 27 de agosto de 2018, da qual

consta, designadamente, que: “Não sendo materialmente possí vel observar a data prevista

na Lei, cada um dos diplomas sectoriais a aprovar em Conselho de Ministros, fixará

o prazo para que as Câmaras e Assembleias Municipais deliberem sobre a eventual

falta de condições para receber cada uma das competências a transferir. Esclarecemos que

a deliberação em referência poderá ser feita de forma individual, ou seja, o Municí pio

pode entender que não tem condições para imediatamente aceitar a competência a

descentralizar numa determinada área, mas ter a capacidade nas restantes

matérias. Solicitamos ainda que seja dado conhecimento da presente informação à

Presidência da Assembleia Municipal”;

8. Foi, ainda, remetida uma comunicação pelo Exmo. Ministro da Administração Interna, em

30 de agosto de 2018, da qual resulta, designadamente, que: “Assim, a adesão dos

municí pios às novas competências só se poderá efetivar após a publicação dos diplomas

setoriais respetivos. Em respeito pelo princí pio de gradualismo estabelecido na Lei, os

municí pios terão até2021 para se prepararem para assumir as novas competências. (...)

deliberações de órgãos autárquicos relativamente à opção pelo não exercí cio de competências

em 2019 são extemporâneas e destituí das de qualquer valor jurí dico. As autarquias locais e

as entidades intermunicipais consideram­se dispensadas da comunicação de deliberações à

Direção­Geral das Autarquias Locais, atéao momento em que os diplomas legais de âmbito

Modela G­61I1
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setor/ai estabeleçam os termos e os prazos para a concretização da transferência das novas

competências ainda 2019. C••)”•

9. As comunicações remetidas pela Direção­Geral das Autarquias Locais, pelo Gabinete do

Secretário de Estado das Autarquias Locais e pelo Exmo. Ministro da Administração Interna

não se sobrepõem às disposições constantes na Lei n.° 50/2018, de 16 de agosto,

entendendo­se, assim, que Câmara Municipal de Nafta deve comunicar à Direção­Geral das

Autarquias Locais a sua posição relativamente à transferência de competências para a

autarquia.

Face ao exposto, PROPONHO que a Câmara Municipal delibere:

A) Comunicar à Direção­Geral das Autarquias Locais, nos termos do disposto na

alí nea a), do n.° 2, do artigo 4.° da Lei n.° 50/2018, de 16 de agosto que,

considerando a entrada em vigor da referida Lei, bem como o prazo estabelecido

para que as autarquias se pronunciem quanto à transferência das competências

aí previstas e considerando, ainda, que os diplomas legais setoriais ali previstos

ainda não foram publicados, a Câmara Municipal de Mafra considera que não

dispõe de informações suficientes para que possa adotar uma posição

sustentada quanto à transferência de competências para esta autarquia;

E) Ainda, comunicar à Direção­Geral das Autarquias Locais, que após a publicação

dos diplomas legais setoriais, referidos no n.° 1 do artigo 4~0 da referida Lei, irá

a Câmara Municipal de Mafra proceder a uma análise e ponderação dos mesmos,

com vista a ser adotada uma posição quanto à transferência de competências

para a autarquia;

C) Por último, que se dê conhecimento da presente deliberação à Assembleia

Municipal.

Paços do Municí pio de Mafra, 04 de setembro 2018

da Câmara aI,

(Hélder de Sousa Silva)

Modelo G­61f1
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Exn,o. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Mafra

Praça do Municí pio

2644­001 Mafra

c_~~»~ ~<k. ~‘~[54k~3

A Lei­quadro da transferência de competências para as autarquias locais e para as
entidades intermunicipais, aprovada pela Lei n.9 50/2018, de 16 de agosto, dá inicio ao

maior processo de descentralização autárquico da democracia portuguesa.

Esta Lei­quadro marca o arranque de uma reforma gradualista que vem concretizar o

alargamento de competências municipais num vasto leque de áreas, até2021, com o

consequente reforço financeiro.

A nova lei de finanças locais implicará um reforço financeiro significativo, assim como a

previsão de todos os mecanismos de financiamento necessários ao aumento da

participação das autarquias nas receitas públicas e previsão dos recursos financeiros

para que estas possam exercer mais competências.

O Orçamento do Estado para 2019 vai igualmente contemplar um incremento
significativo das transferências para autarquias locais.

Conforme resulta do n.9 1 do artigo 4.9, em conjugação com o n.9 1 do artigo 449,

ambos da Lei­quadro, a transferência das novas competéncias, a identificação da

respetiva natureza e a forma de afetação dos respetivos recursos são concretizadas

nos termos dos diplomas legais do âmbito setorial de cada uma das áreas a transferir.

Os referidos diplomas encontram­se em processo legislativo e prevê­se a respetiva

aprovação nas próximas semanas.

Assim, a adesão dos municí pios às novas competências só se poderá efetivar após a

publicação dos diplomas setoriais respetivos. Em respeito pelo princí pio de

gradualismo estabelecido na Lei, os municí pios terão até 2021 para se prepararem

para assumir as novas competências.

As notí cias vindas a público sobre deliberações de órgãos autárquicos relativamente à

opção pelo não exercí cio de competências em 2019 são extemporâneas e destituí das

de qualquer valor jurí dico.



MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

As autarquias locais e as entidades intermunicipais consideram­se dispensadas da

comunicação de deliberações à Direção­Geral das Autarquias Locais, atéao momento

em que os diplomas legais de âmbito setorial estabeleçam os termos e os prazos para

a concretização da transferência das novas competências ainda em 2019.

O Governo manifesta, mais uma vez, a confiança na capacidade das autarquias locais

para assumirem as novas competências e funções que estão previstas neste processo

de descentralização, numa lógica de maior proximidade e subsidiariedade na gestão de

recursos públicos.

O Governo manifesta ainda toda a disponibilidade para esclarecer e apoiar os eleitos

locais na concretização desta reforma.

Com os melhores cumprimentos, ~ tL­~. J £

O Ministro da Administração Interna,

?~ ~
Eduardo Cabrita

O[ 6939 30­08­2018

Prcc, 86100



Isabel Mkanda

De: Florência Ventura
Enviado: 27 de agosto de 2018 14:38
Para: MailEdoc
Assunto: FW: Lei Quadro da Descentralização; Lei n.° 50/2018, art.° 4, n.° 2
Anexos: FW Lei­quadro de transferência de competências para as autarquias locais..,,eml

Importância: Alta

Ora Bernardete

Com os meus melhores cumprimentos,

No uso de competência subdelegada pelo Despacho n.° 3/2018­DAJ, de 26 de janeiro de 2018,

( Maria Florência Ventura ­

~

~ ~ ~.)

CL

21
LH~Cd: florC:CCLEi :../c1. :iraJrrr

De: Gab Sec Est das Autarquias Locais <gabinete.seal@mai.gov.pt>
Enviada: 27 de agosto de 2018 12:49
Assunto: Lei Quadro da Descentralização; Lei n,2 50/2018, art.2 4, n.9 2
Importância: Alta

Caro(a) Presidente,

Somos a reafirmar o teor do e­mail enviado pela DGAL, a 17/08/2018 que se anexa.

A interpretação e aplicação do n.2 2, do ~ 4 da Lei n.9 50/2018 que fixa a data de 15/09, para deliberação dos
órgãos do Municí pio, terá de ser feita em conjugação com o artfl 44, n.~ 1 do mesmo diploma, o qual impõe a
necessidade de aprovação e publicação dos diplomas sectoriais e não se prevê estarem publicados antes da referida
data,

Não sendo materialmente possí vel observar a data prevista na Lei, cada um dos diplomas sectoriais a aprovar em
Conselho de Ministros, fixará o prazo para que as Câmaras e Assembleias Municipais deliberem sobre a eventual
falta de condições para receber cada uma das competências a transferir.



Esclarecemos que a deliberação em referência poderá ser feita de forma individual, ou seja, o Municí pio pode
entender que não tem condições para imediatamente aceitar a competência a descentralizar numa determinada
área, mas ter capacidade nas restantes matérias.

Solicitamos ainda que seja dado conhecimento da presente informação à Presidência da Assembleia Municipal.

Gratos pela atenção e pelo trabalho desenvolvido diariamente em prol da população e do território, subscrevemo
nos com os melhores cumprimentos.

O Secretário de Estado das Autarquias Locais
Carlos Miguel

~h) S~c~n~R,o t~r En~Do o~r. Aw ~ 1

ái REPÚBLICA
r PORTUGUESA

ADM’NISYRA(ÂO INTERNA
/•

Praça do com4r&, l149~15Li~t~a . POPTUGAL
Teu. +751 2 I:i23 2000
Email. 2.bne’e Le~UimaI qc.­.
‘~rg~ ç,or’._,~3t 20/ D~



Isab& Miranda

De: Comunicacoes OGAL <comunicacoes.dgal@sg.niaigov.pt>
Enviado: ‘17 de agosto de 2018 18:25
Para: SÃ3nia Alexandra Mendes Ramalhinho
Assunto: FW: Lei­quadro de transferMncia de competÃancias para as autarquias locais e para

as entidades intermunï cipais

De: Comunicacoes DGAL
Enviada: sexta­feira, 17 de agosto de 2018 18:16
Assunto: Lei­quadro de transferência de competências para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais

Exmo (a) Sr.(a) Presidente,

De acordo com orientações da tutela, sobre o assunto supra referido, informa­se que

1 A Lei­quadro da transferência de competências para as autarquias locais e para as entidades
intermunicipais, aprovada pela Lei n.0 50/2018, de 16 de agosto, estabelece no n 2 2 do artigo 4 2 que
se admite a sua concretização gradual já em 2019 mediante comunicação, ate 15 de setembro de
2018, à Direção­Geral das Autarquias Locais, após prévia deliberação dos seus órgãos del~berativos
nesse sentido

2 No entanto, como decorre do n 2 1 do mesmo ar igo 4 9, em conjugação com o n 9 1 do artigo 44 9,

ambos da Lei n ~ 50/2018, de 16 de agosto, a transferência das novas competências, a identificação
da respetiva natureza e a forma de afetação dos respetivos recursos são concretizadas através de
diplomas legais de âmbito setorial os quais estabelecem disposições transitórias adequadas à gestão
do procedimento de transferência em causa

3 Considerando que estes diplomas não estarão, por força da necessária consensualização com a
Associação Nacional de Municí pios Portugueses, em vigor em pra2o compativel com a data
inicialmente admitida de 15 de setembro de 2018, consideram­se as autarquias locais e as entidades
intermunicipais dispensadas da comunicação á Direção­Geral das Autarquias Locais a que se refere o
n.2 2, do artigo 4 2, da Lei n 2 50/2018, de 16 de agosto

4 Os diplomas legais de âmbito setorial estabelecerão os termos e os prazos para a concretização da
transferência das novas competências ainda em 2019 para as autarquias e entidades intermunicipais
que o pretendam, após deliberação dos seus órgãos nesse sentido.

Com os melhores cumprimentos,

Sónia Ramalhinho

DC~L
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isabel Miranda

De: Florência Ventura
Enviado: 20 de agosto de 2018 11:46
Para: MailEdoc
Assunto: FW: Lei­quadro de transferência de competências para as autarquias locais e para

as entidades intermunicipais

Ora Berriardeie

Com os meus rne~hores cumprimentos,

No uso de competência subdelegada pelo Despacho n.° 3/2018­DAJ, de 26 de janeiro de 2018,

Maria Florência Ventura

::.~. .~L.:. **.:u... ...~ (

De: Comunicacoes DGAL <coniunicacoes.dgal@sgmaigov.pt>
Enviada: 17 de agosto de 2018 18:18
Assunto: Lei­quadro de transferência de competências para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais

Exmo.(a) Sr (a) Presidente,

De acordo com orientações da tutela, sobre o assunto supra referido, informa­se que

1. A Lei­quadro da transferência de competências para as autarquias locais e para as entidades
intermunicipais, aprovada pela Lei n,2 50/2018, de 16 de agosto, estabelece no n 22 do artigo 4 2 que
se admite a sua concretização gradua’ já em 2019 mediante comunicação, até 15 de setembro de
2018, à Direção­Geral das Autarquias Locais, após previa dehberação dos seus órgãos deliberativos
nesse sentido

2. No entanto, como decorre do n 2 i do mesmo artigo 4 2. em conjugação com o n 2 1 do artigo 44 ~,

ambos da Lei n,2 50/2018: de 16 de agosto, a transferência das novas competências, a identificação
da respetiva natureza e a forma de afetação dos respetivos recursos são concretizadas através de
diplomas legais de âmbito setoria] os quais estabelecem disposições transitórias adequadas à gestão
do procedimento de transferência em causa



3. Considerando que estes diplomas não estarão, por força da necessária consensualização com a
Associação Nacional de Municí pios Portugueses, em vigor em prazo compatí vel com a data
inicialmente admitida de 15 de setembro de 2018, consideram­se as autarquias locais e as entidades
intermunicipais dispensadas da comunicação à Direção­Geral das Autarquias Locais a que se refere o
n ~ 2, do artigo 49, da Lei n ~50/2018, de 16 de agosto

4. Os diplomas legais de ãmbito setorial estabelecerão os termos e os prazos para a concretização da
transferência das novas competências ainda em 2019 para as autarquias e entidades intermunicipais
que o pretendam, após deliberação dos seus órgâos nesse sentido,

Com os melhores curnpnmentos,

Sónia Ramalhinho
D,rHor,; G­r~i

DC1\L
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.° 6012018

de lEde agosto

Lei­quadro da transferência de competências
para as autarquias locais

e para as entidades intermunicipais

A Assembleia da Repúblï ca decreta, nos termos da
alí nea e) do artigo 161.0 da Constituição, o seguinte:

CAPÍ TULO 1

Disposições gerais

Artigo 1
Objeto e ~mbito

A presente lei estabelece o quadro da transferência de
competências para as autarquias locais e para as entidades
intermunicipais. concretizando os princí pios da subsidia
riedade, da descentralização administrativa e da autonomia
do poder local.

Artigo 2.°

Princí pios e garantias

A transferência de atribuições e competências rege­se
pelos seguintes princí pios e garantias:

a) A transferência efetua­se para a autarquia local ou en
tidade intermunicipal que, de acordo com a sua natureza, se
mostre maisadequadaaoexercicio dacompetõncia em causa;

b) A preservação da autonomia administrativa, finan
ceira, patrimonial, e organizativa das autarquias locais;

e) A garantia de qualidade no acesso aos serviços pú
blicos;

ci) A coesão territorial e a garantia da universalidade
e da igualdade de oportunidades no acesso ao serviço
público;

e) A eficiência e eficácia da gestão pública;
J) A garantia da transferência para as autarquias locais

dos recursos financeiros, humanos e patrimoniais adequa
dos, considerando os atualmente aplicados nos serviços e
competências descentralizados;

g) A estabilidade de financiamento no exercí cio das
atribuições cometidas.

Artigo 3,°
tniiersalí dadc

1 —A transferência das novas competências tem ca
rácter universal,

2—O disposto no número anterior não prejudica a
possibilidade de a transferência de competências para as
autarquias locais e entidades intermunicipais se poder fazer
de forma gradual até 1 de janeiro de 202 1. sem prejuí zo
do disposto no n.° 4 do artigo 40.°

3 — A transferência das novas competências deve sal
vaguardar a natureza pública das polí ticas desenvolvidas.

Artigo 4.°

Concretização da transferência das competências

— A transferência das novas competências, a iden
tificação da respetiva natureza e a forma de afetação dos

respetivos recursos são concretizadas através de diplomas
legais de ámbito setorial relativos ás diversas áreas a des
centralizar da administração direta e indireta do Estado,
os quais estabelecem disposições transitárias adequadas á
gestão do procedimento de transferência em causa.

2—A transferência das novas competências para as
autarquias locais e entidades inteniiunicipais éefetuada
em 2019, admitindo­se a sua concretização gradual nos
seguintes termos:

a) Até 15 de setembro de 2018, as autarquias locais e
entidades intermunicipais que não pretendam a transfe
rência das competências no ano de 2019 comunicam esse
facto à Direção­Geral das Autarquias Locais, após prévia
deliberação dos seus órgãos deliberativos aesse sentido;

b) Até30 de junho de 2019, as autarquias locais e enti
dades intermunicipais que não pretendam a transferência
das competências no ano de 2020 devem observar o pro
cediniento referï do na alí nea anterior.

3 — Todas as competências previstas na presente lei
consideram­se transferidas para as autarquias locais e
entidades intermunicipais até 1 de janeiro de 2021, sem
prejuí zo do disposto no n.° 4 do artigo 40.°

4—A transferência das novas competências éobjeto
de monitorização permanente e transparente da qualidade
e desempenho do serviço público, promovendo a ade
quada participação da comunidade local na avaliação dos
serviços descentralizados, nos ternrns previstos no n.° 3
do artigo 6.°

Artigo 50

Financiamento das novas competências

— No âmbito do regime financeiro das autarquias
locais e das entidades intermunicipais, são previstos os
recursos financeiros a atribuir a essas entidades para o
exercí cio das novas competências.

2—O regime financeiro das autarquias locais e enti
dades interniunicipais considera o acréscimo dc despesa
em que estas incorrem pelo exercí cio das competências
transferidas e o acréscimo de receita que decorra do refe
rido exercí cio.

3 — São inscritos, nos Orçamentos do Estado dos anos
de 2019, 2020 e 2021, os montantes do Fundo de Finan
ciamento da Descentralização que incorporam os valores
a transferir para as autarquias locais e para as entidades
intermunicipais que financiam as novas competências.

4 — A transferência de recursos financeiros para as
autarquias locais e entidades intermunicipais corresponde
uma redução da despesa orçamental de igual montante nos
serviços da administração direta e indireta do Estado cujas
competências são objeto de descentralização.

5—Os recursos financeiros adicionais previstos no
1 contribuem para assegurar o cumprimento dos obje

tivos de participação na receita pública estabelecidos no
Programa Nacional de Reformas.

Artigo 6.°

Acompanhamento e inrormaçan

— Égarantido o acesso das autarquias locais, das
entidades intermunicipais e das entidades do setor em
presarial local aos sistemas de informação utilizados pela
administração direta e indireta do Estado, para gestão de
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processos e restante informação integrada nas competên
cias transferidas.

2— O acesso aos sistemas de informação necessário
ao exercí cio das competências salvaguarda a segurança
e a confidencialidadc dos dados pessoais ou de matérias
sujeitas a sigilo.

3 — E criada uma comissão de acompanhamento da
descentralização integrada por representantes de todos os
grupos parlamentares, do Governo, da Associação Nacio
nal dc Municí pios Portugueses e da Associação Nacional
de Freguesias, que avalia a adequabilidade dos recursos
financeiros de cada área de competências.

Artigo 70

Gestüo e transferência de recursos patrimoniais

— Os bens móveis e imóveis afetos a áreas cujas
competências são transferidas para as autarquias locais
e para as entidades intermunicipais passam a ser geridos
pelas mesmas.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a
posição contratual da administração direta e indireta do
Estado em contratos de qtialquer espécie étransferida para
as autarquias locais e para as entidades intermunicipais,
mediante comunicação à outra parte.

3 —A gestão dos bens previstos no n.° l éacompanhada
da mutação doniinial a favor das autarquias locais nos
casos referidos no n.° 2 do artigo 17,0 e nas alí neas c) e d)
do n.° 1 do artigo 18.0

4—As condições aplicáveis à gestão, oneração e alie
nação dos bens identificados nos números anteriores são
definidas por decreto­lei, nos termos do n.° 1 do artigo 4.°

5 — Os bens transferidos sujeitos a registo são inscritos
a favor das autarquias locais na respetiva conservatória,
constituindo titulo suficiente para efeitos de registo o di
ploma que concretiza a transferência das competências.

Artigo 8.0

Transrcrência dc recursos humanos

— Os diplomas legais de âmbito setortal referidos
no n.° 1 do artigo 4.° estabelecem, quando necessário, os
mecanismos e termos da Iransição dos recursos humanos
afetos ao seu exercí cio.

2—A transição dos recursos humanos para as autar
quias locais e para as entï dades intermunicipais deve res
peitar a situaçãojuridico­funcional detida à data da trans
ferência, designadamente em matéria de vinculo, carreira
e remuneração.

3 — Os recursos humanos transferidos da administração
direta e indireta do Estado para as autarquias locais e para
as entidades intermunicipais mantêm o direito á mobili
dade ou a serem candidatos a procedimentos concursais de
recrutamento de pessoal para quaisquer órgâos e serviços
da administração central e local.

4 — O regime da organização dos serviços das autar
quias locais, bem como o estatuio do pessoal dirigente das
autarquias locais são revistos tendo em atenção o exercí cio
das novas competências.

Artigo 9.°

Regiões autónomas

— O disposto na presente lei não abrange as atribui
ções e competências das regiões autónomas.

2 — A transferência de atribuições e competências para
as autarquias locais nas Regiões Autónomas dos Açores e
da Madeira éregulada por diploma próprio, mediante mi
ciatï va legislativa das respetivas assembleias legislativas.
nos termos da alí neaq) do n.° 1 do artigo 165°, do n.° 1
do artigo l67.° e da alí neafi do n.° l do artigo 227.° da
Constituição, tendo em conta os princí pios da autonomia
regional e da especificidade da relação entre os órgãos dos
governos regionais e as autarquias locais.

Artigo 10,°

Competências atribuidas por outros diplomas

Para além das novas competências identificadas nos
artigos seguintes, são competências das autarquias locais
e das entidades intermunicipais as atribuidas por outros di
plomas, nomeadamente as conferidas pela Lei n.~ 75~20 13,
de 12 de setembro, alterada pelas Leis n.°~ 25/2015, de 30 de
março, 692015, de 16 dejulho, 7­A/20 16, de 30 de março,
e 42/2016, de 28 de dezembro, e pela Lei n.~ 56/2012, de
8 de novembro, alterada pelas Leis n.°~ 85’20 IS, de 7 de
agosto, 422016, dc 28 dc dezembro, e li 4~20 17, de 29 de
dezembro.

CAPiTULO II

Novas competências dos órgãos municipais

Artigo 11.0

Educação

— Éda competência dos órgãos municipais participar
no planeamento, na gestão e na realização de investimentos
relativos aos estabelecimentos públicos de educação e de en
sino integrados na rede pública dos 2.° e 3.° ciclos do ensino
básico e do ensino secundário, incluindo o profissional, no
meadamente na sua construção, cquipamcnto e manutenção.

2 — Compete igualmente aos órgãos municipais, no que
se refere à rede pública de educação pré­escolar e de ensino
básico e secundário, incluindo o ensino profissional:

a) Assegurar as refeições escolarcs e a gcstão dos re
feitórios escolares;

b) Apoiar as crianças e os alunos no domí nio da ação
social escolar:

c) Participar na gestão dos recursos educativos;
~ Participar na aquisição de bens e serviços relaciona

dos com o funcionamento dos estabelecimentos e com as
atividades educativas, de ensino e desportivas de âmbito
escolar;

e) Recrutar, selecionar e gerir o pessoal não docente
inserido nas carreiras de assistente operacional e de as­
sistente técnico.

3—Compete ainda aos órgãos municipais:

a) Garantir o alojamento aos alunos que frequentam o
ensino básico e secundário, como alternativa ao transpnrte
escolar;

b) Assegurar as atividades de enriquecimento curricular,
em articulação com os agrupamentos de escolas;

c) Promover o cumprimento da escolaridade obrigatória;
d) Participar na organização da segurança escolar.

4 — As competências previstas no presente artigo são
exercidas no respeito das competências dos órgãos de ges
tão dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas.
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Éda competência dos órgãos municipais:

a) Assegurar o serviço de atendimento e de acompa
nhamento social;

b) Elaborar as Cartas Sociais Municipais, incluindo o
mapeamento de respostas existentes ao ní vel dos equipa­
mentes sociais;

o) Assegurar a articulação entre as Cartas Sociais Muni
cipais e as prioridades definidas a ní vel nacional e regional;

á) Implementar atividades de animação e apoio à familia
para as crianças que frequentam o ensino pré­escolar, que
correspondam à componente de apoio à famí lia, nos termos
do n.° 4 do artigo anterior;

e) Elaborar os relatórios de diagnóstico técnico e acom
panhamento e de atribuição de prestações pecuniárias de
caráter eventual em situações de carência económica e de
risco social;

J) Celebrar e acompanhar os contratos de inserção dos
beneficiários do rendimento social de inserção;

g) Desenvolver programas nas áreas de conforto habi
tacional para pessoas idosas, designadamente em articu
lação com entidades públicas, instituições particulares de
solidariedade social ou com as estruturas de gestão dos
programas temáticos;

h) Coordenar a execução do Programa de Contratos
Locais de Desenvolvimento Social, em articulação com
os conselhos locais de ação social;

1) Emitir parecer, vinculativo quando desfavorável,
sobre a criação de serviços e equipamentos sociais com
apoios públicos.

Artigo l3.°

Saúde

— Éda competência dos órgãos municipais participar
no planeamento, na gestão e na realização de investimen
tos relativos a novas unidades de prestação de cuidados
de saúde primários, nomeadamente na sua construção,
equipamento e manutenção.

2— Compete igualmente aos õrgãos municipais:

a) Gerir, manter e conservar outros equipamentos afetos
aos cuidados de saúde primários;

b) Gerir os trabalhadores, inseridos na carreira de as
sistentes operacionais, das unidades funcionais dos Agru
pamentos de Centros de Saúde (ACES) que integram o
Serviço Nacional de Saúde;

c) Gerir os serviços de apoio logí stico das unidades
funcionais dos ACES que integram o Serviço Nacional
de Saúde;

a) Participar nos programas de promoção de saúde pú
blica, comunitária e vida saudável e de envelhecimento
ativo.

Artigo l4.°

Proteção civil

Éda competência dos órgãos municipais:

a) Aprovar os planos municipais de emergência de pro
teção civil;

b) Apoiar as equipas de intervenção permanente das
Associações de Bombeiros Voluntários:

c) Participar na gestão dos sistemas de videovigilãncia
e de vigiláncia móvel no âmbito da defesa da floresta
contra incêndios;

a) Assegurar o funcionamento do centro dc coordcnaçâo
operacional municipal.

Artigo t5.°

Cultura

Éda competência dos órgãos municipais:

a) Gerir, valorizar e conservar património cuilural que,
sendo classificado, se considere de âmbito local;

b) Gerir, valorizar e conservar os museus que não sejam
museus nacionais;

c) Executar o controlo prévio de espetáculos, bem como
a sua fiscalização, autorizando a sua realização quando tal
esteja previsto;

á) Recrutar, selecionar e gerir os trabalhadores afetos
ao património cultural que, sendo classificado, se consi
dere de âmbito local e aos museus que não sejam museus
nacionais.

Artï go l6.°

Património

— Éda competência dos órgãos municipais gerir o
património imobiliário público sem utilização, afeto à
administração direta e indireta do Estado, incluindo partes
de edificios.

2— As condições aplicáveis à gestão dos bens identi
ficados no número anterior são definidas por decreto­lei,
nos termos do n.° 1 do artigo 4~0

3—E excluido do âmbito de aplicação da presente lei
o património imobiliário previsto nos seguintes diplomas:

a) Na 2.’ parte do n.° 1 do artigo f~0 da Lei Orgánica
n.° 6/201 5, de 18 de maio, que aprova a lei das infraes
truturas militares;

b) Na alí nea e) do artigo 92.’ da Lei n.° 42007, de 16 de
janeiro, que aprova as bases gerais do sistema de segu
rança social, alterada pela Lei n.° 83­A/2013, de 30 de
dezembro;

e) Na alí nea]) do artigo 3.°da Lei n.° 102017. de 3 de
março, que aprova a lei de programação de infraestruturas
e equipamentos das forças e serviços de segurança do
Ministério da Adniinistração Interna.

4 — Podem ser definidos mecanismos de utilização
pelos municí pios dos imóveis previstos no número an
terior através de diploma próprio, ou através de acordo
de cedência celebrado entre o municí pio interessado e a
entidade titular do imóvel.

Artigo 17.’

Habitação

— Éda competência dos órgãos municipais gerir os
programas de apoio ao arrendamento urbano e à reabili
tação urbana.

2 — São transferidos para os municí pios, através de
diploma próprio, a titularidade e a gestão dos bens imó
veis destinados a habitação social que integram o parque
habitacional da administração direta e indireta do Estado.

3—As condições de utilização e transferência, one
ração e alienação dos imóveis que integram o parque ha

Artigo 12.°

Ação sociat

í ..
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bitacional referido no número anterior são definidas por
decreto­lei, nos termos do n.° 1 do artigo 4,°

4—O regime previsto nos números anteriores não é
aplicável aos seguintes casos:

a) Às casas de função em utilização;
b) Aos imóveis cujos rendimentos estejam consigna

dos ao reforço do Fundo de Estabilização Financeira da
Segurança Social;

c) Aos imóveis que integram o parque habitacional da
administração direta e indireta do Estado que estejam le
galmente afetos à habitação social dos seus trabalhadores
ou aposentados;

~ Aos imóveis que integram o parque habitacional da
administração direta e indireta do Estado cuja receita, nos
termos do n.° 3 do artigo 12.° do Decreto­Lei n.° 175:2012,
de 2 de agosto, esteja sujeita ao regime especial de afetação
previsto no Decreto­Lei n.° 117/89, de 14 de abril;

e) Aos imóveis que integram o parque habitacional da
administração direta e indireta do Estado cujo produto da
sua venda esteja afeto ao reembolso dos titulos de parti
cipação previstos no n.° 1 do artigo 17.° do Decreto­Lei
n.° 175:2012, de 2 de agosto.

Artigo 18.0

Áreas portuário—maritimas e áreas urbanas dc desenvolvimento
(uristico e económico não afetas à atividade portuária

— Éda competência dos órgãos municipais:

a) Gerir as áreas afetas à atividade da náutica de recreio
e os bens imóveis aí integrados, bem como os bens móveis
a estes afetos, abrangendo as atualmente incluí das nas
autoridades portuárias;

b) Gerir as áreas dos portos de pesca secundários e os
bens imóveis aí integrados, bem como os bens móveis
a estes afetos, abrangendo as atualmente incluidas nas
autoridades portuárias;

e) Gerir as áreas sob jurisdição dos portos sem utiliza
ção portuária reconhecida ou exclusiva e os bens imóveis
aí integrados, bem como os bens móveis a estes afetos,
abrangendo as atualmente incluí das nas autoridades por
tuárias;

c~ Gerir as áreas urbanas de desenvolvimento turí stico
e económico não afetas à atividade portuária e os bens
imóveis ai integrados, bem como os bens móveis afetos,
abrangendo as atualmente incluidas nas autoridades por
uiárias.

2 — A transferência das competências previstas nas
alí neas e) e c~ do número anterior éacompanhada das
mutações dominiais necessárias ao seu exercí cio, nos ter
mos do regime que estabelece a titularidade dos recursos
lúdricos, aprovado pela Lei n.° 542005, de IS de novem
bro, e do Decreto­Lei n.° 1002008, de ló de junho, que
estabelece os procedimentos relativos ao destino a dar ás
áreas compreendidas no domí nio público hidrico do Es
tado em relação a usos com este compativeis, nos termos
legais, ou quando deixem de estar afetas exclusivamente
ao interesse público do uso das águas.

3 — Compete igualmente aos órgãos mtinicipais con
cessionar, autorizar, licenciar e fiscalizar as atividades
realizadas nas áreas e instalações mencionadas no a.° 1.

4 — A transferência das competências previstas nos

Artigo 19.0

Praias marí timas, fluviais e lacustres

— Éda competência dos órgãos municipais nas praias
marí timas, fluviais e lacustres integradas no domí nio pú
blico do Estado:

a) Proceder à limpeza e recolha de resí duos urbanos;
b) Proceder à manutenção, conservação e gestão, de

signadamente, do seguinte:

i) lnfraestruturas de saneamento básico;
ii) Abastecimento de água, de energia e comunicações

de emergência;
iii) Equipamentos e apoios de praia;
iv) Equipamentos de apoio à circulação pcdonal c rodo

viária, incluindo estacionamentos, acessos e meios de atra
vessamento das águas que liguem margens de uma praia:

e) Assegurar a atividade de assistência a banhistas, sem
prejuizo da definição técnica das condições de segurança,
salvamento e assistência a definir pela entidade competente;

d) Realizar as obras de reparação e manutenção das
retenções marginais, estacadas e muralhas, por forma a
garantir a segurança dos utentes das praias.

2 — Compete igualmente aos órgãos municipais, no que
se refere às praias mencionadas no número anterior:

a) Concessionar, licenciar e autorizar iafraestruturas,
equipamentos, apoios de praia ou similares nas zonas balne
ares, bem como as infraestruturas e equï pamentos de apoio à
circulação rodoviária, incluindo estacionamentos e acessos;

b) Concessionar, licenciar e autorizar o fornecimento
de bens e serviços e a prática de atividades desportivas e
recreativas;

e) Cobrar as taxas devidas;
à) Instaurar e decidir os procedimentos contraordena

cionais, bem como aplicar as coimas devidas.

3 — A transferência de competências éefetuada sem
prejuí zo da salvaguarda das condições de segurança ine
rentes ao regime do domí nio público marí timo.

4 — A transferência das competências previstas nos nú
meros anteriores édefinida por decreto­lei, nos termos do
n.° 1 do artigo 4.’

Artigo 20.°

informação cadastral, gestão florestal e árcas protegidas

Compete aos õrgãos municipais:

a) Coordenar as operações de elaboração e recolha de
informação cadastral;

b) Participar no ordenamento, gestão e intervenção de
ãmbito florestal;

e) Participar na gestão das áreas protegidas.

Artigo 21.°

Transportes e vias de comunicação

— Sem prejuí zo das competências das entidades in
termunicipais. écompetência dos órgãos municipais a
gestão de todas as estradas nos perí nietros urbanos e dos
equipamentos e infraestruturas neles integradas, salvo:

a) Os troços de estrada explorados em regime de con
cessão ou subconcessão à data da entrada em vigor da
presente lei, durante o perí odo em que se mantiver essa
exploração;

números anteriores édefinida por decreto­lei, nos termos
do n.° 1 do artigo 4.°
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b) Os troços de estradas ou estradas que integram um
itinerário principal ou um itinerário complementar;

e) O canal técnico rodoviário, como definido na alí nea])
do artigo 3.° do Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária
Nacional, existente á data da entradaem vigor da presente lei.

2—A transferência dos troços de estradas Localizados
nos perirnetros urbanos e dos equipamentos e infraestru
turas neles integrados, bem como das estradas desclas
sificadas pelo Plano Rodoviário Nacional e dos troços
substituidos por variantes éefetuada por mutação dominial
nos termos do decreto­lei previsto no n.° 1 do artigo 4°,
passandci a integrar o domí nio público municipal.

3 — E da competência dos municí pios o transporte
turí stico de passageiros bem como, na qualidade de auto
ridade de transportes a que se reporta o Regime Jurí dico
do Serviço Público de Transporte de Passageiros, aprovado
em anexo à Lei n.° 52:2015, de 9 dejunho, e sem prejuí zo
do disposto no artigo 5.° desse mesmo regime. o serviço
público de transportc dc passageiros regular, em qualquer
dos casos em vias navegáveis interiores e independente
mente das áreas de jurisdição onde operem.

Artigo 22.°
Estruturas de atendimento ao cidadão

Éda competência dos órgâos municipais:
a) Instituir e gerir os gabinetes de apoio aos emigrantes,

em articulação com o Ministério dos Negócios Estrangeiros
e com a rede nacional de lojas de cidadão;

b) Instalar novas lojas de cidadão, cabendo­lhes poste
riormente a sua gestão, em articulação com a rede nacional
de lojas de cidadão;

e) Instalar e gerir os espaços cidadão, em articulação
com a rede de lojas de cidadão;

cl) Instituir e gerir os centros locais de apoio à integração
de migrantes.

Artigo 23.°

Policiamento dc proximidade

Éda competência dos órgãos municipais participar, em
articulação com as forças de segurança, na definição a ní vel
estratégico do modelo de policiamento de proximidade a
implementar.

Artigo 24°

Proteção e saúde animal

Éda competência dos órgâos municipais exercer os
poderes nas áreas de proteção e saúde animal, bem como
de detenção e controlo da população de animais de compa
nhia, sem prejuí zo das competências próprias da autoridadc
veterinária nacional.

Artigo 25.°

inspeções a edificios classificados na primeira categoria
de risco no âmbito do regimejurí dico da segurança contra
incêndios em edificios.

2— Para desempenho das funções previstas no número
anterior, os técnicos municipais devem ser credenciados
pela entidade competente.

Artigo 27.°

Estacionamento público

Éda competência dos órgãos municipais regular, fisca
lizar, instruir e decidir os procedimentos contraordenacio
nais rodoviãrios em matéria de estacionamento nas vias
e espaços públicos dentro das localidades, para além dos
destinados a parques ou zonas de estacionamento.

Artigo 28.°
Modalidades afins dc jogos de fortuna e azar

— Éda competência dos órgãos municipais autorizar
a exploração das modalidades afins dejogos de fortuna ou
azar e outras formas dejogo, com exceção dosjogos sociais
e apostas desportivas à cota de base territorial.

2 — A transferência das competências previstas nos
números anteriores édefinida por decreto­lei, nos termos
do n.° 1 do artigo 4.°

Artigo 29.°

Delegação de competências nos õrgãos das freguesias

— Os órgãos dos municí pios podem, através de con
trato interadministrativo, delegar competências nos órgãos
das freguesias em todos os domí nios dos interesses pró
prios das populações das freguesias.

2—A delegação efetua­se nos termos previstos na
Lei n.° 75;20l3, de 12 de setembro, alterada pelas Leis
n.°’252015, de 30 de março, 69;20l5, de 16 de julho,
7­A/20 ló, de 30 de março, e 42:2016, de 28 de dezembro,
considerando o disposto nos números seguintcs.

3 — A delegação de competências nas freguesias ob
serva os principios da universalidade e da equidade, de
modo a que, em regra, todas as freguesias do mesmo mu
nicí pio beneficiem das mesmas competências e, em termos
proporcionais, de recursos equivalentes.

4 — A delegação de competências entre os municí pios e
as freguesias não pode determinar um aumento da despesa
pública global prevista no ano da concretização.

5—As delegações de competências abarcam todo o
mandato autárquico.

6 — As delegações de competências podem cessar antes
do perí odo referido no número anterior caso ocorram situa
ções de incumprimento grave, mediante decisão tomada
pela assembleia municipal, por maioria dos membros em
efetividade de funções.

Segurança dos alimentos

Éda competência dos órgãos municipais o exercí cio de
poderes de controlo na área da segurança dos alimentos,
sem prejuí zo das competências atribuí das aos órgãos de
polí cia criminal e das competências próprias da autoridade
veterinária nacional.

Artigo 26.°
Segurança contra incêndios

— Éda competência dos órgãos municipais apreciar
projetos e medidas de autoproteção. realizar vistorias e

CAPÍ TULO III

Novas competências dos órgãos tias entidades
intermunicipais

Artigo 30.°

Exercí cio das novas competências inlermunicipais

— Compete às entidades interrnunicipais exercer as
novas competências de âmbito intermunicipal.

(.
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2—O exercí cio das novas competências pelas entida
des interniunicipais depende de acordo prévio dos muni
cí pios que as integram.

Artigo 31.°

Educação, ensino e formação profissional

— Éda competência dos órgãos das entidades in
termunicipais o planeamento intermunicipal da rede de
transporte escolar.

2— Compete igualmente aos órgàos das entidades in
termunicipais o planeamento da oferta educativa de ní vel
supramunicipal de acordo com os critérios definidos pelos
departamentos governamentais com competência nos do
mí nios da educação e formação profissional.

3 — A definição de prioridades na oferta de cursos de
formação profissional a ní vel intermunicipal efetua­se
em articulação com o Instituto do Emprego e Formação
Profissional, 1. R, e a Agência Nacional para a Qualificação
e o Ensino Profissional, 1. R

Artigo 32.°

Ação social

— Éda competência dos árgãos das entidades inter­
municipais participar na organização dos recursos e no
planeamento das respostas e equipamentos sociais ao ní vel
supraconcelhio, exercendo as competências das platafor
mas supraconcelhias e assegurando a representação das
entidades que as integram.

2— Compete igualmente aos órgãos das entidades in
termunicipais a elaboração de cartas sociais supramunici
pais para identificação de prioridades e respostas sociais
a ní vel intermunicipal.

Artigo 33.°

Saúde

— Éda competência dos órgãos das entidades inter­
municipais participar na definição da rede de unidades de
cuidados de saúde primários e de unidades de cuidados
continuados de âmbito intermunieipal.

2— Compete igualmente aos órgãos das entidades in
termunicipnis:

a) Emitir parecer sobre acordos em matéria de cuidados
de saúde primários e de cuidados continuados;

b) Designar um representante nos órgàos de gestão das
unidades locais de saúde, na respetiva área de influência:

c) Presidir ao conselho consultivo das unidades de saúde
do setor público administrativo ou entidades públicas em
presariais.

Artigo 34.°
Proteção civil

Éda competência dos órgãos das entidades intermuni
cipais a participação na definição da rede dos quartéis de
bombeiros voluntários e na elaboração de programas de
apoio às corporações de bombeiros voluntários.

Artigo 35.°

Justiça

— Éda competência dos municí pios e dos órgãos das
entidades intermunicipais a elaboração de propostas para
a definição da rede dos julgados de paz.

2 — Compete igualmente aos municipios e árgãos das
entidades intermunicipais a participação em ações ou pro
jetos de reinserção social de jovens e adultos, violência
doméstica, rede dos julgados de paz e apoio às vitimas
de crimes.

Artigo 36.°
Promoção turí stica

Éda competência dos órgãos das entidades intennuni
cipais o desenvolvimento da promoção turí stica interna
sub­regional, em articulação com as entidades regionais
de turismo.

Artigo 37,0

Outras com petências

Éigualmente da competência dos árgãos das entidades
intermunicipais:

a) Participar na gestão dos portos de âmbito regional;
b) Designar os vogais representantes dos municí pios

nos conselhos de região hidrográfica;
c) Gerir projetos financiados com fundos europeus;
c~ Gerir programas de captação de investimento.

CAPÍ TULO IV

Novas competências dos órgãos das freguesias

Artigo 38.°
Novas competências dos órgàos das freguesias

— Os órgãos das freguesias têm as seguintes compe
tências a descentralizar da administração direta do Estado:

a) Instalar os espaços cidadão, em articulação com a
rede nacional de lojas de cidadão e com os municí pios;

b) Gerir os espaços cidadão nos termos da alí nea an
terior.

2— Os órgãos das freguesias têm as seguintes compe
tências transferidas pelos municí pios:

a) Gestâo e manutenção de espaços verdes;
b) Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e su

midouros;
c) Manutenção, reparação e substituição do mobiliário

urbano instalado no espaço público, com exceção daquele
que seja objeto de concessão;

d) Gestão e manutenção corrente de feiras e mercados;
e) Realização de pequenas reparações nos estabeleci

mentos de educação pré­escolar e do primeiro ciclo do
ensino básico;

J) Manutenção dos espaços envolventes dos estabele
cimentos de educação pré­escolar e do primeiro ciclo do
ensino básico;

g) Utilização e ocupação da via pública;
Ii) Afixação de publicidade de natureza comercial;
1) Autorizar a atividade de exploração de máquinas de

diversão;
j) Autorizar a colocação de recintos improvisados;
k) Autorizar a realização de espetáculos desportivos

e divertimentos na via pública, jardins e outros lugares
públicos ao ar livre, desde que estes se realizem exclusi
vamente na sua área de jurisdição;

1) Autorizar a realização de acampamentos ocasionais;
na) Autorizar a realização de fogueiras, queimadas, lan

çamento e queima de artigos pirotécnicos, designadamente
foguetes e balonas.
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3 — As transferências de competências são diferencia­
das em função da natureza e dimensão das freguesias, con
siderando a sua população e capacidade de execução.

4—Os recursos financeiros afetos às transferências
de novas competências para as freguesias a que se refere
a alí nea a) do n.° 1 provêm do Orçamento do Estado, nos
termos a definir no âmbito do regime financeiro das au
tarquias locais edas entidades intennunicipais e, em cada
ano, na Lei do Orçamento do Estado.

5 — Os recursos financeiros afetos às transferéncias
de novas competências para as freguesias, pelos municí
pios, provêm do orçamento municipal após deliberação
da assembleia municipal e de freguesia, não podendo ser
inferiores aos constantes de acordos ou contratos respei
tantes às mesmas matérias.

Artigo 390

Modelo de repartição de competências

— No caso de competências também atribuidas aos
municí pios, o modelo de repartição de competências entre
os municí pios e as freguesias éfixado através de contrato
interadrninistrativo, devendo permitir uma melhor afetação
de recursos humanos e financeiros, e éconfigurado em ter
mos flexí veis, de modo a viabilizar uma harmonização entre
os princí pios da descentralização e da subsidiariedade e as
exigências de unidade e de eficácia da ação administrativa.

2— A transferência de competências para as freguesias
observa os princí pios da universalidade e da equidade, de
modo a que, em regra, todas as freguesï as do municí pio
beneficiem das mesmas competências e, em termos pro
porcionais, de recursos equivalentes.

3—O disposto nos números anteriores não exclui even
tuais derrogações impostas por exigências de unidade e de
eficácia da ação administrativa, segundo critérios a definir
em diploma próprio.

4—As competências referidas no artigo anterior que se
revelem indispensáveis para a gestão direta pelos municí pios
de espaços, vias ou equipamentos de natureza estruturante
para o municí pio ou para a execução de missões de interesse
geral e comum a toda ou a uma parte significativa do muni
cí pio mantêm­se no âmbito de intervenção dos municí pios.

5—As câmaras municipais devem identificar e, me
diante proposta fundamentada, submeter à aprovação das
assembleias municipais o elenco das missões, bem como
dos espaços, das vias e dos eqtupamentos a que se refere
o número anterior.

6— A repartição de competências entre os municí pios e
as freguesias não pode determinar um aumento da despesa
pública global prevista no ano da concretização.

CAPÍ TULO V

Normas revogatórias

Artigo 40.°
Revogação do Decreto—Lei o.’ 30/2015, de 12 dc re’ creiro

— Érevogado o Decreto­Lei a° 30 2015, de 12 de
fevereiro.

2—A revogação prevista no número anterior não pre
judica a manutenção dos contratos interadministrativos
de delegação de competências celebrados ao seu abrigo
previamente à entrada em vigor da presente lei.

3 — Os contratos interadministrativos de delegação
de competências previstos no número anterior caducam
na data em que as autarquias locais ou as entidades inter­

municipais assumam, no âmbito da presente lei, as com
petências ai previstas.

4—Os contratos interadministrativos de delegação de
competências previstos no n.° 2 podem ser prorrogados
atéà data prevista no número anterior, caso a sua vigência
termine antes dessa data.

Artigo 410

Re~ogação dos arligos 132.’ a 136.’ do anexo 1
à Lei o.’ 752013, de 12 de setembro

— São revogados os artigos 1 32.° a 136.° do anexo 1
à Lei n.° 75:2013. de 12 de setembro, alterada pelas Leis
noS 25/2015, de 30 de março, 692015, de 16 de julho,
7­A/20 16, de 30 de março, e 42 2016, de 28 de dezembro.

2—A revogação das normas mencionadas no número
anterior não prejudica a manutenção dos acordos de exe
cução celebrados ao seu abrigo previaniente à entrada em
vigor da presente lei.

3 — Os acordos de execução previstos no número ante
rior caducam na data em que as autarquias locais assumam,
no âmbito da presente lei, as competências ai previstas.

4 — Os acordos de execução previstos no n.° 2 podem
ser prorrogados atéà data prevista no número anterior,
caso a sua vigência tem~ine antes dessa data.

CAPÍ TULO VI

Disposições transitárias e finais

Artigo 42.°

Áreas metropolitanas

Atéà criação de outras formas de organização territorial
autárquica, em conformidade com o previsto no n,° 3 do
artigo 236.’ da Constituição, nas áreas de Lisboa e Porto
as competências transferidas para as entidades intennuni
cipais são exercidas pelas áreas metropolitanas respetivas.

Artigo 43.°

Entrada em vigor

— A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação.

2 — A transferência das coti~petências previstas na pre
sente lei efetua­se nos termos do disposto no artigo 4.’

Artigo 44.’

Produção dc efeitos

— A presente lei produz efeitos após a aprovação dos
respetivos diplomas legais de âmbito setorial, acordados
com a Associação Nacional de Municí pios Portugueses.

2 — O disposto no número anterior tem que ser concre
tizado de forma a permitir a aplicabilidade e eficácia do
previsto na alí nea a) do n.° 2 do artigo 4.° da presente lei.

Aprovada em 18 dejulho de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo

Fenv Rodrigues.

Promulgada em 2 de agosto de 2018.
Publique­se.
O Presidente da República, MARcELo REBELO OE SousA.
Referendada em 6 de agosto de 2018,

O Primeiro­Ministro, António Luis Santos da Costa.
111575016
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a
Introdução

A GIATUL — Actividades Lúdicas, Infraestruturas e Rodovias, EM. S.A. (GIATUL), no
primeiro trimestre de 2018, manteve a estratégia de modo a garantir o cumprimento dos
objectivos delineados, procurando satisfazer os compromissos existentes com o
accionista único, clientes, fornecedores, entidades financiadoras e pessoal.

A tomada de medidas por este Conselho de Administração érealizada de forma prudente
e considerando sempre o atual contexto económico e financeiro nacional, por forma a
garantir uma maior sustentabilidade da empresa e simultaneamente dotá­la de uma maior
agilidade operacional.

Continua a ser notório, as sinergias criadas com a consolidação das estruturas das duas
áreas de negócio que agrupadas e trabalhando em bloco, permitem alcançar maiores
ní veis de eficiência, nomeadamente em termos de gestão de pessoal, em termos
operacionais e ao ní vel das relaçôes com as entidades bancárias.

Foi neste ambiente, que se atingiu um Volume de Vendas e Serviços Prestados de
1.120.858,93€ (Um milhão, cento e vinte mil, oitocentos e cinquenta e oito euros e
noventa e três cêntimos) e um EBITDA de 118.649,16€ (Cento e dezoito mil, seiscentos e
quarenta e nove euros e dezasseis cêntimos).

­3­
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2 Principais Indicadores Económico­Financeiros

Os primeiros três meses de 2018, caracterizaram­se por uma ligeira redução das Vendas
e dos Serviços Prestados, justificado em parte pelas condições atmosféricas, que em
muito condicionaram o ritmo normal de execução dos trabalhos. Apesar disso, é
expectável que no próximo trimestre, se consiga recuperar o ritmo de trabalhos e voltar
aos objetivos delineados. E neste contexto, que o Conselho de Administração tem
procurado garantir uma boa utilização dos recursos existentes, sempre á procura das
melhores soluções, por forma a garantir o cumprimento dos compromissos assumidos e
simultaneamente manter os indicadores de rentabilidade da empresa, dentro de ní veis de
referência para o sector.

Outros Proveitos 27529,93€ 32053,78€ ­14,1%
Fornecimento e Serviços Externos ­ 594 703,65€ ­ 693697,18€ ­14,3%
Gastos com o pessoal ­ 308658,20€ ­ 292 719,14€ 5,4%
Outros Gastos e Perdas ­ 126 377,85€ ­ 194880,10€ ­35,2%

—
AmorUzações e perdas por imparidade ­ 107 246,54 € ­ 114 077,43 € ­6,0%
Pravisões (reforços e reversões) ­ € ­ € N/D

—
Resultados Financeiros ­ 906,43€ ­ 2801,29€ ­67,6%

Impostos sobre Lucros (estimativa ­ 21%) ­ 2 149,98 € ­ 8 356,05€ ­74,3%

—
E

Activo Liquido Total 11 023 259,06 € 11 327 662,03 € ­2,7%

Clientes 60195,25€ 410 412,11 € ­85,3%
Capitais Próprios 5897256,29€ 5 851 047,11 € 0,8%

Passivo Total 5 126 056,99 € 5476614,92€ ­6,4%

Fornecedores 930007,84€ 944814,65€ ­1,6%

—

­4­
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Em termos económicos, verificou­se uma descida nas Vendas e Serviços Prestados (­
14,2%) e do lado dos Gastos, uma redução da rubrica de Fornecimentos e Serviços
Externos (­14,1%). Em sentido contrário, deu­se um aumento nos Gastos com Pessoal,
reflexo principalmente do aumento do número de colaboradores. Verificando­se uma
descida significativa dos gastos com componente variável, constata­se igualmente uma
redução nos Outros Gastos e Perdas (­35,2%) e dos Gastos de Depreciação e
Amortizações (­6,0%), permitindo, contudo, alcançar urna Margem do EBITDA de
10,60%.

Em termos fí nanceiros, verificou­se a descida da Divida Bancária em 13,9% (num valor de
547.804,62€) e manteve­se a premissa de redução dos prazos médios de recebimento e
de pagamento da sociedade. E de salientar, a procura constante na melhoria das
condições com as entidades bancárias, passando pela renegociação dos contratos em
curso e pela simplificação dos produtos financeiros utilizados.

­5­
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3 Demonstrações Financeiras
BALANÇO

PEAbDO FIt~0 EM31 DE 1406Ç0 DE 2018

ACTIVO

odiai o€ MOStrARIA. 50005

AoIIvonAotóvtonfo
Activos lixos tongivois
Propriedades do investimento
Goodvslll
Activos Irtangl.tis
Anihos biológicos
PorEclpoçoes firnoceiras ­ método do oqiiliotêrtIa pobinorrisl
Partdpoçõet tr~ ncelras­ ourlos métodos
Acoiordstasrsócios
Ota­os ochoos t03teoIros
Activos por impostas diferidos

Activo torrente
hve rda ri o o
Activos bioltigicos
O lia rias
Adiordarnoritos a fonietodon2s
Estado o autos orles pi35icos
Accioristaslsócios
Ousas tontas a receber
Diferimentos
Activos irioncoiros doados para negocioçao
Otóos aditos trnncolios
Activos cononsos detidos paro vorda
Coixa o dopótttoc banrários

TOTAL 00 ACTIVO

CAPITAL PRÓPRIO E PASSIVO

CAPITAL PRÓPRIO
Copiiol realizado
Acções (quotas) próprias
Or,kos inslnnontos do capital próprio
Pémios do 00115550
Rasarias soeis
Outras reservas
Restiladas frsrsitsdeo
Ajustomorso em noSsos financeiros
Exoodontos de ressletlxaçóo
OI*øo seriaçoes no capItal próprio

RemAtado Iqiido do parIndo

tittarosoes mireritórios

TOTAL 00 CAPITAL pnópteo

PASSIVO

Possivo nOe corronto
Prodsoos
Finoncirimonlos obtido,
Responoobllldada por bonerdos pós­emprego
Passivos por Impostos diferidos
Oitos contas a 030sf

Panolvo torrenlo
Fornocodoros
Adiarésmontos de dleirlos
Estado o outros cries p~tIlcos
Acdio rsstasJsÓtios
Ei,nnolornanios obtdos
OLhos contas o pogor
O iÇo n me rios
Peosivos trrencoins detidos povo n°90016350
OLhos possisos Onaneolros
Posslttrs correntes detidos provendo

1 996823,24€ 2086 739,15 €

8 162 307,63 € 8 388 863,72 E

10 165 030 87 E 10 477 602,87 E

40 406,52 € 34 436.25 €

60 105,25€ 410412.11 €

20057,09€ 167295,21 E

316288,19€ 27111,63€
19 343,01 ir 24176,77€

IS) 501 .41 € 186624.99 E
639 071 47 E 050 059.16 €

10 VOE 002.34 E 11 327 002.03 E

000 000,00 € 900 000,00 E

350 000.25 € 350 000.25 E
522 453.75 € 604 732.03 €

400’SnfiOO€ 3007411.43 €
­8 025.00 € • 025.00 €

23004,18€ 57503,72€

8 340,7,1 E 31 434.66 €

5 097 256,29 € 5 851 047,11 €

3 030 701.35 E 3027533,21€

,J0275fl21 €

030007.04 E 044 814.65 €

31 223.07 E 35 127,18€

350 020,03 € 000 003,44 E
7520,87€ 10 00040 E

543 055.04 € 540 20000 €

1061844,70€ 244000171 E
4 901 546.05 € .iSfl&1i~J

10 790 002,34 € 11 327 692,03 E
rOTAL 00 PASSIVO
r0TAL 00 CAPITAL pnÓp,oo E DO PASSIVO

‘1’ N
Cordnbii,sln Ci iodo tA 07150

21 973742b

67159
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PERhDO FINDO EM3I DE M’RÇO DE 2018

Verxlase Serviços Prestados
SLtrsidios à exploração
Gartros/perdas imputados de subsidiárias, associadas e empreendimentos conjuntos
Variação ms Inventários da produção
Trabalhos para a própria entidade
Custo das mercadorias vendidas e das matórias consumidas
Fornecimento e serviços externos
Gastos com o pessoal
Imparidade de inventários (perdas/reversões)
Imparidade de dMdas a receber (perdas/reversões)

Gastos/reversões de depreciação e de amortização
Imparidade de investimentos depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões)

Juros e rendimentos sirnitares oblidos
Juros e gastos similares suportados

fl~
(

219737428

67159

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS POR NA TUREZAS

UNIDADE MONETÁRIA: EUROS

1 120858,93€ 1 305912,09€
0,00€ 1 244,78€

­119095,70€ ­189874,01€
­594 703,65€ ­693697,18€
­308 658,20€ ­292719,14€

Provisões (aumentos/reduções)
tmparidade de investimentos não depreciáveIs/amortizáveis (perdas/reversões)
Aumentos/redições de justo valor
Cubos rendimentos e ganhos
Cubos gastos e perdas

Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos

27 529,93 E
­728215 E

30809,00€
­5006,09€

Resultado operactonal (antes de gastos de financlarnento e Impostos)

Imposto sobre o rendimento do perbdo

110 64916€ 156669,45*

­107246,54€ ­114 077,43€

11402,62€ 42592,02€

0,13€ 0,00€
­906,56€ ­2 801.29 €

10496,19€ 39790,73€

­2 149,98€ ­835605€

8 346.21 € 31 434,68€

Resultados antes de impostos

Resultado liquido do perí odo

NUA ftIÁ

n°67159
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4 Execução Orçamental

Vendas e Seniços Prestados
Subsidio, à explorofiflo
Ganhos/perdas mpu1ados de s~stdiãrias. associadas e empreendimenlos cor~untos
Varlaçlo nos Inventados da produçao
Trabaltros para a própria entidade
Custo das mercadorias ~erdIdas e das matérias consr.niidas
Fornecimento e seniços exiernos
Gastos corno pessoal
bnparidade de inventários (perdasfreversões)
frnparidade de dMdas a receber (perdaakeversões)
Pro~sães (ar.rnenlosÍ reduçóes)
brpaddade de investmentos néo deprectáveisÍ amarbzávets (perdas/reversões)
Aumentos/reduções de~mto velar
Orifros rendimentos e gal*ros
Ouilos gastos e perdas

Gastos/reversões de depeciaçlto e de amortisação
t’nparidade de investmenlos depredávels/amorIi~veis (perdas/reversões)

Juros e rendImentos similares obtdos
Juros e gastos similares suporlados

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS POR NATUR&AS PREVISIONAL
CONTROLO ORÇAMENTA L

PERlaDO FrItO EM3I Os W,RÇ0 0E2018 UMOÂOE ?.OvJETÁPJA: COROS

12085693 E
000 E

5 099 585,00 €
102030,00€

­11909570€
­594 703,65 €
­308 658,20 €

10%
32%
22%

­1 222 288,03 €
­1 874891,00€
­1 375 952.03 €

90 030,03 €
—29 398,03 E

Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e Impostos

27 529,93 E
­7282,15 E

31%
25%

Resultado operaclonal (soles de gastos de financiamento o Impostos)

Imposto cobre o rendimento do periodo

118 649.16 € 789056,00€ 15%

­107246,54€ ­469765.03 E 23%

11402,62€ 31929100€ 4%

0,13€ 0,03€ 100%
­906,56 E ­67694,03 E 1%

10496,19€ 251 59700 € 4%

­2 149,98 € ­52 835.00 € 4%

8 34621 € i98 76200 € 4%

Resultados antes da impostos

Resultado liquIdo do periodo

(
C ltodeAdrr/rsslm o

Nk’~
Contabilista Ce ado tt 67159

/
/7 219737428
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RELATÓRIO DO REVISOR OFICIAL DE CONTAS SOBRE A
INFORMAÇÃO FINANCEIRA TRIMESTRAL

Introdução

Apresentamos o nosso parecer sobre a informação financeira do perí odo de três meses findo
em 31 de março de 2018, da GIATUL — Actividades Lúdicas, Infracstruturas e
Rodovias, E.M., S.A., incluí da no Balanço e na Demonstração de Resultados do exercí cio
findo naquela data.

Responsabilidades

2. E da responsabilidade do Conselho de Administração:

a) a preparação de informação financeira histórica de acordo com os princí pios

contabilí sticos geralmente aceites;

b) a adoção de polí ticas e critérios contabilí sticos adequados:

c) a manutenção de um sistema de controlo interno apropriado;

d) a informação de qualquer facto relevante que tenha influenciado a atividade, posição

financeira ou resultados da entidade; e

3. A nossa responsabilidade consiste em verificar a informação financeira contida nos
documentos acima referidos, competindo­nos emitir um relatório profissional e
independente baseado no nosso trabalho.

Âmbito

4. C) trabalho a que procedemos teve como objetivo obter uma seguranca moderada quanto a
se a informação financeira anteriormente referï da está isenta de distorções materialmente
relevantes, O nosso trabalho foi efetuado com base nas Normas Técnicas e Diretrizes de
Revisão/Auditoria emitidas pela Ordem dos Revisores Oficiais de Contas., planeado de
acordo com aquele objetivo, e consistiu:

a) análise de cumprimento das disposições legais e estatutárias;

b) análise de rácios;

c) revisão sumárias das principais rubricas que compõem a informação económica e

financeira;

d) análise e teste de elementos de gastos, rendimentos, perdas e ganhos registados no

trimestre;

e) análise e teste de elementos relevantes de canvos e passivos; e

O análise de investimentos e desinvestimentos.

Ruï Poeta Bucage. 2. 2(1 — 600­233 LISBOA • Tel,: 21 710 3070 • Fax: 21 710 3079 • NIF 500 484 93(1
Inscrita nu Ordeni dos Re~ isores Oficiais dc Contas sub o n.° 190

E—uniu crnI~& tich—sriic cota



Macedo, Caí das & Bento
Sockdade de Revisores Ofleiais de Contas

5 C~r~ base no trabalho efetuado, entendemos chamar a atenção pata o seguinte:

a) A “Giarul, EM” detém uma participação financeira na empresa “Mafreduca, SÃ.”, em
49%, a qual apresenta dificuldades económicas e financeiras A 31 / 12/21)16 a
“Mafreduca, S.A.” apresentou Capitais Próprios negativos cm 19.265.664,44 Euros. A
“Giatul, Ei\4” tem reconhecida a participação financeira por valor nulo, de acordo com
o méwdo de equivalência patrimonial, sendo convicção da Administração que desta
participação não resultarão para a empresa quaisquer obrigações construtivas ou legais.
Atéao momento, ainda não nos foi disponibilizadas as contas do exercí cio de 2017.

6. Entendemos que o trabalho efetuado proporciona uma base aceitável para a emissão do
presente relatório sobre a informação trimestral.

Parecer

7. Com base no trabalho efetuado, o qual foi executado tendo em vista a obtenção de uma
segurança moderada, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir que a
informação financeira do perí odo de três meses findo em 31 de março de 2018 não esteja
isenta de distorções materialmente relevantes que afetem a sua conformidade com os
princí pios contabifisdeos geralmente aceites.

lisboa, 16 de julho de 2018

MACEDO, CALDAS & BENTO
SOCIEDADE DE REVISORES OFICIAIS DE CONTAS N° 190

R pr sentada por

Eh. He áni João Dias Bento,
Revisor Oficial de Contas, n° 1167

Registado na CM’VM ­ Comissão do Mercado de Valores Mobiliários sob ti0 20160779

Rua Poeta Boeagc. 2. IY O — 161)0.233 LISBOA • Tel.: 2! 710 3070 • Fax: 21 710 3079 • NIF 509 484 930
Inscrita nu Ordem dos Revhçures Oficiais dc Contas sol, o n.’ 90

E­iuriil: nei’nil(nn,cb.sj’nc.com



COU ­ COLIGAÇÃO DEMOCRÁTICA UNITÁRIA

PCP ­ PEV~&~I

A CDU, não estando representada no executivo camarário, manifesta a sua
concordância e apoio à deliberação da Câmara relativa à transferência de
competências aprovada pela Lei 50/20 18 de 16 de Agosto.

Temos a maior expectativa que para a análise que o executivo fará de cada um dos
Decretos­Lei que venham a reger as transferências a CDU sejam tidas em conta os
riscos associados à legislação agora em vigor, riscos referenciados pelo Sr. Presidente
da Republica, a quando da promulgação, que reproduzimos:

­ a sustentabilidade financeira concreta da transferência para as autarquias locais de
atribuições atéeste momento da Administração Central;
­ o inerente risco de essa transferência poder ser lida como mero alijar de
responsabilidades do Estado;
­ a preocupação com o não agravamento das desigualdades entre autarquias locais;
­ a exequibilidade do aprovado sem riscos de indefinição, com incidência mediata no
rigor das finanças públicas;
­ o afastamento excessivo do Estado de áreas especí ficas em que seja essencial o seu
papel, sobretudo olhando à escala exigida para o sucesso das intervenções públicas.

Por si só, o público reconhecimento destes riscos éprova bastante das insuficiências e
erradas opções adoptadas na Lei.
Acresce que, em praticamente todos os domí nios, apenas são transferidas para as
autarquias competências de mera execução, o que as coloca numa situação
semelhante à de extensões dos órgãos do Poder Central e multiplica as situações de
tutela à revelia da Constituição, contribuindo para corroer a autonomia do Poder
Local.

Fazemos votos para que a Câmara Municipal analise serenamente cada Decreto­Lei
da transferência de competências e que a proposta que nos seja presente para
aprovação seja vantajosa para os muní cipes de Mafra e para os nossos concidadãos.

Sr. Presidente,

a CDU manifesta, na sua pessoa, o apoio à decisão do executivo camarário.

Edu ibânio Martine. i a

Ericeira, 27 de Setembro de 2018

scJJ ~i





,~, ~t€ 1”.?

MINUTA
(n°3 do arngo 57.° do Anexo lã Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual) ­ —

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCTOECONÓMICO
D1vJsÃODEAÇ~.OSoaALEApoIOxNsITwcIONAL REUNIÃO DE 2018/09/21
UNIDADE DE APOIO INSTITUCIONAL
ASSUNTO: Freguesias — Atribuição de apoio financeiro ao investimento.

INFORMAÇÕES/PARECERES: Presente, em anexo, a Informação Interno

2018/13919, elaborada, em 13 de setembro de 2018, na Unidade de Apoio

Institucional, sobre a qual recaí ram os pareceres de concordância da Chefe de Divisão

de Ação Socí al e Apoio Institucional e da Diretora de Departamento de

Desenvolvimento Socioeconómico, ambas datados de 18 de setembro corrente, bem

como o despacho de concordância da Vereadora Aldevina Rodrigues, exarado a 18 de

setembro corrente.

DELIBERAÇÃO: Atenta a Informação prestada, a Câmara Municipal deliberou, nos

termos das disposições conjugadas dos artigos 25.0 n.° 1 alí nea j) e 33.° n.° 1 alí nea

ccc) do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, submeter

à aprovação da Assembleia Municipal de Mafra a atribuição de € 10.000,00 (dez mil

euros), às Freguesias do Milharado, Venda do Pinheiro e Sto Estevão das Galés,

Azueira e Sobral da Abelheira, Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca do Rosário, Igreja

nova e Cheleiros e Santo Isidoro, para aquisição de tratores, no valor global de’

€ 60.000,00 (sessenta mil euros), mediante exibição de documento comprovativo da

compra.

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade / Maie~4a. ­­

Votos a favor: rC,.CV2’~ C~...VtQ~2n­o’~ e...oo
Votos contra:

Abstenções

Declarações de voto

ASSINATURAS:

.t;— 7

Modelo G­45/4
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico

Divisão de Açâo Social e Apoio Institucional

PARECER DESPACHO

C~rçc~d~ . çcyuS~.ts ~
~~ \~n ~fl

a~

O(A) Vereador(a), “7 — 3
~ac2*~c crA~

a~? )~CL/~L~CC ~x’ \ct
4~Ca 3r2~6

QIZCCL~t~~UL’

~
O(A) Diretor(a) de Departamento,

O esidente daí câmara,

O

1
(l~lélder Sousa Silva)

O(A) Chefe de Divisão

ASSUNTO: Freguesias — atribuição de apoio financeiro ao investimento

Constitui atribuição das Freguesias a promoção e salvaguarda dos interesses

próprios das respetivas populações em várias áreas, em colaboração com o

municí pio.

Para o desenvolvimento regular da sua atividade necessitam de equipamentos

especí ficos que lhes permitam levar a cabo as suas atribuições, dando cumprimento

ao estabelecido na lei.

e Sto Estevão das Galés, Azueira e

Vila Franca do Rosário, Igreja nova

tratores para desempenho de várias

Propõe­se, atenta as disposições conjugadas dos artigos 25.0 n.° 1 alí nea j) e 33•0

n.° 1 alí nea ccc) do Anexo 1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação

INFORMAÇÃO Interno/2018/ 13919

As Freguesias do Milharado, Venda do Pinheiro

Sobral da Abelheira, Enxara do Bispo, Gradil e

e Cheleiros e Santo Isidoro, necessitam adquirir

tarefas que lhes estão incumbidas.

Modelo 0­50/4 — Informação a



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico

Divisão de Ação Social e Apoio Institucional

atual, que a Câmara Municipal submeta à aprovação da Assembleia Municipal de

Mafra a atribuição de 10 000€ (dez mil euros), às Freguesias do Milharado, Venda

do Pinheiro e Sto Estevão das Galés, Azueira e Sobral da Abelheira, Enxara do Bispo,

Gradil e Vila Franca do Rosário, Igreja nova e Cheleiros e Santo Isidoro, para

aquisição de tratores, no valor global de 60 000€ (sessenta mil euros).

Mafra, 13 de setembro de 2018

A Dirigente da Unidade de Apoio Institucional
1~

~ 1

(Paula Santos)

Modelo G­5O/4 — Informação 2





MINUTA
(ii ° 3 do artigo 57 do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na Sua redação atual

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍ DICOS REUNIÃO DE 2018/09/21
UNIDADE DE LICENCIAMENTOS DIVERSOS
ASSUNTO: Mobilidade elétrica — Suspensão do pagamento da taxa de ocupação do
domí nio público municipal.

INFORMAÇÕES/PARECERES: Presente, em anexo, Proposta subscrita pelo
Presidente da Câmara Municipal, datada de 18 de setembro de 2018, sobre o assunto
em epí grafe.
DELIBERAÇÃO: A Camara Municipal deliberou, ao abrigo do disposto nos termos
conjugados dos artigos 15.0, alí nea d), e 16.0, n.° 2 do Regime Financeiro das
Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais, patente na Lei n.° 73/2013, de 3 de
setembro, na sua versão atual, e dos artgos 25.0, n.° 1, alí nea c) e 33•O, n.° 1, alí nea
ccc) do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual, submeter
à aprovação da Assembleia Municipal a suspensão temporária do pagamento da taxa

• de ocupação e utilização privativa do domí nio público devida pelos operadores de
postos de carregamento associados à mobilidade elétrica pela instalação e exploração
dos mesmos postos no Municí pio de Mafra, com efeitos retroativos à data de 24 de
novembro de 2017, à Sociedade “Mobiletric, Lda, detentora do Alvará de Licença
n.° 44/2016, de 24 de novembro, atualmente único operador de postos de
carregamento presente no Municí pio de Mafra, cessando a suspensão, igualmente, os
seus efeitos com a entrada em vigor das normas que submetam ao mercado da
concorrência a atividade in casu.
Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade / Maioriz.
Votos a favor: DCTQ9fl...O’ V­tX’­~ e.P0 ~?~ifli.~entc..—
Votos contra:
Abstençõer
Declarações de voto: . .E

ASS INATU ~S

‘IA

a..~c. 33tU ~
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CÂMARA MUNICIPAI DE MAFRA

PROPOSTA

Considerando que:

­ No âmbito da execução do Plano Nacional de Ação para a Eficiência Energética,

aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.° 80/2008, de 20 de maio,

criou­se em Portugal, por meio da Resolução do Conselho de Ministros n.° 20/2009,

de 20 de fevereiro, o Programa para a Mobilidade Elétrica, visando a introdução e

massificação da utilização do veí culo elétrico;

­ Este Programa permitiu posicionar o Paí s como pioneiro na adoção de novos

modelos para a mobilidade elétrica que fossem sustentáveis do ponto de vista

ambiental e que pudessem otimizar a utilização racional de energia elétrica e

aproveitar as vantagens da energia produzida a partir de fontes renovéveis;

­ O Regime Jurí dico da Mobilidade Elétrica (FUME), aprovado pelo Decreto­Lei n.0

39/2010, de 26 de abril, na sua versão atual, prevê, nos n.0s 1 e 2 do artigo 25.°,

que “os pontos de carregamento em focal público de acesso público são instalados,

disponibilizados, explorados e mantidos por operadores de pontos de carregamento

licenciados nos termos do artigo 15.0 e estão obrigatoriamente ligados à rede de

mobilidade elétrica através da entidade gestora da rede de mobilidade elétrica” e

“Sem prejuí zo do disposto no artigo 31.0, a instalação de pontos de carregamento

em focal público de acesso público no domí nio público depende da titularidade de

uma licença de utilização privativa do domí nio público para a instalação e operação

de pontos de carregamento de baterias de veí culos elétricos, a qual deve ser

concedida por perí odo equivalente ao da licença do respetivo operador de pontos

de carregamento e abrange, pelo menos, a área necessária à colocação do ponto

de carregamento, bem como a área necessária ao estacionamento dos veí culos

durante o respetivo carregamento”;

­ Tal licença deve ser emitida nos moldes referidos na Portaria n.0 222/2016, de 11

de a9osto;

Modelo 0­20/3 — Informação Interna



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

­ A sociedade “MOBILETRIC, LDA.”, com sede na Rua Dr. José Espí rito Santo, 34,

1950­096 Lisboa, com o capital social de 5.000,00 Euros, matriculada na

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, com o número único de matrí cula e

de pessoa coletiva 513368531, veio, em 28 de outubro de 2016, apresentar um

pedido de atribuição de uma licença de utilização privativa do domí nio público para

instalação e operação de um ponto de carregamento semirrápido de baterias de

veí culos elétricos em local público de acesso público, integrado na rede de

mobilidade elétrica (MOBI.E) por um perí odo de 10 anos, ao abrigo do artigo 25.°,

n.° 2 do Decreto­Lei n.0 39/2010, de 26 de abril, conforme alterado e do artigo 2.°

da Portaria n.° 222/2016, de 11 de agosto.

­ Tal pedido foi diferido, cf. Despacho do Vereador Hugo Moreira Luí s de 23 de

novembro de 2016, corporizado no Alvará de Licença n.0 44/2016, de 24 de

novembro, válido até2 de fevereiro de 2026, desde que sejam pagas anualmente

as taxas devidas;

­ No que concerne ao taxamento, são devidas, relativamente à ocupação do domí nio

público municipal, a taxa de apreciação do pedido, no valor de €46,91, e ainda a

taxa pela ocupação do espaço público, no valor de €1,33 (por m2/ mês), em

conformidade com o artigo 9.~, n.0 4 e n.° 6.2.17 da Tabela de Taxas do Municí pio

de Mafra, devendo ser considerada, para este efeito, “(..) a área necessária à

colocação do ponto de carregamento, bem como a área necessária ao

estacionamento dos veí culos durante o respetivo carregamento”.

­ Para o ano de 2018, encontra­se em dí vida, a tí tulo de taxa, o valor de € 413,10

(quatrocentos e treze euros e dez cêntimos);

­ Pese embora as Grandes Operações do Plano para 2018, aprovadas pela Lei n.°

113/2017, de 29 de dezembro, prevejam que “será iniciada a abertura do mercado

de comercialização de energia para a mobilidade elétrica”, os operadores de pontos

de carregamento, como a MOBILETRIC, LDA., não são ainda, nem nunca foram,

Modelo G­2Q/3 — Informação Interna 2



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

remunerados pela atividade que prestam aos utilizadores dos pontos de

carregamento;

­ Ao exigir dos operadores o pagamento de uma taxa quando não podem os

mesmos, por omissão legal, auferir retribuição pelo serviço que prestam à

comunidade, o Municí pio de Mafra não cumpre o princí pio de proporcionalidade

imposto pelo artigo 4.°, n,° 1 da Lei n.° 53­E/2006, de 29 de dezembro, na sua

versão atual, que aprova o Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais (RGTAL);

­ Os Municí pios dispõem de poderes tributários relativamente a impostos e outros

tributos cuja receita tenham direito, nomeadamente podendo conceder isenções e

benefí cios fiscais, cabendo à Assembleia Municipal, por proposta da Câmara, através

de deliberação fundamentada que inclui a estimativa da respetiva despesa fiscal,

conceder isenções totais ou parciais, objetivas ou subjetivas, relativamente aos

impostos e outros tributos próprios, nos termos conjugados dos artigos 15.0, alí nea

d), e 16.0, n.° 2 do Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades

Intermunicipais, patente na Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro, na sua versão atual,

e dos artigos 25.°, n.° 1, alí nea c) e 33.°, n.° 1, alí nea ccc) do Anexo 1 à Lei n.°

75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual;

­ A Câmara Municipal irá lançar um concurso público para a concessão de licença

de ocupação e utilização privativa do domí nio púbiico para instalação de postos de

carregamento associados à mobilidade elétrica, com vista à expansão da rede

existente,

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere submeter à

aprovação da Assembleia Municipal, nos termos conjugados dos artigos 15.0,

alí nea d), e 16.0, n.° 2 do Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades

Intermunicipais, patente na Lei n.0 73/2013, de 3 de setembro, na sua versão atual,

e dos artigos 25.0, n.° 1, alí nea c) e 33~0, n.° 1, alí nea ccc) do Anexo 1 à Lei n.0

75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual, a suspensão temporária do

pagamento da taxa de ocupação e utilização privativa do domí nio público

devida pelos operadores de postos de carregamento associados à
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mobilidade elétrica pela instalação e exploração dos mesmos postos no

Municí pio de Mafra, suspensão que deve cessar os seus efeitos com a

entrada em vigor das normas que submetam ao mercado da concorrência

a atividade in casu.

Mais proponho que a referida suspensão se aplique, com efeitos retroativos

à data de 24 de novembro de 2017, à sociedade “MOBXLETRIC, LDA.”, com

sede na Rua Dr. José Espí rito Santo, 34, 1950­096 lJsboa, com o capital

social de 5.000,00 Euros, matriculada na Conservatória do Registo

Comercial de Lisboa, com o número único de matrí cula e de pessoa coletiva
(. 513368531, detentora do Alvará de Licença n.° 44/2016, de 24 de

novembro, atualmente o único operador de postos de carregamento

presente no Municí pio de Malta, cessando a suspensão, igualmente, os

seus efeitos com a entrada em vigor das normas que submetam ao mercado

da concorrência a atividade in casu.

Paços da Câmara Municipal de Mafra, 18 de setembro de 2018

Presidente da Câ ara

(Hélder Sousa Silva)
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PESSOAS­ANIMAIS­NATIJREZA

GRUPO MUNICIPAL

Declaração de Voto e Recomendação

Ponto 3­ Mobilidade Elétrica — Suspensão do pagamento da taxa de ocupação do

domí nio público municipal

O PAN votará favoravelmente este ponto.

A massiflcação da mobilidade elétrica éum pressuposto do Programa para a Mobilidade Elétrica, na medida

que são viaturas com um menor impacte ambiental tendo um importante papel no combate à descarboni

zação.

Neste sentido, na Assembleia Municipal do dia 28 de Fevereiro deste ano, aquando da votação do regula

mento de trânsito o PAN sugeriu que a autarquia pudesse considerar a possibilidade de isentar de pagamento

de estacionamento os veí culos elétricos e beneficiá­los de uma discriminação positiva. Voltamos a referir

esta recomendação num momento em que voltamos a abordar na AM o tema da mobilidade elétrica e por

considerarmos que cumpre esse propósito de estimular a crescente adesão a este tipo de viaturas, conse

quentemente a sua necessária massificação.

A CMIvI pode ter esse importante papel de colocar em prática as medidas necessárias para acompanhar e

estimular esta tendência para uma transição para energias menos poluentes. Consideramos que esta isenção

de estacionamento éuma delas. Deixamos à consideração.

Muito obrigada

Ericeira, 27 de Setembro de 2018

Pelo Grupo Municipal do PAN

Matilde Batalha

Pessoas — Animais ­ Natureza
Assembleia Municipal de Mafra, Avenida 25 de Abril, n2 5,2640­456 Mafra

E­mail ammafra@pan.com.pt
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~PLii0~ MINUTA
(n.° 3 do arbgo 510 do Anexo Ia LeL n.° 75/2013 de 12 de setembro, na sua redaçeo atua~)

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
DIVISÃO RECURSOS HUMANOS REUNIÃO DE 2018/07/13/
ASSUNTO: Creche de Mafra — Proposta de criação de quatro postos de trabalho com

vista à abertura de procedimento de concurso para recrutamento de trabalhadores

com ví nculo de emprego por tempo indeterminado na carreira de Técnico Superior

(Educadores de Infância), bem como dotação do orçamento Municipal com as verbas

necessárias.

INFORMAÇÕES/PARECERES: Presente, em anexo, a Informação

RecHumanos/2018/8310, datada de 24 de maio, elaborada pela Divisão de Recursos

Humanos, sobre a qual recaiu o parecer de concordância da Diretora do Departamento

de Administração Geral e Finanças, visando a criação de 4 postos de trabalho no Mapa

de Pessoal de 2018 e a dotação do Orçamento Municipal com as verbas necessários,

com vista à abertura de procedimento concursal, para recrutamento de trabalhadores

com vinculo de emprego público por tempo indeterminado na carreira de técnico

superior (Educador de Infância).

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, de acordo com o previsto na alí nea

ccc) do n.° 1 do artigo 33° do Anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, submeter,

à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos das disposições conjugadas da

alí nea o) do n.° 1 do artigo 25.° do Anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro com!

artigo 29.° da LGTFP e alí nea a) do n.° 2 do artigo 3.° do DL 209/2009, de 3 de

ASSINATURAS;
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MINUTA
(n.° 3 do artigo 57.° do Anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual)

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
DIVISÃO RECURSOS HUMANOS REUNIÃO DE 2018/07/13/
ASSUNTO: Creche de Mafra — Proposta de criação de quatro postos de trabalho com

vista à abertura de procedimento de concurso para recrutamento de trabalhadores

com ví nculo de emprego por tempo indeterminado na carreira de Técnico Superior

(Educadores de infância), bem como dotação do orçamento Municipal com as verbas

necessárias.

DELIBERAÇÃO (CONTINUAÇÃO): setembro a alteração ao mapa de pessoal por

[forma a criar quatro postos de trabalho de Técnico Superior na área de Educador de

Infância de maneira a assegurar o serviço da Creche bem como submeter à apreciação

do órgão deliberativo a dotação das verbas necessárias em orçamento municipal.

Esta deliberação foi aprovada por; Unanimidade / ~ ­­

votos a fava~

Votos contrw

AbstençÕes’ .....

Declarações devoto:

ASSINATURAS:

4)
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Recursos Humanos

PARECER DESPACHO

/ /

O(A) Vereador(a),

(p~.. ~

13
O(A) Diretor(a) de Departamento,

O

/ /

O(A) Chefe de Divisão

INFORMAÇÃO Interno/2018/8310

ASSUNTO: Creche de Maí ra­ Proposta de criação de 4 postos de trabalho com vista à abertura de Procedimento

de Concurso para recrutamento de trabalhadores com vinculo de emprego público por tempo indeterminado na

Carreira de Tecnico Superior (Educadores de Infância), bem como dotação do orçamento Municipal com as verbas

necessárias.

Na sequência da informação Interno/2018/7630, subscrita pela Chefe da Divisão de

Educação e Juventude, Dra Margarida Infante, anexa à presente informação,

manifestando no âmbito da atividade da Creche de Mafra, a necessidade de criação

e ocupação de 4 postos de trabalho, da carreira de Técnico Superior, na área de

Educador de Infância, com trabalhadores com ví nculo de emprego público por

tempo indeterminado, a qual mereceu a concordância da Diretora de Departamento,

Dra Ana Martins, informa­se que;

/ ,.O .2t,.2~/1
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Recursos Humanos

O Mapa de Pessoal para 2018, aprovado em reunião da Assembleia Municipal de 21

de dezembro de 2017, não contempla os quatros postos de trabalho de Técnico

Superior na área de Educador de Infância;

Consequentemente também o valor das remunerações base destes postos de

trabalho, não estão contemplados no Orçamento Municipal na área do Pessoal;

Nos termos do artigo da alí nea a) do n.° 2 do artigo 3•0 do Decreto­Lei n.°

209/2009, de 03 de Setembro, os mapas de pessoal, são aprovados, mantidos ou

alterados, pela assembleia municipal, sendo igualmente da competência da

Assembleia Municipal a dotação das verbas necessárias em Orçamento Municipal,

Face ao exposto, submete­se à consideração do Sr. Presidente a presente proposta

de aumento dos necessários postos de trabalho em Mapa de Pessoal de 2018, por

forma a assegurar o serviço da Creche, que nos termos do arL° 29 da LGTFP, deve

ser submetido a concordância da Câmara Municipal e posterior aprovação pela

Assembleia Municipal, ao abrigo da alí nea o) n.° 1 do artigo 250, conjugado com a

alí nea ccc) do n.° 1 do artigo 33° da Lei n,0 75/2013, de 12 de Setembro.

Mafra, 24 de maio de 2018

Assinatura inválida

x.
Milene Leitão Vieira
Chefe da Divisão de Recursos Humanos
Assinado por MII.ENE ALEXANDRA MOURATO LEITÃO VIEIRA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico

Divisão de Educação e Juventude

INFORMAÇÃO Interno/2018/7630

ASSUNTO: Creche de Mafra­ Abertura de Procedimento de Concurso para recursos humanos (Educadores de

Infância)

A Creche de Mafra éconsiderada como uma resposta de âmbito socioeducativo destinada a crianças

dos quatro meses aos três anos de idade, proporcionando­lhes condições adequadas ao seu

desenvolvimento harmonioso e global. Por outro lado, ao ní vel da conciliação entre a vida familiar e

profissional das famí lias, a Creche assume igualmente um papel determinante, proporcionando à

criança um espaço de socialização e de desenvolvimento integral, com base num projeto pedagógico

adequado à sua idade e potenciador do seu desenvolvimento.

A Portaria n.° 262/2011, de 31 agosto, veio estabelecer as normas reguladoras das condições de

instalação e funcionamento da Creche, quer seja da iniciativa de sociedades ou empresários em

nome individual, quer de instituições particulares de solidariedade social ou equiparadas e outras de

fins idênticos e de reconhecido interesse público (artigo 1.°).

De acordo com a referida Portaria n.° 262/2011, de 31 agosto, concretamente nos termos alí nea b)

do artigo 10.0, a Equipa Técnica deve ser constituí da por ‘Um Educador de infância e um ajudante

de ação educativa por cada grupo, a partir da aquisição da marcha”.

Na Creche de Mafra, tutelada por esta Autarquia, existem cinco grupos de crianças nesta condição

(crianças que já adquiriram a marcha), que correspondem a cinco salas autónomas: duas salas para

crianças dos 12 aos 24 meses e mais três salas para as crianças dos 24 aos 36 meses. As referidas

cinco salas para a valência de Creche estão providas com profissionais cujas habilitações são de um

educador de infância, conforme preconiza o normativo legal.

Perspetivando­se a eventual possibilidade de ampliação deste estabelecimento de educação, com o

acréscimo de mais uma sala, ficaremos, então, na situação de necessitar de mais um educador de

infância, perfazendo o total de seis.

Para o exercí cio da função de educador de infância requer­se uma licenciatura na área, a qual é

compatí vel, a ní vel habilitacional, a um Técnico Superior.

Tendo em consideração o referido quadro legal e perspetivando­se a necessidade deste equipamento

educativo no concelho, que à data conta com 76 crianças (taxa de ocupação de 93,S°/o), referindo­

se ainda a recente rescisão de uma educadora de infância e a mobilidade de outra educadora, para

outro organismo, e dado que, para o exercí cio da função de educador de infância, se requer uma

licenciatura, a qual écompaginável com o exigí vel a ní vel habilitacional para um Técnico Superior,

proponho superiormente a alteração do mapa de pessoal, reforçando­o com quatro lugares na

categoria de Técnico Superior, na Divisão de Educação e Juventude (no caso da realização de obras

de ampliação), perfazendo um total de seis lugares da categoria de Técnico Superior, bem como a

correspondente alteração ao orçamento no que se refere a despesas com pessoal, com vista à
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Departamento de Desenvolvimento Socioeconóniico

Divisão de Educação e Juventude

abertura de procedimento concursal para provimento de cinco Técnicos Superiores (ou quatro, no

caso da não realização, por ora, de obras de ampliação), em modalidade de contrato de trabalho por

tempo indeterminado, com o ní vel habilitacional de Educador de Infância.

Mafra, 15 de maio de 2018

x
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ia MINUTA
(n°3 do artigo 57° do Anexo Ia Lei n°75/2013 de 12 de setembro na sua redaçao atuafl

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
DIVISÃO RECURSOS HUMANOS REUNIÃO DE 2018/09/21/
ASSUNTO: Espaço CO — Proposta de criação de dois postos de trabalho com vista ao
recrutamento de trabalhadores com ví nculo de emprego público por tempo
indeterminado na Carreira de Assistente Técnico, bem como dotação do orçamento
Municipal com as verbas necessárias.
INFORMAÇÔES/ PARECERES: Presente, em anexo, a Informação

RecHumanos/2018/4512, datada de 12 de setembro, elaborada pela Divisão de

Recursos Humanos, sobre a qual recaiu o parecer de concordância da Diretora do

Departamento de Administração Geral e Finanças, visando a criação de 2 postos de

trabalho no Mapa de Pessoal de 2018 e a dotação do Orçamento Municipal com as

verbas necessários, com vista ao recrutamento de trabalhadores com vinculo de

emprego público por tempo indeterminado na carreira de assistente técnico.

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, de acordo com o previsto na alí nea

ccc) do n.° 1 do artigo 33.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro,

submeter, à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos das disposições

conjugadas da alí nea o) do n.0 1 do artigo 25.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12

de setembro, com artigo 29.° da LGTFP e alí nea a) do n.° 2 do artigo 3.° do DL

209/2009, de 3 de setembro a alteração ao mapa de pessoal por forma a criar dois

postos de trabalho de Assistente Técnico de maneira a assegurar o serviço do “Espaço

CO” bem como submeter à apreciação do órgão deliberativo a dotação das verbas

necessárias em orçamento municipal.

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade / Metana

Votos a favor: •QE’ Y~’~­çz’ PD(L9~ c..t­o t4.ZPfle tC..
Votos contra:

AbstenÇões’

Declaraçoes de voto’

ASSINATURAS:

£aJ\ ~4 (( 12/
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Recursos Humanos

DESPACHO

ASSUNTO: Espaço GO ­ Proposta de criação de 2 postos de trabalho com vista ao recrutamento de trabalhadores

com vinculo de emprego público por tempo indeterminado na Carreira de Assistente Técnico, bem como dotação

do Orçamento Municipal com as verbas necessárias.

Na sequência da informação exarada na distribuiçào EDOC/2018/55502, subscrita

pela Chefe da Divisão de Educação e Juventude, Dr.a Margarida Infante,

manifestando a necessidade de criação e ocupação de 2 postos de trabalho, da

carreira de Assistente Técnico, com trabalhadores com ví nculo de emprego público

por tempo indeterminado, para assegurar o “Espaço GO” situado no Parque

Desportivo Municipal de Mafra, considerando que “após 1 ano de registo de

atividade, se tem verificado grande afluência da camada juvenil, em diversas faixas

horérias, e que este espaço, pelas suas valências (saúde, emprego, lúdica,

formativa, etc), se reveste de grande importância na ocupação dos tempos livres

dos jovens e no contributo para a sua formação. Considerando, também, que se

perspetiva a dinamização de atividades e de workshops naquele espaço, de modo a

1••

PARECER

/ /

O(A) vereador(a),

a

,..g­)
O(A) Diretor(a) de Departamento,

/ /

O(A) chefe de Divisão

inara,

(Hélder Sousa Silva)

INFORMAÇÃO RecHurnanos/2012/4512
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Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Recursos Humanos

cativar cada vez mais os jovens e que se pretende, a partir dali, canalizar e difundir

informaç5o no âmbito dos projetos para a Juventude”, a qual mereceu a

concordância da Diretora de Departamento, Dr.a Ana Martins, informa­se que:

O Mapa de Pessoal para 2018, aprovado em reunião da Assembleia Municipal de 21

de dezembro de 2017, não contempla os dois postos de trabalho de Assistente

Técnico;

Consequentemente também o valor das remunerações base destes postos de

trabalho, não estão contemplados no Orçamento Municipal na área do Pessoal;

Nos termos do artigo da alí nea a) do n.0 2 do artigo 3,0 do Decreto­Lei n.°

209/2009, de 03 de Setembro, os mapas de pessoal, são aprovados, mantidos ou

alterados, pela assembleia municipal, sendo igualmente da competência da

Assembleia Municipal a dotação das verbas necessárias em Orçamento Municipal.

Face ao exposto, submete­se à consideração do Sr. Presidente a presente proposta

de aumento dos necessários postos de trabalho em Mapa de Pessoal de 2018, por

forma a assegurar o serviço do “Espaço GO”, que nos termos do art.° 29 da LGTFP,

deve ser submetido a concordância da Câmara Municipal e posterior aprovação pela

Assembleia Municipal, ao abrigo da alí nea o) n.° 1 do artigo 250, conjugado com a

alí nea ccc) do n.° 1 do artigo 33° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro.

Mafra, 12 de setembro de 2018

A Chefe da Divisão de Recursos Humanos

M44ne Leitão Vieira
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MINUTA
(n.° 3 do artigo 57.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual)

EU

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÓMICO
DIVISÃO DE TURISMO, CULTURA E DESPORTO REUNIÃO DE 2018/07/13
NÚCLEO /UNIDADE TURISMO
ASSUNTO: Plano de Gestão da Reserva Mundial de Surf da Ericeira.

INFORMAÇÕES/PARECERES: Presente, em anexo, Proposta subscrita pelo Senhor

Presidente da Câmara Municipal, referente ao Plano de Gestão da Reserva Mundial de

Surf da Ericeira.

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, nos termos do d’sposto na alí nea a) e

ccc) do n.° 1 do artigo 33.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua

redação atual, submeter à aprovação da Assembleia Municipal, de acordo com o

estabelecido na alí nea h) do n.° 1 do artigo 25.° do referido diploma legal, o Plano de

Gestão da Reserva Mundial de Surf da Ericeira, em anexo.

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade / Mak’.­­

Votos a favor: .~
Votos contra’ ‘tT

Abstenções’

Declarações de voto’

ASSINATURAS:
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

PROPOSTA

PLANO DE GESTÃO DA RESERVA MUNDIAL DE SURF DA ERICEIRA

Um dos objetivos do Conselho Municipal de Gestão da Reserva Mundial de Surf da

Ericeira (CMGRMSE) éapoiar o desenvolvimento de planos e projetos municipais

de gestão da Reserva Mundial de Surf da Ericeira.

No âmbito das competências adstritas ao Conselho Restrito do CMGRMSE, foi

elaborado o Plano de Gestão da Reserva Mundial de Surf da Ericeira, o qual

pretende contribuir para ordenar e fortalecer a dinâmica nos setores turí sticos e

socioecon6micos, delineando as metas para uma gestão sustentável da Reserva

Mundial de Surf da Ericeira. Pretendeu­se, ainda, construir um documento

dinâmico e eficiente, facilitador na sua monitorização, passí vel de upgrade regular,

suscetí vel de envolver as diversificadas instituições, associações e empresas e, por

último, os cidadãos. Assim, foram identificadas as ameaças à concretização dos

objetivos e definidas as estratégias para as contrariar, propostas medidas e

correspondentes ações, que serão desenvolvidas com o apoio financeiro dos

diversos parceiros, conforme os orçamentos disponí veis e a sua cultura e

experiência do surf.

A proposta final do Plano de Gestão da Reserva Mundial de Surf da Ericeira foi

apresentada na reunião do Conselho Alargado do CMGRMSE, realizada no dia de

hoje, 10 de julho, tendo merecido o parecer favorável, por unanimidade.

Face ao exposto, nos termos da alí nea ccc) do n.° 2 do artigo 33,0 e da alí nea h)

do n.0 1 do artigo 25.°, ambos do anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro,

na sua atual redação, proponho submeter à aprovação da Assembleia Municipal o

Plano de Gestão da Reserva Mundial de Surf da Ericeira.

O Presidente da Câmara Municipal

(1­lélder Sousa Silva)
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As ondas constituem, pela sua diversidade, qualidade e consistência, um inequí voco fator distintivo
do nosso território. Tal como têm esculpido na rocha o passar do tempo, elas têm influenciado as
vivências da comunidade, moldando a personalidade das gentes. Em suma, para além de um valioso
património ambiental. com evidente potencial desportivo, turí stico e económico, as ondas são um
elemento da nossa cultura.

Por isso, a consagração deste valioso recurso como Reserva Mundial de Surf, em 14 de outubro de
2011, representou não só uma homenagem a uma longa linhagem de homens e mulheres que
desafiam o mar, seja para garantir o seu sustento, seja pelo prazer de ‘apanhar” a vaga perfeita, mas
também a assunção de uma responsabilidade coletiva na sua preservação. Porque só assim
podemos garantir que aqueles que vierem depois de nós podem usufruir deste património.

Com este reconhecimento internacional, a atividade socioeconómica da Ericeira tem­se
materializado no aumento do número de praticantes, na criação de escolas de surf ou no
desenvolvimento dos mais variados negócios associados à modalidade, como também no próprio
dinamismo do setor do turismo. Neste cenário, importa assegurar que esta comunidade cresce à
medida que a consciência ambiental também cresce, levando as gerações do presente e do futuro a
desenvolver uma comunhão harmoniosa com o mar.

Desde a referida consagração, os denominados “guardiões” — entidades que hoje integram o
Conselho Municipal de Gestão da Reserva Mundial de Surf da Ericeira (CMGRMSE), entretanto
constituí do — têm vindo a comungar deste pressuposto de proteção da natureza, desenvolvendo
atividade em áreas como o planeamento e ordenamento do território, a educação ambiental ou a
oferta desportiva e turí stica suslentável.

O presente plano pretende contribuir para sistematizar e reforçar esta dinâmica, definindo objetivos
para uma gestão sustentável da Reserva Mundial de Surf da Ericeira. Para cada objetivo foram
identificadas as ameaças à sua concretização e as consequentes estratégias para mitigação. as
quais integram, por sua vez, medidas que se materializam em ações, as quais serão desenvolvidas
e suportadas financeiramente pelos vários parceiros, de acordo com os respetivos orçamentos
anuais ou com a sua cultura e experiência de surf.

Previsto para horizonte temporal de 2018 a 2020, este éum documento dinâmico, não só porque se
pretende assegurar a sua monitorizaçâo e atualização regular em sede do CMGRMSE. mas também
porque se ambiciona o envolvimento dos diversificados slakeholders institucionais, associativos e
empresariais e, em última instância, dos próprios cidadãos.

Afinal, todos somos ‘guardiões” da Reserva Mundial de Surf da Ericeira!

O Presidente da Câmara Municipal de Mafra,

Hélder Sousa Silva

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA CMM/PRESIDENTE DO CMGRMSE
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RESERVA MUNDIAL. DE SURF DA ERICEIRA
(RMSE)

APRESENTAÇÃO DA RESERVA MUNDIAL DE SURF

Para a apresentação da Reserva Mundial de Surf da Ericeira recorreu­se à informação
disponibilizada pela organização ambiente! “Save The Waves”. pioneira na definição e
implementação do conceito de Reserva Mundial de Surf (www.woridsurfingreserves.org).
Adicionalmente, foram também integrados os conteúdos da candidatura da Ericeira ao estatuto de
Reserva.

Apresentação do conceito e mais­valias da zona costeira da Ericeira dignas do estatuto de
Rese iva

As Reservas Mundiais de Surf são um conceito pro­ativo de identificação, designação e
preservação de ondas únicas para o surf abrangendo a zona costeira envolvente. Àsemelhança
do conceito implementado pela UNESCO para a preservação do património cultural como
herança da Humanidade, as Reservas Mundiais procuram criar um mecanismo de proteção para
os locais de surf mais emblemáticos que, por sua vez, se encontram inseridos em zonas de
elevado valor ambiental e cultural. Este modelo de proteção procura também preservar a cultura
surfista local e constituir­se como um incentivo ao desenvolvimento económico e social da região.

No caso concreto da Ericeira, a sua zona costeira apresenta caracterí sticas únicas do ponto de
vista geológico e ambiental e não só na área consignada como Reserva de Surf. A área entre
‘Pedra Branca” e “Ribeira D’lhas” apresenta falésias de beleza excecional, onde três das ondas
existentes nesta zona de costa são de classe mundial. A geografia do vale de Ribeira D’llhas
torna este local um “anfiteatro” natural desenhado pelas arribas, com uma área de praia dividida
pelo canal da ribeira. A natureza e história da onda de Ribeira D’llhas e as condições já existentes
em termos de equipamentos de praia (incluindo uma zona de estacionamento) fazem desta praia
um local privilegiado para a realização de eventos de surf.

Os surf spois a Norte de Ribeira de ilhas, quatro dos quais de qualidade mundial, têm um valor
natural enorme pelo seu ambiente e paisagem ainda selvagens. Este conjunto de sete ondas da
Reserva mundial de Surf têm um valo mí tico para o surf. Pretendemos preservar a pureza original
deste património natural para benefí cio eterno das gerações tuturas.

VISÃO ESTRATEGICA PARA A RESERVA MUNDIAL DE SURF

A Reserva Mundial de Surf permite não só preservar para as gerações futuras o património natural
e ambiental do municí pio de Mafra, onde as ondas para a prática do surf surgem destacadas, como
também permite potenciar a indústria do turismo nacional,

A Ericeira tem uma grande vantagem: possui tantas ondas de qualidade mundial, que pode criar uma
oferta muito diversificada para os turistas. Possui ainda praias adjacentes que podem acolher não só
banhistas como surfistas iniciados.

O surf já éencarado como um eixo estratégico para o desenvolvimento de turismo sustentável em
Portugal (httDs:: 001 tuguesewaves.com/).
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Assim a Reserva Mundial de Surf, que tem sete ondas de qualidade mundial e várias praias
adjacentes, dispõe de recursos preciosos para o desenvolvimento sustentável da região e do paí s.

Destacamos que, para valorizar o turismo, écrucial que os visitantes sintam, realmente, que estão
numa Reserva Mundial de Surf. E importante que a Reserva, e que o sentimento de comunhão com
a natureza e com as ondulações que emana! sejam não só mantidos como melhorados ao longo dos
anos.

A preservação e a valorização da Reserva são assim estratégicas para a região e para Portugal.

Éimportante preservar o valor mí tico do surf na Reserva Mundial de Surf da Ericeira, baseado na
qualidade mundial e natural das suas ondas, única na Europa.

Para guiar em detalhe o planeamento estratégico da gestão da Reserva, realizámos a análise SWOT
ilustrada na Tabela 1.

:r:x~~su.nzh~ z. Weakesu~
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Garantia da qualidade e consistência das ondas para a prática de surf
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econdmico dasaclividades relacroniadas com a modolidade(escolac, e.quaiificaçso ambientalque panam condutir. por estropIo, á
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Reserva
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Tabela 1 ­ Analise SWOT da Reserva, mostrando as respetivas potencialidades a aproveitar e as dificuldades a vencer
(5062011).
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LOCALIZAÇÃO DA RESERVA MUNDIAL DE SURF DA ERICEIRA E DAS SUAS ONDAS

Figura 1 — Limite geográfico da Reserva Mundial da Ericeira, a Oeste o Oceano Atlântico, a
Norte a onda de S~o Lourenço (inclusive), a Sul a onda da Pedra Branca (inclusive), a Leste a
Estrada Nacional 147.

Figura 2 ­ As sete ondas para a prática de surf de qualidade mundial, todas quebrando sobre
perfeitas e muito raras lajes de pedra, que potenciaram a Reserva Mundial de Surf. Estas ondas
devem ser preservadas em todos os fatores possí veis. S~o destinadas apenas a praticantes
muito experientes ou profissionais.
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Nota­se que apenas a areia permite a frequência de muito público e banhistas, sendo de
evitar o uso massificado de troços costeiros de pedra e arenito.

Figura 4­Centro e norte da Reserva Mundial de Surf, s~o as zonas
mais selvagens, ricas e naturais. A fim de oferecer uma oferta
turí stica diversificada recomendamos que as atividades
massificadoras (acesso motorizado, campeonatos de surf, aulas
de surf), mesmo regulamentadas, sejam fortemente restringidas..

Figura 3­As praias mais próximas da Vila da Ericeira, no Sul da Reserva Mundial de Surf da
Ericeira, s~o os locais tradicionais para banhos, e para a realização de campeonatos de surf.
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Identificação descritiva da qualidade e consistência das ondas da Reserva

Apresenta­se, de seguida, a caracterização das sete ondas de classe mundial da Reserva Mundial de Surf da
Ericeira, recorrendo aos parâmetros descritas na Tabela 2.

ONDAS IflOnda — ~
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Tipo de onda: Esquerda rápida, potente e tubular
Tipo de fundo: Recife
Condições de maré: De meia maréa encher
Condições de ondulação: Desde 5W a W/NW
Condições de vento: Desde SE a NE
Consistência: •*eoç)
Ângulo de rebentação: 40°
Comprimento da linha de rebentação: 50 a 100 metros
Altura das ondas: De 0,5 a 2,5 metros
Tipo de rebentação: Mergulhante
Ní vel de Surfista Hutt et aI: 6­ Surfistas que executam as
manobras stondard de surf consecutivamente
Ní vel de Surfista LIVRO 7 João Macedo: Ní vel 6

A primeira onda que encontramos mesmo em frente ao Parque de Campismo da Ericeira éa ‘Pedra Branca”.
Uma esquerda muito rápida de fundo de recife que recebe ondulações desde o quadrante 5W ao quadrante
W/NW. Devido à rasa bancada do recife que fica exposto durante a marévazia, énormalmente surfada desde
a meia maréa encher atéà marécheia. Regular e perigosa esta onda écaracterizada como uma onda de “take
off” rápido seguido de uni tubo atéao “inside”.

Tabela ­ Parâmetros que utilizamos para caracterizar a qualidade das ondas para a prática do surf.

Onda 1 — Pedra Branca

E
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Onda 2— Reef

Tipo de onda: Direita rápida, potente e tubular
Tipo de fundo: Recife
Condições de maré~ De meia maré
Condições de ondulação: Desde NW a N
Condições de vento: Desde SE a NE
Consistência: nooc
Ângulo de rebentação: 350
Comprimento da linha de rebentação: 30 a 70 metros
Altura das ondas: De 0,5 a 1,5 metros
Tipo de rebentação: Mergulhante
Ní vel de Surfista: 6­ Surfistas que executam as
manobras standard de surf consecutivamente

Continuando pela praia, que faz fronteira por uma pequena falésia encontramos a 300 metros para Norte a
irmã gémea da “Pedra Branca”, uma onda que se chama de “Reef”. Esta onda éformada a partir de uma placa
de recife muito plana que se desenvolve em terra e vai ficando mais funda no seu desenvolvimento na direção
de NW. Esta éoutra onda regular e perigosa que tem uma zona muito curta e rápida de “take off” seguida de
um tubo cilí ndrico que acaba exatamente na placa exposta no “inside”. Só trabalha com ondulações de N a
NW w de meia maré.

Onda 3—Ribeira d’llhas

Tipo de onda: Direita comprida
Tipo de fundo: Rochas e recife
Condições de maré: Todas as marés
Condições de ondulação: Todas as ondulações —

perfeitas condições com W/NW
Condições de vento: Todos os ventos — perfeitas
condições desde SE a NE
Consistência: •i•••

Ângulo de rebentação: 550
Comprimento da linha de rebentação: 150 a 300
metros
Altura das ondas: De 0,5 a 3,5 metros

Tipo de rebentação: Progressiva! Mergulhante
Ní vel de Surfista: 5­ Surfistas que executam as manobras standard de surf numa só onda
Ní vel de Surfista LIVRO 7 João Macedo: Ní vel 5

Andando 500 metros para Norte temos a onda mais mediática e cosmopolitana de todas as ondas que
podemos encontrar nesta zona de Costa, Ribeira d’llhas. Situada num vale com uma praia de areia no centro,
esta localização tornou­se num anfiteatro natural perfeito que tem sido bem aproveitado para a realização de
inúmeros eventos nacionais e internacionais de surf. Ribeira d’llhas éuma direita de “point break” longa que
recebe todo o tipo de ondulações e funciona em todos os tipos de maré, sendo a onda mais consistente da
Ericeira. Com ondulações de W/NW esta onda pode proporcionar direitas até300 metros de comprimento.
Esta onda émuito valiosa e competitiva pois permite diferentes tipos de aproximação por parte dos surfistas,
sendo que para surfistas experientes permite alguns tubos e paredes para variadí ssimos tipos de manobras.

Ní vel de Surfista LIVRO 7 João Macedo: Ní vel 6
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Onda 4—Cave

Tipo de onda; Direita rápida, tubular, rasa e muito
perigosa
Tipo de fundo: Recife
Condições de maré: Marécheia
Condições de ondulação: Desde NW a N
Condições de vento: Desde SE a NE
Consistência: . ccc o
Ângulo de rebentação: 27°
Comprimento da linha de rebentação: 30 a 70 metros
Altura das ondas: De 1,0 a 2,5 metros
Tipo de rebentação: Mergulhante / De Fundo
Ní vel de Surfista: 8­ Surfistas profissionais

Ní vel de Surfista LIVRO 7 João Macedo: Ní vel 7

Depois de 10 minutos a andar pela ribanceira em direção a Norte chegamos à Baia dos 2 Irmãos. No fim da
caminhada e à chegada da Baí a dos 2 Irmãos, encontramos três ondas que podem satisfazer os desejos dos
surfistas mais exigentes. No lado Sul da Baí a dos 2 Irmãos, ainda virado a Sul, encontramos a “Cave”. Esta
direita poderosa só começou a ser surfada recentemente e tem ganho notoriedade nos últimos anos. Éuma
onda extremamente radical, tubular e perigosa. Quebra numa placa de recife que não conecta com terra numa (
explosão vertical contra a placa com cerca de dois metros de profundidade no inicio e acaba com uma
profundidade de 20 centí metros de água. Esta direita mutante começa como acaba, abaixo da linha de água
onde o tubo se vai tornando mais oco e plano á medida que chega ao fim, Éuma onda apenas utilizada por
sur’fistas experientes que tenham a necessidade de mediatismo. Não éuma onda recomendada para outro
tipo de surfista.

Onda 5 — Crazy Left

Tipo de onda: Esquerda rápida, comprida e tubular
Tipo de fundo; Recife
Condições de maré: De meia maréa encher
Condições de ondulação: Desde N a NW
Condições de vento: Desde SEaNE
Consistência: ..coo
Ângulo de rebentação: 40°
Comprimento da linha de rebentação: SOa 120
metros
Altura das ondas: De 0,5 a 2,5 metros
Tipo de rebentação: Mergulhante
Ní vel de Surfista: 6­ Surfistas que executam as

Não existem estradas de acesso entre a Baí a de Ribeira d’llhas e a Baí a dos 2 Irmãos, sendo que o acesso é
apenas feito pedonalmente por uma zona virgem que separa as duas baias. A única estrada de acesso dá­se
por de trás das falésias numa zona menos montanhosa afastada do litoral. A Baia dos 2 irmãos fica sob um
uma falésia de cerca de 60 metros de altura. Éuma baia não muito larga com cerca de 630 metros entre as
margens. Continuando para norte para dentro da Baí a temos a “Crazy Left”. Éum “point reef break” que
apenas quebra bem com ondulações de N e NW, Sendo uma onda que está exposta predominaiitemente ao
vento norte, não émuito consistente, mas quando reúne as condições perfeitas converte­se numa esquerda
rápida e tubular com várias secções que proporcionam grandes velocidades.
Trabalha bem desde a meia maréa encher, só recebe em condições perfeitas ondas acima dos dois metros.
Isto por esta onda estar localizada numa zona de escoamento de água da Baí a da sua irmã mais velha, a onda
dos “Coxos”.

­­

manobras standard de surf consecutivamente
Ní vel de Surfista LIVRO 7 João Macedo: Ní vel 6
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Onda 6 — Coxos

Tipo de onda: Direita comprida, potente com várias
secções tubulares
Tipo de fundo: Recife
Condições de maré: MaréVazia
Condições de ondulação: Todas as ondulações—
perfeitas condições com w/Nw
Condições de vento: Desde SE a NE
Consistência: ••••c
Ângulo de rebentação: 40°
Comprimento da linha de rebentação: 150 a 300 metros
Altura das ondas; De 0,5 a 3,0 metros

Tipo de rebentação: Mergulhante
Ní vel de Surfista: 6­ Surfistas que executam as manobras standard de surf consecutivamente
Ní vel de Surfista LIVRO 7 João Macedo: Ní vel 6

A onda dos Coxos é, sem nenhuma dúvida a onda que mais reflete o estado de espí rito dos surfistas locais e
que congrega as maiores paixões e fidelidade. Éformada por um recife com urna batimetria suave atémeio
da baia. Éuma onda muito difí cil de classificar pois depende da direção da ondulação, que pode presenciar
desde caracteristicas de um “point break” perfeito, como pode assumir uma caracterí stica de um recife, com
tubos do iní cio ao fim. Ésempre uma onda forte, com vários tipos de secções que trabalha com diferentes
tipos de ondulações, mas as ondulações mais perfeitas são as de W/NW. Quando isto acontece, associado a
uma brisa de vento de Este, épossí vel ver tubos de vários segundos, como ver também algumas pranchas
partidas. Éuma onda que pode ser surfada com a marévazia e aguenta ondulações de atétrês metros e meio.

Onda 7—São Lourenço

Tipo de onda: Direita potente com várias secções que
recebe ondulações maiores
Tipo de fundo: Rochas, areia e recife
Condições de maré: Meia Maré
Condições de ondulação: N ou NW
Condições de vento: Desde SE a NE
Consistência: ....ø

Ângulo de rebentação: 50°
Comprimento da linha de rebentação: Soa 150
metros
Altura das ondas: De 0,5 a 4,5 metros

Tipo de rebentação: Progressiva / Mergulhante
Ní vel de Surfista: 5­ Surfistas que executam as manobras standard de surf numa sá onda
Ní vel de Surfista LIVRO 7 João Macedo: Ní vel 5

Deixando a Baia dos 2 Irmãos para trás e andando alguns minutos na direção norte encontramos a Baí a de São
Lourenço. Esta éuma baí a larga com cerca de 1,2km de largura. Perto do centro da baí a a cerca de 300 metros
da praia temos a onda de São Lourenço, por vezes chamada como o “Sunset Português”.
Esta onda quebra sobre um planalto rochoso, sendo uma direita rápida e com muita massa de água que recebe
normalmente qualquer ondulação por quebrar longe da praia. Énormalmente surfada na meia marée precisa
de ondulações de N ou NW, associado a vento vindo de Este.
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IDENTIFICAÇÃO DESCRITIVA DA QUALIDADE E CONSISTÊNCIA DAS ONDAS DA

RESERVA

Ângulo de rebentação
O ângulo de rebentação édefinido como
ver Figura A.

ângulo entre a crista da onda e a linha de rebentação, Walker (1974),

( (

Também épossí vel definir o ângulo de rebentação segundo vetores de velocidade. Para uma melhor definição
deste conceito, pode­se observar na Figura

Nesta figura estão representados os vetores da velocidade de propagação da onda (c) e a velocidade de
rebentação (V~), isto é, a velocidade ao longo da crista da onda, com que se dá a rebentação. O valor absoluto
do vetor soma destas duas velocidades éa velocidade do surfista (V4. O ângulo de rebentação, o, pode ser

calculado por:

snz a = —

(1)
Para um ângulo de rebentação reduzido o surfista necessitará de uma velocidade extremamente elevada, o
que significa que as cristas das ondas estão quase alinhadas com a linha de costa, não sendo por isso uma
onda adequada à prática do surf. Se o ângulo for elevado, o surfista deslocar­se­á com uma velocidade inferior
à que seria necessária para efetuar manobras. A capacidade de adquirir velocidade numa onda depende ainda
da habilidade do surfista, dai se relacionar frequentemente este ângulo como nivel do surfista.

v5

­a

—. ..~. •r~ ~­

Figura 8—Ângulo de rebentação, a, em termos de vetores de velocidade.
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Como foi referido anteriormente, embora as diferentes classificações para o ní vel dos surfistas sejam
subjetivas, existem várias propostas. Walker (1974) apresentou uma classificação baseada na velocidade que
o surfista pode ter como função do ângulo de rebentação, dividindo em três ní veis: iniciados, intermédios e
avançados. Mais recentemente, Hutt et ai. (2001) apresentaram outra classificação também em função do
ângulo de rebentação constituí da por 10 ní veis (Quadro 1).

Quadro 1­ Classificação do ní vel dos surfistas proposta por Hutt etaL (2001).

Ní vel Descrição ~ (°)
1 Iniciados 90
2 Iniciados capazes de fazer surf ao longo da crista da onda 70
3 Surfistas que conseguem ganhar velocidade na crista da onda 60
4 Surfistas que estão a aprender a executar as manobras standard de surf 55
5 Surfistas que executam as manobras standard de surf numa só onda 50
6 Surfistas que executam as manobras standard de surf 40

consecutivamente
7 Surfistas que executam as manobras avançadas 29
8 Surfistas profissionais 27
9 Top 44 de surfistas profissionais ­

10 Surfistas no futuro ­

Baseado nesta classificação, o ângulo de rebentação induzido por um recife deve situar­se entre os 30~ e 602,
Muilwijk (2005), que corresponde a surfistas iniciados até surfistas que conseguem efetuar manobras
avançadas.
Hutt er ai. (2001) apresenta um gráfico que relaciona o ângulo de rebentação (Peel angie) com a altura de
rebentação (wal’e height) e o nivel de desempenho do surfista, ver Figura

ilejhi mi)

Figura c—Ángulo de rebentação, ~, em função da altura de rebentação e do ní vel de desempenho do surfista, retirado de
Hutt eta!. (2001).

No Quadro 2 apresenta­se uma classificação do tipo de rebentação em função do número de Iribarren, Battjes
(1974).

Quadro 2 ­Tipos de rebentação.

Tipo de Rebentação Número de Iribarren

Progressiva < 0.4

Mergulhante 0.4< E~ < 2.0

De fundo > 2.0

Em geral, pretende­se obter um número de Iribarren entre 0.5 e 1,5, indicado para surfistas de ní vel médio a
avançado.

(10

Peel ~iIgle

3Cm
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Outros parâmetros

Ainda no que respeita às caracterí sticas do surf, um parâmetro que importa analisar éa dimensão da parede
da onda de surf. Por parede da onda, entende­se neste estudo o troço ao longo da crista da onda perto do
ponto de rebentação mas onde ainda não se iniciou a rebentação. Esta éa zona que o surfista utiliza para
efetuar manobras. Idealmente, a parede deve ser alta e inclinada.

A declividade da parede pode ser medida pela relação entre a altura e o comprimento de onda. Assim, a
parede émelhor quanto mais declivosa for e quanto menor diminuição apresentar ao longo da crista. A análise
deste parâmetro pode ser feita qualitativamente, comparando­se a largura da parede de diferentes
geometrias do recife.

Finalmente, o efeito do vento pode também afetar as condições de agitação marí tima que se verificam nas
imediações do recife e principalmente o tipo de rebentação. As condições mais propí cias correspondem à
situação em que o vento sopra da costa para o mar. Nestas condições o vento tem o efeito de um filtro,
reduzindo as componentes espectrais de curto perí odo (inferior a 3s ou 4 s), e tornando o mar “mais alisado”,
permitindo que as ondas se tornem mais “declivosas” antes de se dar a rebentação e, portanto, assistindo­se
a rebentações mais intensas e a melhores paredes de onda. Note­se que a intensidade do vento nunca deverá
ser muito elevada sob pena de dificultar as condições de surf, nomeadamente afetando a rebentação e a
segurança dos surfistas.

7 Ní veis de Ensino definidos pela Surf Academia

Ní vel 1: Pranchinha
Avaliação do mar (foco na avaliação da maré); reconhecimento do equipamento base para o surf, incidindo
mais no tamanho das pranchas; ambientação às ondas e ao crowd: remar, virar a prancha sem pés na areia,
apanhar espumas e respeitar os outros surfistas.

Ní vel 2: Prancha 5”O
Avaliação do mar (foco na avaliação dos ventos e das correntes); reconhecimento do equipamento base para
o surf, incidindo mais no shape base das pranchas (largura x grossura x tamanho); aperfeiçoamento da
ambientação às ondas: bicos de pato e roke­offs num só movimento.

Ní vel 3: Prancha 5”lO
Avaliação do mar (foco na avaliação do tamanho das ondas); reconhecimento do equï pamento base para o
surf, incidindo mais na escolha de prancha consoante o mar: iniciação à utilização do quiver; continuação do
aperfeiçoamento da ambientação às ondas: bicos de pato, take­offs num só movimento e descer ondas não
arrebentadas (iniciação ao “feeling”)

Ní vel 4: Prancha 6”O
Avaliação do mar (utilização consistente dos conceitos de maré, ventos e correntes, e tamanho das ondas);
aprofundamento dos conhecimentos sobre pranchas (rockers, tolí s, rolis e fundos); aperfeiçoamento técnico:
take­offs logo de lado, num só movimento, para a direita e para e esquerda: o “feeling”

Ní vel 5: Prancha 6”6
Avaliação do mar (utilização consistente dos conceitos de maré, ventos e correntes: e tamanho das ondas);
aprofundamento dos conhecimentos sobre pranchas (rockers, teus, rails e fundos); iniciação ao método 7 e
aperfeiçoamento técnico do take­off logo de lado, num só movimento, para a direita e para e esquerda; curvas
5 e flooters na junção.

Ní vel 6: Prancha 7”O
Avaliação do mar (iniciação à avaliação da qualidade e potencial das ondas, em beachbreaks, pointbreoks e
reefbreaks); iniciação à utilização avançada e aperfeiçoamento de quiver, experimentação sistemática de
pranchas; utilização avançada do método 7: cutbacks roundho use, bottom­turns, sriops, aéreos e tubos.
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Ní vel 7: Prancha 9”6
Avaliação domar (avaIiaç~o da qualidade e potencial das ondas, em becchbreoks, pointbreaks e reefbreaks);
utiIizaç~o avançada e aperfeiçoamento de quiver, experimentação sistemática de pranchas; treino de
sequências do 7 para competição ou free­surf: cutbacks rour,dhouse­snap, tubo­roundhouse, curvas 5­tubo,
floater­snap, etc.
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CONSELHO MUNICIPAL. DE GESTÃO DA RESERVA MUNDIAL DE SURF DA ERICEIRA
(CMGRMSE)

A Câmara Municipal de Mafra criou o CMGRMSE para gerir os meios e competências que
entende dedicar à Reserva Mundial de Surf da Ericeira (RMSE), partilhando decisões com os
representantes dos surfistas, sem prejuí zo de poderem ser celebrados protocolos de
cooperação com outras entidades públicas ou privadas, nomeadamente para a dinamização
da respetiva zona costeira.

OBJETIVOS

• Apoio ao desenvolvin,ento de planos e projetos municipais de gestão da Reserva Mundial de
Surf da Ericeira, adiante designada RMSE;

• Articulação entre os vários agentes de dinamização públicos e privados, com incidência nesta
área;

• Concertação de ações e iniciativas de interesse municipal e acompanhamento da execução
de projetos comuns às várias entidades;

• Acompanhamento de processos decisórios. tendentes à salvaguarda da paisagem natural
protegida da RMSE

ORGÃOS DO CMGRMSE

CMGRMSE

~r J~

~~ :

• O Conselho Restrito (OR), que constitui o órgão de apoio ao planeamento e ao
acompanhamento da situação da RMSE;

• O Conselho Alargado (CA), que constitui o órgão de natureza consultiva da RMSE.
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COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS

Do Conselho Restrito (CR):
O CR écomposto por um Presidente e quatro Vogais:

• A Presidência do CR éexercida pelo Presidente da Câmara Municipal de Mafra. ou
por quem este nomear por despacho:

• Um Vogal nomeado por despacho do Presidente da Câmara Municipal de Mafra de
entre os membros do CMGRMSE;

• Um Vogal designado pelo ESC ­ Ericeira Surf Clube;
Um Vogal designado pela AABC ­ Associação dos Amigos da Baia dos Coxos;

• Um Vogal designado pela Associação 508 ­ Salvem o Surf.

RESERVA MUNDIAL DE SURF DA ERICEIRA (RMSE)

—. ­

v~i E~J~E LZ~Z 1
• Do Conselho Alargado (CA):

c OCA e composto por 25 membros
• O Presidente da Cãmara Municipal de Mafra que preside,
• O Vereador responsável pelo Turismo, que assegura a substituição do Presidente nas

suas ausências e impedimentos
• Um representante dos serviços municipais de Turismo,

Um representante dos serviços municipais de Ambiente,
• Um representante do ESC ­ Ericeira Surf Clube
• Um representante da AABC ­ Associação dos Amigos da Baia dos Coxos
• Um representante da Associação 508 ­ Salvem o Surf
• Um repiesentante da Junta de Freguesia da Carvoeira
• Um representante da Junta de Fieguesia da Encainacão
• Um representante da Junta de Freguesia da Ericeira,
• Um representante da Junta de Freguesia de Santo Isidoro,

Um representante da SIATUL ­ Atividades Ludicas Intraestnituras e Rodovias E M

• Um representante da Unidade Local de Saúde,
• Um representanie da Autoridade Mai itima Nacional,
• Um representante das Forças de Segurança do Concelho,

Um repiesentante da Aguas de Lisboa e Vale do Tejo, SA (AdTA)
• Um representante da APA ­ Agência Portuguesa do Ambiente,
• Um representante da ABAE ­ Associação Bandeira Azul da Euiopa
• Um representante da APPER ­ Associação de Pescadores Profissionais da Ericeira
• Um representante da Associação de Moradores de Ribamar

Um representante do CNE ­ Clube Naval da Enceira
Um repiesentante da AHRESP ­ Associação de Hotelaria Restaui ação e Similares de
Portugal,

• Um representante do setor de hotelaria
• Um iepresentante da Associação de Escolas oe Surf local
• Um representante do ICEA — Instituto de Cultura Euiopeia e Atlântica

De acoido com a especificidade das materias a discutir no CA pode o Presidente deliberar a
integração por convite de representantes de outras entidades ou personalidades de
reconhecido meiilo na aiea desabei em analise
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COMPETÊNCIAS

• Do Conselho Restrito (CR):

Compete ao CR, em geral, a salvaguarda dos interesses especí ficos da RMSE, tendo por base
as medidas contidas nos instrumentos de gestão. assim como as normas legais e regulamentares
em vigor.

Compete, em especial. ao Presidente do CR:

• Representar a RÍ v1SE:

• Submeter anualmente ao CÁ um relatório sobre o estado da RMSE:

Enviar ao CÁ todos os documentos por si produzidos e que se julguem relevantes para
a sustentabilidade da RMSE.

o Compete, em especial, ao Conselho Restrito (CR):

• Preparar planos, programas e projetos de gestão e valorização da RMSE,
submetendo­os à apreciação do CÁ;

• Contribuir para a preservação do equilí brio ecológico num contexto de valorização da
paisagem, garante da sustentabilidade da RMSE:

Promover a dï vulgação do património paisagí stico e cultural da RMSE;

a Contribuir para a consolidação de uma visão estratégica para aumentar a digniticação
da RMSE. no contexto nacional e internacional;

• Elaborar propostas de pareceres sobre atos ou atividades condicionados na RMSE.
tendo em atenção o plano de ordenamento. submetendo­os à apreciação do CÁ;

Propor a criação de grupos de trabalho setoriais para estudar matérias especificas
relacionadas com a RMSE.

Do Conselho Alargado (CA):

o Compete ao Presidente do CA:

• Representar o CÁ e presidir aos seus trabalhos;

• Convocar as reuniões ordináries e extraordinárias;

• Dirigir os trabalhos e manter a disciplina nas reuniões;

a Assegurar o envio de propostas. pareceres e recomendações emitidas pelo CA para
os respetivos destinatários:

a Dirigir os convites às entidades para designarem e substí tuí rem os seus
representantes no CA;

a Assegurar, através de um secretariado, a elaboração das atas das reuniões.

c Compete ao Conselho Alargado (CA), em geral, a apreciação das atividades desenvolvidas
na RMSE e. em especial:

• Promover o diálogo e a concertação entre os diversos agentes relacionados com a
RMSE:

a Pronunciar­se sobre as politicas de gestão da RMSE. bem como sobre a sua
execução:

• Pronunciar­se sobre as propostas de planos e programas setoriais de âmbito municipal
e, em geral. sobre as propostas que o CR. a Câmara Municipal ou a Assembleia
Municipal entenda submetei­lhe:

• Elaborar ou apreciar os relatórios cientí ficos e culturais sobie o estado da RMSE;
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Elaborar estudos, bem como apresentar propostas ou recomendações, ao CA. à
Câmara Municipal ou à Assembleia Municipal, no que diz respeito à valorização da
RMSE;

Acompanhar a elaboração e/ou a atualização dos documentos estratégicos.
suscetí veis de garantir a adequada sensibilização da comunidade para as boas
práticas ambientais na área da RMSE.

.
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METODOLOGIA ADOPTADA

Foram definidos 6 objetivos para unia gestão sustentável da RMSE.

Para cada objetivo, foram identificadas pelos parceiros as ameaças à sua prossecução.

Em função das 22 ameaÇas, foram definidas 25 estratégias para as debelar e/ou erradicar.

Cada estratégia conduz a medidas (45) que se materializam em ações (95).

No Anexo A — Modelo Conceptual e Tabelas de Planeamento”, apresenta­se o modelo
conceptual (gráfico) do plano de ação e as tabelas onde são aditadas as datas de execução das
ações bem como os executores das mesmas.

REVISÃO DO PLANO

Pretende­se que o presente plano seja dinâmico e que a atualização de objetivos alcançados e ações
realizadas seja feita nas reuniões do Conselho Restrito (CR) e presentes anualmente ao Conselho
Alargado (CA), acompanhado do calendário de ações para o ano em questão.

ENQUADRAMENTO

Plano de Gestão da Reserva Mundial de Surf da Ericeira — Biénio 2018­2019



ANEXO A
MODELO CONCEPTUAL E TABELAS DE PLANEAMENTO
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AMEAÇAS 1 ESTRATÉGIAS ~­ MEDIDAS AÇÕES



Funcionamento da ETAR

H Descarqa de Eiguas tmtadas da

Monitorizaçao e alertas para eventuais
falhas do sistema

Comunicação de talhas ãs entidades
competentes

Controlo de funcionamento dos
equipamentos e sua capacidade

Controro de cheiros

Monitorização de funcionamento e
redução de impactos ambientais

Estudar e decidir o prolongamento do
emissário moritimo 011 sua desativação

Estudar e decidir alteniativas a
montante da Praia de Ribeira D’llhas

para a descarga na ribeira

Divutgação dos resultados das análises
bacleriológicas das águas tratadas aos

membros do CR

Criação da uma APP onde surjam os
alertas de intervenções no sistema



J Monitoriza~o e alertas para eventuais
falhas do sistema de redes

Constituição Grupo Trabalho

H tdenti~a~o e ~~eçao da ameaça

Deficiências no funcionamento da Tratamento do Águas Residuais
rede de águas residuais em Ribamar e sua drenagem
com repercussão na Praia dos Coxos

Levantamento de pontos criticos na
rede de condutas de águas residuais

e de águas pluviais de Ribamar.

Medidas correlivas

Visitas regulares ao local (Coxos)

Coniunica~o de falhas ãs
entidades competentes



H Cda~o da medidas dissuasoras

Erosão dos solos e destabí lizaçãn das
arribas

________ Proteger a erosão dos solos para ________ Proibir a uhlizaçâo de vialuras L
garantir a consistência das ambas motorizadas em zonas crIticas

CondicIonamento da utilização de
velculos motorizados através

de sinalética

Condicionamenlo da utilização de
vaiculos motorizados através

de barreiras fisicas

Condicionamento da utilização de
niáquinas pesadaslindustriais na

movimentação de terras

Abusos de permanência de
autocaravanas em zonas de

proximidade às ondas.

Criação de ~8nlsas de Estacionamento
Especilicas para Autocaravanas”

Regular a circulação e permanência
de Autocaravanas no interior da RMSE

Sensibilização junto dos
Clubes Autocaravanistas para as

especificidades da RMSE

linplenientação de
medidas regulamentares

Condicionamento da iit~ização de
velculos mnlorizadns através

de sinalética

Condicionamento da utilização de
veiculos motorizados através

de barreiras fisicas



Ljxo gerado em picos de u~lizaçáo das
praias (verão e eventos),

_______[~Reeolha de Lixo com plano especilico
para a RMSE

[Avaliação da necessidade de instalação
_~ de pontos de recolha adicionais

e circuftos de tecolha

Limpezas do aroal

Elaboração de um Guia de Boas Práticas

j Ambientais para promotores dc oventos

na RMSE’, em articulação com
sorviços dc recolha

Afetação doTorreno á PMSE Con:tmção do Parque Verde da RMSE ~

H

Levantamento dos pontos de recolha
existentes e c~rcuitos de recolha

Instalação de novos equipamentos de
recolha em zonas de risco detetadas

pelo levantamento da ação 1

Limpezas mecanizadas em zonas com
acesso de máquinas

Limpezas de praia por voluntários. com
apoio das autarquias (juntas e CMM)

Definição de procedimentos

H Utilização desregrada do
Terreno da EF~IPA

Elaboração niateiiat do Guia e sua
difusão pelos promotores de evenlos

Aquisição do Termno pelo Municipio

Projeto de Criação do Parque

Constmção do Parque



Apoio de praia de Ribeira Dilhas, e sua 1
envo~ven(e. com áreas pouco acolhedoras (— Proceder à ~humanizaçao’ do local Elaboração de Intervenção na praia de

e condicentes como espirito do surí Ribeira O Ilhas

Estudo de medidas conehas

Implementação das rne4~das corre~vas



Incorporação da RMSEeni insinimentos
~ de Or~enamento do Territódo de ~

âmbito Nacional

Criação dn CMGRMSE e seu
regulamento de funcionamento

Contdbutos para POC — SOS + AABC

Coritribulos para PCC—CMM

Criação de instrumento de gestão e
preservação ambienlal próprio para a

RMSE

A falta de legislaçaolregulamentaçao
especifica sobre a RMSE podera levar ________ Conslittnçao da natureza urldica
a siluaçoes criticas do ponto de vista da RMSE

da sustentabilidade

Reunião de parceiros e elaboração do
regulamento

Aprovação do regulamento nos órgáos
do Municipio de Maí ra

Publicação em Diãdo da República e
entrada em vigor

Reunião do Conselho Restrito (CR)
e elaboração do documento

J Elaboração e Aprovação do
Documento de Gestão da RMSE

—

Apreciação do Documento de Gestão
pelo Conselho Atar~ado (DA),

conforme disposto no regulamento
do CMGRMSE

Formalização do Documento de Gestão
junto da entidade gestora das
Reservas Mundiais de Surf.



Definir e Regulamentar a 0capacmdade ________ Elabraçao de Estudo para
de carg& das praias e ondas da RMSE —scnsibilizaçao do enhdades ~

competentes
H

Excesso de operadores de
Animação Marí timo Turí stica

(Escotas de Surf) dentro da RMSE

Estudo da Capacidade de Carga

r

Apresentação e implementação do pm(eto
de regulamento da utilização

das praias/ondas

Sensibilização das
Autoridades Marí timas

H

Sinatização na Praia para praticantes ________ Colocação de sinaletica
de despertes de deslize e paineis iniormab~s

A segurança nas praias como fator
distinlivo da RMSE

Sinalética com o nivol de dificuldade
da prata/onda

H

Colocação de painéis de
“Surf H/ryise/t&

H Ações de Sensibâzação e formação
sobre os perigos ~ocutto& nas praias

Revisão dos painéis existentes

Açoos do Sensibitizaçao

Ações de Formação

Ação de sensibilização sobre
Agueiros e demonstrações

de corno proceder

Cursos de nadadores­salvadores
e outras técnicas de segurança

lias praias



A segurança rios Trilhos da RMSE
como [ator distintivo para a escolha

do destino turislico
Sinalizaçao dos Tntios pedonais e 3171 1 Co~oaç~o de placas e

painérs in[onnaUvos

Proceder à recolha o tratamento de
1— 1 in[ormaç~o sobre o impacto do Surf na

1 Economia Local o geraçao de oulputs

dee~udo.

Desenvolver lira plano de sinatizaçào
dos trilhos que atravessam a RMSE

Desconhecimento do impacto do Surf
na economia local e da tipologia
dos lunslas associados ao Surf

Implementar a sinalização

Estudn ~Siirinnnniics

Estudo da carateiização do perf~
do turisla da RMSE



________ Criação de suportes fisicos e digdais que
perpetuem a memnna do Surf na RMSE

Promoção da realização de filmes
envolvendo a RMSE (documentários,

promocionais, etc)

Hislôna do ‘Surfing” na ~ncoira _______
em Ribeira D’llhas

H

Centro de hlerpretaçâo da RMSE

Perda da História e identidade cultural
da comunidade surfista na RMSE

Atualização de conteôdos do
acervo multimèdia

Filme sobre os Fundos Marinhos
da RMSE

1

Desenvolver outros filmes
­‘sobre a RMSE

Estudos Técnfcos sobre RMSE

H

Desenvolver estudos técnicos
sobre a RMSE

Entradas da RMSE e rotunda do Surfista
com “peça do arte’ em ptás[co e

degradada

As entradas da RMSE deverão ser
assinaladas e a Rotunda do Surfista

rieverá ser reqriaiifloada e substí ltí da
a peça de arte existente

Perpetuar a memória dos campeões
de Rï heirn D’llhas e da outros

momentos marcantes

Concurso de ideias ou proposta de
arhsta local,

Concurso do ideias para nova peça
de arte alusiva a RMSE a colocar

na rotunda surfista

H Descaractenzaçao dos aglomorados Afirmar o; valores patnmoniais e _______
urhanos da Edceira e Ribamar e perda de promoção identidade urbana tocai
referências arquitetônicas destas zonas

Desenvolver estudo para 2 pórlicos
gigantes/totens a colocar na estrada

ER 247, nas entradas da RMS

Requahhicação Urbana

Programa MafraRequahfica

Combate ao abandono de
prédios/prédios degradados e

em rumas



Atividades junte da comunidade ______
educaftva do Municipio

H Promoção de Atividades de
Sensibilizaçao Ambiental

ln[ciahvas com Associações
Ambientalislas na oda costeira

H Conlnhiiir para o reforço do Promoção de iniciativas especi~cas

reconhecimento da sustentabilidade —j de associação do Surf aos valores r
aml,ienlal como essõncla do Surf da suslentabllioade anibiental.

Acão de Sensibilização nas escolas
sobre a RMSE

Programa anual das Bandeiras Aztns

Perda da transmissão dos valores da
~SusteniabiI~ade Ambiental associados ao

Surf

Limpoza o moniterização do
lixo maritimo

PSFF ­ Poriuguese Surf Furo Fesi,
na Ericeira (Filmes)

PSFF ­ Portuguese Surf Film Fesi,
na Enceira (ExpoAite)

H Promoção do estudo e nionitorizoção da
‘pegada ecológica’ e das alterações

climatic9~ in roglao da RMSE

Limpeza de lixe das praias e dos mares.

Monitorização de Impactos na qualidade
do arde principal aglomerado urbano

junie da RMSE, Vila da Ericeira
Monitorização de impactos na qualidade

do ar do principal aglomerado urbano
junto da RMSE Vila da Ericeira

H Desvalorização do Mar como ativo
esiratõgico da Região e do Pais

1 Contribuir para a Lileracia do Mar
junto das comunidades educativas

de Municipio

Programa GlimAdapi

Promoção dos Clubes de Mar e de
desportos assorfados ao Mar, com

partcutar mcidencia no Surf

Iniciativas coro o ‘Desporte Escolar’

Iniciativas com a
Fundação Oceano Azul’



Desconhecimento do que e a RMSE,
para além das ondas pan prática
do surf ou da comunidade surfista

Promover iniciativas junto das escolas e
das IPSS, para pennitir a prática do Surf
lunlo de grupos de risco ou de exctusao

r
Dar maior vistbitfdada ao Centro de

Interpretação da RMSE

O Centro de Interpretação como o

j local pnvilegiado para o estudo do

ecossistema da RMSE e da sua
História

Surf como fator de inclusão social.

Dar maior Visibilidade ao Centro de
Interpretação da RMSE

Fa?er do Centro de lnterprelaçao
um local de visitação obngatóna
como fonte de conhecimento e de
sensibilizaçao para as diferentes
variaveis que compoem a RMSE

Promover o Centro de Interpretação
da RMSE

Risco do Surl ser considerado como uni
desporto só acessivel a determinados
estratos socaiso[i para determinadas

condições fisicas.

Promover a organização de visitas
de estudo

Desenvotver folhetos do Centro
de Interpretação e niateriaï s

associados á RMSE

Levar o Surf às escolas e potenciar
a sua prática apoiada.



n

Criação e gestão de uma marca própria
(com logotipo), para diferenciaras

iniciafivas e produtos associados à RMSE.

J Criação de Loqotipo e da
Marco da RMSE

Registo e flularidade da Marca {
1

a

e

e
t

II
p
z
­9ad

1

H Uso indevido da Marca — ‘Ehccira WSR’

Concurso de ideias 1ADE Crealive Week —

Ericeira WSR

Criação do Manual de Normas Gráficas
do Logotipo

Registo da Marca

Renovação do Registo no NPI
da marca ~Ericeira Reserva Mundial

rIo Surr

Gestão da Marca Criação de um Manual de Utilização
da Marca



Falta de notoriedade nacional
e internacional da RMSE

Dar visibiIidad~ à RMSE, corno
local de excelência para a
prática sustantável de Surf

J Produção de Matedal Promocional 1
1 lnsülucionatda RMSE

Parlicipaçáo em Evontos Nacionais

—j o Internacionais

H Realização de eventos locais,
regionais, nacionais e

InternacionaIs associados ao
Surf ni RMSE

Bonklet da RMSE

Estátua do Guardião

Publicações Infantis

Feiras de Turismo

Feiras e Fóruns da Desportos, em
particular associados ao Mar

Eventos sobre Suslenlabilidade
Ambiental

Eventos Desportivos Locais

Eventos Desportivos Regionais

Eventos Desportivos Nacionais

Eventos Desportivos Internacionais

Congressos e Serninários



Sinaletica na Estrada Nacional 247 {

lncorporaçõo da Marca nas viaturas
de apoio á RMSE durante eventos

que lá ocoiTam

1

e

e
t

II

1

Dificuldade em reconhecimento do
pessoal e instituições afetas à sua
gestãolmanutençâo!conservaçáo

Totens de entradalsaida da RMSE
e sinalética na EN 247

_______ Ma~erlallzar a Marca da RMSE
no lonitório

Marcos/Sinalética das ondas

Logotipo da RMSE nas diferentes
viaturas peitencenles às instituições

que operam na área da Reserva

Incorporação da Marca no fardamento
do pessoal de apoio á RMSE,

durante eventos que lá ocorram

Logotipo da RMSE nos diferentes
fardamentos do pessoal afeto ás

instituições que operam na
área da Reserva



ERICEIRA WSR
WORLD SURFING RESERVE

PLANO AÇÃO
TABELAS DE PLANEAMENTO

AMEAÇA
V ESTRATEGIA

MEDIDA

fl~ .~



SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
ERICEIRA WSR

R~I

OBJETIVO
1

MEDIDA 1 — Funcionamento da ETAR

Controlo de funcionamento dos equipamentos e sua AdTA executa a exploração e manutenção da ETAR AdTA Pan
capacidade

AdTA desenvolve estudo para minimizar os Odores na zona da AdTA Jun.2319
Controlo de cheiros ETAR

a e ­ a

Estudar e de±ir o prolongamento do emissario AdTA realiza estudo e apresenta para decisão de opção final AdTA Dez2018
marí timo ou sua desativaçâo

Estudar e decidir alternativas a montante da Praia de AdTA realiza estudo e apresenta para decisão de opção final AdTA Dez.2018
Ribeira DIlhas para a descarga na Ribeira

MEDIDA 3— Monitorização e alertas para eventuais falhas do sistema

AMEAÇA 1; ETAR de Ribeira D’llhas e descargas de águas tratadas (emissária submarino)

/ ESTRATÉGIA: Monitorização de funcionamento e redução de impactos ambientais

MEDIDA 2— Descarga de águas tratadas da ETAR

Divulgação dos resultados das análises AtirA envia periodicamenle as analises à CMM e esta difunde AdTA CR RMSE
bacteriológicas das águas tratadas aos CR RMSE pelo CRGRMSE

Criação de uma APP onde surjam os alertas de
L%V~ AdTA desenvolve a App AdTA; CR RMSE Dez.201 8intervençoes no sistema

Comunicação de falhas as entidades competentes AdTA envia à CMM as falhas e esta difunde pelo CR RMSE AdTA CR RMSE Pariu

Pan



na Praia dos Coxos

MEDIDA 1 — Identificação e correção da ameaça

coletores de águas
pluviais

CMM; SeWater Jun2018

Via CMM para AdTA

CMM: ESC; AABC; Adl’A; PermBoWater

CReCARMSE Perm

SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
ERICEIRA WSR

OBJETIVO
1

AMEAÇA 2: Deficiências no funcionamento da rede de águas residuais em Ribamar com repercussão

/ ESTRATÈGIA: Tratamento de águas residuais e sua drenagem

Consfituição Gwpo Trabalho Membros do CR e do CA

de águas residuais e de águas pluviais de Ribamar,
Levantamento de pontos criticos na rede de condutas Visita aos locais crí ticos e utilização de equipamentos (robot) da

BeWaler, com acompanhamento técnico da CMM

CMM; ESC; MBC; Deslocação ao
AdTA, Bewater Fev,2018 terreno para

rnonitorizaçâo

Foram encontradas
ligações irregulares

CMM; BeWater Fev.2018 de esgotos aos

Medidas correhvas Realização de obras de reencaminhaniento de esgotos
particulares para a rede correia.

MEDIDA 2— Monitorização e alertas para eventuais falhas do sistema de redes

Visitas regulares ao local (Coxos) Plano de visitas

Comunicação de falhas ás entidades competentes



SUSTENTABILIDADE AMI3IENTAL
ERICEIRA WSR

OBJETIVO X AMEAÇA 3: Erosão dos solos e destabilização das arribas

1
ti ESTRATÉGIA: Proteger a erosão dos solos para garantir a consistência das arribas

MEDIDA— Proibir a utilização de viaturas motorizadas em zonas crí ticas

Condicionamento da utiIiza~âo de velculos motodzados Colocação de sinalética cMM: CR RMSE Jun,2018
através dc sinalé~ca

Condicionamento da utilização do veí culos rnotodzados Colocação de pórticos CMM; CR RMSE Jun.2016
através de baneiras fí sicas

Condicionamento da utilização de máquinas Cotocaçáo de sinalética e fiscalização municipal de obras CMM; CR RMSE .Jun2018
pesadas/lndustdais na movimentação de terras



SUSTENTABILIDADE AMBJENTAL

AMEAÇA 4: Abusos de permanência de autocaravanas em zonas de proximidade às ondas

ESTRATÈGIA; Regular a circulação e permanência de autocaravanas no interior da RMSE

­ i —

cdação de Bolsas do Estacionamento Especificas para criação de bolsas na região da Encoira —. Exemplos; junto bombas da CMM; clube Jun 2019
Autbcaravanas~ BP o Foz do Lizandit. Autocaravanista Saloio

Sensibilização junto dos Clubes Aulocaravanislas para as Produção de maieriais de comunicação com Boas Pratica~ e locais de CMM; Clube
especificidades da RMSE estacionamento Autocaravanista Saloio erm

CMM Jun,2018

MEDIDA 1 — Criação de medidas dissuasoras

rntaeinae~a

MEDIDA 2— Implementação de medidas regulamentares

Condicionamento da utilização de autocaravanas e
similares através de sinalética colocação do sinalética

Condicionamento da util{zação de autocaravanas e colocação de pórticos:
similares alravés de barreiras [laicas a) Identificação locais

a) cp RMSE

b) CMM
Jun.2010

b) Conceção e colocação



SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
ERLSR

OBJETIVO
1

MEDIDA 1 — Avaliação da necessidade de instalação de pontos de recolha adicionais e circuitos de recolha

Levantamento dos pontos de recolho existentes e circuitos Efetuar em ailiculação com as Junlas de Freguesia
de recolha

Instalação do novos equipamentos de recolha em zonas de Executar a instalação dos equipamentos que se lulguem necessários
risco deteladas pelo levantamento da ação 1

. .,~

CMM e JFs Mal 2018

CMM e JFs Jun,2018

MEDIDA 2— Limpezas do areal

Perrn

MEDIDA 3—Elaboração de um Guia de Boas Práticas Ambientais para promotores de eventos na RMSE, em articLilação com serviços de recolha.

Membros do CR desenvolvem pioposta

x AMEAÇA 5: Lixo gerado em picos de utilização das praias (verão e eventos)

/ ESTRATÉGIA: Recolha de lixo com plano especí fico para a RMSE

•LimPezes mecanizadas em 2onas com acesso de máquinas Plano de Limpeza — CMM. JFs

Limpezas de praia por volunládos, com apo~ das Plano de Limpeza CÁ RMSE
autarquias (juntas e CMM)

Perm

________ Definição de procedimentos

Elaboração material do Guia e sua difusão pelos promotores CÁ analisa e aprova CÁ, RMSE Dez 2018
de eventos

CR RMSE l’tov,2018



SUSTENTABI[JDADE AMBIENTAL
ERICEIRA WSR

~iFP,,IR•­t,~v,

OBJETIVO
1 / ESTRATEGIA: Afetação do Terreno à RMSE

MEDIDA— Construção do Parque Verde da RMSE

RMSE Jun.2018 execução do Estudo

x AMEAÇA 7: Apoio de praia de Ribeira D’llhas, e sua envolvente, com áreas pouco acolhedoras e
condicentes com o espí rito do surf

~‘ ESTRATÈGIA; Proceder à’hurnanização” do local

MEDIDA — Elaboração de intervenção na praia de Ribeira D’llhas

Estudo de medidas cõrreUvas Aelaboçar pelo CR RMSE, com apoio da equipa de projeto do Parque cR RMSE Dez,2018

Implementação das medidas conetivas Tomar o usufruto da praia, e sua envolvente, mais acolhedor CMM Jun2019

AMEAÇA 6: Utilização desregrada do Terreno da EMPA.

Projeto de c~ação do Parque

Aquisição do terreno pelo Municiplo Terreno para o Dorninio Pdvado Municipal

a) Elaboração do Estudo para o Parque

b) Aprovação do Estudo

Lançamento do concurso e execução da obra

CMM 2017 Executado

CMM, CR RMSE, CA, Em inicio de

prévio

CMM 2019120



crí ticas do ponto de vista da sustentabilidade
/ ESTRATÉGIA: Definição da natureza jurí dica da RMSE

MEDIDA 1 — Incorporação da RMSE em instrumentos de ordenamento do território de âmbito nacional

805 + MDC 2017 Aguarda publicaçãodoPoc

Aguarda publicação
doPOc

MEDIDA 2 —Criação do CMGRMSE e seu regulamento de funcionamento

Reunião de parceiros e elaboração do regulamento Reunião Todos os parceiros 2016 Executado

Aprovação do r~gulain~nto pelos órgãos do Municí pio de CMM~ Auloddade Marí tima
MaPa cumprimento dos formalismos legais para um regulamento municipal 2017 Executado

Publicação em Diádo da República e entrada em vigor Dar pública forma ao regulamento CMM 2017 Executado

ENQUADRAMENTO LEGAL DA RMSE
ERICEIRA WSR

>< AMEAÇA: A falta de Iegislaçãolregulamentação especí fica sobre a RMSE poderá levar a situações
OBJETIVO

2

Envio de contnbutos para a APA
______ Confrlbutos para POC — SOB + MBc

Conlnbutos para ~oc — CMM Envio de contnbulos para a APA CMM Sal 2017

Coação de instrumento de gestão e preservação ambienlal Em função das diretivas do ~oc avaliar e propor a implementação de cR RMSE D 2018
próprio para a RMSE uma área protegida, de acordo com tipoloqias do ICNF ez



ENQUADRAMENTO LEGAL DA RMSE
AMEAÇA: A falta de legislação/regulamentação especí fica sobre a RMSE poderá levar a situações
criticas do ponto de vista da sustentabilidade

V ESTRATÉGIA: Definição da natureza iLirí dica da RMSE

111111 Reunião do Conselho Restrito (CR) e elaboração do Recolha de contributos dos membros do CR RMSE e eLaboração da
documento proposta pela CMM CR RMSE Fev 2018 Reali7ado

Apreciação do Documento de Gestão pelo Conselho

~ Alargado (CÁ) conforme disposto no regulamento do Envio do documento aprovado em CR ao CÁ para a sua apreciação CÁ RMSE
CMGRMSE

Formalização do Documento do Gastão junto do onhidado Envio do Documento de Gestão, com parecer do CA para a ‘Save The CR RMSE
gestora das Reseivas Mundiais de Surf Wavos’

MEDIDA 3—Elaboração e aprovação do Documento de Gestão da RMSE

Abr.2018 Em curso

Mal 2010 Em cumo



SUSTENTABILIDADE ECONÓMICA E INFRAESTRUTURAS
ERICEIRA WSR

4~&~Cr ;IIu

OBJETIVO
/ ESTRATÈGIA: Definir e regulamentar a “capacidade de carga” das praias e ondas da RMSE

Estuda da capacidade de carga Elaboração de estudo

U Apresentação e implementação de projeto de regulamento Proposta de Regulamento, com base em estudo da ação 1 CR RMSR, AM
da utilização das praias/ondas

Rogutamento como resposta ã necessidade disciplinar a utilização das cA RMSE
SensihNizaçõo das Autondades Maritlmas praias/ondas pdas empresas Marltimo Tunsticas

AMEAÇA 1: Excesso de operadores de animação marí timo turí stica (Escolas de Surf) dentro da RMSE

MEDIDA — Elaboração de estudo para sensibilização de entidades competentes

OR RMSR ($08; MBC;
ESC Mar20l9

Jun.2019

Jun 2019



MEDIDA — Colocação de sinalética e painéis informativos

MBC+ ESC e SOS 2017 Executado

Promoção das boas praticas denfro das normas da comunidade surfista CMM, cR RMSE

AMEAÇA 2: A segurança nas praias como fator distintivo da RMSE
V ESTRATÉGIA 2: Ações de sensibilização e formação sobre os perigos ocultos” nas praias.

MEDIDA 1 — Ações de sensibilização

Ação de senslbllizaçáo sobre aguoiros o dornonstrações do Programã DESAfogar do tnslituto Hidrográfico (1H) o tnstituto Socorros 1H + 1514 + Parcoiros do 2018­20
como proceder a Náufragos (1514) projeto; CM?w4;

MEDIDA 2— Ações de Formaçao

Cursos de nadadores­salvadores e outras técnicas de Predominante Azul;
segurança nas praias Ações do formação 6 VEncolra; CMM Perm

SUSTENTABILIDADE ECONÓMICA E INFRAESTRUTURAS
ERICEIRA WSR
~

OBJETIVO ‘ AMEAÇA 2: A segurança nas praias como fator distintivo da RMSE

3 V ESTRATEGIA 1: Sinalização na praia para praticantes de desportes de deslize

Sinalética com o nlvet de dificuldade da praia/onda Plano de sinalizaçao

Colocação de painéis de Surf EllquelW 2018

­ Avaliar os palnéis existentes e cotocação de ptacas iní ormalwas (GrauRevlsao dos pninéls existentes dificuldade o do ecossistema natural) CMM, CR RMSE Jun.2010



L ­

1 de sinalização dos Inibes que Elaborar estudo com apoio das Federações respetwas CR RMSE 2019120

W~ lmp~mentara sinalização CR RMSE 2019120

AMEAÇA 4: Desconhecimento do impacto do surf na economia local e da tipologia dos turistas
associados ao surf

v’ ESTRATEGIA: Procedei à recolha e tratamento de tnformação sobre o impacto do surf na economia local e
geração de outputs

MEDIDA — Saboi ação de estudos

SUSTENTABILIDADE ECONÓMICA E INFRAESTRUTURAS
ERICEIRA WSR

wt~çR~~tI~t

OBJETIVO x AMEAÇA 3; A segurança dos trilhos da RMSE como fator distintivo para a escolha do destino turí stico
7 ESTRATÉGIA: Sinalização dos trilhos pedonais e BTT

MEDIDA — Colocação de placas e painéis informativos

colocar no terreno a sinalização

Estudo~ A elaborar com apoio da SOB

Estudo da caraterização do perfil do turista da RMSE Estudo com caracterí sticas académicas rese ou Oi~serlaçãn)

cR RMSE Oez2020

CMM e cA RMSE Perm



IDENTIDADE E CULTURA LOCAL
ERICEIRA WSR

OBJETIVO z AMEAÇA 1: Perda da história e identidade cultural da comunidade surfista na RMSE

4
V ESTRATÉGIA: Criação de suportes fí sicos e digitais que perpetuem a memória do surf na RMSE

MEDIDA 1 — Centro de Interpretação da RMSE

GMM e CA RM5E Perm

~r~i rr~w

A definir em Função das propostas

mocionais, etc)

MEDIDA 3—Estudos técnicos sobre RMSE.

Desenvolver estudos técnicos sobro a RMSE A definir em runçâo das propostas

MEDIDA 4—História do “surfing” na Ericeira, em Ribeira D’llhas.

Perpetuar e nwmária dos campeõe; de RibeIra D’llhas e de Colocação de painéis alusivos — Campeées e momentos marcantes, no
outros momentos marcantes. edifí cIo de RibeIra O (nas, Em articulação com estratégia éameaça 7, ESC e cMM 2018

objetivo 1

Atualização de conteudos do acervo niultimédia Manter atuakzado o centro de Interpretação da RM5E

MEDIDA 2— Promoção da realização de filmes envolvendo a RMSE (documentários, pro

_ 4

______ Fdrne sobre os Fundos Mannhos da RMSE Protocolo entre cEA e a FC UL

sa Desenvolver outros filmes sobre a RMSE

ICEA 2017 Executado

A definir Perni

Adefinir Perm



e substituí da a peça de arte existente.

fl Concurso de ideias para nova peça do arte alusiva a RMSE Lançar concurso de ideias
a colooar na rotunda do surfisla

pódicosgiganles/tolens a Lançar concurso de delas

arquitetónicas destas zonas.
V ESTRATÉGIA: Afirmar os valores patrimoniais e promoção identidade urbana local

MEDIDA — Requaliticação Urbana

Proqrama de incentivos á requalificaçao de patnmónio arquitelónico
pnvado

Pemi Em execução

Em execução

IDENTIDADE E CULTURA LOCAL
ERICEIPA WSR

AMEACA 2: Entradas da RMSE e rotunda do surfista (com “peça de a~e” em plástico e degradada).
OBJETIVO

4 V ESTRATEGIA: As entradas da RMSE deverão ser assinaladas e a rotunda do surfista deverá ser requalificada

MEDIDA — Concurso de ideias ou proposta de artista local

cR RMSE Dez 2010

CR RMSE Dez 2018

~c AMEAÇA 3: Descaracterização dos aglomerados urbanos da Ericeira e Ribamar e perda de referências

Proqrama MafraRe~uallflca

Combaie ao abandono de prédiosfpréts degradados e em Penalização no Ml CMM Perm
mInas

CMM



SENSIBILIZAÇÃO E CONSCIENCIALIZAÇÃO DE PÚBLICOS

AMEAÇA 1: Perda da transmissão dos valores da sustentabilidade ambiental associados ao surf
v’ ESTRATÉGIA 1: Promoção de atividades de sensibilização ambiental..

MEDIDA 1 — Atividades junto da comunidade educativa do Municí pio

Acão de &~n~ibIIi~aç~o nas escolas sobre a RMSE Programa RMSE

MEDIDA 2—Iniciativas com associações ambientalistas na orla costeira.

Programa anual das Bandeiras Azuis AtivIdades integradas na atdbuição das ~Bandeiras Azuis’ CMM, ABAE

Limpeza e monltorização do lixo marltimo Programa CoaslWalch (GE0TA) cMM, GEOTA

Perm

2019

cMM, Agmpamontos de
Escolas emi



SENSIBILIZAÇÃO E CONSCIENCIALIZAÇÃO DE PÚBLICOS
ERICEIRA WSR

~t~,Ç~IflIr,~fl7,r

OBJETIVO

surf

MEDIDA — Promoção de iniciativas especí ficas de associação do surf aos valores da sustentabilidade ambiental

Limpeza de lixo das praias e dos mares.

Exposiç~n de Surf Ad

lo cialivas com a Skototon Soa

CMM PSFF Anual

comunidade Surfista;
GRRMSE

CR RMSE, Skeletcn Sea Perm

AMEAÇA 1: Perda da transmissão dos valores da sustentabilidade ambiental associados ao surf
v’ ESTRATÉGIA 3: Promoção do estudo e monitorização da «pegada ecológica” e das alterações climáticas na
região da RMSE.

MEDIDA— Monitorização de impactos na qualidade do ar do principal aglomerado urbano junto da RMSE, Vila da Ericeira.

Monitonzação de impactos na qualidade do ardo pnnclpal Labotatódo Vivo para a Descarbonizaçao no Parque de Santa Mada CMM 2019
aglomerado urbano junto da RMSE, Vila da Encolra

Programa ClimAdapI Colocação de central meteorológica no Parque Verde da RMSF CMM 2020

AMEAÇA 1: Perda da transmissão dos valores da sustentabilidade ambiental associados ao surf

V ESTRATÈGIA 2: Contribuir para o reforço do reconhecimento da sustentabilidade ambiental como essência do

Apolo e inclusão no ‘PSFF, da categoria de filmes de promoção da
PSFF ­ Portuguese surf Film Fest, na Ermcemra sustenlabilldade, bem como, de uma seleção de filmes em parceria com

a ‘Save The Waves

P5FF ­ Portuguesa Surf Film Fest, na Ericeira Anual



SENSIBILIZAÇÃO E CONSCIENCIALIZAÇÃO DE PÚBLICOS
ERIC9RA WSR

OBJETIVO
5

AMEAÇA 2: Desvalorização do mar como ativo estratégico da região e do paí s
/ ESTRATÉGIA: Contribuir para a literacia do mar junto das comunidades educativas do Municí pio

MEDIDA — Promoção dos Clubes de Mar e de desportos associados ao mar, com particular incidência no surf

Iniciativas cciii o ‘Desporto Escolar Desenvolver ações da RM5E no âmbito do Desporto Escolar CMM. cR RMSE 2019

Iniciativas com a Tundaçõo Oceano Azul Desenvolver ações da RM5E no âmbito da Fundação Oceano Azul CMM, cR RM5E 2019



comunidade surfista

Dar maior Visibilidade ao Contra do lnterpretaçâo da RMSE Colocaçáo de sinalética na ‘fila da Ericeira alusiva ao Coniro delnterpreiaçéo CMM e CR RMSE Jun 2018

Promover o Centro de Inteiprelação da R~SE Desenvolver campanhas e recursos digitais que promovam o Centro deInterpretação CMM eCR RMSE

~nvoIver professores o surtidas, para as escolas do municí pIo e do CÁ RMSE Perm
Promover a organlzaçeo de visilas de estudo pais

Desenvolver folhetos do Centro de Interprelação e malenais Para integração em atividades de Clubes Escolares CA RMSE Perm
associados à RMSE

SENSIBILIZAÇÃO E CONSCIENCIALIZAÇÃO DE PÚBLICOS
ERICEIRA WSR

AMEAÇA 3: Desconhecimento do que éa RMSE, para além das ondas para prática do surf ou da
OBJETIVO

5
conhecimento e de sensibilização para as diferentes variáveis que Compõem a RMSE

MEDIDA 1 — Dar maior visibilidade ao Centro de Interpretação da RMSE

V ESTRATÈGIA: Fazer do Centro de Interpretação da RMSE um local de visitação “obrigatória”, como fonte de

1

MEDIDA 2 —.0 Centro de Interpretação Como O local privilegiado para o estudo do ecossistema da RMSE e da sua História

Pemi



sociais ou para determinadas condições fí sicas

grupos de risco ou de exclusão

MEDIDA — Surf corno fator de inclusão social

Esc;CMM;Levar o surf às estolas e potenciar a sua prática apoiada. Projeto Surl2Win — lntegmçao social ~ de Escolas Pemt

SENSIBILIZAÇÃO E CONSCIENCIALIZAÇÃO DE PÚBLICOS
ERICETRA WSR

OBJETIVO
5

x AMEAÇA 4: Risco do surf ser considerado como um desporto só acessí vel a determinados estratos

V ESTRATÈGIA: Promover iniciativas junto das escolas e das IPSS, para permitir a prática do surf junto de



MARCA E PROMOÇÃO DA RMSE

OBJETIVO AMEAÇA 1: Uso indevido da Marca — “Ericeira WSR”

6 produtos associados à RMSE

MEDIDA 1 — Criação de logotipo e da marca da RMSE

concurso de tdaias IADE CreaUve Week — Edcelra WSR Reahzar um concurso de ide~as CMM e IADE 2012 Executado

fl cnação do Manual de Normas Gráficas do Logôtipo CR RMSE 2010 Em atualização

MEDIDA 2 — Registo e titularidade da marca

Registo da marca Registar a marca no INPI CMM 2012 Executado

Renovação do registo no NPI da narca Enceira Reserva Renovar o registo junto do NPI cR RMSE Penn
Mundidl de surr

MEDIDA 3—Gestão da niarca

v’ ESTRATÉGIA: Criação e gestão de uma marca própria (com logótipo), para diferenciar as iniciativas e

Elaborar o Manual de Normas

C~açáo de um Manual de Utilização da Marca Diferenciando a sua utilização por membros do cMGRMSE e enlidadesexternas (singulares ou coletivas). CR RMSE Dez 2018



MARCA E PROMOÇÃO DA RMSE
ERICEIRA WSR

OBJETIVO AMEAÇA 2: Falta de notoriedade nacional e internacional da RMSE

6 V ESTRATÉGIA: Dar visibilidade à RMSE, como local de excelência para a prática sustentável de surf

MEDIDA 1 — Produção de material promocional institucional da HMSE

MEDIDA 2— Participação em eventos nacionais e internacionais

cMMJo~oValenleso5 2012 Execulado

Feiras de turismo A definir CMM, CA RM5E Perm

Feiras e fóruns dp desporios. em particular associados ao A definir CMM, CA RMSE Peftn
mar

Evenlos sobre susleniabllidado amblontal A definir cMM, CA RMSE Pemi

Booklel da RMSE Papel/Digital, Porluguésflng~s

Estátua cio Guardião Instalação da peça de arte

fl~ Publicações infantis Livros sobre a RMSE

CMM, MBc, SOS, José Mar.2017 Executado
Queiroz

CMM 2019



MARCA E PROMOÇÃO DA RMSE
ERICEIRA WSR

OBJETIVO AMEAÇA 2: Falta de notoriedade nacional e internacional da RMSE

6 / ESTRATÉGIA: Dar visibilidade á RMSE, como local de excelência para a prática sustentável de SLIrf

MEDIDA 3 — Realização de eventos locais, regionais, nacionais e internacionais associados ao surt na RMSE

~vontos desportivos locais nters6ctos do Encaira Surf Clube

Eventos desportivos regionais Circuitos regionais

Evenlos desportivos nacionais Campeonatos e taças

Evenlos desportivos inlernack~nais World Surf League

fl Congressos e semlnários Surf Sunirnil, Conferência lntemaciona~ do Tunsruo Ouldoor:

ESc e CMM Perm

ESCeCMM

EscecMM

CMMeWSL

Parei

Pare,

Pare,

CMM o Outros parcoiros Porei



e conservação

MEDIDA 1 — Sinalética na Estrada Nacional 247

1
Totens de entrada/salda da RMSE e sinalética na ~N 247 Igual ao ObJ 4, ameaça?, medIda 1 1ação 2

Marcosisinalótica das ondas

MEDIDA 2—Incorporação da Marca nas viaturas de apoio à RMSE durante eventos que lá ocorram

­e e —­

fl Logôtipo da RMSE nas dlforentes viaturas perlencentes às Plano de disldbulçâo dos autocolantes com o lagótipo da RMSE cMM, JFs e todos os 2019Institulçoes que operam na área da Reserva outros intervenientes

MEDIDA 3 — Incorporação da marca no fardamento do pessoal de apoio à RMSE, durante eventos que lá ocorram

cMM,Jrsolodosos 2019~ LogóUpo da RMSE nos diferentes fardamentos do pessoal Plans de distdbuiç~o dos autocolantes com o lagótipo da RMS~ outros intervenientes
afeto às instituições que operam na arca da Reserva

MARCA E PROMOCÃO DA RMSE
ERICEIRA WSR

~~çIntr,4Iqç

OBJETIVO
6 ‘/ ESTRATÈGIA: Materializar a marca da RMSE no território

AMEAÇA 3: Dificuldade em reconhecimento do pessoal e instituições afetas à sua gestão, manutenção

Instalação de sinalélica á entrada de todos os spots/praias

CMM 2019

cMM,AAgcesos 2017 Executado



CONTACTOS

CMGRMSE

Presidente do Conselho — Presidente da Câmara Municipal de Mafra, Hélder Sousa Silva

Morada: Praça do Municí pio, Malta

Email: presidente@cm­matra.pt

SUe: www.cm~rnafra.pI

ERICEIRA SURF CLUBE

Nome:

Morada:

Ema ii:

Site:

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA BAÍ A DOS COXOS

N orne:

Morada:

Ernail:

SUe:

ASSOCIAÇÃO SOS SALVEM O SURF

Nome:

Morada:

Ema ii:

SUe:

(••.

Plano de Gestgo da Reserva Mundial de Surf da Ericeira — Biênio 2018­2019





CDU ­ COLIGAÇÃO DEMOCRÁTICA UNITÁRIA

PCP ­ PEVL~iL.~i

A CDU vai se abster na votação deste ponto.

Achamos muito interessante, para nós leigos na matéria, a tipologia das ondas da reserva.

Relativamente ao plano propriamente dito consideramos que se limita à criação de um órgão
consultivo do Sr Presidente da Câmara apontando acções para as quais não tem meios nem
competências.

Relativamente às acçÕes “reivindicadas” consideramo­las, pelas suas caracterí sticas acções a
desenvolver em toda a costa do conselho, não especifica da RMSE, com excepção das relacionadas
com a marca e respectiva promoção.

Não sendo contra também não vimos que o plano para o funcionamento do concelho do Sr.
Presidente mereça o nosso voto favorável.

Eduar% ibânio

ia /)
—f

Ericeira, 27 de Setembro de 2018.

a
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PESSOAS­ANIMAIS­NATUREZA

GRUPO MUNICIPAL

Declaração de Voto e Recomendação

Ponto 6— Plano de Gestão da Reserva Mundial de Surf da Ericeira

O PAN votará favoravelmente este ponto, trata­se de um plano que nos pareceu muito completo e bem

sistematizado.

Gostarí amos de deixar contudo à consideração alguns pontos. No objetivo 1— Sustentabilidade ambien

tal — pudessem os serviços de limpeza ser extensí veis aos parques de estacionamento e linha de costa (zona

onde o lixo se acumula), e que a limpeza destas zonas bem como do areal fosse reforçada e realizada o ano

inteiro. Neste ponto a criação de uma equipa de profissionais devidamente equipados e usando uma ima

gem/logotipo em conformidade com uma mensagem de cariz ambiental poderia ser pedagógico e benéfico,

associado claro à imagem/marca que a própria reserva irá ter (como refere o objetivo 6).

Objetivo 5 — Sensibilização e consciencialização do público­ Recorrer a mensagens de cariz ambiental

à entrada das praias, associado a essa imagem/logotipo ajudaria a massificar a mensagem e a estimular a

mudança comportamental e a responsabilizar os cidadãos e cidadãs pela preservação da nossa casa comum.

Em algumas das nossas praias já existe, mas énecessário mais.

Outra forma de sensibilização do público seria existirem também através de mensagens de cariz ambiental

nos cafés/restaurantes das áreas concessionadas e que nestes locais fosse uniformizadas boas práticas ao

ní vel da sustentabilidade, como a não utilização de utilização de material descartável (loiça, talheres e palhi

nhas).Mais do que dizer o que fazer, mostrar como fazet

Para redução de utilização de garrafas de água de plástico, fossem colocados bebedouros e pontos de enchi

mento de garrafas nas zonas concessionadas. Consideramos que a redução de plástico faz parte dos princí

pios da sustentabilidade ambiental e que uma Reserva Mundial de Surf deve ser um local modelo de trans

missão destes princí pios ecológicos. Deve servir de exemplo.

No objetivo 3­ Sustentabilidade Económica e Infraestruturas ­ Consideramos que para além das sinalé

ficas e painéis informativos com regras para praticantes de desportos de deslize, poderia ser instituindo um

Pessoas — Animais ­ Natureza
Assembleia Municipal de Mafra, Avenida 25 de Abril, n~ 5, 2640­456 Mafra

E­mau ammafra@pan.com.pt



00

PESSOAS­ANIMAIS­NATUREZA

GRUPO MUNICIPAL

regulador (guardião do mar), alguém credenciado que salvaguarde a paz dentro de água através de interven

ções junto dos monitores de surf que, por vezes, abusivamente levam os seus alunos e alunas para zonas de

surf fora das respetivas zonas delimitadas. Através da prevenção haverá menos acidentes e situações de

conflito dentro de água, que temos conhecimento que por vezes acontecem, sobretudo nas praias de Ribeira

dilhas e Foz do Lisandro.

Ericefra, 27 de Setembro de 2018

Pelo Grupo Municipal do PAN

Matilde Batalha

Pessoas ­ Animais — Natureza

(CM PAN)

2
Pessoas — Animais ­ Natureza

Assembleia Municipal de Mafra, Avenida 25 de Abril, n9 5, 2640­456 Mafra
E­mali ammafra@pan.com.pt



MINUTA
4 (no 3 do artigo 57° do Anexo! à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atua

DEPARTAMENTO DE URBANISMO, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE
DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍ STICA REUNIÃO DE 2018/07/27

PROC.° 16.1.6/2015/7
ASSUNTO: Alteração da delimitação e da Proposta da Área de Reabilitação

Urbana da Malveira/ Venda do Pinheiro.

INFORMAÇÕES/PARECERES: Presente, em anexo, a Informação

Interno/2018/11131, elaborada em 23 de julho de 2018, pelos serviços técnicos da

Área de Regeneração Urbana, da Unidade de Planeamento e Ordenamento do

Território da Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica, sobre o qual

recaiu o parecer de concordância do Diretor do Departamento de Urbanismo, Obras

Municipais e Ambiente, datado da mesma data, bem como o despacho do Sr.

Presidente da Câmara Municipal.

DELIBERAÇÃO: Atenta à informação prestada, que se dá por integralmente

reproduzida, para todos os efeitos legais, a Câmara Municipal deliberou, ao abrigo do

do n.° 1 do artigo 13.° do Decreto­lei n.° 307/2009, de 23 de outubro, na sua redação

atual, concordar com a Alteração da delimitação e da Proposta da Área de

Reabilitação Urbana da Malveira / Venda do Pinheiro, aprovada por deliberação

da Assembleia Municipal de Mafra, de 10 de setembro de 2015, publicada no Diário da

República, 2.~ série, através do Aviso n.° 11677/2015, de 13 de outubro, que mantém

a mesma designação e se encontra devidamente fundamentada na memória descritiva

e justificativa, que inclui os critérios subjacentes à delimitação da área abrangida, os

objetivos estratégicos a prosseguir, a planta com a delimitação da área abrangida e o

quadro dos benefí cios fiscais associados aos impostos municipais (n.° 2 do artigo 13.0

do Decreto­lei n.° 307/2009, de de outu~ro).

ASSINATURAS;

Modelo G 45/4 apcer’~

cb~exs3



MINUTA
(0.03 do artigo 57.° do Anexo E à te’ ~075 2013, de 12 de setembro na sua redação atua

DEPARTAMENTO DE URBANISMO, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE
DIVISÃODEPLANEAMENTOEG~TÃOURBAN1S1TCA REUNIÃO DE 2018/07/27

PROC.° 16.1.6/2015/7
ASSUNTO: Alteração da delimitação e da Proposta da Área de Reabilitação

Urbana da Malveira/ Venda do Pinheiro.

DELIBERAÇÃO (CONTINUAÇÃO): Deliberou, ainda, submetê­la à aprovação

da Assembleia Municipal, ao abrigo do n.° 1 do artigo 13.° do Decreto­Lei

n.° 307/2009, de 23 de outubro, na sua redação atual.

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade / Mzne~ia
Votos a favor: ~‘~Ç Qt’2..&~) V?().9,4~D&Y\— ~QQ.t~.tlZC&x~?r
Votos contra: E)
Abstençõer
Declaraçõesdevoto ~....

~P~2 ~1’~

Modelo G 45/4 apcer’~
~bis0



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica

PARECER DESPACHO

A Ja~Eú

¾.
23/Õ7jZO~ 8

/

O P sidente da Cã ~

(H Ider Sousa Si va)

INFORMAÇÃO Interno/2018/11131.

ASSUNTO: Alteração da delimitação e da Proposta da Área de Reabilitação Urbana

da Malveira / Venda do Pinheiro

A reabilitação urbana éuma componente indispensável da polí tica de cidades e da

polí tica de habitação, na medida em que nela convergem os objetivos de

requalificação e revitalização das cidades, em particular das suas áreas centrais

desvitalizadas e em processo de degradação, e éum mecanismo crucial para o

desenvolvimento integrado da competitividade local, regional e nacional, que permite

a revitalização das áreas abrangidas como centros dinamizadores da sua envolvente

direta e, em consequência, de todo o núcleo urbano onde as mesmas se inserem.

Modelo G­50f4 — Informação



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica

A elaboração do Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano (PEDU) do

Municí pio de Mafra, em 2015, no qual se prevê como principal objetivo estratégico o

fomento do investimento e do desenvolvimento das atividades económicas no eixo

urbano central do concelho, permitiu um programa horizontal de desenvolvimento

das atividades económicas consubstanciado na informação das oportunidades do

Quadro Comunitário de Apoio (QCA) e dos benefí cios fiscais aplicáveis em Áreas de

Reabilitação Urbana (ARU) para a população em geral e, em especial, para agentes

económicos e potenciais investidores.

Neste contexto e reconhecendo a necessidade de congregar nas áreas delimitadas

um conjunto de intervenções e investimentos integrados que assegurem a

salvaguarda do património edificado e o desenvolvimento sustentável do respetivo

território, por deliberação da Assembleia Municipal de Mafra, de 10 de setembro de

2015, publicada no Diário da República, 2.6 série, através do Aviso n.°

11677/ 2015, de 13 de Outubro, foi aprovada, ao abrigo do Regime Jurí dico da

Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto­Lei n.° 307/2009, de 23 de

outubro, e alterado pela Lei n.° 32/2012, de 14 de agosto e pelo Decreto­Lei n.°

136/2014, de 9 de setembro, a delimitação da Área de Reabilitação Urbana

(ARU) da Malveira / Venda do Pinheiro, a qual foi devidamente comunicada ao

Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, IP (IHRU).

No desenvolvimento dos trabalhos de caraterização da Área de Reabilitação

Urbana (ARLJ) da F4alveira / Venda do Pinheiro, necessários para a prossecução

do RJRU na elaboração da proposta de Operação de Reabilitação Urbana

Sistemática da referida ARU, a Área de Regeneração Urbana da Unidade de

Planeamento e Ordenamento do Território, da Divisão de Planeamento Territorial e

Gestão Urbaní stica, verificou a necessidade de alterar a área delimitada, de modo a

melhor a adequar ao disposto no Plano de Ação de Regeneração Urbana (PARU),

inserido no PEDU.

Modelo G­50/4 — Informação 2



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica

Considerando que, nos termos do disposto no n.° 6 do artigo 13.° do Decreto­lei n.°

307/2009, de 23 de Outubro, na sua redação atual, o disposto neste artigo éaplicável

à alteração da delimitação de uma área de reabilitação urbana e que as propostas de

delimitação e alteração de delimitação das áreas de reabilitação urbana se encontram

fundamentadas e contêm a memória descritiva e justificativa, que inclui os critérios

subjacentes à delimitação da área abrangida e os objetivos estratégicos a prosseguir,

a planta com a delimitação da área abrangida e o quadro dos benefí cios fiscais

associados aos impostos municipais (n.° 2 do artigo 13.0 do Decreto­lei n.°

307/2009, de 23 de outubro).

Propõem os serviços da Área de Regeneração Urbana da Unidade de

Planeamento e Ordenamento do Território, da Divisão de Planeamento Territorial e

Gestão Urbaní stica, que a Câmara Municipal de Mafra delibere concordar com

a seguinte proposta e submetê­la à aprovação da Assembleia Municipal, ao

abrigo do n.° 1 do artigo 11° do Decreto­lei n.° 307/2009, de 23 de outubro, na sua

redação atual:

a) Alteração da delimitação e da Proposta da Área de Reabilitação

Urbana da Malveira / Venda do Pinheiro, aprovada por deliberação da

Assembleia Municipal de Mafra, de 10 de setembro de 2015, publicada no Diário

da República, 2.~ série, através do Aviso n.° 11677/2015, de 13 de outubro,

mantendo­se a mesma designação.

Mafra, 23 de julho de 2018

A Coordenadora da Equipa de Intervenção da Área de Regeneração Urbana

23/07/2018

x
Sandra Garrido, Arota
Área de Repeneracão Urbana
Assinado por SANDRA M~GARIDA MONTEIRO RODRIGUES GARRIDO

Modelo G­50f4 — Informação 3
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ALTERAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA 1

MALVEIRA / VENDA DO PINHEIRO

MEMÓRIA DESCRITIVA

JULHO 2018

Câmara Municí pal de Mafral Departamento de urbanismo, Obras Municipais e Ambientel DPTGU — UPOT Área de Regeneração Urbana
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Mafra _aYIi]JlluJdi_ ALTERAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA da MALVEIRA / VENDA DO PINHEIRO

~~QUALI FICA Mem6r~DescritWa

1 INTRODUÇÃO

O desenvolvimento urbano sustentável, tema atual da maior importância no contexto

do crescimento regional e nacional, assume um papel central no quadro do programa

PORTUGAL 2020 (inserido na estratégia Europa 2020, destinada ao combate a crise

económica atual e à recolocação da Europa na via do crescimento sustentável, inteligente e

inclusivo).

Por forma a majorar a sua operacionalidade, aquele programa desdobra­se

regionalmente, permitindo assim que as suas ações se relacionem da melhor forma com as

necessidades reais de cada uma das regiões nacionais.

Assim, o POR Lisboa2O2O — Programa operacional regional, definido para a Área

metropolitana de Lisboa, na qual, territorialmente se ingere o Concelho de Mafra — define

como objetivos temáticos principais, no âmbito do desenvolvimento urbano, os seguintes:

• Apoiar a transição para uma economia de baixo teor de carbono em todos os sectores;

• Preservar e proteger o ambiente e promover a utilização inteligente dos recursos;

• Promover a inclusão social e combater a pobreza e qualquer tipo de discriminação.

Neste sentido, está previsto como ação integrada de desenvolvimento urbano

sustentável (AIDUS), no âmbito da preservação do ambiente e na prossecução desse

desenvolvimento, a elaboração de uma estratégia integrada. Esta estratégia, que ganha

forma através da definição dos PEDU — Planos estratégicos de desenvolvimento urbano —

deve ter por base um Plano de mobilidade urbana sustentável, e um Plano de ação para a

regeneração urbana (PARU).

Segundo o texto integral do POR Lisboa, todas as ações territoriais previstas que

respeitem à regeneração deverão ter por base uma delimitação territorial “( Incidindo em

espaços inframunicipais correspondentes a centros históricos, zonas ribeirinhas ou zonas

industriais abandonadas, enquadrados nas Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) (...)“, sendo

neste encalce que surge a presente memória descritiva.

A área territorial do concelho de Mafra abrange diversos núcleos urbanos de pequena e

média dimensão com tradições de uma vivência própria, cuja preservação éessencial à

manutenção da identidade singular do Concelho. Alguns destes núcleos com forte vocação

agrí cola, outros com intrí nseca ligação ao mar e a sede de concelho com uma dinâmica

câmara Municipal de Mafral Departamento de Urbanismo, Obras Municipa~5 eAmbientel DPTGU — UPOT . Área de Regeneração Urbana



ALTERAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA da MALVEIRA / VENDA DO PINHEIRO Mafra
Memória Descritiva re • À

JULHO 2018

cultural e histórica indissociável do Palácio Nacional de Mafra, todos compõem a identidade

única de Mafra, que se pretende, não só preservar, mas igualmente definir como marca de

referência.

Nas mais recentes décadas, observou­se que a notória expansão das periferias dos

principais núcleos urbanos, decorrente de um crescimento demográfico muito elevado,

conduziu a exposição destas áreas à perda de qualidade e consequente degradação. Julga­se

atualmente perentório definir meios e medidas que potenciem a sua proteção e resiliência.

Nesse seguimento, o Decreto­Lei 307/2009, de 23 de outubro, na redação que lhe é

dada pela Lei 32/2012, de 14 de agosto, refere, na alí nea e) do Art.~ 3, refere a necessidade

de “Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade,

diferenciação e competitividade urbana” como um dos interesses a prosseguir, reforçando a

reabilitação urbana como mecanismo mais eficaz para contrariar a degradação de áreas

urbanas consolidadas e permitindo que o edificado e os espaços livres recuperem uma

funcionalidade adequada às necessidades presentes do núcleo urbano em que se inserem. A

delimitação de ARU revela­se, por conseguinte, uma forma integrada de modernização das

infraestruturas urbanas.

O objetivo genérico destas ações consiste em contribuir para a reabilitação do edificado

e dos tecidos urbanos degradados, melhorando as condições de habitabilidade e de usufruto

do espaço público, numa intencional valorização do património cultural, garantindo a

sustentabilidade e principalmente o desenvolvimento urbano, potenciando a criação de

emprego e o crescimento da economia.

De referir, ainda, o disposto no Decreto­Lei n.2 53/2014, onde a promoção da

reabilitação urbana étida como paradigma de desenvolvimento, sob o objetivo último de

constituição de um sistema coerente de cidades e bairros vividos, definindo, para a sua

prossecução um regime excecional e temporário relativo à reabilitação do edificado

habitacional. Assumindo como pressuposto que muitas destas áreas apresentam espaços

urbanos obsoletos, mas estrategicamente centrais e de identidade caracterí stica própria,

aquele documento legislativo visa promover as operações de reabilitação urbana que

estariam impossibilitadas face aos condicionamentos impostos por diversa legislação

especí fica, permitindo desta forma assegurar a promoção do seu potencial urbano, a sua

correta utilização e a garantia de cumprimento das suas funções.
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Na estratégia assumida no PARU, aprovado em 2015, verificou­se que as então

aprovadas áreas de reabilitação urbana careciam de retificação na sua delimitação, sendo

que a área que abrangiam era diminuta e pouco expressiva das necessidades reais do espaço

urbano com carência de reabilitação. Aquando da elaboração do PEDU e do PARU foram

assumidas três Áreas de Reabilitação Urbana, que englobavam dentro de todos os núcleos

de ní vel 1 consignados no Plano Diretor Municipal, as suas áreas territoriais com necessidades

de regeneração.

Nessa fase foi delimitada a primeira ARU localizada na Malveira /Venda do Pinheiro. No

entanto, decorridos quase três anos sobre a sua inicial delimitação e após o inicio da

caraterização da ARU da Malveira / Venda do Pinheiro, considerou­se da maior importância

rever os limites traçados em 2015, assumindo­se uma nova Área de Reabilitação Urbana para

esta zona, que continua a englobar as anteriores preocupações, mas também considera

novos tópicos, colocados no decorrer deste triénio.

Revelou­se deste modo, sinais da necessidade de incorporar espaços de uso especial

adstritos à Malveira, em consonância com o que já estava previsto para a zona da Venda do

Pinheiro, de modo a assegurar que as ações territoriais previstas se enquadram

nomeadamente no POR Lisboa 2020.

Neste sentido, propõe­se a alteração da Área de Reabilitação Urbana (ARU) da Malveira/

Venda do Pinheiro, anteriormente definida e aprovada pela deliberação da Assembleia

Municipal de 10 de setembro de 2015, e publicada através do Aviso n.2 11677/2015, de 13

de outubro. A nova delimitação julga­se que melhor promoverá a coesão territorial, pela

inclusão da área que respeita às escolas da Vila da Malveira, quer a Escola Básica Professor

Armando de Lucena quer a Escola Básica da Malveira, à semelhança da Escola Básica da

Venda do Pinheiro já anteriormente integrada.

Pelo exposto, propõe­se proceder à alteração da delimitação da ARU Malveira/Venda

do Pinheiro, e após a sua aprovação e publicação, dentro do prazo máximo de três anos,

proceder à aprovação da respetiva Operação de Reabilitação Urbana.
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21 OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

“Tornar o Concelho de Mafra ainda mais bonito! Com este objetivo estratégico, a

Câmara Municipal investiu, através da reabilitação urbana, na criação de uma nova imagem

para as nossas vilas e aldeias: mais cuidada, coerente, moderna e atrativa.” Boletim

Municipal de Julho de 2017

A delimitação desta ARU da Malveira / Venda do Pinheiro assenta sobre os seguintes

objetivos estratégicos municipais:

A revitalização dos aglomerados urbanos, recorrendo à qualificação do espaço público

e do ambiente urbano, através da modernização das suas infraestruturas, reestruturação

viária e criação de estacionamento em articulação com os transportes públicos, numa

intervenção conjunta que visa a obtenção de um espaço público de qualidade e de um

ambiente urbano saudável e descontaminado, contribuindo para a redução de emissões de

carbono;

•A qualificação do espaço urbano em termos ambientais e paisagí sticos, assegurando

que, pela sua necessidade lógica e funcional, as intervenções se mostrem sustentáveis;

• A reabilitação, regeneração fí sica e reconversão do património construí do, em espaço

urbano, garantindo a resiliência integrada das ARU, assegurando a diversidade sociocultural,

o desenvolvimento económico e a criação de novo emprego nos tecidos urbanos existentes;

•Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade,

diferenciação e competitividade urbana;

•A promoção dos espaços dedicados ao turismo, cultura e lazer, em

complementaridade com as funções da área a reabilitar, desenvolvendo de forma integrada

o concelho de Mafra como destino turí stico com oferta diversificada.
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3 1 CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA

A presente delimitação da ARU da Malveira / Venda do Pinheiro proposta engloba uma

área de 168,9 hectares, que se concentra de modo genérico na delimitação do aglomerado

urbano fortemente densificado e consolidado que caracteriza aquelas localidades.

Figura 1 Nova delimitação da Área de Reabilitação Urbana da Malveira e Venda do Pinheiro

Dados Gerais (base dados INE 2011):

Área Total de Reabilitação Urbana (ha) 168,9
N~ Estimado de Construções 4545
N~ Estimado de Prédios Habitacionais 1404
N~ Estimado de Alojamentos 3638
N~ Estimado de população residente ....7262
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Abarcando zonas com diferentes funcionalidades, a presente proposta de delimitação

pretende responder à falta de um estudo, que atéà data destacasse as necessidades de

manutenção e desenvolvimento do conjunto das duas vilas, ou mesmo de cada uma

individualmente. Considerando o seu rápido crescimento nas últimas décadas, surge

atualmente a necessidade de revisão das caracterí sticas e capacidades urbanas daquelas

localidades, e a consequente definição das necessidades de ação que promovam o seu

desenvolvimento no panorama concelhio e regional.

Tanto a Malveira como a Venda do Pinheiro revelam uma compactação ao ní vel do

tecido urbano, que se percebe acompanhada por considerável desorganização do sistema de

ruas — factos que reunidos se devem ao crescimento urbano em função dos eixos viários

principais e à existência de um apeadeiro, na Malveira, da linha ferroviária do Oeste.

Assim, a vontade de potenciar a dinâmica económica destes centros urbanos e a sua

relevância na região Mafrense motiva a presente delimitação e a escolha de tratar as duas

Vilas como um único sistema urbano. Diretamente relacionada com a rentabilização das pré­

existências ­ de acordo com as ideologias atuais de contenção do crescimento urbano e

rentabilização rural — essa dinamização terá necessariamente de passar pela racionalização

das transições urbano­rurais, fundamentais numa região como a de Mafra (onde os espaços

naturais e seminaturais ainda dominam, relativamente às áreas construí das).

Neste contexto, existem na área da ARU definida, alguns elementos dignos de destaque

pelo papel polarizador que desempenham na dinâmica diária destas vilas, e que apresentam

caracterí sticas ótimas para incrementar a competitividade e a atratividade das localidades

aqui tratadas, na região mafrense, se bem potenciadas.

De carácter patrimonial, o Forte e os Moinhos de Santa Maria, ambos localizados na Vila

da Malveira, constituem dois polos de elevado interesse de dinamização.
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Figura 2— Vestí gios do Forte de Santa Maria, Malveira

Os vestí gios do Forte de Santa Maria representam um atrativo histórico e cultural de elevada

importância na questão da atratividade da zona. Integrado na 2~ linha das Linhas de Torres

Vedras, este imóvel éparte integrante do património histórico do concelho de Mafra,

encontrando­se atualmente em vias de classificação (MAL. 045­ código atribuí do a este

imóvel no âmbito da revisão do plano diretor municipal) como património militar a preservar.

Como ponto estratégico de proteção à cidade de Lisboa, apresenta vestí gios da sua forma

estrelada — intimamente relacionada com as construções militares pela abrangência de vistas

que possibilitava, em termos defensivos, relativamente à área envolvente. Munido com 3

bocas­de­fogo, aceitava uma guarnição de 270 homens.

Alvo de algum descuido, hoje em dia, a estrutura do forte encontra­se desprotegida,

sendo identificável apenas parte do reduto e do fosso. Assim, a sua utilização atual destina­

se à localização de antenas de telecomunicações.

Pela componente turí stica, valor histórico e atratividade paisagí stica deste local,

assume­se a valorização deste imóvel como sendo da maior importância — só a restituição

das suas caracterí sticas, por meio de ações de recuperação, poderá potenciar a sua

atratividade e o seu impacto na economia da região.
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Por seu lado o conjunto formado pelos Moinhos de Santa Maria, embora localizados

fora dos limites da ARU, constitui também um elemento que poderá desempenhar um papel

importante na reabilitação urbana da Malveira, se bem recuperado e dinamizado.

1

a

Figura 3—Moinho do Zê Angelo, Moinhos de Santa Maria, Malveira

Pelo seu valor religioso e social cumpre fazer referência à Capela de Nossa Senhora dos

Remédios, no âmbito da caracterização da área em assunto. Também ela um elemento

classificado como imóvel de interesse patrimonial (MAL. 019­ código atribuí do a este imóvel

no âmbito da revisão do plano diretor municipal) a sua construção teve altura numa fase de

elevado fervor religioso decorrido em iní cios do séc. XVIII. A sua arquitetura rural

caracterí stica e a sua utilização frequente atual motivam o interesse da sua inclusão na ARU

proposta, por se verificar interessante a dinamização estratégica que influi na malha urbana.
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Figura 4—Igreja da Nossa Sra. Dos Remédios, Malveira

Neste sentido, deverão valorizar­se a Feira da Malveira e a Feira do Gado, como eventos

importantes do ponto de vista económico que assumem um papel fundamental na dinâmica

semanal da Vila. Promovendo dinâmicas fundamentais na Vida daquela localidade,

representam ambos uma importante componente estratégica na vitalidade e

desenvolvimento da região: fomentando a produção agrí cola e animal, ambas as feiras

dinamizam e fomentam o crescimento económico regional. Assim, tanto o Largo da Feira da

MalVeira como o Largo da Ermida adquirem a conotação de centralidades urbanas sociais,

albergando os demais utilizadores das feiras por perí odos alargados de tempo.

câmara Municipal de Mafra Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente 1 OPTOU UPOT Área de Regeneraçâo Urbana



ÂLTEMÇÂO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA da MALvEIRA / VENDA DO PINHEIRO Mafra
Memória Descritiva re
JULHO 2018

• 1W

1.

Figuras— Largo da Feira da Malveira

Uma rápida análise critica permite notar os sinais de degradação dos espaços e concluir

que carecem ambos de intervenções de reabilitação das suas capacidades. Constituindo­se

como grandes superfí cies amplas e aplanadas, totalmente pavimentadas (de modo a permitir

a colocação dos demais equipamentos de apoio à realização da feira), o Largo da Feira é

também dotado de instalações sanitárias públicas e de um apoio com bancadas fixas para

venda de peixe.

Como tal, ambos os largos requerem intervenção no sentido da promoção da

organização clara da estrutura cuidada e lógica das feiras, acompanhada da reabilitação dos

equipamentos existentes dotando o espaço das demais infraestruturas e equipamentos

necessários, assim como no sentido da utilização agradável e cómoda dos espaços em alturas

em que as feiras não estejam a decorrer.

Do mesmo modo, seria ainda importante tirar partido da classificação do Chafariz do

Largo da Feira como Imóvel de Interesse Patrimonial (MAL. 038­ código atribuí do a este

imóvel no âmbito da revisão do plano diretor municipal), por arquitetura civil, valorizando a
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centralidade do Largo na matriz urbana em que se insere, por forma a promover a sua

dinamização e utilização pelos utilizadores do espaço.

Outro elemento importante na valorização e desenvolvimento da área englobada nesta

ARU éa Estação de caminho de Ferro da Malveira, classificada como Imóvel de interesse

patrimonial (MAL 037­ código atribuí do a este imóvel no âmbito da revisão do plano diretor

municipal), que pelo seu valor arquitetónico e artí stico chegou a ser distinguida com o 2~

prémio no concurso nacional das “Estações Floridas” (em 1962). Construí da antes da estação

de Mafra, este equipamento foi durante longo perí odo um importante centro de

comunicações rodoviárias e ferroviárias da Estremadura.

Figura 6 Estação de caminho­de­ferro, Malveira

Sabendo que a existência de vias de comunicação ­ sejam elas eixos viários, caminhos­

de­ferro ou outras tipologias ­ contribui sempre para a localização e desenvolvimento das

populações da região, facilmente se percebe a importância da existência de um “apeadeiro”

da Linha do Oeste terá tido naquela zona. Ao facilitar as movimentações humanas, este

elemento terá tido forte responsabilidade no crescimento e dinamização urbana da Malveira.
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Encontrando­se atualmente sem qualquer tipo de proteção, este equipamento requer

ações frequentes de manutenção, por forma a manter as suas caracterí sticas originais e a

permitir a exploração das suas potencialidades na valorização da área em que se situa.

Sobre a Malveira, cumpre ainda acrescentar a indústria tradicional das “Trouxas da

Malveira” como elemento fundamental na caracterização da Vila. Este doce funciona como

um agente atrativo à região, sendo a sua contribuição para a economia da região da maior

importância.

Sob o ponto de vista do património natural, a Mata Paroquial (em relação fí sica direta

com o Clube desportivo da Malveira) constituem um ponto de interesse. Como único espaço

verde com expressão na malha construí da, a Mata assume o carácter de Parque urbano, e

tira partido de um sistema de passeios de circulação que ligam diferentes áreas de estadia.

O parque infantil, a zona de merendas e as instalações sanitárias públicas que alberga

conferem­lhe as condições necessárias à sua utilização frequente pela população residente

nas imediações, muito embora a sua estrutura permita ainda o crescimento considerável da

sua utilização.

Relativamente à Vila da Venda do Pinheiro, no que respeita ao património construí do

são de destacar como edifí cios de valor arquitetónico notável a Quinta de Santo António e a

Biblioteca Municipal.

Integrada numa rede alargada de bibliotecas municipais, que tem por base a

necessidade de descentralização de serviços entendida fundamental pela autarquia, de

acordo com a dispersão demográfica que caracteriza o concelho, a Biblioteca da Venda do

Pinheiro éuma das 8 que compõem este sistema. Localizada no Largo de Sto. António — que

acolhe o Cruzeiro (classificado como imóvel de interesse patrimonial por arquitetura

religiosa, VDP.015­ código atribuí do a este imóvel no âmbito da revisão do plano diretor

municipal) a biblioteca contribui para tornaraquele espaço numa centralidade urbana, facto

que poderá ser desenvolvido no sentido da atribuição ao espaço público de uma zona de

estadia cuidada e de qualidade, que funcione como zona de descompressão da malha urbana

consolidada.
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Figura 7 Biblioteca Municipal, Venda do Pinheiro

Por seu lado, a Quinta de Santo António requer uma atenção especial no contexto aqui

tratado de acordo com a sua singularidade urbaní stica (quando comparada com as

construções contí guas) e que justifica a sua atual classificação como Imóvel de Interesse

Patrimonial por arquitetura civil. Àsemelhança dos demais elementos classificados já

referidos, éo valor cultural da quinta que se pretende defender, sendo interessante a sua

dinamização no sentido da valorização da riqueza dos aglomerados urbanos, e da sua relação

com a restante região. Pela situação de limite, em relação à vila da Venda do Pinheiro, e,

portanto, de ligação com a Malveira, poderá ser interessante o aproveitamento e reabilitação

deste conjunto edificado para que possa receber um equipamento urbano de apoio e

dinamização da população residente.
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Figura 8— Quinta de Santo António, Venda do Pinheiro

Nas traseiras da Quinta, definidos pelo PDM em vigor como área de verde urbano de

proteção e enquadramento, e afetos às restrições da REN pelas linhas de água e respetivas

margens que englobam, encontram­se os terrenos destinados ao Parque Ecológico da Venda

do Pinheiro.

São amplamente conhecidas as vantagens para a qualidade de vida urbana que advêm

da existência de espaços verdes amplos e desafogados, de usufruto do ‘ar livre’, e por

conseguinte, este parque ecológico éassumido como elemento fundamental na valorização

da regeneração urbana pretendida para a ARU. Tem como principal objetivo promover a

relação entre as duas vilas, constituindo­se como elemento­âncora valorizador da malha

urbana, que proporciona à população um espaço aberto de descompressão, atrativo e de

qualidade. Simultaneamente, pretende também ser o arranque de uma estrutura verde

urbana, de valorização ambiental, a impor ao sistema urbano consolidado por meio de

arruamentos verdes que se cruzem em pequenos centros de estadia ensombrada e

agradável.
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No que respeita a infraestruturas de apoio a uma massa populacional significativa do

Concelho, há que realçar também os estabelecimentos de ensino, nomeadamente a Escola

Básica Prof. Armando de Lucena, na Malveira e a Escola Básica da Venda do Pinheiro.

Tratam­se de edifí cios que, dada a sua importância para o Municí pio conjugado com a

necessidade imperativa de uma requalificação, foram alvo de acordos de colaboração entre

o Ministério da Educação e o Municí pio de Mafra, no sentido de ajustar os referidos edifí cios

às exigências atuais desta comunidade educacional.
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Figura 9 Escola Básica Prof. Armando de Lucena, Malveira — Antes da lntervençâo de Reabilí tação

Sobre o sistema viário, cumpre sobressair a existência, na zona da Venda do Pinheiro,

de um acesso às autoestradas A21 e A8, assim como a existência da EN 8 — que funciona

ainda atualmente como eixo de circulação preferencial de relação Venda do Pinheiro ­

Malveira — Mafra.

Estas relações viárias são fundamentais nas dinâmicas urbanas da área tratada e

desenvolvem­se por fluxos diários de forte impacto na área envolvente, nomeadamente na

vivência urbana. A sua existência, que potencia o crescimento urbano em “mancha de óleo”

câmara Municipal de Mafral Departamento de Urbanismo, Obras Municipais eAmblentel DPTGU — ui’or­Área de Regeneração Urbana



ALTERAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA da MALVE RA / VENDA DO PINHEIRO Mafra ....0%II1JD1ItL.......
Mem6ria Descritiva re ~ 1
JULHO 2018

para longe do centro inicial, de forma geralmente desorganizada, obriga necessariamente ao

cuidado com a manutenção das qualidades dos espaços públicos.

Neste sentido, seria de valorizar a intenção de promover a construção de um parque de

estacionamento intermodal que, de acordo com as teorias da sustentabilidade ambiental e

de dinamização urbana, induza a diminuição da utilização dos Veí culos próprios e promova

utilização dos transportes públicos para circulação interna e para o Mafra ou Lisboa.

De acrescentar que este importante nó viário se verifica em estreita ligação com o

Complexo industrial da Venda do Pinheiro, sendo este o polo económico de maior peso

naquele sistema urbano. Assim, muito embora não tenha sido contemplado na delimitação

agora defendida para a ARU Malveira / Venda do Pinheiro, admite­se a importância do

cuidado no tratamento da área de acesso ao mesmo, para que todas as ações contribuam

para potenciar o seu desempenho.

Do ponto de vista urbano, e de um modo geral à totalidade da área que se propõe

delimitar, considerando todos os demais aspetos mencionados, sobressai a necessidade de

dotar estrutura urbana (de ambas as localidades envolvidas) de um sistema de circulação

pedonal contí nuo e de qualidade, que respeite as legislações vigentes sobre a matéria,

considerando­se do maior interesse o seu complemento com circuitos mistos, estilo ciclovia.

A promoção da utilização do espaço urbano pelas populações que nele habitam, sem que

para tal necessitem de recorrer a viaturas motorizadas constitui, por si só, um alí vio na

pressão exercida no sistema urbano, que, de modo quase automático, fomenta a sua

regeneração (não só ao ní vel do espaço público, mas também porque potencia o crescimento

de sistemas como o comércio local).

Por último, ainda no âmbito da qualidade ambiental, éda maior importância chamar a

atenção para a necessidade de rever a situação das demais linhas de água encanadas que se

verificam no interior ou nas imediações deste sistema urbano.

Decorrendo estas situações da necessidade de aproveitar o espaço para construção,

alguns foram os casos em que terá sido menosprezada a localização de elementos

habitacionais em leito de cheia das ribeiras visadas. Assim, urge desenvolver um esquema de

trabalho que promova um conjunto de ações com vista à minimização dos efeitos

decorrentes de potenciais situações torrenciais.
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3.1 Análise preliminar:

Edificado

• Edifí cio novo da Unidade de Saúde de Mafra Leste (Milharado, Malveira e Venda do

Pinheiro) na Malveira;

• Edifí cio da Escola Básica da Venda do Pinheiro;

• Edifí cio da Escola Básica Professor Armando de Lucena na Malveira;

• Edifí cio da Escola Básica da Malveira;

• Edificações habitacionais antigas, já com sinais de avançado estado de degradação;

• Edifí cio do Jardim de Infância da Malveira, que revela necessidade requalificação, de

acordo com o mau estado de conservação que apresenta;

• Restante edificado (habitacional ou de uso público) contido na malha urbana

englobada na delimitação da ARU, que apresente sinais de necessidade de recuperação ou

requalificação.

Espaço Público

• Largo da Feira da Malveira, e equipamentos relacionados, que revelam sinais de

necessidade de reabilitação;

• Parque Ecológico da Venda do Pinheiro, como espaço Verde de estruturação e

qualificação urbana, e elemento fundamental na requalificação da malha urbana envolvente;

• Estrutura urbana de corredores verdes que possibilite a circulação agradável e

confortável dos utilizadores do espaço viário;

• Requalificação do Largo da Feira da Malveira;

• Requalificação da Zona de proteção do Forte de Santa Maria, na Malveira;

• Falta de estacionamento ordenado, nomeadamente, nas áreas de maior concentração

de serviços, que conduz ao estacionamento desorganizado ao longo da via pública;

• Espaços urbanos exteriores devolutos, desadequados à permanência de pessoas;

• Inexistência de espaços verdes de lazer e recreio integrados na malha urbana, que

deem resposta às necessidades da população residente.
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Estrutura Viária e lnfraestruturas Urbanas

• Circuitos pedonais interrompidos e, em determinadas zonas, com a qualidade abaixo

da desejada, que não garantem de forma contí nua a sua acessibilidade geral, não se

revelando sempre confortáveis especialmente a pessoas com mobilidade reduzida;

• Largura dos passeios insuficiente para correta utilização pedonal e desadequados à

circulação de mobilidade condicionada;

Espaços públicos livres devolutos, em mau estado de conservação e desadequados à

legislação relativa à mobilidade condicionada
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4 1 FUNDAMENTAÇÃO DA DELIMITAÇÃO

A localização dos dois centros urbanos englobados nesta ARIJ — MaNeira / Venda do

Pinheiro — detém um papel fundamental na dinâmica do concelho de Mafra, principalmente

no que concerne às acessibilidades e comunicação viária com os concelhos limí trofes.

Como tal, torna­se fundamental assegurar o seu bom funcionamento e a resiliência dos

espaços público e edificado, utilizados por todos. E, nesse seguimento, a análise da situação

de conservação e de vitalidade dos espaços urbanos, e a sua relação com o estudo cuidado

das necessidades sentidas e papéis desempenhados pelas localidades no panorama do

Concelho, apresentam­se da maior importância no que concerne à tomada de decisões no

sentido do desenvolvimento social e territorial da área delimitada. O levantamento

fotográfico e a análise presencial dos espaços tornam­se, assim, ferramentas fundamentais

no processo de intervenção, sejam as ações pretendidas no sentido do restauro, da

reabilitação, da regeneração ou da requalificação.

Este inicial registo e a avaliação dos conteúdos culturais do património edificado em

causa, permitiu concluir que a reabilitação deste território se torna perentória para articular

as relações internas da vila, entre os vários espaços de diferente cariz que a compõem e

fundamentalmente as relações externas do espaço da Vila com a envolvente.

Neste sentido, foram tomados como referência os elementos construí dos —

infraestruturas e edificações — que conferem a estruturação­base aos aglomerados urbanos

da Vila da Malveira e da Venda do Pinheiro, assim como as demais centralidades,

nomeadamente:

• Forte de Santa Maria, na Malveira;

• Capela de Nossa Senhora dos Remédios;

• Aglomerado urbano da Malveira de cima;

• Largo da Feira da Malveira, e Largo da Ermida (onde se dinamiza a Feira do Gado);

• Estação de Caminhos­de­ferro da MaNeira;

• Mata Paroquial da Malveira e Complexo desportivo;

• Quinta de São Lourenço, na venda do Pinheiro;

• Biblioteca Municipal da Venda do Pinheiro;

• Terrenos do futuro Parque Ecológico da Venda do Pinheiro;

• Unidade de Saúde de Mafra Leste na Malveira;
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• Estrutura viária constituí da pelos eixos de elevado impacto na malha urbana — EN8,

A21 e AS — e restantes vias de circulação intra e interurbana;

Para efeitos de delimitação da presente ARU foi considerada (além do elenco acima

referido) a idade das demais construções habitacionais, como fator decisivo para a

necessidade de reabilitação das mesmas.

Relativamente ao edificado, considerou­se o disposto no artigo 59 do Decreto­Lei n2

266­B/2012, relativamente aos ní veis de conservação a considerar para avaliação do estado

de conservação de um prédio urbano ou de uma fração autónoma. Sendo esta classificação

válida por um perí odo de três anos, os escalões a atribuir ao edificado são:

5 ­ Excelente; 4—Bom; 3—Médio; 2— Mau e 1— Péssimo.

De acordo com o exposto, foi possí vel concluir que, de um modo geral, as estruturas

edificadas presentes na área considerada apresentam um valor de conservação abaixo do

médio e, consequentemente, inferior ao pretendido.

Salienta­se ainda que avaliado o potencial de resiliência do espaço público devoluto da

ARU, se considera que o investimento na sua reabilitação integrada, com a atribuição de

funções adequadas e espaços urbanos e verdes de qualidade, se antevê positivo e de grande

interesse para os objetivos estratégicos municipais, bem como para a salvaguarda do

património histórico e cultural do lugar onde a ARU se insere.

Cumpre, porém, acrescentar a referência à importância que a indústria das ‘Trouxas da

Malveira’ e o Complexo empresarial da Venda do Pinheiro detêm na regeneração e

reabilitação pretendidas.

A primeira, pelo seu caracter de divulgação e promoção da vila na região em que se

insere, como produto de elevada qualidade e o complexo empresarial por representar um

núcleo económico com caracterí sticas que permitem o seu impacto forte na economia e

desenvolvimento do concelho e da marca Mafra.

Na metodologia utilizada para a delimitação, além dos objetivos estratégicos municipais

elencados, foram ainda considerados os pressupostos que levaram à definição de categorias

de uso do solo no Plano Diretor Municipal aprovado e publicado, em Aviso n.9 6614/2015 a

15 de junho de 2015 no Diário da República, 2~série. Neste sentido foi assumido como

prioritária a integração da área consolidada dos espaços residenciais do solo urbanizado,
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onde se incorporam o nucleo primitivo da vila da Malveira e o nucleo da Venda do Pinheiro

e como tal o edificado mais antigo de ambas as localidades, que como tal detém o maior

número de casos de necessidade de reabilitação.

De seguida foi analisada a área consolidada dos espaços residenciais do solo urbanizado

que interliga estes núcleos, nomeadamente a Venda do Vaiador, e que constitui um sistema

urbano muito único no concelho que carece de uma visão de regeneração urbana. Como a

sua análise exibe­se um número considerável de edificado carenciado de reabilitação, a

mesma foi também incorporada na delimitação da ARU. Em situações de interligação destes

espaços consolidados surgem pequenas áreas, de expressão territorial reduzida que se

apresentam ou como espaços verdes em solo urbanizado ou como áreas a estruturar, cuja

malha urbana não éefetivamente consolidada, mas que o seu eventual não englobamento

implicaria uma delimitação desconexa. Cabe ainda referir que foi igualmente incorporado

áreas de uso especial que apresentam equipamento com necessidades de requalificação.

A presente proposta de alteração da delimitação da ARU da Malveira / Venda do

Pinheiro, prende­se pela verificação da necessidade de integração dos estabelecimentos

escolares da Malveira, dado que se tratam de edifí cios que, pela sua importância para a

população conjugada pela necessidade de uma operação de reabilitação, quer também, por

uma questão de coerência territorial no âmbito deste tipo de infraestruturas, julga­se ser

perentória a inserção da Escola Básica Prof. Armando de Lucena e da Escola Básica da

Malveira, à semelhança da já integrada na área anteriormente definida Escola Básica da

Venda do Pinheiro. Face ao exposto, a delimitação da ARU da Malveira / Venda do Pinheiro

éconsiderada prioritária para o desenvolvimento do concelho e para a prossecução dos

objetivos estratégicos Municipais.
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S 1 ACÇÕES FUNDAMENTAIS DE REABILITAÇÃO

­ Reabilitação do equipamento público e requalificação do espaço público no

Largo da Feira da Malveira

Localizado estrategicamente no núcleo da Vila da Malveira, sede da União das freguesias

da MaNeira e São Miguel de Alcainça, o Largo da Feira requer atualmente uma intervenção

holí stica no sentido da sua reabilitação, composta por um conjunto de diferentes

intervenções que pretendem dinamizar não somente a feira que semanalmente existe neste

espaço, mas igualmente fomentar o desenvolvimento do comércio local.

1

— ~ ~

1 I~ —

A

Figura 10— Largo da Feira da malveira (entradas para as instalações

•A proposta de intervenção visa a reabilitação do equipamento público,

nomeadamente:

• As instalações sanitárias públicas existentes, atualmente em avançado estado de

degradação e desadequados ao fluxo de utilizadores deste local, pretendendo­se dotar a

emblemática feira de produtos regionais, de condições que assegurem a sua competitividade

perante o mercado da área metropolitana de Lisboa;
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•A área de mercado e bancas para a venda de peixe, cujas condições de higiene e

~~&&W~itos ~lue, T~~I d~7a~it~~’ dev~ prever a

comercialização de um produto de excelência caracterí stico do concelho;

• A requalificação do espaço público envolvente a estes equipamentos, que deverá ser

repensado como zona nuclear da freguesia e do concelho — atendendo a dinâmica de

negócios nele desenvolvido durante a ocorrência das feiras;

•A promoção de ações de dinamização e requalificação do comércio local, que

promovam a reabilitação do edificado envolvente.

Neste Largo existe ainda um Chafariz, classificado como imóvel de interesse patrimonial,

cujo valor histórico, urbaní stico, de memória e de conjunto, integra o centenário Campo da

Feira da Malveira, devendo o seu cariz histórico ser preservado.

Assim, a requalificação do espaço público e dos equipamentos que lhe são afetos, visam

dotar este núcleo histórico e central da vila, e em especial a emblemática feira, de condições

que assegurem a sua resiliência e competitividade no campo da mercantilização de produtos

regionais na área metropolitana de Lisboa, posicionando a freguesia e o concelho na lista

principal de procura de mercados e feiras municipais.
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­ Requalificação da Zona de proteção ao Forte de Santa Maria

Os vestí gios do Forte de Santa Maria representam um atrativo histórico e cultural de

elevada importância na questão da atratividade da zona em que se insere. Encontra­se

atualmente em vias de classificação como património militar (MAL.045). A sua construção

data de iní cios do século XIX, estando integrado na 2~ linha das Linhas de Torres Vedras.

Atualmente em péssimas condições de conservação, a estrutura do forte encontra­se

desprotegida, sendo identificável apenas parte do reduto e do fosso, e a sua utilização atual

destina­se à localização de antenas de telecomunicações.

Pela componente turí stica, valor histórico e atratividade paisagí stica deste local, a

intenção de intervenção pretende fundamentalmente a requalificação do espaço, enquanto

componente intrí nseca da história do Concelho, restituindo­lhe as caracterí sticas iniciais, por

forma a potenciar as suas caracterí sticas como atrativo turí stico.

Figura 11— Localização do Forte de Santa Maria, Malveira
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­ Parque Ecológico da Venda do Pinheiro

Localizada numa zona de transição entre a União das freguesias de Malveira eS. Miguel

de Alcainça e a União das freguesias da Venda do Pinheiro e Sto. Estevão das Galés, a Venda

do Vaiador encontra­se envolvida nos aglomerados urbanos consolidados da Malveira e

Venda do Pinheiro, cujas densidades populacionais são consideravelmente elevadas.
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Figura 12 Candidatura ao POR, Parque Ecológico da Venda do Pinheiro
associado ao corredor verde de enquadramento.

A intenção de construção do Parque Urbano prende­se com a necessidade de atribuir

àquelas localidades um espaço verde amplo de descompressão, para desenvolvimento de

atividades de recreio e lazer, que permita à população o usufruto do ‘ar livre’, que quebre a

massa edificada contí nua e incremente a qualidade de vida nas localidades adjacentes — quer

do ponto de vista ambiental como da melhoria da paisagem urbana.
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Permitindo as mais variadas atividades de lazer, desporto e cultura, e simultaneamente

assegurando as funções de equilí brio ecológico fundamentais em zonas urbanas

consolidadas, éexpectável um impacto extremamente positivo do Parque na resiliência da

malha urbana e no quotidiano da população residente nas imediações, esperando­se que

este contribua de forma positiva na sustentabilidade do edificado das localidades em que se

insere.

Como objetivos fundamentais do projeto destacam­se os seguintes:

• Preservar o equilí brio ecológico da Ribeira do casal Novo e zona adjacente às suas

margens, e promover a sensibilização das populações para a sua proteção e preservação;

• Valorizar da componente ambiental e ecológica caracterí stica dos espaços verdes

urbanos e promover a centralidade de área do Parque relativamente ao perí metro urbano

em que ele se insere;

• Promoção da definição da Estrutura Ecológica Urbana daquelas localidades, e a sua

relação com o Concelho, constituindo o Parque como um “pulmão verde urbano” de valor

paisagí stico acrescentado.
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Figura 13— Estudo do Parque Ecológico da venda do Pinheiro
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­ Parque Intermodal da Venda do Pinheiro

A proposta do parque intermodal da Venda do Pinheiro tem como objetivos especí ficos

o reordenamento da circulação viária e do estacionamento na zona central deste núcleo. A

existência de muitos movimentos pendulares diários, entre a Venda do Pinheiro e Lisboa,

efetuados em carreiras de Transporte Público, provoca um excessivo estacionamento nas

zonas envolventes às paragens de transportes públicos, de ligação direta à autoestrada — A8.

Pretende­se a construção de um parque intermodal, numa zona junto ao acesso à

autoestrada (A21), num terreno com cerca de 6.500,00 m2, permitindo o parqueamento de

cerca de 190 veí culos ligeiros, 2 táxis, e dois cais para paragens de autocarros de Transporte

Público. A construção deste parque irá libertar o estacionamento da zona comercial da Venda

do Pinheiro, na medida em que irá contribuir para uma maior rotatividade no

estacionamento junto da zona comercial, uma vez que os lugares deixarão de estar

ocupados, todo o dia, com os veí culos dos passageiros que utilizam as carreiras de

Transportes públicos.

Com a construção deste parque serão, ainda, deslocalizadas as paragens existentes no

centro da Venda do Pinheiro ao longo da EN 8. Considerando que cerca de 100 carreiras

deixam de parar na EN 8 e que por cada autocarro de carreira que para na via, ficam

igualmente parados cerca de 20 veí culos, podemos garantir que deixam de parar na via por

dia à volta de 12000 veí culos, o que resulta numa diminuição considerável da libertação de

C02.

câmara Municipal de Mafra 1 Departamento de Urbanismo. Obras Municipais e Ambientel DPTGU UPOT . Área de Regeneraçâo Urbana



ALTERAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA da MALVEIRA / VENDA DO PINHE RO Mafra
Memória Descritiva re
JULHO 2018

32 1 43 Câmara Municipal de Mafral Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambientel DPTGU UPOT ­ Área de Regeneraçio Urbana



Mafra ..fil5lJltlbfL...._ ALTERAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA da MALVEIRA / VENDA DO PINHEIRO

~~QUALI FICA Memória Descritiva

­ Unidade de Saúde de Mafra Leste na MaNeira

A Unidade de Saúde de Mafra Leste (Milharado, Malveira e Venda do Pinheiro) na

Malveira, com a cooperação técnica e financeira entre a Administração Regional de Saúde de

Lisboa e Vale do Tejo (ARS­LVT) e o Municí pio de Mafra teve por objetivo a construção de um

equipamento de saúde para a instalação de duas Unidades de Saúde Familiar de 15000
litentes, que pretende assistir às necessidades de três freguesias: Venda do Pinheiro,

Malveira e Milharado (cujo número de utentes, na totalidade, ultrapassa os 23000).
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Figura 14— Localização da Unidade de Saúde de Mafra Leste na Malveira

O edifí cio éconstituí do de um módulo polivalente que acautela os cuidados continuados

de saúde, bem como a prestação de cuidados médicos no âmbito da psicologia, inaloterapia,

podologia e ainda na assistência social e, simultaneamente um módulo de fisioterapia que

permite manter os serviços de saúde que já ali tinham lugar.

Trata­se de um edifí cio inovador, reflexo da reforma de saúde em curso para cuidados

de saúde primários, com impacto na comunidade, moderno, promovendo por si mesmo uma

melhoria nos cuidados a prestar à população, e no qual ela se sinta confortável e confiante,

num quadro de racionalidade do investimento e com particular atenção à sua

sustentabilidade como edifí cio e equipamento de saúde.
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A nova Unidade de Saúde Mafra Leste, inaugurada no decurso da Vigência da anterior

delimitaçâo da ARU Malveira/Venda do Pinheiro e que integra um dos seus projetos

estruturantes, tem como objetivo principal substituir instalações obsoletas, ao ní vel da

funcionalidade e do conforto. Vem, desta forma, dar resposta as populações de várias

freguesias, fundamentalmente para garantir a equidade no acesso aos cuidados de saúde

primários.

~9q ­­

‘ii 1.

Figura 15— Unidade de Saúde Mafra Leste, Malveira

34 1 43 câmara Municipal de Mafra 1 Departamento de urbanismo, Obras Municipais e Ambientel DPTGLJ — LJPOT Área de Regeneração Urbana



Matra .ÁJ!ilitifhL....... ALTEMÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA da MALVEIRA / VENDA DO PINHEIRO

~~QUALI FICA MemóhaDesc~Uva

­ Escola Básica Prof Armando de Lucena na Malveira

A Escola Básica Prof. Armando de Lucena, integrada na presente proposta de

delimitação da ARU Malveira Venda do Pinheiro, foi objeto de uma obra de dimensão

assinalável, que consistiu na criação de mais oito salas de aula, na reabilitação total dos

diferentes espaços, nomeadamente na mudança da cobertura em todos os pavilhões, na

substituição de caixilharias e envidraçados, na correção da funcionalidade das salas e

ampliação dos pavilhões, para além da passagem da parte administrativa, secretaria e

direção escolar, assim como biblioteca e sala de informática, para as instalações da Casa da

Cultura da Malveira, confinante com o complexo escolar.

O estabelecimento de ensino passa, desta forma, a contemplar 21 salas de aula normais,

1 sala de musica, 2 salas de Tecnologias de Informação e Comunicação, 1 laboratório de

Ciências, 1 laboratório de Fí sico­quí mica, 1 sala de Educação Tecnológica, 3 de Educação

Visual e 2 Unidades de Multideficiência, totalizando, desta forma, 32 espaços que atualmente

acolhem 567 alunos, distribuí dos por 25 turmas.

Realça­se que o estabelecimento de ensino serve um território em expansão

demográfica, abrangendo alunos provenientes da União de Freguesias da Malveira e São

Miguel de Alcainça, da Azueira (União de Freguesias da Azueira e Sobral da Abelheira) e da

União de Freguesias de Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca do Rosário.

Figura 16— Escola Básica Prof. Armando de Lucena, Malveira — Antes da Intervenção de Reabilitação
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Figura 17— Escola Básica Prof. Armando de Lucena, Malveira Após a Intervenção de Reabilitação
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6 1 BENEFÍ CIOS FISCAIS

No seguimento da aprovação da delimitação anterior da ARU , através da deliberação

da Assembleia Municipal, publicada no Aviso n.2 11676/2015, de 13 de outubro, foi definido

um conjunto de benefí cios fiscais associados aos impostos municipais sobre o património, o

imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis (IMT) e o imposto municipal

sobre imóveis (IMI), bem como ao imposto sobre o rendimento de pessoas singulares (IRS) e

na aplicação do imposto sobre o valor acrescentado (IVA), nos termos da legislação aplicável.

No entanto face às alterações efetuadas ao Orçamento de estado para 2018, o Quadro dos

benefí cios Fiscais sofreu reajustes em concordância com o art.2 45 do EBF, D.L. 215/89 de 1

de julho, alterado pela lei 114/2017 de 29 de dezembro e que se indicam:

Isenção de IMT ­ imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis ­ nas

aquisições de prédios urbanos ou frações autónomas destinados a intervenções de

reabilitação, desde que o adquirente inicie as respetivas obras no prazo máximo de três anos

a contar da data de aquisição;

Isenção de IMT ­ imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis ­ na

primeira transmissão, subsequente à intervenção de reabilitação, para habitação própria e

permanente ou a afetar a arrendamento para habitação permanente;

Isenção de IMI ­ imposto municipal sobre imóveis ­ por um perí odo de três anos a contar

do ano, inclusive, da conclusão das obras de reabilitação, podendo ser renovado, a

requerimento do proprietário, por mais cinco anos no caso de imóveis afetos a arrendamento

para habitação permanente ou a habitação própria e permanente. A prorrogação da isenção

prevista na alí nea a) do n.9 2 está dependente de deliberação da assembleia municipal, sob

proposta da câmara municipal, nos termos do n.2 2 do artigo 16.2 do Regime Financeiro das

Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais, sendo o respetivo reconhecimento

efetuado pela câmara municipal nos termos do n.2 4 do artigo 452 do EBF.
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Dedução à coleta, em sede de lRS, de 30% dos encargos relacionados com a respetiva

reabilitação, atéao limite de €500, quando sejam recuperados nos termos da respetiva

estratégia de reabilitação urbana ou imóveis arrendados, passí veis de atualização faseada

das rendas, que sejam objeto de ações de reabilitação.

Tributação das mais­valias auferidas por sujeitos passivos de IRS residentes em

território português, à taxa reduzida de 5 %.

Tributação dos rendimentos prediais à taxa reduzida de 5% quando estes sejam

inteiramente decorrentes do arrendamento de imóveis que sejam recuperados nos termos

da respetiva estratégia de reabilitação urbana.

Redução da taxa de IVA de 6%, as empreitadas de beneficiação, remodelação,

renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes autónomas destes

afetos à habitação, com exceção dos trabalhos de limpeza, de manutenção dos espaços

verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam a totalidade ou uma parte dos

elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de ténis, golfe ou minigolfe ou

instalações similares.

Majoração do IMI até30%, aplicável a prédios urbanos degradados, em mau estado de

conservação e que não cumpram satisfatoriamente a sua função ou façam perigar a

segurança de pessoas e bens, designadamente os prédios ou frações autónomas em ruí nas,

éda competência da entidade gestora ou da Câmara Municipal e de acordo com a legislação

aplicável, nomeadamente o disposto no Decreto­Lei n.2 159/2006, de 8 de agosto e na Lei

n.2 64­A/2008, de 31 de dezembro.
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7 1 CONCLUSÃO

A economia nacional mantém as oscilações descritas aquando da aprovação da primeira

delimitação da ARU da Malveira / Venda do Pinheiro. E tal como referido na fase da sua

aprovação, as repercussão dessas oscilação refletem­se nas atividades económicas, e o

concelho de Mafra continua a não ser exceção. Em consequência direta, as oscilações, ainda

que sempre em crescente, dos preços do combustí vel traduzem diretamente sobre os

concelhos da periferia da Área Metropolitana de Lisboa e em quem neles reside, O paradigma

mantém­se na sua essência semelhante ao descrito em 2015, embora se verifique à data

atual um incremento da procura do que o concelho de Mafra oferece na sua já reconhecida

qualidade de Vida, potenciado por uma fase positiva da economia nacional.

•A diminuição significativa do arco de procura de empregos de grande parte da

população do Concelho;

.0 desencorajamento da instalação de novos habitantes e atividades económicas,

sendo mais atrativo para a população o escape de viver aqui e trabalhar em Lisboa­centro,

ou produzir aqui e transportar para fora;

•A ameaça dos í ndices de empregabilidade, assim como da estrutura demográfica do

concelho de Mafra, decorrente dos pontos anteriores.

Como tal, se em 2015 já urgia fazer frente às consequências que estes acontecimentos

desempenham nas dinâmicas do Concelho, atualmente écrucial que a delimitação de Áreas

de Reabilitação Urbana sejam um das ações passí veis de minimizar esses efeitos — como

forma de garantir ao espaço visado a restituição das suas caracterí sticas, e assim, reforçar a

sua elasticidade quanto aos demais impactos sobre os aglomerados urbanos.

Face ao exposto, a presente proposta alteração da delimitação da ARU da Malveira /
Venda do Pinheiro revê a caracterização sumária da realidade existente tal como efetuada

em 2015, mais acrescenta uma nova área capaz de ser mais um eixo regenerador e assim

melhor fundamentar a tomada de decisões sobre a intervenção a concretizar nesta área com

alguns sinais fortes de degradação, e que se considera prioritária para o desenvolvimento

integrado do centro urbano e do concelho.
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O regime jurí dico da reabilitação urbana, ao flexibilizar e simplificar os procedimentos,

pretende incentivar a criação de ABU, aprovando para tal, medidas destinadas a agilizar e a

dinamizar a reabilitação urbana. Deste modo a presente proposta de alteração da

delimitação apresentada à Câmara Municipal para posterior aprovação da Assembleia

Municipal pretende, através da legislação aplicável, dinamizar áreas em carência evidente

dos diversos critérios associados à urbanidade do lugar e garantir a sua reintegração no

tecido urbano.

A aprovação da presente alteração à delimitação da ARU pela Assembleia Municipal

carece de publicação através de aviso na 2.a série do Diário da República e divulgação na

página eletrónica do municí pio, devendo em simultâneo ser remetido o ato de aprovação ao

Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, 1. P., por meios eletrónicos.

Face à presente alteração da delimitação da ABU, e não sendo simultânea à aprovação

de nenhuma Operação de Reabilitação Urbana (ORU), a mesma caduca no prazo de três anos

após a data da sua aprovação e publicação, e caso entretanto, não seja aprovada nenhuma

ORU.

A intervenção deverá consistir numa ORU sistemática, visto pretender ser uma ação

integrada de reabilitação urbana dirigida à reabilitação do edificado e à qualificação das

infraestruturas, dos equipamentos e dos espaços verdes e urbanos de utilização coletiva,

visando a sua requalificação e revitalização associada a um programa de investimento

público, O projeto de ORU deverá ser remetido ao Instituto da Habitação e da Reabilitação

Urbana, 1. P., para emissão de parecer não vinculativo, e submetida a discussão pública, a

promover nos termos previstos no Regime jurí dico dos instrumentos de gestão territorial

(RJIGT), conforme o disposto para os Planos de Pormenor.
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ANEXO 1­
Quadro dos benefí cios fiscais da Área de Reabilitação Urbana da Malveira / Venda do Pinheiro

Benefí cios a aplicar:

— IMI ­ Isenção por um perí odo de 3 anos, a contar da data de conclusão da ação

de reabilitação;

— IMT ­ Isenção de pagamento nas aquisições de prédio urbano destinado

exclusivamente a habitação própria permanente, na primeira transmissão onerosa do prédio

reabilitado;

— IRS ­ Dedução à coleta de 30% dos encargos suportados pelo proprietário

relacionados com a reabilitação, atéao limite de €500;

— Mais­Valias ­ Tributação à taxa reduzida de 5% quando estas sejam

inteiramente decorrentes da alienação de imóveis reabilitados em ARU.

Penalizações a aplicar:

— Ml ­ Acréscimo de 30% no valor do MI para edifí cios degradados. A

identificação destes edifí cios éda competência da Câmara Municipal.
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ANEXO II —

Planta de Delimitação da Área de Reabilitação Urbana da Malveira / Venda do Pinheiro
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MINUTA
(n.° 3 do artigo 57.° do Anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atua

DEPARTAMENTO DE URBANISMO, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE
DiVISÃO DE PLANEAMENFO E GEIÃO URBANÍ ST[C4 REU NXÂO DE 2018/07/27

PROC.° 16.1.6/2017/1
ASSUNTO: Aprovação da Proposta de Operação de Reabilitação Urbana
Sistemática da Área de Reabilitação Urbana da Ericeira e Relatório de
Ponderação do perí odo de discussão pública, para submeter à aprovação da
Assembleia Municipal de Mafra.

INFORMAÇÕES/PARECERES: Presente, em anexo, a Informação

Interno/2018/11126, elaborada em 23 de julho de 2018, pelos serviços técnicos da

Área de Regeneração Urbana, da Unidade de Planeamento e Ordenamento do

Território da Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica, sobre a qual

recaiu o parecer de concordância do Diretor do Departamento de Urbanismo, Obras

Municipais e Ambiente, datado da mesma data, bem como o despacho do Sr.

Presidente da Câmara Municipal.

DELIBERAÇÃO: Atenta à informação prestada, que se dá por integralmente

reproduzida, para todos os efeitos legais, a Câmara Municipal deliberou, ao abrigo do

artigo 17° do Regime Jurí dico de Reabilitação Urbana, aprovado pelo Decreto­Lei n.°

307/2009, de 23 de outubro, na sua redação atual, a concordar com a proposta de

Operação de Reabilitação Urbana Sistemática da Área de Reabilitação Urbana

da Ericeira, através de instrumento próprio, contendo o Programa Estratégico

de Reabilitação Urbana, PERU, organizado de acordo com o artigo 22 do mesmo

regime jurí dico, bem como o Relatório de Ponderação da Discussão Pública.­­

Deliberou, ainda, enviar para a Assembleia Municipal para a respetiva

aprovação da Operação de Reabilitação Urbana Sistemática da Área de Reabilitação

Urbana da Ericeira, nos termos n.° 1 do art.°17° do RJRU

ASSINATU ~S:

Modelo G­45/4 apcer’~
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MINUTA
4 1 (n.° 3 do artigo 57.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 dc setembro no suo redaçâo atua

DEPARTAMENTO DE URBANISMO, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE
DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍ STICA REUNIÃO DE 2018/07/27

PROC.° 16.1.6/2017/1
ASSUNTO: Aprovação da Proposta de Operação de Reabilitação Urbana
Sistemática da Área de Reabilitação Urbana da Ericeira e Relatório de
Ponderação do perí odo de discussão pública, para submeter à aprovação da
Assembleia Municipal de Mafra.

DELIBERAÇÃO (CONTINUAÇÃO): e, simultaneamente, proceder à divulgação da

Operação de Reabilitação Urbana Sistemática da Área de Reabilitação Urbana

da Ericeira e do Relatório de Ponderação da Discussão Pública nos respetivos

sites oficiais da Câmara Municipal, em cumprimento do previsto no n.° 5 artigo 17.0

do RJRU. Cï )

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade / Me4e~ia. ­­

Votos a favor: PC t?.p­~f? ~V~~wfl €.~O..k~4Z/T’r~
Votos contra’
Abstençõer

~

1W
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CÂMAr~p MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica

PARECER

CcncôcLcb covv~

~À ~

x 1ck~
Bruno Mlranda_._Z
Diretor da­D4~rtamento

INFORMAÇÃO Interno/2028/111.26

ASSUNTO: Aprovação da Proposta de Operação de Reabilitação Urbana Sistemática

da Área de Reabilitação Urbana da Ericeira e Relatório de Ponderação do perí odo de

discussão pública, para submeter à aprovação da Assembleia Municipal de Mafra

1. Por deliberação da Assembleia Municipal de Mafra, de 10 de setembro de 2015,

publicada no Diário da República, 2.8 série, através do Aviso n.° 11676/2015,

de 13 de Outubro, foi aprovada, ao abrigo do Regime Jurí dico da

Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto­Lei n.° 307/2009, de

23 de outubro, e alterado pela Lei n.° 32/2012, de 14 de agosto e pelo Decreto­

Lei n.0 136/2014, de 9 de setembro, a delimitação da Área de Reabilitação

Urbana (ARU) da Ericeira, a qual foi devidamente comunicada ao Instituto

da Habitação e da Reabilitação Urbana, IP (IHRU).

DESPACHO

G\ ~ftC)~?c)5\Q.

ç~9.
23J6?/Z018 24

(Hélder Sousa Silva)
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2. Considerando que, de acordo com o RJRU, à ARU da Ericeira deve corresponder

o desenvolvimento de uma Operação de Reabilitação Urbana (CRU), simples ou

sistemática, através nomeadamente de instrumento próprio, cuja aprovação

éda competência da Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara

Municipal, nos termos do n.°1 do art°17 do RJRU, e que a CRU sistemática

consiste numa intervenção integrada de reabilitação urbana de uma ARU,

dirigida à reabilitação do edificado e à qualificação das infraestruturas, dos

equipamentos e dos espaços verdes e urbanos de utilização coletiva, visando a

requalificação e revitalização do tecido urbano, associada a um programa de

investimento público, devidamente enquadrada num programa estratégico de

reabilitação urbana e coordenada e gerida por uma entidade gestora (artigos

7.°, 8.0 e 9.° do RJRU);

3. Em prossecução do RJRU, a Área de Regeneração Urbana da Unidade de

Planeamento e Ordenamento do Território, da Divisão de Planeamento

Territorial e Gestão Urbaní stica, e ao abrigo do artigo 8. ° do RJRU, elaborou a

proposta de Operação de Reabilitação Urbana Sistemática da Área de

Reabilitação Urbana da Ericeira:

— Enquadrada por instrumento de programação próprio, designado por

Programa Estratégico de Reabilitação Urbana, PEDU organizado de

acordo com o artigo 31° do RJRU;

Definir ao abrigo da alí nea a), do n.° 1, do artigo 10.0 do RJRU, que a

entidade gestora da ORU Sistemática da ARU da Ericeira éo Municí pio;

— Estabelecer que os objetivos estratégicos gerais para o seu

desenvolvimento são a requalificação e aproveitamento turí stico­cultural dos

elementos patrimoniais existentes; A integração do património construí do na

rede de equipamentos públicos; A requalificação do espaço público, do

ambiente urbano e da paisagem urbana; A reabilitação, regeneração fí sica e

reconversão do edificado existente; e a melhoria das condições de mobilidade

e acessibilidade.
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4. A proposta de Operação de Reabilitação Urbana Sistemática da Área de

Reabilitação Urbana da Ericeira, após a reunião de câmara de 20 de abril

do corrente ano, foi submetida a discussão pública, nos termos do artigo 17.°

do RJRU, em conjugação como o previsto no regime jurí dico dos instrumentos

de gestão territorial (RJIGT), revisto pelo Decreto­Lei n.° 80/2015, de 14 de

maio, para os planos de pormenor (cir. artigo 89.°) e, simultaneamente

enviada para parecer não vinculativo do IRHU.

5. O perí odo de discussão pública decorreu de 29 de maio a 26 de junho

de 2018, nos termos do n.0 4 do art.° 170 do RJRU, na sua redação atual,

tendo sido tornado público através do Aviso n° 7203/2018, publicado no Diário

da República, 28 série, n.° 102 de 28 de maio de 2018 e publicitado nos sites

oficiais da Câmara Municipal e nos editais da Câmara.

6. A 13 de julho de 2018 foi recebido o parecer favorável do IRHU à

Proposta de Operação de Reabilitação Urbana Sistemática, da ARU da Ericeira,

conforme o disposto no n.° 3 do art.° 17° do RJRU.

7. Decorrido o perí odo de discussão pública da Proposta de Dperação de

Reabilitação Urbana Sistemática, da ARU da Ericeira, a Área de Regeneração

Urbana elaborou o Relatório de Ponderação da Discussão Pública, não

tendo tido lugar qualquer tipo de participação de eventuais interessados, quer

pessoas individuais quer coletivas.

8. No pressuposto do apresentado nos pontos 6 e 7, a Proposta de Operação de

Reabilitação Urbana Sistemática, da ARU da Ericeira presente na reunião de

Câmara de 20 de abril 2018, com meras correções propostas pelos serviços

técnicos da Unidade de Planeamento e Ordenamento do Território para melhor

clarificar o documento, constitui por si a sua versão final.
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CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica

9. Face ao exposto, propõem os serviços da Área de Regeneração Urbana

da Unidade de Planeamento e Ordenamento do Território, da Divisão de

Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica, que a Câmara Municipal de Mafra

delibere o seguinte:

— Concordar com a Operação de Reabilitação Urbana Sistemática da

Área de Reabilitação Urbana da Ericeira, definida através de

instrumento próprio, contendo o Programa Estratégico de

Reabilitação Urbana (PERU), conforme o disposto no art 0 8° do RJRU

e o Relatório de Ponderação da Discussão Pública;

— Enviar para a Assembleia Municipal para a respetiva aprovação da

Operação de Reabilitação Urbana Sistemática da Área de Reabilitação

Urbana da Ericeira, nos termos do n.° 1 do art.° 170 do RJRU.

— E, simultaneamente, proceder à divulgação da Operação de

Reabilitação Urbana Sistemática da Área de Reabilitação Urbana

da Ericeira e do Relatório de Ponderação da Discussão Pública nos

respetivos sites oficiais da Câmara Municipal, em cumprimento do

previsto no n.° 5 artigo 11° do RJRU.

Mafra, 23 de julho de 2018

A Coordenadora da Equipa de Intervenção da Área de Regeneração Urbana

23(07/2018

x~
Sandra Garr.do Aro la

Área de Reqeneracão Urbana
Assinado por SANDRA MARGARIDA MONifiRO RODRIGUES GARRIDO
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A reabilitação urbana éum desí gnio municipal:

eleva as condições de vida dos residentes,

aumenta a atratividade do território

e dinamiza a economia locaL”

Hélder Sousa Silva

Presidente da Câmara Municipal de Mafra
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PREÂMBULO

O presente Programa Estratégico de Reabilitação Urbana estabelece a visão, os eixos

estratégicos e os projetos estruturantes, a ní vel de reabilitação de edificado e da

requalificação do espaço público e ainda os projetos estruturantes para a regeneração

da mobilidade da Área de Reabilitação Urbana da Ericeira, adiante designada por ARU

da Ericeira, permitindo a definição da Operação de Reabilitação Urbana assente num

instrumento de programação de ação territorial.

O programa estabelece, designadamente, estimativas globais de investimento,

possí veis fontes de financiamento e benefí cios fiscais resultantes da aprovação da

delimitação da ARU da Ericeira, conforme deliberação da Assembleia Municipal,

publicada através do Aviso n.2 11676/2015, de 13 de outubro.

O referido programa foi elaborado nos termos do Regime Jurí dico da Reabilitação

Urbana, o Decreto­Lei n.9 307/2009, de 23 de outubro, republicado pela Lei n.°

32/2012, de 14 de agosto, na sua atual redação.

De acordo com o previsto no art.2 33.2 do referido regime jurí dico, o presente

documento foi estruturado da seguinte forma:

— Introdução e Enquadramento ­ Apresentação do quadro legal da reabilitação e

da ARU da Ericeira;

— Caracterização e Diagnóstico ­ Relativa à situação existente da ARU da Ericeira

face à ocupação urbana e edificado, espaço público e espaço verde,

infraestruturas, rede viária e mobilidade, enquadramento do PDM e perspetivas

de futuro;

— Estratégia de Reabilitação Urbana ­ Identificação da visão e eixos estratégicos e

dos projetos de intervenção para a ARU da Ericeira;

— Operação de Reabilitação Urbana da ARU da Ericeira — Indicação da respetiva

modalidade, prazo de execução, estimativas de investimento, fontes de

financiamento, apoios e incentivos à reabilitação, bem como o modelo de gestão

e de execução com respetivos instrumentos de execução.
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l~ INTRODUÇÃO E ENQUADRAMENTO

A promoção da reabilitação urbana constitui um objetivo estratégico e um desí gnio

nacional, assumidos na Lei n.2 32/2012, de 14 de agosto, que republica o Regime

Jurí dico da Reabilitaçào Urbana, adiante designado por RJRU estabelecendo, na atual

polí tica do ordenamento do território, uma aposta num paradigma de cidades com

sistemas coerentes e bairros vividos.

Desta forma, a reabilitação urbana, associada também à requalificação e à

regeneração, contribui para a promoção da melhoria da qualidade ambiental e

paisagí stica do território urbano, através da recuperação dos tecidos urbanos,

incluindo espaços públicos e espaços verdes, da proteção e valorização do património

cultural, da modernização das infraestruturas e da integração funcional de

equipamentos de utilização coletiva e de atividades económicas.

Neste contexto, deverá a reabilitação urbana ser integrada na polí tica pública urbana,

em que a autoridade pública será o motor de todo o processo, através da

implementação de ações de reabilitação e regeneração, bem como da mobilização dos

atores locais, garantindo uma gestão concertada, com o apoio de uma equipa técnica

interdisciplinar e com o envolvimento dos cidadãos.

Figura 1 1 Praça da Repub ica
Fontel CMM

Figura 4 1 Rua Dr. Eduardo Burnay
Fonte 1 CMM
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Assim, o RJRU, publicado pelo Decreto­Lei n.2 307/2009, de 23 de outubro, define que

compete às Câmaras Municipais desenvolverem as estratégias de reabilitação

assumindo­se esta “como uma componente indispensável da polí tica das cidades e da

polí tica de habitação, na medida em que nela convergem os objetivos de requalificaçãa

e revitalização das cidades, em particular das suas áreas mais degradadas e de

qualificação do parque habitacional, procurando­se um funcionamento globalmente

mais harmonioso e sustentóvel das cidades e a garantia, para todos, de uma habitação

condigna.”

A Lei n.9 32/2012, de 14 de agosto, que republicou o RJRU, define ainda no seu art.2

30.~ que a estratégia de reabilitação urbana deve apresentar opções compatí veis com

as do desenvolvimento do Municí pio, no sentido do reforço de esforços para um

objetivo comum de progresso coordenado do território municipal. Neste sentido, a

compreensão do conceito de reabilitação urbana écrucial para promover uma

estratégica coordenada e sustentável a longo prazo.

1

‘d ~
­e

e

‘Preâmbulo do DL. 307/2009 de 23 de outubro, Diário da República, lA série, n.2 206.
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1~ o

Figura 7 1 Largo dos condes da Ericeira
Fonte 1 cMM
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1.1 CONCEITOS DE REABILITAÇÃO URBANA

As definições de Área, Ação ou Intervenção de Reabilitação Urbana têm sido objeto,

ao longo dos anos, de diversos conceitos, mais ou menos complexos, que se

encontram vertidos na abundante legislação urbaní stica em vigor. Considerando que

a simples certificação de uma intervenção, como de reabilitação, pode significar a

atribuição de um apoio ou benefí cio fiscal, compreende se a necessidade de uma

definição clara e rigorosa.

A concessão de benefí cios fiscais e a redução de taxas municipais em obras de

reabilitação têm, hoje em dia, um significado relevante. Porém, éimportante que

esses benefí cios incidam em efetivas obras de reabilitação. Deste modo, o

entendimento destes conceitos para efeitos do presente Programa Estratégico,

conforme as alí neas b), i) ej) do artigo 2.~ do RJRU, correspondem aos seguintes:

Figura 10 1 Largo das Ribas
Fonte 1 CMM
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Área de reabilitação urbana éa área territorialmente delimitada que, em virtude da

insuficiência, degradação OU obsolescência dos edifí cios, das infraestruturas, dos

equipamentos de utilização coletiva e dos espaços urbanos e verdes de utilização

coletiva, designadamente no que se refere às suas condições de uso, solidez,

segurança, estética ou salubridade, justifique uma intervenção integrada, através de

uma operação de reabilitação urbana aprovada em instrumento próprio ou em plano

de pormenor de reabilitação urbana;

Reabilitação de edifí cios éa forma de intervenção destinada a conferir adequadas

caracteristicas de desempenho e de segurança funcional, estrutural e construtiva a um

ou a vários edifí cios, às construções funcionalmente adjacentes incorporadas no seu

logradouro, bem como às frações eventualmente integradas nesse edifí cio, ou a

conceder­lhes novas aptidões funcionais, determinadas em função das opções de

reabilitação urbana prosseguidas, com vista a permitir novos usos ou o mesmo uso

com padrões de desempenho mais elevados, podendo compreender uma ou mais

operações urbaní sticas;

Reabilitação urbana éa forma de intervenção integrada sobre o tecido urbano

existente, em que o património urbaní stico e imobiliário émantido, no todo ou em

parte substancial, e modernizado através da realização de obras de remodelação ou

beneficiação dos sistemas de infraestruturas urbanas, dos equipamentos e dos

espaços urbanos ou verdes de utilização coletiva e de obras de construção,

reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou demolição dos edifí cios.
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1.21 OBJETIVOS GERAIS DE REABILITAÇÃO URBANA

A aplicação dos conceitos referidos anteriormente, deve contribuir de forma

articulada, para a prossecução dos seguintes objetivos gerais, conforme o RJRU, na

sua atual redação:

a. Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em processo de degradação;

b. Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos

espaços urbanos, fomentando a revitalização urbana, orientada por objetivos

estratégicos de desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são

concebidas de forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com

intervenções de natureza social e económica;

c. Assegurar a reabilitação dos edifí cios que se encontram degradados,

funcionalmente inadequados ou devolutos e melhorar as condições de habitabilidade

e de segurança contra risco sí smico e de incêndio;

d. Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural, afirmando

os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade,

diferenciação e competitividade urbana;

e. Modernizar e melhorar as infraestruturas urbanas;

f. Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de

utilização coletiva;

g. Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com

mobilidade condicionada.
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1.31 ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA DA ERIcEIRA

A ARU da Ericeira apresenta uma área de 42,9 hectares e corresponde,

genericamente, ao aglomerado urbano do centro da vila da Ericeira. A delimitação

desta ARU, conforme deliberação da Assembleia Municipal, publicada através do Aviso

n.2 11676/2015, de 13 de outubro, integrou a anterior área de reabilitação urbana,

aprovada para a área envolvente ao Largo dos Condes para Este atéà orla costeira e

adicionou o restante espaço urbano envolvente para Norte atéBairro dos Pescadores

e para Sul atéà Rua Doutor Eduardo Burnay, que interliga com a Estrada Regional 247.

n­.

(

Figura 13 1 ABU da Ericeira — Extrato do Ortofotomapa 2017
Fontel cMM
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Esta delimitação mais abrangente da ARU da Ericeira tem como propósito fundamental

a revitalização da malha urbana da vila numa zona economicamente mais atrativa,

tirando partido dos elementos naturais e culturais, fatores importantes na vivência

da vila, e pela necessidade de incrementar competitividade e atratividade no

panorama da vila e do Concelho. Assumindo a Reserva Mundial do Surf e o centro da

vila como elementos de elevado valor natural e histórico, que desempenham

importantes papéis na identidade da vila, a delimitação da ARU desenvolveu­se entre

a Estrada Regional 247, que em certos troços édesignada também de Avenida de São

Sebastião e Rua dos Bombeiros Voluntários, e a linha do mar.

•
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Figura 16 1 ARU da Ericeira — Extrato da Cartografia 2017
Fonte 1 CMM
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Em sequência desta delimitação, a Operação de Reabilitação Urbana da Ericelra, ORU

da Ericeira, incide, sobretudo, sobre a revitalização dos aglomerados urbanos do

centro da vila, através da qualificação do seu espaço público e ambiente urbano, da

valorização do património como fator de identidade, da diferenciação e

competitividade regional e nacional, da promoção dos espaços dedicados ao turismo,

cultura e lazer e da reabilitação, regeneração fí sica e reconversão do tecido urbano.

Com a delimitação da ABU, numa estratégia já iniciada com o Plano de Ação de

Regeneração Urbana, PARU, foi promovida na antiga Escola Primária da Ericeira,

através de uma intervenção de reabilitação, a sua reconversão para uma incubadora

de negócios o “Ericeira Business Factory”. Toda a sua estrutura encontrava­se em bom

estado de conservação, sendo que o interior se manteve inalterado, utilizando­se a

disposição em “salas de aulas” como a localização para os gabinetes das empresas.

Esta intervenção representa uma aposta clara na dinamização da economia da Ericeira

e da sua valorização como um local atrativo ao turismo.

Igualmente no Largo dos Condes da Ericeira foi efetuada a requalificação desta área

com o objetivo de harmonizar a circulação pedonal e o estacionamento automóvel.

Foram incluí das esplanadas e zonas verdes para diluir a imagem provocada pela massa

dos veí culos estacionados. Foi relocalizada a praça de táxis e criados vários lugares de

estacionamento especí fico para pessoas com mobilidade reduzida e para cargas e

descargas. Estes foram dispostos no largo, de forma estratégica, para dar resposta às

necessidades sentidas principalmente pelos comerciantes. O Mercado Municipal da

Ericeira, aqui localizado, apresenta ainda necessidades evidentes de uma

requalificação que melhor o habilite às necessidades da população, tornando­se num

dos projetos estruturantes a executar.

No seguimento da Requalificação do Largo dos Condes da Ericeira, foi também

requalificada grande parte da Rua Prudêncio Franco da Trindade e o Jardim Dr. João

Ulrich. Cabe ainda referir que o antigo Hospital da Misericórdia, que se situava na

Travessa Prudêncio Franco da Trindade, foi demolido e hoje o edifí cio construí do neste

lugar assume­se como uma importante residência sênior que disponibiliza apoios

sociais. Não obstante, a frente de rua que o antigo hospital formalizava enquadra hoje

um vazio que importa sinalizar como a redefinir.
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A Praça da República que se apresenta como um lugar mais urbano, denominada

como “Jogo da Bola”, éum dos locais de maior concentração de pessoas. Dela irradiam

duas das ruas mais carismáticas da vila, a Rua Dr. Eduardo Burnay e a RuaS de outubro,

cujo o número elevado de estabelecimentos comerciais e de restauração lhe atribuem

uma dinâmica acentuada, atualmente, ao longo de todo ano, quer de residentes, quer

de visitantes, que os vivenciam diariamente.

A zona essencialmente pedonal potencia o aspeto económico que a vila tem assumido

nas últimas décadas. O local de lazer e de diversão tem evidenciado que a importância

de garantir locais ausentes de automóveis também pode potenciar a atividade

económica e releva a importância de garantir espaços públicos de qualidade à sua

semelhança. No entanto, carece de requalificação, nomeadamente do mobiliário

urbano que melhor se adeque às exigências dos atuais utilizadores, bem como da

regulação da ocupação do espaço público pelas áreas de esplanadas. Esta

preocupação, associada à segurança do próprio espaço, pretende mediar os eventuais

conflitos gerados por utilizações em simultâneo, mas distintas, do mesmo espaço

público.

Na Ericeira encontramos, particularmente, vários espaços com valor histórico que

precisam de ser preservados na sua essência, mas com necessidades prementes de

revitalização para estimular e promover a vila. Neste âmbito, évisí vel no Largo de São

Pedro, onde se encontra a Igreja Matriz de São Pedro, o espaço público desordenado

da sua envolvente Poente. A Nascente, área envolvente à Igreja, foi alvo de

reabilitação, motivada pela necessidade de conferir ao edificado outras valências, tais

como a casa mortuária. Em simultâneo, propiciado pelo acentuado desní vel dos

arruamentos a Nascente, a construção destes espaços permitiu a criação de um espaço

verde na cobertura para usufruto da população e tornando mais um dos escassos

espaços que compõe a atual estrutura verde deste núcleo urbano consolidado.

Em São Sebastiâo situa­se a Ermida/capela de São Sebastião que detém um valor

notável do ponto de vista histórico, arquitetónico e artí stico e apresenta parte da sua

área envolvente requalificada, no entanto a área abrangente deveria conter um

projeto integrado da totalidade do espaço público e interligar­se com a ER247 no

âmbito de um plano de mobilidade articulado.

Sal 94 câmara Municipal de Mafral Departamento de Urbanismo, obras Municipais e Ambientel DPTGU — UPOT­Área de Regeneraçâo urbana



Mafra .JSifrIllIlbfL...... PROGRAMA E5TMXÉGICO DE REABIUTAÇÃO URBANA DA ARU DA ERICEIM

r— 1 Julho2018

De forte relação com a vila velha destaca­se o Forte da Nossa Senhora da Boa Viagem,

anteriormente o posto da Guarda Nacional Republicana, que está atualmente

desocupado. Encontra­se bastante degradado e torna­se num dos projetos

estruturantes nesta estratégia de reabilitação. A proposta de dinamizar e requalificar

este Forte passa pela proposta de uma transformação das instalações para um Museu

do Mar que poderá também instalar um restaurante com comida tí pica da região.

De construção mais recente, o Parque de Santa Marta apresenta funções

polarizadoras no contexto urbano como um espaço proporcional de atratividade,

social, humana e económica. Este parque apresenta­se como parte integrante da

estrutura verde urbana da vila, na sua localização central junto à orla costeira. No

extremo Norte, o Parque Urbano de São Sebastião estabelece a ligação verde urbana

com a restante paisagem do litoral.

Também na estrutura verde urbana foi, em 2016, na Rua Prudêncio Franco Trindade,

junto ao “Ericeira Business Factory”, um terreno requalificado para o Jardim da Bela

Vista. Neste jardim dispomos de um percurso pedonal em escada, que permite

encurtar a ligação desta rua com a Rua dos Bombeiros Voluntários. A outra função

desta zona verde édinamizada com exposições temporárias de vários artistas.

No que respeita aos principais eixos viários, érelevante uma intervenção integrada

que garanta não somente uma circulação fluí da no interior da vila, mas que seja

possibilitada através de pontos de conexão bem articulados com a malha viária

exterior à ARU.

Quanto ao desenvolvimento de uma estrutura urbana verde na vila da Ericeira, julga­

se pertinente a requalificação urbana de espaços de uso público e ao longo dos

arruamentos que possam, nomeadamente pela atribuição da componente verde

vegetal, constituir corredores verdes estruturantes de melhoria da qualidade do

ambiente urbano.
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21 CARACTERIZAÇÃO E DIAGNÓSTICO

Pretende­se desenvolver uma caracterização e diagnóstico da área de intervenção,

relativa à ARU da Ericeira, de modo a avaliar a sua situação atual, do ponto de vista do

edificado, espaço público, espaço verde, infraestruturas, equipamentos e/ou serviços

e rede viária, bem como da génese dos locais. Assim, procurou­se apreender das

origens da vila, como se chegou à sua urbanidade atual e potenciar as suas perspetivas

de futuro, face às polí ticas de reabilitação urbana.

2.11 ENQuADRAMENTo HISTÓRICO

Os vestí gios mais antigos de presença humana na Zona da Ericeira remontam ao

Neolí tico.

Os Fení cios terão sido dos primeiros a aventurarem­se no mar da Ericeira.

A primeira referência escrita à Ericeira aparece no seu foral de 1229 outorgado por

Frei Fernão Rodrigues Monteiro, Grão­Mestre da Ordem de Avis, onde confirma a

existência de um lugar já com alguma dimensão ou, pelo menos, com caracterí sticas

especí ficas para merecer a atribuição de estatuto próprio e autonomia.

Ao longo dos séculos, vários factos históricos destacam­se na memória da Ericeira,

nomeadamente relacionado com a derrota portuguesa em Alcácer Quibir, em 1578,

do qual nasce o mito de que o rei, D. Sebastião, regressaria numa manhã de nevoeiro.

Desse mito surge supostamente um pretenso D. Sebastião na Ericeira. Mateus Álvares,

com algumas caracterí sticas fisionómicas próximas de D. Sebastião, proclamou­se rei

e organiza o seu próprio exército combatendo duas vezes e perde contra as tropas

regulares de Filipe lIde Espanha, Ide Portugal. Posteriormente élevado para Lisboa e

enforcado a 14 de junho de 1585.

A Ericeira também está associada à epopeia dos descobrimentos, ainda que por razões

tristes. A 11 de novembro de 1621, afundou­se, no mar da Ericeira após um incêndio

a bordo, a nau Nossa Senhora da Conceição, da carreira da í ndia, após dois dias de

combate contra 17 navios turcos.
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Outro acontecimento histórico na Ericeira foi, a 5 de outubro de 1910, com a

Implantação da República, em que a população da Ericeira assiste emocionada e em

silêncio ao embarque da Famí lia Real para o exí lio. Mas porque, nessa altura, a Ericeira

já não era só uma terra de pescadores, sobretudo em agosto e outubro, onde já havia

forasteiros que, por perí odos mais ou menos longos, veraneavam na Ericeira, foram

muitos os banhistas que assistiram à partida da Famí lia Real para o exí lio, encostados

ao muro das Ribas ou sentados no mirante do Parque de Santa Marta. Ainda

anteriormente ao seu exí lio, a Famí lia Real, talvez pela proximidade a Mafra, passeava

pelas ruas da Ericeira.

Jts

Figura 19 1 Embarque da Famí lia Real na Ericeira. Figura 22 1 Largo das Ribas
Fonte 1 Autor desconhecido Fonte 1 Autor desconhecido

No que respeita ao histórico território urbaní stico, no século XVII, o núcleo urbano

concentrava­se junto à Praia dos Pescadores, dando ligação a Mafra por uma estrada

nacional. Pensa­se também que existiram dois outros núcleos urbanos junto a duas

fontes, a Fonte do Cabo e a Fonte do Rio Calvo.

Na primeira metade do século XVIII a população duplicou. O motivo deste crescimento

não éevidente, mas pensa­se que terá sido a construção do Convento de Mafra que

melhorou a economia e, assim, fixou a população nesta zona.

Em pleno século XIX, em 1855, esta pequena e antiga vila costeira foi sede de

Concelho, passando depois a sede para Mafra. Nesta epóca, a Ericeira já tinha uma

dimensão considerável, sendo que a população rondava os 563 habitantes e existiam

353 fogos. A Ericeira era o quarto porto mais importante do paí s, ficando atrás de

Lisboa, Porto e Setúbal. Mas com o desenvolvimento da linha ferroviária do Oeste e
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com o crescente aumento da re e viária, a vila perdeu esta posição importante na

economia.

Jaime de Oliveira Lobo e Silva afirma que a vila se estruturou a partir da Ermida de

Santo António (“Ribas”), a Misericórdia, o Largo da Anadia e a Rua de São Pedro (Bairro

dos Pescadores). O mesmo refere que o “Jogo da Bola” ou a Praça da República, no

iní cio do século XX, ainda não estava acabado a Nascente.

1’.

.5

igura 25 1 Largo dos condes da Ericeira Figura 28 1 Praça da Republica ­ “Jogo da Bola”
Fonte 1 Autor desconhecido Fonte 1 Autor desconhecido

Nesta época deverá ter havido uma renovação dos edifí cios por outros mais altos.

Temos exemplos disto quando encontramos edifí cios do século XIX inseridos na zona

antiga da vila.

A transição para a grande fixação populacional na Ericeira, como a conhecemos hoje,

éalgo que só acontece a partir do século XX. Atéentão, esta vila nunca terá sido um

local de férias atrativo para as classes altas, sendo que algumas das suas famí lias

optavam por passar o Verão noutros locais. Só com o evoluir do tempo éque as praias

e os hábitos sazonais surgiram. Começaram a desenvolver­se novas atividades

económicas como os restaurantes, o aluguer de casas e quartos e a abertura de hotéis.

o Ante­Plano de Urbanização da Ericeira, em 1952, elaborado pelo arquiteto Rodrigues

Lima, já mostrava as construções feitas no centro da vila como a vemos hoje. O mesmo

referiu que a Ericeira cresceu linearmente ao longo da costa, do Norte para Sul, entre

os monumentos religiosos e ao longo da Estrada Regional 247 e com uma zona

industrial ainda mais a Norte na mesma estrada.
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Figura 31 Extrato do Boletim de Informação Mafra n9 152 de 1949
Fonte 1 Autor desconhecido

O grande crescimento dá­se a partirde 1970 a 1981, quando a população cresce 91,5%,

segundo os Censos da altura. Relativamente à habitação, também se verificou um

aumento, sendo que, de 1757 a 1960, o número de fogos subiu de 353 para 1569. Em

1981 os prédios eram 1587 e em 1989 os alojamentos eram 4692 e os edifí cios eram

2728.

Este crescimento e concentração no centro pode dever­se à estrada feita que liga a

Ericeira a Sintra, com a construção da Rua Prudêncio Franco da Trindade ou com o fim

das obras no “Jogo da Bola”. A ocupação urbana deslocou­se para Sul, onde

atualmente encontramos o Parque de Santa Marta e o Hotel de Turismo da Ericeira,

atualmente Hotel Vila Galé.

Atéao século XX, as pequenas áreas rurais que se distinguiam da população residente

da Ericeira por serem agricultas, ficaram protegidos da enchente ocupação urbana.

Locais como a Fonte Boa Nabos, Lapa da Serra, Seixal, Casalinho da Oliveira e Fonte

Boa da Brincosa foram desenvolvidos à volta de pequenas habitações de apoio

agrí cola, evidenciando um traço de construção antigo.
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Nestas últimas décadas, a segunda habitação tem vindo a aumentar, tanto em

loteamentos como em áreas rurais isoladas, mas continua a ser mais evidente no

centro da vila e ao longo da Estrada Regional 247. Os edifí cios do tipo torre ou em

banda e os loteamentos do tipo aldeia têm vindo a sofrer modificações. Tem­se notado

no interior da vila velha uma produção arquitetónica diferente, mais atual. Um

exemplo claro éa zona da Fonte dos Golfinhos.

1
igura 34 1 Antigo casino a Ericeira Figura 37 1 Fonte do Norte

Fontel Autordesconhecido Fontel Autordesconhecido

Atualmente, o crescimento da Ericeira continua a ocorrer de forma dispersa. A

construção começa a partir da sua área envolvente em direção ao centro da vila, com

moradias de segunda habitação inseridas nas ruas internas, com pequenos nucleos

rurais e loteamentos de pequena e média dimensão, que se fixam em locais de acesso

às estradas nacionais ou na proximidade do mar.

Em 2011, sete ondas das praias da Ericeira foram classificadas como Reserva Mundial

do Surf, ondas essas que se estendem ao longo de quatro quilómetros da costa. A

reserva da Ericeira foi a segunda reserva a ser distinguida no Mundo e permanece

como a única reserva de surf na Europa. Esse feito fez toda a diferença na região, dado

esta pequena vila piscatória ter passado de um destino turí stico sazonal a um destino

anual muito apreciado, tanto a ní vel nacional como internacional.

O número de turistas aumentou e com isso, aumentou também o número de hósteis,

alojamentos locais, cafés, lojas de surf, estabelecimentos comerciais, esplanadas,

entre muitas outras coisas. A Ericeira, renasce com o Surf, transpondo a sua escala de

economia local produto de vila piscatória, para atualmente, se apresentar como um

núcleo urbano onde éevidente uma economia em constante crescimento.
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No âmbito de valor arquitetónico, temos a destacar o seu valor na qualidade imagética

urbana da vila da Ericeira e o valor histórico e como Imóveis classificados como

Interesse Público: a Igreja da Misericórdia da Ericeira, ERI.013, com zona especial de

Proteção, ZEP, a Igreja Paroquial de São Pedro, ERI.046, e o Pelourinho da Ericeira,

ERI.063.

No âmbito de imóveis em vias de classificação: o Arquivo — Museu da Santa Casa da

Misericórdia, ERI.067, apresenta­se como um imóvel de incontornável valor cuja zona

envolvente carece de requalificação. Também a Capela de São Sebastião, ERI.053, se

encontra em vias de classificação. A imagem desta ermida, junto ao parque verde

urbano da Ericeira, destaca­se.

O edifí cio na Praça da República que éatualmente o Posto do Turismo, ERI.026, era o

antigo caféArcada e assumiu­se como Imóvel de Interesse Municipal, não somente

pelas suas caraterí sticas peculiares, mas pela sua localização na praça e pela forte

presença junto da comunidade como ponto de encontro. Outros são os imóveis de

interesse patrimonial de arquitetura religiosa, tal como a Capela de Santa Marta,

ERI.006, a Capela de Nossa Senhora da Boa Viagem, ERI.047, e ainda o Cruzeiro

Comemorativo do Centenário da Fundação e da Restauração de Portugal, ERI.068.

No âmbito da arquitetura civil, os imóveis de interesse patrimonial a referir nesta

ARU, são a Fachada da Casa de Cultura Jaime Lobo e Silva, o antigo Casino da Ericeira,

ERI.024, o antigo Paços do Concelho e antigo Posto da Guarda Nacional Republicana,

GNR, ERI.043, bem como o Forte da Guarda Fiscal da Ericeira, ERI.O5S, o Edifí cio da

Delegação Marí tima, ERI.073, e o Marco Dr. João Ulrich, ERI.074.

Também neste âmbito, encontram­se referidas com Interesse Municipal as seguintes

fontes: a Fonte da Rua do Norte, ERI.057, a Fonte do Cabo, ERI.OS8, a Fonte dos

Golfinhos, ERI.069, e a Fonte da Rua do Ericeira, ERI.O6O. Àsemelhança destas fontes,

também o Lavadouro do Rego, ERI.086, assumiu­se com interesse patrimonial.
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2.21 ENQuADRAMENTo NO PDM EM VIGOR

O Plano Diretor Municipal de Mafra, PDM de Mafra, revisto e publicado através do

Aviso n.2 6614/2015, de 15 de junho, entrou em vigor aquando da entrada em vigor

da Reserva Ecológica Municipal de Mafra, REN, aprovada através da Portaria n.9

292/2015 de 18 de setembro. Relativamente ao enquadramento da ARU no PDM de

Mafra, cabe referir que relativamente à Planta de Ordenamento — Carta de

Classificação e Qualificação do Solo, os 42,9 hectares enquadram­se:

— O Solo Urbano, ní vel 1, nas categorias de espaços residenciais: áreas

consolidadas, áreas consolidadas de valor patrimonial e áreas a estruturar; áreas

edificadas em zona de risco da orla costeira e espaços verdes, cujo extrato consta na

peça desenhada n.9 03, no Anexo 1;

— As condições de edificação, das referidas categorias, que são as definidas

respetivamente nos art.2 45fl, 46.~, 47,9, 48.~, 53,9 do regulamento do PDM.

Figura 40 1 Extrato do PDM Mafra
Fonte 1 Estudos de Caraterização 1 Des. n. ~03
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Relativamente às restantes cartas que compõe o PDM, cabe ainda salientar que, de

acordo com a Planta de Ordenamento — Carta da Estrutura Ecológica Municipal, EEM,

e face à localização desta área na orla costeira, inserem­se parcialmente em áreas de

proteção e em áreas de valorização especifica, descritas no art.2 64.~ regulamento do

POM, cujo extrato consta na peça desenhada n.2 04 do Anexo 1.

A Planta de Ordenamento—Carta do Património Municipal inclui Imóveis de Interesse

Público (l.l.P), Zona de Proteção (Z.P.), Zona Especial de Proteção (Z.E.P.), e outros

imóveis de valor patrimonial: arquitetura civil e de arquitetura religiosa, conforme

art.2 78.~ e anexo III do regulamento do PDM e cujo extrato consta na peça desenhada

n.2 05 do Anexo 1. Sobre o património municipal inserido na ARU da Ericeira, foi

efetuada uma breve descrição no ponto anterior relativo ao seu enquadramento

histórico.

Na Planta de Ordenamento — Carta de Riscos, cujo extrato consta na peça desenhada

n.2 06 do Anexo 1, a ARU da Ericeira insere­se parcialmente em:

— Risco de erosão do litoral — Zonas de arribas;

— Risco de erosão do litoral — Zonas de praias;

— Risco Sí smico — Moderado, conforme todo o território do Municí pio de Mafra;

— Risco de instabilidade de vertentes.

Na Planta de Condicionantes — Carta de Servidões Administrativas e Restrições de

Utilidade Pública, cujo extrato consta na peça desenhada n.2 07, e em conformidade

com a Carta da REN, apresenta uma extensa área que foi excluí da da REN,

considerando que éuma área consolidada. Não obstante, apresenta algumas

servidões associadas aos cursos das linhas de água existentes, bem como uma faixa

associada à Rede Natura e às Arribas e Falésias incluindo a faixa de proteção. Consta

ainda nesta carta as zonas de proteção aos edifí cios escolares, ao património

municipal, bem como aos faróis. Uma extensa área junto à orla costeira encontra­se

sobre o domí nio público marí timo, sob jurisdição do Instituto Portuário e dos

Transportes Marí timos, IPTM, e uma faixa de proteção sobre a jurisdição da

Administração de Região Hidrográfica, ARH.
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2.31 OCUPAÇÃO URBANA E O EDIFICADO

De modo a proceder­se à caracterização e diagnóstico da situação atual da ARU da

Ericeira, foi constituí da uma equipa de trabalho que realizou várias deslocações ao

local para levantamento de campo e posterior cruzamento com os dados provenientes

dos Censos de 2011.

Para se conseguir ter uma perceção mais próxima da realidade relativamente a cada

um dos edifí cios, foram elaboradas fichas de caracterização do edificado que, de uma

forma sucinta, identificam as caracterí sticas principais de cada edifí cio. Com os

referidos levantamentos conseguiu­se atribuir vários ní veis de conservação, o número

de pisos, os vários tipos de utilização, entre outras caracterí sticas que se considerou

serem relevantes identificar para uma melhor análise do edificado existente na ARU

da Ericeira.

Relativamente ao ní vel de conservação apurado em cada edifí cio, este foi efetuado por

observação pelo exterior, pelo que, para efeitos da atribuição do ní vel do estado de

conservação, determinado no Decreto­Lei n.2 266­B/2012, de 31 de dezembro, será

necessário efetuar uma vistoria pela comissão de técnicos definida para o efeito.

No seguimento das referidas fichas foi produzido um site a partir do Portal GeoMafra

— Reabilitação Urbana, que permitirá aceder a toda a informação georreferenciada da

ARU, constituindo uma plataforma colaborativa com os particulares! proprietários dos

edifí cios! imóveis. Pretende­se que os particulares possam aceder à ficha de

caracterização do seu imóvel, descarregar e sugerir alterações? correções, via correio

eletrónico.

A área de intervenção da ARU carateriza­se como um espaço urbano denso,

constituí do por 1248 prédios, 2923 alojamentos e 2617 habitantes, segundo os Censos

2011 e o levantamento de campo efetuado.
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Figura 43 1 Distribuição dos alojamentos pela ARU
Fonte 1 Estudos de Caraterização 1 INE
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Figura 46 1 Distribuição da população pela ARU
Fonte 1 Estudos de Caraterizaçâo 1 INE
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Para caraterização e diagnóstico do edificado foram agrupa as as 2220 Construções

representadas na base cartográfica em 1231 edifí cios, estando estes afetos ao tipo de

utilização identificado na tabela seguinte.

Assim, o tipo de utilização dos edifí cios na área de intervenção varia entre:

Arquivo/museu, Comércio, Comércio e Serviços, Equipamento, Equipamento e

serviços Estacionamento/ Garagem, Habitação, Habitação/ Serviços/Comércio,

Serviços, Turismo, e, ainda, Uso indefinido.

Utilização Total
Arquivo/museu 2 0,16%
Comércio 25 2,03%
Comércio e serviços 24 1,95%
Equipamento 13 1,06%
Equipamento e serviços 1 0,08%
Garagem 18 1,46%
Habitação 980 79,61%
Habitação e comércio 68 5,52%
Habitação e serviços 6 0,49%
Habitação, comércio e Serviços 29 2,36%
Serviços 47 3,82%
Serviços e garagem 1 0,08%
Uso indefinido 17 1,38%
Total 1231 100,00%

Tabela li Estatí stica da utilização dos edifí cios ver peça desenhada n.° 9
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0,08%

3,82%

Arquivo/museu

Comércio

Comércio e
serviços

Equipamento

­ Equipamento e
serviços

Garagem

Habitação

Gráfico li Tipo de utilização dos edifí cios

Da análise do gráfico acima, conclui­se que o uso predominante na área de intervenção

éa Habitação com 980 edifí cios, correspondendo a 79,61% do total dos usos da ARU,

o que significa que a área de estudo é, sobretudo, habitacional.

Tipo de Utilização dos Edifí cios
1,95%

1,06%

0,08%

5,52%
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Quanto ao tipo de edifí cios, esta área caracteriza­se por uma predominância de

edifí cios clássicos com 1 ou 2 alojamentos familiares em banda, representando um

total de 681, o que corresponde a 55,32% do total do parque edificado.

Tipo Total
Edifí cio clássico com 1 ou 2 alojamentos
familiares em banda 681 55,32%
Edifí cio clássico com 1 ou 2 alojamentos
familiares geminado 89 7,23%
Edifí cio clássico com 1 ou 2 alojamentos
familiares isolado 79 6,42%
Edifí cio clássico com 3 ou mais alojamentos
familiares 238 19,33%
Edifí cio clássico de outro tipo 144 11,70%
Total 1231 100,00%

Tabela 21 Estatí stica do tipo de edifí cios

Tipo de Edifí cios

Edifí cio clássico com 1 ou 2 alojamentos
familiares em banda
Edifí cio clássico com 1 ou 2 alojamentos
familiares geminado
Edifí cio clássico com 1 ou 2 alojamentos
familiares isolado

6,42

7,23%

Gráfico 21 Tipo de edifí cios
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Em termos de estado de conservação, os 1231 edifí cios foram analisados de acordo

com a classificação de excelente, bom, médio, mau e péssimo. Neste sentido,

verificou­se que, na área de intervenção, o estado predominante éo médio, com 652

edifí cios, representando cerca de 52,97% dos existentes na ARU da Ericeira.

Estado de
Conservação Total

Excelente 54 4,39%
Bom 270 21,93%
Médio 652 52,97%
Mau 216 17,55%
Péssimo 31 2,52%
Em construção 8 0,65%
Total 1231 100%

Tabela 3j Estatí stica do estado de conser’~ação dos edifí cios ver peça desenhada n.9 8

Estado de Conservação

0,65%

2,52 ~

Mau
1

Médio

Péssimo

Em construção

Gráfico 31 Estado de conservação dos edifí cios
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Figura 49 1 Estado de conservação: mau e pessimo
Fonte 1 Estudos de Caraterização 1 Fichas do edificado

— 4,
a

Figura 52 1 Estado de conservação: médio e bom
Fonte 1 Estudos de Caraterização 1 Fichas do edificado
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Avaliando a data de construção dos edifí cios da área de intervenção, conclui­se que o

desenvolvimento urbano foi, ao longo das décadas, decrescendo gradualmente, tendo

ocorrido sobretudo entre 1919 a 1945. A análise efetuada aos Censos 2011,

juntamente com a pesquisa à base de dados dos processos da Câmara Municipal,

permitiu obter um conjunto de épocas, representado os seguintes intervalos: anterior

1919, 1919­ 1945, 1946­1960, 1961­1970, 1971­ 1980, 1981­1990, 1991­ 2000,

2001 2005, 2006 2011 e após 2012. Importa referir que não foi possí vel apurar a

data de construção de 130 edifí cios, correspondendo a 10,56% do edificado.

Total

Sem definição

>2012 1 0,24%

de2006a2011 — 1,38%

de 2001 a 2005 1,38%

de 1991 a 2000 7,64%

de 1981 a 1990

de 1971 a 1980

de 1961 a 1970

de 1946 a 1960

de1919a1945

Anterior a 1919 4,31%

0,00% 5,00% 10,00%

1231 100,00%

Época Total
Anterior a 1919 53 4,31%
de 1919 a 1945 239 19,42%
de 1946 a 1960 181 14,70%
de 1961 a 1970 148 12,02%
de 1971 a 1980 161 13,08%
de 1981 a 1990 188 15,27%
de 1991 a 2000 94 7,64%
de 2001 a 2005 17 1,38%
de200Sa 2011 17 1,38%
>2012 3 0,24%
Sem definição 130 10,56%

Tabela 41 Estatí stica da época dos edifí cios—ver peça desenhada n.2 11

Época de Construçào dos Edifí cios

10,56%

13,C

~ 12,02%

15,27%

8%

14,70%

19,42%

15,00% 20,00% 25,00%

Gráfico 41 Época de construção dos edifí cios
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Relativamente ao levantamento cromático dos edifí cios, este émuito diversificado.

Assim, efetuou­se um conjunto de intervalos de cores, destacando­se o Branco e o

Branco e Azul.

°

•~v•’

~FI ~

Figura 55 1 Exemplos do levantamento cromático
Fonte 1 Estudos de Caraterização 1 Fichas do edificado

Cromático dos Edifí cios

Sem definição ~
Bourdeaux / Vermelho

castanho i

Cinza / Cinza e azul / Cinza e branco
Salmão / Salmão e cinza / Salmão, azul e branco

Rosa / Rosa e branco / Rosa, branco e cinza
Verde / Verde e branco / Verde e cinza

Preto, branco, bordeaux, cinza e mosaico
Mosaicos / Madeira e pedra 1

Laranja
Branco e Azul —

Branco e Amarelo
Branco e Restantes Cores

Branco ­

Bege / Bege e castanho / Bege e verde / Bege,...
Azulejo / Azulejo, branco e verde / Azulejo, telha e... 1

Azul / Azul claro! Azul e branco / Azul e cinzento
Amarelo / Amarelo e azul / Amarelo e branco /...

0% 5% 10% 15% 20% 25% 30% 35% 40% 45%

Gráfico SI Cromático dos edifí cios
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Cromático Total
Amarelo / Amarelo e azul! Amarelo e branco!
Amarelo e cinzento! Amarelo e verde / Amarelo,
branco e azul! Amarelo, Castanho e Cinza
(mosaico)! Amarelo, castanho, branco e cinza 53 4,31%
Azul! Azul claro! Azul e branco! Azul e cinzento 5 0,41%
Azulejo! Azulejo, branco e verde / Azulejo, telha
e branco 5 0,41%
Bege! Bege e castanho! Bege e verde / Bege,
castanho e cinza! Bege, rosa e verde / Bege e
amarelo! Bege e branco! Bege, castanho e
branco 65 5,28%
Branco 395 32,09%
Branco e Restantes Cores 124 10,07%
Branco e Amarelo 56 4,55%
BrancoeAzul 470 38,18%
Laranja 1 0,08%
Mosaicos! Madeira e pedra 3 0,24%
Preto, branco, bordeaux, cinza e mosaico 2 0,16%
Verde! Verde e branco! Verde e cinza 7 0,57%
Rosa! Rosa e branco! Rosa, branco e cinza 9 0,73%
Salmão! Salmão e cinza! Salmão, azul e branco 6 0,49%
Cinza / Cinza e azul! Cinza e branco 9 0,73%
Castanho 5 0,41%
Bordeaux!Vermelho 4 0,32%
Sem definição 12 0,97%
Total 1231 100,00%

Tabela 51 Estatí stica do cromático dos edifí cios ver peça desenhada n.2 12
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Relativamente à volumetria do edificado, a área de intervenção écaracterizada por

uma mistura de diferentes volumetrias, sendo 2 o número de pisos predominante,

com 549 edifí cios, que correspondem a um total de 44,60%. Este número vai

decrescendo, consecutivamente, consoante vai aumentando o n2 de pisos atéa um

máximo de 10 pisos.

Pisos Total %
O piso 1 0,08%
1 piso 229 18,60%

2 pisos 549 44,60%
3 pisos 274 22,26%
4 pisos 74 6,01%
5 pisos 42 3,41%
6 pisos 10 0,81%
7 pisos 6 0,49%
8 pisos 1 0,08%
9 pisos 1 0,08%

10 pisos 3 0,24%
1+1 pisos 5 0,41%
2+1 pisos 24 1,95%
3+1 pisos 6 0,49%
4+1 pisos 2 0,16%

Sem definição 4 0,32%
Total 1231 100,00%

Tabela 61 Estatí stica do n.2 de pisos ver peça desenhada i.~ 10
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3,41%

0,24%

0,81%

0,41%

008% 0,49% 0,16%

0,08% 0,32%

0,08%

“0 piso
1 piso
2 pisos
3 pisos
4 pisos
5 pisos

18,60% 6 Pisos
7 PISOS
8 pisos
9 pisos

• 10 pisos

Gráfico6j N.° pisos dos edifí cios

6,01

44,60%
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A estrutura dos edifí cios na ARU da Ericeira é, predominantemente, constituí da por

paredes de alvenaria, com laje e em betão armado assumindo 42,97% e 40,05% do

edificado e representando 529 e493 dos edifí cios, respetivamente. Realça­se também

a existência de 95 edifí cios em que não foi possí vel identificar o tipo de estrutura.

Estrutura Total %
Betão armado 493 40,05%
Paredes de adobe ou alvenaria de
pedra solta 13 1,06%
Paredes de alvenaria 2 0,16%
Paredes de alvenaria, com laje 529 42,97%
Paredes de alvenaria, sem laje 99 8,04%
5/1 95 7,72%
Total 1231 100,00%

Tabela 71 Estatí stica do tipo de estrutura

O revestimento do edificado na área de estudo é, essencialmente, o reboco

tradicional ou marmorite em 1174 edifí cios, assumindo 95,37% do edificado.

Revestimento Total
Azulejo, ladrilho cerâmico ou mosaico 29 2,36%
Chapa 1 0,08%
Madeira 2 0,16%
Pedra 5 0,41%
Reboco tradicional ou marmorite azul! ladrilho
cerâmico ou mosaico 7 0,57%
Reboco tradicional ou marmorite 1174 95,37%
Reboco tradicional ou marmorite e pedra 5 0,41%
5h 8 0,65%
Total 1231 100,00%

Tabela SI Estatí stica do tipo de revestimento

O tipo de cobertura dos edifí cios da área de estudo é, maioritariamente, cobertura

inclinada, revestida a telhas cerâmicas ou de betão, o que corresponde a quase 93,18%

dos edifí cios.

Cobertura Total %
Em terraço 32 2,60%
Inclinada ­ revestida a telhas cerâmicas ou de betão 1147 93,18%
Inclinada ­ revestida com outro material 22 1,79%
Mista (inclinada e em terraço) 18 1,46%
Sem definição 12 0,97%

Total 1231 100,00%

Tabela 91 Estatí stica do tipo de cobertura
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Do ponto de vista da acessibilidade a pessoas com mobilidade reduzida, conclui­se

que ainda há muito a fazer, pois apenas 284 edifí cios têm as condições mí nimas de

acesso para cadeira de rodas.

Entrada Cadeira de
Rodas Total %

Sim 284 23,07%
Não 941 76,44%
Sem definição 6 0,49%
Total 1231 100,00%

Tabela 101 Estatí stica dos edifí cios com entrada de cadeira de rodas

Quanto à existência de edifí cios com elevador, verificou­se a existência de apenas

3,98% de elevadores no total de 1176 edifí cios.

Elevador Total %
Não 1176 95,53%
Sim 49 3,98%
Sem definição 6 0,49%
Total 1231 100,00%

Tabela lii Estatí stica dos edifí cios com elevador
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2.41 ESPAÇO PÚBLICO E ESPAÇO VERDE

O espaço de uso público deve ser entendido como uma necessidade básica urbana. A

estrutura criada pela rua/praça! largo e pelos jardins! parques /corredores verdes,

constituem eixos fundamentais do espaço urbanizado, relevantes para a melhoria da

qualidade de vida da população.

No entanto, o conceito de espaço de uso público não éconsensual nem estanque,

encontrando­se exposto à interpretação singular das mais variadas culturas populares,

facto que torna o seu conceito variável, tanto no meio onde se localiza como no tempo.

Ao longo dos anos, a forma como se encaram e utilizam estes espaços urbanos tem

forçado a evolução do estatuto do espaço público, pelo que as suas funções devem ser

reavaliadas e renovadas com regularidade.

Assim, a análise destes espaços carecerá sempre do seu entendimento como herança

do passado, que inevitavelmente se mantém presente no quotidiano e da qual se

apreende parte da identidade local.

Na área de intervenção existem espaços públicos (ruas, largos, praças, parques e

miradouros) que, em tempos, foram locais de concentração de serviços, de feiras,

palco de festejos, zonas de lazer, conví vio e partilha de saberes que importa

salvaguardar e preservar. Espaços esses que, com as intervenções efetuadas atéaos

dias de hoje, continuam a assumir imensa importância nas vivências de quem reside

ou visita a vila da Mafra.

“Ainda hoje, apesar de nestas últimos décadas a construção desenfreada a ter

descaracterizado, a Ericeira mantém o fascí nio e o encanta. Há o mar, de azul imenso,

há ainda recantos acolhedores e há o chefro a maresia que nos inebria e conquista. Por

isso, quem dá um mergulho na praia da Sul, quem se senta num barca do largo Jogo

da Bola a ouvir o chilrear da passarada, quem passeia pela Fontaí nhas, quem se

encosta ao muro das Ribas para admfrar o pôr­da­sol, concorda, sem duvida, com José

Hermano Saraiva que, um dia, escreveu: «A Ericeira não tem banhistas, tem devotosx”,

excerto do livro “Ericeira ­ Uma fotobiografia”, de JoséConstantino Costa.
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Fonte 1 Estudos de Caraterização 1 Dos. n. ~13
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Àsemelhança do levantamento de campo efetuado em relação ao edificado, no

âmbito da caracterização da ARU da Ericeira efetuou­se um levantamento dos espaços

públicos e foram elaboradas, para cada espaço, fichas de caracterização que, de uma

forma sucinta, identificam as caracterí sticas principais de cada espaço.

Da analise efetuada, foram identificados e caracterizados, no Anexo IV, espaços

públicos que, pelas caraterí sticas, são polos centralizadores de dinâmicas que

potenciam a resiliência da ORU. Sobre cada um deles foi efetuada uma ficha e a sua

grande maioria foi considerada com necessidades distintas de requalificação e, como

tal, a incluir como projetos estruturantes. Descrimina­se de seguinte os espaços

públicos referidos: 01 ­ Largo São Sebastião: 02 ­ Largo das Ribas: 03 ­ Largo dos

Condes; 04­ Paraue de Santa Marta; 05— Praca dos Navegantes; 06— Largo Fonte do

~ 07 — Rua Doutor Eduardo Burnav — Pedonal: 08— Miradouro das Fumas: ~j

Rua Capitão João Lopes; 10— Miradouro da Baleia; 11 — Largo de Santa Marta; 12—

Rua Prudêncio Franco da Trindade; 13 — Largo São Pedro: 14 — Largo do Prim; 15—

Fone da Nossa Senhora da Boa Viagem; 16 — Largo da Misericórdia: 17 — Largo do

Pelourinho; 18 — Largo Figueiredo Cardoso; 19 — Rua do Norte; 20 — Largo da

Fontalnha e Rua do Rio do Calvo; 21 — Bairro dos Pescadores; 22 — Fonte dos

Golfinhos; 23— Rua Mendes Leal; 24— Rua do Ericeira; 25— Praca da República; 26—

Interseção Rua Eduardo Henriques Pereira; 27 — Rua Doutor Eduardo Burnay —

Estrada; 28— Parque Urbano de São Sebastião; 29 — Interseção Calcada do Rê~o;

30 — Interseção Rua do Mercado; 31 — Interseção Rua Prudênclo Franco da

Trindade; 33— Interseção Travessa da Rua do Carmo.

Verifica­se que os espaços públicos, já requalificados, apresentam a mesma filosofia

dos arruamentos: com pavimentos em calçada grossa e passeios em calçada miúda,

com o mesmo tipo de infraestruturas, numa procura de uma intervenção contí nua na

caracterização destes espaços. A necessidade de requalificar todos os espaços, que

apresentam alguma degradação ou necessidade de revitalização, permite à totalidade

da ARU da Ericeira uma conetividade que trará novos usos e outras valências.

O estacionamento intensivo e desordenado constitui uma dificuldade acrescida à

reabilitação dos espaços públicos da área de intervenção, pois apesar de se admitir a

necessidade de adaptação desta área às necessidades da vida atual, certo éque

importa acima de tudo preservar a identidade cultural do local e devolver o espaço

publico aos cidadãos.
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A ARU Ericeira ébastante abastada em espaços públicos, pelo que se fará uma breve

resenha dos espaços mais relevantes acima indicados.

A Norte, o Largo São Sebastiâo

caracteriza­se por um grande espaço

público e nele situa­se uma das

principais marcas dos séculos XV e XVI, a

Capela de São Sebastião. Na envolvente

desta área encontram­se edifí cios com

funções comerciais e habitacionais.

Todo este largo tem uma forma

irregular.

Também, localizado na zona Norte,

encontra­se o Largo de São Pedro. Nele

situa­se a Igreja Matriz de São Pedro, a

principal igreja da Ericeira. O seu espaço

público é, na sua grande parte, um

parque de estacionamento automóvel e

um jardim por cima da casa mortuária.

Nesse jardim está integrado um parque

infantil para as crianças.

Localizados na zona Centro da Ericeira,

destacam­se o Largo das Ribas, o Largo

dos Condes da Ericeira e a Praça da

República, esta última reconhecida por

“Jogo da Bola”. Talvez pela sua

centralidade, não será muito arriscado

dizer que os referidos espaços poderão

ser considerados os mais emblemáticos

espaços da vila da Ericeira.

Figura 61 1 Largo de São Sebastião
Fonte 1 CMM

Figura 64 1 Largo de São Pedro
Fonte 1 CMM

A
fi.

a

Figura 67 1 Largo das Ribas
Fonte 1 CMM

O Largo das Ribas localiza­se junto à orla costeira e apresenta uma vista panorâmica

sobre a praia dos Pescadores e sobre o Porto de Pesca ao chegar­se ao muro onde os

seus 25 metros de altura, em relação à praia dos pescadores, proporcionam uma vista

Câmara Municipal de Mafral Departamento de Urbanismo obras Municipais e Ambientel DPTGU UPOT Área de Regeneração Urbana



PROGRAMA ESTRATÉGICO DE REABILITAÇÃO URBANA DA ARU DA ERICEIRA
Julho 2018 re

de luxo. Éum local que possibilita a circulação automóvel e o estacionamento para um

número muito reduzido de veí culos. Encontramos neste espaço várias esplanadas e

bancos. Éno Largo das Ribas que se encontra a Capela de Santo António.

A Praça da República, assume uma forma

retangular, pavimentada com calçada,

onde encontramos árvores predispostas

paralelamente no centro da praça. Entre

cada árvore, foram colocados bancos

onde, predominantemente, existe uma

grande concentração de pessoas. A Praça

da República constitui um importante

ponto de ligação a outros espaços desta

zona da vila, como éo caso do Largo das

Ribas, a Rua Prudêncio Franco da

Trindade, a Rua Doutor Eduardo Burnay,

a Rua 5 de outubro ou a Rua José Luí s

Crespo, tendo como pano de fundo a Casa

da Cultura Jaime Lobo e Silva — “Antigo

Casino”. Éessencialmente ocupada por

comércio, restauração, hotelaria e alguns

serviços, tendo assumido principal

destaque o edifí cio que assume funções

de Posto de Turismo da Ericeira e Centro de

O Largo dos Condes, com a sua recente

requalificaçâo, divide­se entre um parque

de estacionamento e uma zona de passeio : i.i;.. ,.,

à volta de todo o largo onde todo o
­—

pavimento éem calçada, que se estende

para a Rua Prudêncio Franco da Trindade.

No centro foram plantadas árvores, de

forma a embelezar o espaço. A zona do

passeio permite ter acesso a uma série de

estabelecimentos comerciais, como o Mercado Municipal e a serviços.

já4~À;9~ :‘‘

i

Figura 24 1 Praça da República
Fonte 1 cMM

“4

Figura 705 Rua Prudêncio Franco da Trindade
Fonte 1 cMM

Interpretação da Reserva Mundial de Surf.

ia.

4’ . *

Figura 73 1 Largo dos conde~ da Ericeira
Fonte 1 CMM
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Mais para Sul, destacam­se também o ‘ ~

Largo da Fonte do Cabo, a Praça dos

Navegantes, o Largo de Santa Marta, o

Parque de Santa Marta e o Miradouro

das Furnas.

Quanto ao Largo da Fonte do Cabo, éum

local que possibilita a circulação

automóvel, o estacionamento e a Figura 761 Largo da Fonte do Cabo

­ Fonte 1 CMMclrculaçao pedonal. Da nome ao largo a

Fonte do Cabo construí da em 1457 que,

na sua envolvente, oferece uma pequena

área verde, com árvores e bancos. Já na

Praça dos Navegantes, rodeada por

edifí cios comerciais, habitacionais,

hoteleiro e de restauração, é muito

frequentada pela população mais jovem

devido aos estabelecimentos comerciais
Figura 79 1 Praça dos Navegantes

noturnos. Apresenta uma forma Fonte 1 CMM

triangular, em que os pavimentos são em alcatrão e os passeios em calçada.

No Largo de Santa Marta encontramos a Igreja de Santa Marta e um pequeno jardim

no seu pátio. Neste largo encontra­se também uma das entradas para o Parque de

Santa Marta que, quanto ao seu espaço público, épossí vel encontrar várias

infraestruturas, tais como salas de reuniões, exposições ou outras atividades lúdicas,

um anfiteatro, um parque infantil, um ringue de patinagem, uma sala de squash, dois

campos de ténis, um minicampo de golf, um restaurante e um bar com esplanada.

Figura 82 1 Parque de santa Mana Figura 85 1 Largo de Santa Marta
Fonte 1 CMM Fonte 1 CMM
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Decorrente do desenvolvimento da vila, no que respeita aos estabelecimentos na área

da restauração, os espaços públicos são muitas vezes ocupados por esplanadas. Na

Ericeira encontramos várias zonas de esplanadas, principalmente nas ruas de acesso

pedonal. São cerca de 4S esplanadas e divergem muito consoante a sua localização.

Demonstra­se seguidamente alguns exemplos de esplanadas.

~J~L vi

Figura 973 1 Esplanada Restaurante Prim
Fonte 1 CMM

NU

Figura 882 1 Esplanada ­ Pastelaria O Nata
Fonte 1 CMM

Figura 944 1 Esplanada Restaurante Toca do Caboz
Fonte 1 CMM

is

E

Figura 911 1 Esplanada Pãozinho das Marias
Fonte 1 CMM
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Especificamente em relação à estrutura verde urbana e sabendo já que partilha os

mesmos pontos de articulação com a estrutura de espaços públicos, cumpre

acrescentar que a sua lógica recai, sobretudo, na criação de corredores verdes e na

pontuação de sombras nas pequenas aberturas da malha urbana. Relativamente ao

património arbóreo existente na ARU Ericeira, cumpre referir que ébastante diverso.

Pela análise da peça desenhada n.2 14: Espaços Verdes de Pequena Dimensão e

Património Arbóreo — cuja representação não indica quantidades exatas, mas uma

representação esquemática da distribuição e desenvolvimento dos corredores verdes

urbanos, consegue entender­se que a maior utilização arbórea recai sobre espécies

caducifólias, devido ao seu elevado valor cénico. Espécies perenifólias e coní feras

apresentam um grau de utilização semelhante e um elenco com alguma diversidade.
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Figura 103 1 Localização do Espaço Verde na ARU.21 Ee~V.às&~n.DnernIo Fonte 1 Estudos de caraterização 1 Des. n. ~14
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251 INFRAESTRUTURASESERVIÇOS

Uma questão de relevante importância na fixação da população, em determinada

zona, prende­se com a existência e organização dos demais equipamentos e serviços

de necessidade quotidiana.

Como tal, uma rede de equipamentos, estabelecida com base no Conceito da

proximidade à população que serve, garantirá um maior grau de fixação de indiví duos

e famí lias.

Na área de intervenção, o cariz denso e compacto da malha urbana implica um cuidado

especial na distribuição espacial dos demais equipamentos, sendo comum o

aproveitamento da reabilitação e renovação de edifí cios para dinamização de novos

serviços ou equipamentos.

Contudo, com o processo de expansão da vila da Ericeira, devido ao crescimento da

malha urbana, a localização de alguns equipamentos coletivos está inserida nas novas

zonas urbanas da vila e fora da área definida nesta ARU. Éo caso de alguns

equipamentos de saúde (Centro de Saúde e Farmácias), do parque escolar, de alguns

equipamentos desportivos, do Posto Territorial da Ericeira da GNR e também de outros

equipamentos e serviços.
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Como demonstra a distribuição representada na peça n.2 15, os

Equipamentos/Serviços encontram­se essencialmente localizados na zona central da

área de intervenção, verificando­se que:

— Os equipamentos de património/religiosos distribuem­se na malha urbana de

forma dispersa;

— Existem equipamentos de ação social e de apoio à educação dispersos na zona

central da área de intervenção;

— Os equipamentos de serviços também se distribuem de forma irradiada no

centro da malha urbana;

— Todos os restantes equipamentos e serviços distribuem se, de forma

disseminada, pela malha urbana consolidada.

Esta lógica desempenha uma importante função organizadora na vivência, utilização e

circulação na malha urbana, já que impõe uma lógica forte na vida quotidiana da

população. O quadro seguinte resume, numericamente, o parque de equipamentos e

edifí cios afetos a serviços que serve a área de intervenção:

TotalEquipamentos e Serviços (pol~)

Ação Social 1

Ação Social/ Serviços de Apoio Educação 6

cultura 3

Património! Religião 8

Desportivos 1

Escolares 2

Serviços 10

saúde! Farmácia 1

Mercado 1

Associatividade 3

Tabela 121 Análise quantitativa dos polos de equipamentos e serviços existentes
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No que respeita às redes infraestruturadas da área de intervenção, apresentam­se os

seguintes temas:

— Abastecimento de água;

— Drenagem de águas residuais e pluviais;

— Distribuição de gás;

— Distribuição elétrica;

— Gestão de resí duos sólidos urbanos (diferenciados e indiferenciados).

De um modo geral, todas as redes analisadas servem, de forma igualitária, toda a área

de intervenção.

Relativamente ao abastecimento de águas, os Municí pios são responsáveis, no seu

âmbito territorial, por assegurar a distribuição da água à população e garantir a sua

qualidade.

No caso do Municí pio de Mafra foi delegada, por concessão, a responsabilidade da

gestão e distribuição da água para consumo público à empresa Be Water, S.A. A zona

de intervenção está, na sua globalidade, adequadamente servida de abastecimento de

água para consumo humano. De acordo com os dados publicados no site da empresa

Be Water, S.A, a água para abastecimento da freguesia da Ericeira provém

essencialmente da Albufeira de Castelo de Bode, Rio Zêzere. Na área de intervenção,

a água que éfornecida na rede pública éconsiderada dura.

Na área da ARU Ericeira, a rede de abastecimento de água já se encontra, na sua

maioria, praticamente a atingir o seu limite útil de vida, necessitando de intervenções

de renovação e reabilitação das tubagens a médio ou curto prazo.

Para a zona de intervenção, existe um conjunto de reservatórios que permitem

assegurar o adequado abastecimento de água no caso de ocorrerem grandes avarias

na rede. Salvo pontuais e raras exceções acidentais, a pressão de distribuição é

satisfatória e adequada às necessidades da população abastecida, sem se verificarem

situações preocupantes ou recorrentes de perdas de carga ou interferência na

circulação e abastecimento.
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Sobre a rede de drenagem de águas residuais, toda a área de intervençào está servida

de rede básica de saneamento. O sistema de drenagem de águas residuais e pluviais

que éutilizado émaioritariamente separativo, ou seja, existem redes separadas de

recolha de águas residuais e pluviais.

As águas residuais domésticas, recolhidas pela rede de saneamento, são transportadas

por um sistema de transporte composto por sistemas elevatórios, intercetor graví tico

e emissores graví ticos, que conduzem estas águas residuais à ETAR de Ribeira d’llhas.
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Figura 112 1 Rede de Drenagem de Águas Residuais na ARU
Fonte 1 Estudos de Caraterização 1 Des. n. ~17
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Figura 115 Rede de Distribuição de Gás na ARU
Fonte 1 Estudos de Caraterizaçâo 1 Des. n. ~18

Em relação à distribuição de gás, a zona de intervenção está, na sua maioria, servida

de rede de distribuição de gás natural, sendo a LisboaGás, a principal empresa

responsável pela distribuição e exploração dessas infraestruturas.
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Figura 118 1 Rede de Distribuição Elétrica na ARU
Fonte 1 Estudos de Caraterização 1 Des. n. ~19

A rede de distribuição de energia elétrica apresenta uma cobertura total à área de

intervenção, estabelecida através de uma rede maioritariamente enterrada.

Pontualmente, ainda se verificam situações de instalaçâo aérea de cablagens em

fachadas de edifí cios, que progressivamente tendem a ser corrigidas.
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Relativamente à gestão dos resí duos sólidos urbanos, a reco a e transporte

encontra­se a cargo da empresa EcoAmbiente.

A zona de intervenção encontra­se servida por um sistema de contentorização

adequado, constituí do por contentores de recolha diferenciada e indiferenciada.
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Figura 121 1 Rede de contentorização de Resí duos Sólidos Urbanos na ARU
Fonte 1 Estudos de Caraterização 1 Des. n. ~2O
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2.61 REDE VIÁRIA E MOBILIDADE

A rede viária na ARU da Ericeira não apresenta uma estrutura hierarquizada, definindo­

se por uma série de ruas irregulares.

A rede de distribuição principal éconstituí da por um eixo que divide a ARU Ericeira da

restante área da vila, a Estrada Regional 247, que em certos troços édesignada

também de Avenida De São Sebastião e Rua dos Bombeiros Voluntários. Esse eixo

principal da vila dá acesso à zona interior da Ericeira, a partir de várias interseções.

Com a recente requalificação do entroncamento da antiga Estrada Nacional 116 com

a Estrada Regional 247 através da criação de uma rotunda, assumindo esta interseção

um papel importante na entrada da malha urbana central, assim como também com a

requalificação da interseção entre a Rua Prudêncio Franco da Trindade e a mesma

Estrada Regional 247, poderá considerar­se que a mobilidade viária da vila foi bastante

melhorada, contudo ainda existe a necessidade de melhorar outras interseções da

Estrada Regional 247 com outras ruas de acesso à zona central da vila.

Nesse eixo, a Estrada Regional 247, encontramos várias passadeiras e passeios em toda

a sua extensão, ou de um lado da via ou de ambos os lados, o que permite circular de

forma pedonal da zona Sul a Norte por fora da malha urbana da vila.

No interior da vila, na zona de intervenção, existem várias ruas que assumem

estrategicamente o acesso exclusivamente pedonal, devido ao seu estreitamento ou à

função que os espaços possuem.

Na zona de intervenção torna­se relevante a escassez de lugares estacionamentos, não

dando resposta necessária ao aumento progressivo do parque automóvel e

consequente procura de estacionamento para satisfação das necessidades, quer das

atividades económicas, quer da população residente. Essa falta de lugares de

estacionamento provoca, por vezes, o desordenamento ou estacionamento abusivo

em várias ruas, provocando a existência de obstáculos à circulação viária e, por vezes,

também à mobilidade pedonal e de pessoas de mobilidade condicionada. Contudo, na

ARU Ericeira existem oito principais zonas de estacionamento, em que duas delas são

estacionamentos privados com Utilidade Pública, conforme a peça desenhada n2 22,

em anexo.
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Há que referir também que, apesar de na zona de intervenção o estacionamento estar

aquém do que édesejável, existem outras zonas na vila da Ericeira onde já está a ser

desenvolvida uma polí tica de gestão urbana do estacionamento de forma a melhorar

o estacionamento na sua globalidade.

Quanto aos materiais, na zona de intervenção, existem vias em pavimento

betuminoso, como a Estrada regional 247. Contudo, visto tratar­se da zona central da

vila, em que as ruas assumem um papel principalmente pedonal, as vias e passeios são

em grande parte em calçada de pedra grossa ou miúda, podendo considerar­se que o

seu estado de conservação émoderado ou mesmo bom na sua maioria.

No anexo III poderá encontrar­se uma caracterização mais pormenorizada da

mobilidade da ARU Ericeira.
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Figura 124 1 Rede de distribuiçâo principal e local na ARU
Fonte 1 Estudos de Caraterização 1 Des. n. ~21
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2.71 PER5PETIVAs DE FUTURO

Este capitulo pretende apresentar uma sí ntese e uma análise prospetiva desenvolvida

ao ní vel da caracterização e do diagnóstico do território. Foi realizada uma análise

SWOT, que envolve um conjunto de conceitos especí ficos e distintos entre si. As quatro

letras que compõem a palavra SWOT significam: “5” Strengths (pontos fortes), “W”

Weaknesses (pontos fracos), “O” Opportunities (oportunidades) e o “T” Threats

(ameaças).

Este tipo de análise permite, de uma forma muito eficaz, identificar as forças e

fraquezas, sendo uma forma de examinar as oportunidades e ameaças de

determinada situação.

Os pontos fortes e os pontos fracos relacionam­se com as caracterí sticas intrí nsecas,

identificadas a partir de uma análise interna da área de estudo, implicando uma

radiografia e dinâmica dos recursos existentes, bem como o inventário de pontos, que

se classificam como sendo fortes ou fracos, consoante as potencialidades que

apresentam, os seus problemas e se são considerados ou não como recurso relevante

e de proveito.

As oportunidades e as ameaças envolvem, para além das caracterí sticas intrí nsecas da

área em estudo, as caracterí sticas extrí nsecas, nomeadamente como a forma da

envolvente pode influenciar positiva ou negativamente a área de intervenção

proposta. Referem­se, ainda, à evolução previsí vel desta área e às caracterí sticas que

podem tornar evidentes as condicionantes positivas e negativas resultantes da

envolvente.

Em súmula, o recurso a este método de análise de dados dá­nos uma perspetiva de

futuro para a definição de uma estratégia.

Neste contexto, de seguida éapresentada a análise SWOT realizada para a ARU

Ericeira, de acordo com a listagem anexa ao presente relatório dos pontos fortes e

pontos fracos.
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$r ­ Vila histórica de elevado valor patrimonial, não só pelo
seu edificado, como pela concentração de equipamentos
e infraestruturas de elevada importância.
­ Vila histórica derivada da vivência intrí nseca de ligação
ao mar.
­ Existência de espaços afetos a atividades económicas,
nomeadamente, ao turismo, à indústria, ao comércio ou
ao lazer, atualmente nomeada Reserva Mundial de Surf.
­ O Municí pio poderá constituir­se como entidade gestora
da reabilitação, com capacidade qualificada e dotado de
modernidade e simplificação de processos, como éo caso
da plataforma geográfica ­ GeoMafra, que permite a
partilha de informação e a comunicação entre o muní cipe
e a Cãmara.
­ Proximidade e bons acessos viários à capital Lisboa.
­ Reabilitação de edifí cios para alojamento local em

articulação com o dinamismo criado através das
atividades de desportos marí timos.
­ Reduzida percentagem de edifí cios em péssimo e mau
estado de conservação.

Oportunidades
or ­ Promover a revitalização urbana, de forma sustentada e

com o acesso a benefí cios fiscais, simplificação de
procedimentos administrativos, redução de taxas
urbanisticas, apoios financeiros e acesso a linhas de
crédito.
­ Proteção e valorização da identidade histórica e dos seus
valores patrimoniais e culturais com a possibilidade de se
efetuar um levantamento sistemático daqueles que
devem ser protegidos.
­ Reabilitar tecidos urbanos degradados, tirando partido
da sua capacidade de cumprir funções polarizadoras,
aumentando a sua competitividade e atratividade no
panorama do Concelho e da região, contribuindo também
para a revitalização do mercado imobiliário.
­ Melhorar as condições de habitabilidade, acessibilidade,
mobilidade e de segurança.
­ Requalificar, modernizar e melhorar os espaços públicos,
espaços verdes, infraestruturas e os equipamentos de
utilização coletiva, de forma a promover o turismo de
qualidade na ARU Ericeira.
­ Municí pio como parceiro ativo e dinamizador do
processo, representando contenção de custos,
aproveitamento do conhecimento, experiência técnica
desenvolvida no âmbito do planeamento e gestão do
território aliada à informação georreferenciada.
­ Fixação da população residente e das atividades
económicas compatí veis, bem como introdução de novos
usos que contribuam para suprir necessidades e também

— Pontos Fracos
w

­ Alguma degradação urbana e carência na j
dinamização de alguns espaços públicos,
infraestruturas e edificado, sem se
verificar a adaptação de espaços a
pessoas com mobilidade reduzida.

­ Crise económica e a perda de vitalidade
das atividades económicas existentes, i
nomeadamente ao ní vel de algumas áreas
do comércio local.

­ Proprietários com pouca motivação para
reabilitar os imóveis e/ou deixam os seus
prédios em ruí na ou devolutos.
Reduzida oferta de estacionamento.

­ Reduzida acessibilidade a pessoas com
mobilidade condicionada.

­ Reduzida área afeta a espaços verdes.
­ Elevado preço do património imobilizado.
­ Sazonalidade, decorrente das atividades

associadas à época balnear.

­ Limitações jurí dicas e financeiras podem
contribuir para uma adesão reduzida ao
programa.

­ Reduzida capacidade de resposta dos
serviços para gerir o programa.

­ Dificuldade em modernizar os serviços,
em parte por uma eventual fraca adesão à
consulta do portal geográfico.

­ Alguma redução de receitas para o
Municí pio.

Tabela ijT ;;~;çi45f’
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31 ESTRATÉGIA DE REABILITAÇÃO URBANA

Para se estabelecerem os princí pios e os fundamentos da estratégia de reabilitação

urbana para a ARU Ericeira, apresentados no presente Programa Estratégico, foi

perentória a caracterização e diagnóstico da área de intervenção, de modo a serem

apreendidas as necessidades atuais.

Neste sentido, a estratégia de reabilitação urbana incide sobre os seguintes temas de

reflexão:

— Os constrangimentos à reabilitação do edificado, quer sejam eles de gestão

urbaní stica, de salvaguarda de valores patrimoniais ou da propriedade fundiária,

quer sejam da falta de meios e iniciativa dos proprietários dos imóveis, das

limitações jurí dicas e financeiras à própria intervenção direta do Municí pio;

— O aumento significativo de obras de reabilitação na economia regional, face a obras

de construção nova, e o crescente número de edifí cios total ou parcialmente

devolutos;

— As práticas e experiências que o Municí pio implementou na reabilitação de áreas

urbanas consolidadas;

— A necessidade de novas intervenções, resultantes da degradação do espaço

público, das infraestruturas, do edificado, privado ou de uso público, ou das

condições socioeconómicas dos residentes ou das atividades económicas

instaladas;

— O acréscimo da procura de espaços a afetar ao turismo, cultura ou lazer,

designadamente de serviços de hoteleira.

Partindo do princí pio que a comuiatividade de polí ticas significa um consenso alargado

sobre a estratégia a prosseguir a longo prazo, a visão e os eixos estratégicos que se

apresentam congregam um conjunto de projetos, representativos dos diferentes

domí nios de ação do atual Executivo Municipal, para quem a reabilitação éuma das

prioridades.
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Neste contexto, o programa “Mafra Requalifica”, desenvolvido pelo Municí pio após a

aprovação das áreas de reabilitação urbana, tem por objetivo promover, apoiar e

incentivar o processo de regeneração urbana em todo o território do Concelho de

Mafra.

Para além de incentivos financeiros, benefí cios fiscais e simplificação de

procedimentos administrativos, o Municí pio estabeleceu um conjunto de medidas

para a prossecução do referido objetivo, através do envolvimento dos atores locais,

designadamente no setorda construção civil.
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3.11 VisÃo ESTRATÉGICA PARA A ARU ERIcEIRA

Tal como já foi anteriormente referido, a delimitação da ARU Ericeira teve como

principal objetivo a reconversão do seu tecido urbano numa área economicamente

mais atrativa, não só do ponto de vista da habitabilidade e da oferta de emprego, mas

também da oferta de turismo. Através da requalificação de elementos urbanos

polarizadores de novas dinâmicas, será possí vel o aumento da competitividade e da

atratividade no panorama do Concelho e da região.

Para além da requalificação dos elementos polarizadores, a visão estratégica para a

reabilitação urbana da ARU Ericeira assenta também em três pilares fundamentais:

a. Ao Municí pio compete a reabilitação dos equipamentos, infraestruturas e do

espaço público, quetem um efeito indutor de investimento na reabilitação dos imóveis

particulares, na medida em que qualifica o espaço urbano;

b. Aos particulares corresponde uma grande parte do volume de investimento na

reabilitação dos imóveis que apresentam sinais de degradação;

c. Ao mercado imobiliário compete impulsionar a oferta de imóveis para

arrendamento ou venda em meio urbano.

Desta forma, a visão estratégica que se delineou para a ARU Ericeira tem como

pressuposto que os meios de financiamento devem assentar no investimento público,

designadamente não só em parcerias entre o Municí pio e a Administração Central,

mas também no investimento privado, sendo o papel de cada um dos atores

envolvidos fundamental para o sucesso da estratégia de reabilitação: a reabilitação é

um dever da Administração Central, do Municí pio e dos particulares.
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A visão estratégica para a AR) Ericeira constitui um modelo de reabilitação, conforme

a peça desenhada n.~ 26, que se anexa e consiste no seguinte:

a. Reformulação da Estrutura Funcional, através da:

— Reabilitação e requalificação do edificado na zona consolidada;

— Salvaguarda, requalificação e renovação do polo patrimonial e

cultural;

Promoção e requalificação do Parque de Santa Marta;

Requalificação dos polos administrativos;

— Promoção dos polos desportivo, de recreio e lazer e dos polos de

educação;

— Renovação do polo de saúde e ação social;

b. Reforço da Estrutura de Acessibilidades e Mobilidade, através da qualificação

dos eixos de circulação e da rede de transportes, da criação de parques de

estacionamento, bem como da beneficiação a rede de circulação pedonal potencial;

c. Salvaguarda, Requalificação e Promoção da Estrutura Verde, através do

seguinte:

— Reforço e criação de corredores verdes e sombras nas pequenas

aberturas da malha urbana na sequência da requalificação dos Espaços Públicos, como

a criação do Jardim da Bela Vista, as requalificações da Rua Prudêncio Franco da

Trindade e do Largo dos Condes;

— Promoção dos jardins históricos/culturais existentes, como o Largo de

5. Sebastião, o Largo de São Pedro, o Largo dos Condes, a Praça da República e a Praça

dos Navegantes;

d. Valorização do Espaço Público de Valor Patrimonial, através da beneficiação

das zonas de envolventes aos imóveis classificados ou em vias de serem classificados.

Com a visão estratégica para a ARIJ Ericeira e com o envolvimento dos atores locais,

sobretudo os particulares dos imóveis privados, pretende­se uma vila dinâmica e viva,

de elevada competitividade e atratividade num contexto concelhio e regional, que

possa assumir o papel de “Ericeira”.
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3.21 Eixos ESTRATÉGICOS DE INTERVENÇÃO

A visão estratégica para a ARU Ericeira assenta num conjunto de eixos estratégicos de

intervenção definidos pelo Municí pio, centrados em domí nios fundamentais para a

afirmação de “Mafra com mais Vida”, no que respeita à qualidade do espaço urbano,

em termos ambientais e paisagí sticos, à diversidade sociocultural, ao desenvolvimento

económico e à criação de emprego, à afirmação dos valores patrimoniais e à promoção

dos espaços dedicados ao turismo, cultura e lazer.

Assim, os eixos estratégicos de intervenção podem sintetizar­se nos seguintes

conceitos, para os quais serão desenvolvidos projetos estruturantes e outros projetos

de requalificação:

a. Valorização do ambiente urbano e paisagem urbana, permitindo a revitalização

das áreas consolidadas e recorrendo à qualificação dos espaços públicos;

b. Reabilitação, regeneração fí sica e reconversão do edificado, de modo a

reabilitar e rejuvenescer a vila, aumentar a coesão social, atrair novas famí lias e fixar

empresas e emprego;

c. Promoção dos espaços dedicados ao turismo, cultura e lazer, promovendo a

reutilização e adaptação do edificado existente e aumentando a qualidade ambiental

dos espaços urbanos;

d. Valorização do património como fator de identidade, diferenciação e

competitividade regional e nacional, mantendo a memória da vila e restaurando o

património histórico, arquitetánico e paisagí stico;

e. Promoção da multifuncionalidade do edificado e do espaço público, de modo

a assumir a requalificação e valorização para equipamentos coletivos e espaços de uso

público que possam integrar a componente verde vegetal, para melhoria da qualidade

do ambiente urbano.
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3.31 PR0 ETOS DE INTERVENÇÃO PARAAARU ERIcEIRA

Face aos eixos estratégicos de intervenção apresentados anteriormente para a ARU da

Ericeira, os projetos estruturantes, bem como os outros projetos de requalificação

enquadram­se na visão “Mafra com mais Vida” e identificam­se no quadro seguinte,

na peça desenhada n.9 2S e nas fichas de projeto anexas ao presente Programa.

Considerando que o portal geográfico GeoMafra éum instrumento de apoio à gestão

do território que permite, através do recurso à utilização de novas tecnologias, o

armazenamento, a organização e a análise de informação gráfica e alfanumérica, foi

desenvolvido um site com a designação “Requalificaçâo Urbana”.

Esta ferramenta, utilizada pelos serviços e disponí vel aos muní cipes através do portal

geográfico (http //sig cm­mafra pt/portalgeografico/), permitirá aceder a toda a

informação georreferenciada da ARU Ericeira, onde o particular poderá consultar a

caracterização do seu imóvel, fomentando a sua colaboração com os diversos atores

locais.
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Identificação ID ­ Identificação Estimativa (m2)

Projetos Estruturantes — Reabilitação de edificado— área de construção

ORu.JRIc_PRJ_Edf_ol 837
Reabilitação Escola Básica da Ericeira — Ericeira Busines, Factory

ORU_ERIC_PRJ_Edf_OZ 296Reabilitação do Posto de Turismo

ORU_ERIC_PRJ_Edf_03 210
Reabilitação da Junta de Freguesia da Ericeira

ORU..ERIÇPRJJdIft4 350
Reabilitação do Forte da Guarda Fiscal da Ericeira

oRujRIcjRJjdf_05 1657
Mercado Municipal da Ericelra

oRuERlcPREdfo6 204Reabilitação do Salão Paroquial

Projetos Estruturantes — Requallflcação do Espaço P~bIlco — área de intervenção

ORUJRIC_PRJ_Esp_PublIco3l 15.790
Bairro dos Pescadores

8.234Largo de São Sebastlão ORUJRICJRJ_Esp_PubUco3Z

542Rua da Falésia do Algodlo — Reabilitação do passadiço público oRU_ERIC_PRJ_Esp_Publlcofiâ

2.160largo da Fontainha e Rua do Rio Calvo 0RUJRIÇPIU_Esp_Publlco_04

4.598Largo de São Pedro oRu.JRIÇPRJjsp_Publlco_os

985Largo da Parada ORUJRICJRJJsp_Publlco_o6

345Largo do pelourinho e Largo da Misericórdia 0Ru_ERIçPR~Esp.yublico37

5.753Largo dos Condes e Rua Prudência Franco Trindade OnU_ERIÇPRJjspjublico..OS

972Jardim da Bela Vista oRu.jRIc_Plujspjubiicofi9

1.568Praça da República “Jogo da Bola” OnU_ERIC_PRJjspjubIlcojo

3.120Largo das Ribas ORuJRIC,..PRJ_Esp_PubIIcojl

1.160Rua Capitão João Lopes ­ Revitalização da mobilidade pedonal ORUJRrC..PRI_EspPublrco_12

1.428Largo da fonte do Cabo ORUJRIC_PRIfispjubllco_13

8.355Praça dos Navegantes ORUJRIC_PRI_Espjubllcoja

624Miradouro “Saia de Visitas” ORQER1ÇPRJJ5pJubIk0_15

Projetos Estruturantes ­ Regeneração da Mobilidade ­ área de Intervenção

ER 247— Regeneração do circuito pedonaVclclovla ­ SullNorte 0RUERlC~PRJMobliIdade_o1 8.510
Eflcelra

479Entronc. ER247 / Rua Dr. Eduardo Burnay — Mobilidade Viária ORUJRIÇPRJ..Mobiiidade..oZ

Entronc. ER247 / Rua Eduardo Henrlques Pereira — Mobilidade 587
ORQER1ÇPRJMobiiidadeO3

Viária
Entronc. ER247 / Rua do Arvoredo 453

ORuJRIC..PRJ..Mobiudade4
— Mobilidade Viária

Entronc. ER247 / Rua Prudência Franco Trindade — Mobilidade 364
0RUJR1C_PRJ..MobifldadtosViária

Entronc. ER247 / Rua Bombeiros Voluntários da Ericeira — oRuERIC_P~_M~iudadeos 175
Mobilidade Viária

Entronc. ER247 / Rua Largo de São Pedro— Mobilidade Viária ORU_ERICJRJ..MObiiIdadto7 240

Entronc. ER247/ Rua Largo de São Sebastlão— Mobilidade Viária ORUJRIC..PRJ..Mobllldadtoe 555

Tabela t8l Estimativas de investimento, sem IVA, dos projetos de intervenção.

Tabela 141 Projetos integrados na estratégia de reabilitação urbana, conforme fichas de projeto
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41 OPERAÇÃO DE REABILITAÇÃO URBANA DA ARU DA ERICEIRA

A ORU da Ericeira definida para a ARU da Ericeira, assenta no Regime Jurí dico da

Reabilitação Urbana e permitirá o desenvolvimento da visão estratégica “Mafra mais

Vida”, assente num conjunto de eixos estratégicos. Deste modo, apresenta­se o

seguinte instrumento de programação de ação territorial definido através de:

modalidade, prazos de execução, estimativas de investimento e fontes de

financiamento, preconizando assim o modelo de gestão e execução a implementar.

4.11 MODALIDADE DA ORU

A operação a desenvolver na ARU da Ericeira corresponde a uma ORU Sistemática,

uma vez que a estratégia de reabilitação urbana apresentada define ações integradas

no tecido urbano.

De acordo com o art.~ 8.~ do RJRU, o Decreto­Lei n.2 307/2009, de 23 de outubro,

republicado pela Lei n.2 32/2012, de 14 de agosto, na sua atual redação, uma ORU

sistemática corresponde a uma “intervenção integrada de reabilitação urbana de uma

área, dfrigida à reabilitação do edificado e à qualificação das infraestruturas, dos

equipamentos e dos espaços verdes e urbanos de utilização coletiva, visando a

requalificação e revitalização do tecido urbano, associada a um programa de

investimento público”.

Importa referir que, de acordo com o art.2 54•9 do RJRU, os instrumentos de execução

de polí tica urbana previstos são bastante mais amplos no caso das ORU sistemáticas

face às CRU simples. Constituição de servidões, procedimento de expropriação, venda

forçada e reestruturação da propriedade são instrumentos de execução interditos nas

ORU simples, mas que poderão ser utilizados para a implementação da CRU

Sistemática da ARU da Ericeira.

Conforme o n.2 1 do art.2 20.~, do mesmo regime jurí dico, a ORU Sistemática da ARU

da Ericeira vigorará pelo prazo estabelecido de 15 anos, estimando­se que os projetos

de intervenção se desenvolvam entre 2016 a 2031. Tal prazo não poderá ser

prorrogado, uma vez que, de acordo com o referido artigo, este corresponde ao

âmbito temporal máximo admitido para a vigência das ORU.
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Para a concretização integral da ORU Sistemática deverá ser promovido um programa

de monitorização para avaliação da prossecução dos eixos estratégicos e do grau de

execução dos projetos de intervenção, bem como ser ponderada a possibilidade de

desenvolvimento de regulamentos municipais para as áreas de valor patrimonial.
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4.21 PRAzo DE EXECUÇÃO

Para o desenvolvimento dos projetos de intervenção ao longo do prazo de execução

definido de 2016 até ao final de 2030, define­se uma programação por triénio,

conforme tabela seguinte e de acordo com os seguintes critérios:

— 1.~ Triénio: projetos a concretizar a curto prazo;

— 2.~ Triénio: projetos a concretizar a curto! médio prazo;

3,2 Triénio: projetos a concretizar a médio prazo;

4.9 Triénio: projetos a concretizar a médio/longo prazo;

5,2 Triénio: projetos a concretizar a longo prazo.
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Bairro dos Pesca dores

Largo de São Sebastiâo

Rua da Falésia do Algodio —

Reabilitação do passadiço úblico
Largo da Fontainha e Rua do Rio

Calvo

Largo de São Pedro

Largo da Parada

Largo do pelourinho e Largo da
Misericórdia

Largo dos Condes e Rua Prudéndo
Franco Trindade

Jardim da Bela Vista

Praça da Rep.~blica “Jogo da Bola”

Largo das Ribas

Rua Capitãoioão Lopes ­

Revitalização da mobilidade pedonal

Largo da fonte do Cabo

Praça dos Navegantes

Miradouro “Sala das Visitas»

ER 247— Regeneração do circuito
pedonal/ciclovia ­ Sul/Norte Ericeira

Entronc. ER247 / Rua Dr. Eduardo
Burnay — Mobilidade Viária

Entronc. ER247 / Rua Eduardo
Henriques Pereira —

Mobilidade Viária
Entmnc. ER247 / Rua do Arvoredo —

Mobilidade Viária
Entronc. ER247 / Rua Prudênclo

Franco Trindade —

Mobilidade Viária
Entronc. ER247 / Rua Bombeiros

Voluntários da Ericeira — Mobilidade
Viária

Entronc. ER247 / Rua Largo de São
Pedro— Mobilidade Viária

Entronc. ER247 / Rua Largo de São
Sebastião— Mobilidade Viária

RU_ERiÇPRJjspPublicoj

RU_ER1CPRJjspPubllco_1

RU..ERIC.PRLE5p.Publlco.1

RuERIcPnJjspPublkoj

RuERIc_PRJEspPublico

Projetos Estruturantes Regeneração da Mobilidade

ORUJRILPRJ.Mobilidadefil

ORUjRlÇPRJMobilldadeO2

ORuERlCPRJMobllidadeo3

ORU_ER1LPRJ.Mobllidade04

ORUJRIC_PRtMobllldade_OS

ORUjRltPRtMobilldadeOB

ORU.ERIC.PRJ_Mobilidade07

ORUJRIÇPRJMobllidade38

Tabela 151 Prazo de execução dos projetos de intervenção por triénio

Prazo de Execução
Identificação 1.’ Triénio 2$ Triénio 3$ Triénio 4.’ Triénio 5.9 Triénio

WlS/W171W11 2est/220/aefl 1ú2211921f2014 ~5IKO6flO27 1fl2aS/~3O

Projetos Estruturantes — Reabilitação de edificado

Reabilitação Escola Básica da Ericelra ORU_ERICPRJ.EdfSl
­ Ericeira Business Factory

CRU ERIC PRJ EM 02
Reabilitação do Posto de Turismo — — — —

Reabilitação da Junta de Freguesia ORU_ERICJRtEd(.o3
da_Ericeira

Reabilitação do Forte da Guarda ORUJR1CJRJ_EdtO4
Fiscal da Ericeira

ORUJRIC_PRLEdf_oS
Mercado Munidpai da Erice ira

ORU ERIC PRJ Edi 06
Reabilitação do Salão Paroquial — — — —

Projetos Estruturantes — Requalificação do Espaço Público

RuER1cPRJjspPubllco_

UjRl~PR~Esp.Publico.

RUJRICPRJjspjublko

Ru_ERiC_PR~Esp_publico_

RuJRIQPRJ_Espjubllco_o

UJR1tPRJ.Esp.Pubilco_

Ru.ERIC.PRJEspPublico0

Ru_ERICpRJjspjublico

Ru.ERIÇ.PRI_Esp_Pubiico

nQERlcyR~EspPubilcoj
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4.31 ESTIMATIVAS DE INVESTIMENTO

A implementação dos projetos de intervenção que consubstanciam a visão estratégica

para a presente ORU, tem um custo associado a uma estimativa de investimento.

A estimativa global de investimento para implementação da estratégia corresponde

ao total das intervenções realizadas pelo Municí pio e pelos particulares, mas sujeita à

necessária aferição após desenvolvimento dos projetos, não sendo considerada

vinculativa.

Os valores estimados para os projetos de intervenção apresentados na tabela

seguinte, correspondem apenas ao cálculo unitário por metro quadrado de

construção, sem IVA, e para o edificado ou espaço público, desenvolvido em função

de duas variáveis: os custos médios de construção e o tipo de intervenção pretendida.

Para alguns destes projetos foram consultados os valores estimados no âmbito do

Plano de Ação de Regeneração Urbana (setembro de 2015).
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Para os imóveis particulares, numerados na Plataforma Colaborativa, o valor estimado

foi desenvolvido em função do estado de conservação do edificado, à presente data,

do tipo de intervenção necessária, por forma a garantir a melhoria dos ní veis de

habitabilidade e segurança, e dos custos médios de construção.

Custo médio
Estado de conservação Tipo de intervenção

(€1 m’)

Excelente, bom ou em obra Sem necessidade de Intervenção. ­

Intervenção ligeira: Intervenção

Médio ligeira de manutenção das fachadas € 250

e coberturas.

Intervenção média: Intervenção nas

coberturas, substituí ção de redes

Mau técnicas, reformulação de espaços € 450

interiores, designadamente cozinhas

e instalações sanitárias.

Grande intervenção: Construção

nova ou intervenção na organização

Péssimo interior da edificação, alterações de € 700

fundo na estrutura, nas fachadas ou

nas coberturas.

Tabela 161 Custo médio, sem IVA, por estado de conservação e tipo de intervenção

Sem necessidade de investimento

<50.000€

324

771

120

15

o

1

26,32%

62,63%

9,75%

1,22%

0,00%

0,08%

Valores de Investimento (€) N.~ Edificado Total

[50.001 € a 100.000 €1
[100.001€ a 200.000€]

[200.001€ a 300.000 €J
> 300.001 €

Total da estimativa de investimento 28605030€
(proprietárlos particulares)

Tabela 171 Estimativa de investimento, sem IVA, dos imóveis particulares

ti761 94 Câmara Municipal de Mafra Departamento de urbanismo Obras Municipais e Ambientel DPTGU — UPOT. Área de Regeneração Urbana



Matra ...1J[[illL...... RAMA ESTRA GICO DE REABILITAÇÃO URBANA DA ARU DA ERICEIM

— P 1 Julho 2018

Para os projetos de intervenção a desenvolver na estratégia de reabilitação, define­se

a seguinte estimativa de custos:

Prazo de Execução
Identificação 1D ­ Identificação

Estimativa (o
Projetos Estniturantes — Rei bilitação de edificado

Reabilitação Escola Básica da Ericelra — Ericelra ORU_ERIC_PRJ_Edf_O1 380.000€
Buslness Factory

ORU_ERIC_PRJ_Cdt_02 920.000€
Reabilitação do Posto de Turismo

oRu_ERIc_PIu_Edf.o3 65 000€
Reabilitação da Junta de Freguesia da Ericelra

ORU_ERIC_PRJ_Edf_04 250.000€
Reabilitação do Forte da Guarda Fiscal da Ericelra

oRujRIc_PRJ_Edf_os 660.000€
Mercado Munldpal da Eflceira

ORU_CRIC_PRJ_Edf_05 92.000€
Reabilitação do Salão Paroquial

Projetos Estruturantes — Requalificação do Espaço Público

ORU_ER1C_PRLE5p_Publlco_ol 473.700€Bairro dos Pescadores

247.020€Largo de São Sebastião 0RU_ERIC_PRLEsp_Publico_oZ

Rua da Falésia do Algodio — Reabilitação do passadiço 37.940€
ORU_ERIC_PRtEsp_Publico_03público

64.800€Largo da Fontalnha e Rua do Rio Calvo ORUJRIc_PRJJsp_Publlco_O4

137.940€Largo de São Pedro ORU.JRIC_PRtEsp_Publlco_oS

29.550€Largo da Parada ORU_ERIC_PRJJSp_Publico_oo

10.350€Largo do pelouflnho e Largo da Misericórdia CRU Rlc_PRJjspjubIico_o?

172.590€Largo dos Condes e Rua Prudêncio Franco Trindade ORU_ERIC_PRJ_Esp_Publico_OS

189.160€Jardim da Bela Vista oRu_ERIC_PRJ_Espjubllco_o9

47.040€Praça da República “Jogo da Bola” oRU_ERIC_PRJ_Esp.~Publico_10

93.600€Largo das Ribas ORU_ERIC_PRJ_Esp_Publico_11

Rua Capitão João Lapas ­ Revitalização da mobilidade 34.800€
ORU_ERIÇPRJ_Esp..Publlco_12

pedonal
42.870€Largo da Fonte do Cabo ORu..ERIC_PRJ_Espjublko_13

250.650€Praça dos Navegantes 0Ru_ERIC_PRJ_Esp_Publlco_14

18.720€Miradouro “Saia de visitas” ORU_ERIC_PRJ_Esp_Publico_15

Projetos Estruturantes — Regeneração da Mobilidade

ER 247— Regeneração do circuito pedonai/ciciovia ­ oRu_Enicyluj.iobilidade_o1 595.700€
Sul/Norte Ericeira

Entronc. ER247 / Rua Dr. Eduardo Bumay— 33.530€
ORu_ERIC_PRtMobllldade_olMobilidade viária

Entronc. ER247 / Rua Eduardo Henriques Pereira — 117.400€
0RuJR1C_PfttMobliidade_o3Mobilidade viária

Entronc. ER247 / Rua do Arvoredo 31.710€ORU_ERJçPRJMoblhdadefiJ
— Mobilidade Viária

Entronc. ER247 / Rua Prudênclo Franco Trindade — 25.480€
CRu_ERIC_PRJ~MoblIldade~o5

Mobilidade Viária
Entronc. ER247 / Rua Bombeiros Voluntários da oRu_Enlc_PRtMobiiidade_os 22750€

Ericelra — Mobilidade Viária
Entronc. ER247 / Rua Largo de São Pedro— Mobilidade oRuERlcpnMoblp4adew 16.800€

Viária
Entronc. ER247/ Rua Largo de São Sebastlão— oRucRic_pm_M~audade_og 38.850€

Mobilidade Viária

Tabela 181 Estimativas de investimento, sem IVA, dos projetos de intervenção
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4.41 FONTES DE FINANCIAMENTO

Com vista a Implementaçao do Programa Estrategico apresenta­se uma estrutura de

financiamento, com base no contexto económico­financeiro e jurí dico atual. No

entanto e uma vez que, no programa de execução desenvolvido anteriormente, os

projetos de intervenção serão implementados a médio e longo prazo, efetua­se uma

indicação das fontes de financiamento atualmente em vigor, as quais poderão vir a

sofrer alterações no perí odo de vigência da ORU.

No pressuposto anterior, as fontes de financiamento possí veis contemplam incentivos

municipais, Portugal 2020 e outros incentivos de financiamento.

a. Incentivos municipais

“Mafra Requalifica”: O Municí pio, assumindo­se como entidade dinamizadora da

requalificação do Concelho, prevê os seguintes incentivos

— Incentivo financeiro para restauro, limpeza e recuperação de alçados

principais que confinem com vias ou largos públicos, aos proprietários dos

prédios com licenças de autorização emitidas há mais de 10 anos;

— Isenção de taxas de ocupação de via pública, por motivos de obras e das

respetivas taxas administrativas, quando se tratar da pintura das fachadas dos

prédios urbanos, sem alteração de fachadas ou cores, ou reparação e

substituição de caleiras ou algeroz, janelas e portas;

— Redução nas taxas municipais de urbanismo, no âmbito do Programa

Municipal de Apoio à Famí lia e em função do número de dependentes, para

construção ou remodelação de habitação própria;

— Redução de 50% nas taxas de vistorias para determinação do estado de

conservação;

— Descontos nos materiais de construção através de parcerias com

empresas do setor da construção civil;

— Incentivo financeiro através de uma linha de crédito especí fica com a

Caixa de Crédito Agrí cola.
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b. Portugal 2020— acordo de parcerias até2020

O acordo de parceria 2014 2020, adotado entre Portugal e a Comissão Europeia, reúne

a atuação dos cindo fundos estruturais e de Investimento Europeus (FEDER, Fundo de

Coesão, FSE, FEADER e FEAMP), no qual se definem os princí pios de programação que

consagram a polí tica de desenvolvimento económico, social e territorial para

promover, em Portugal, no referido perí odo temporal.

Destes fundos comunitários disponí veis para os próximos anos, salienta­se o Eixo

Temático 4 referente à Sustentabilidade e Eficiência no Uso dos Recursos, o qual tem

como principais prioridades de investimento, por um lado, a concessão de apoio à

eficiência energética, à gestão inteligente da energia e à utilização das energias

renováveis nas infraestruturas públicas e por outro, a promoção de estratégias de

baixo teor de carbono para todo o território, nomeadamente nas zonas urbanas.

Também, relevante para a estratégia de reabilitação urbana, éo Eixo Temático 6

relativo à preservação do ambiente e promoção da utilização eficiente dos recursos.

Importa ainda referir o Instrumento Financeiro para a Reabilitação e Revitalização

Urbanas — IFRRU 2020, criado no âmbito do Portugal 2020, para apoio à reabilitação e

revitalização urbanas, incluindo a promoção da eficiência energética, em

complementaridade, na reabilitação de habitação para particulares. Estes apoios são

concedidos através de produtos financeiros, criados pela banca comercial, a

disponibilizar com condições mais favoráveis, sendo cofinanciáveis às seguintes

operações, em áreas de reabilitação urbana, zonas ribeirinhas ou zonas industriais

abandonadas definidas pelos Municí pios:

— Reabilitação integral de edifí cios, com idade igual ou superior a 30 anos, ou, no

caso de idade inferior, que demonstrem um ní vel de conservação igual ou inferior

a 2;

— Reabilitação de espaços e unidades industriais abandonadas com vista à sua

reconversão.

câmara Municipal de Mafral Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambientel DPTGU UPOT ­ Área de Regeneração Urbana



PROGM~MA ESTRATÉGICO DE REABIUTAÇÃO URBANA DA ARU DA ERICEIRA Mafra _1JFIIJ’L.......
Julho 2018 — • 1

c. Outros incentivos de financiamento

Programa Life + 2014 — 2020, Constituí do pelos subprogramas: Ambiente e Açao

Climática. O programa LIFE contribuirá para o desenvolvimento sustentável e para a

consecução dos objetivos e metas da Estratégia Europeia 2020, o 7,2 Programa de Ação

em matéria de Ambiente e outras estratégias e planos relevantes da UE em matéria

de ambiente e clima, O subprograma ambiente tem três domí nios prioritários: o

ambiente e eficiência dos recursos, a natureza e biodiversidade e a governação e

informação em matéria de ambiente. O subprograma relativo à ação climática prevê

os domí nios mitigação das alterações climáticas, adaptação às alterações climáticas e

governação e informação em matéria de clima.

Fundo JESSICA (Joint European Support for Sustainabie investment in City Areas) como

instrumento financeiro promovido pela Comissão Europeia e desenvolvido pelo Banco

Europeu de Investimento com o apoio do Council of Europe Development Bank que

se constitui como forma inovadora de aplicar os fundos estruturais comunitários

disponí veis aos Estados membros, a favor de projetos inseridos em intervenções

integradas de desenvolvimento urbano.

Plano Nacional de Ação para a Eficiência Energética (PNAEE) para promoção da

proteção ambiental e da segurança energética com uma relação custo­benefí cio

favorável. A estimativa da poupança induzida pelo PNAEE até2016 éde 1501 ktep (em

energia final), correspondente a uma redução do consumo energético de

aproximadamente 8,2% relativamente à média do consumo verificada no perí odo

entre 2001 e 2005, o que se aproxima da meta indicativa definida pela União Europeia

de 9% de poupança de energia até2016.
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Fundos Ambientais promovidos pela Agência Portuguesa do Ambiente e que

correspondem aos seguintes:

— Fundo Português do Carbono, o qual se destina a apoiar a transição para uma

economia resiliente, competitiva e de baixo carbono, através do financiamento ou

cofinanciamento de medidas que contribuam para o cumprimento dos

compromissos do Estado Português no âmbito do Protocolo de Quioto e de outros

compromissos internacionais e comunitários na área das alterações climáticas;

— Fundo de Proteção dos Recursos Hí dricos, com a missão de contribuir para a

utilização racional e para a proteção dos recursos hí dricos, através da afetação de

recursos a projetos e investimentos necessários ao seu melhor uso;

— Fundo de Intervenção Ambiental, com o objetivo de financiar iniciativas de

prevenção e reparação de danos a componentes ambientais naturais ou humanas,

sejam eles resultantes da ação humana ou produto das forças da natureza, que

exijam uma intervenção rápida ou para os quais não se possam mobilizar outros

instrumentos jurí dicos e financeiros.
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4.51 Apoios E INCENTIVOS ÀREABILITAÇÃO

Da aprovação da delimitação da ARU da Ericeira, através da deliberação da Assembleia

Municipal, publicada no Aviso n.2 11676/2015, de 13 de outubro, foi definido um

conjunto de benefí cios fiscais associados aos impostos municipais sobre o património,

o imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis (IMT) e o imposto

municipal sobre imóveis (IMI), bem como ao imposto sobre o rendimento de pessoas

singulares (IRS) e na aplicação do imposto sobre o valor acrescentado (IVA), nostermos

da legislação aplicável. No entanto, face às alterações efetuadas ao Orçamento de

Estado para 2018, o Quadro dos Benefí cios Fiscais sofreu reajustes em concordância

com o art.2 45 do EBF, D.L 215/89 de ide julho, alterado pela lei 114/2017 de 29 de

dezembro e em que se indicam:

Isenção de IMT ­ imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis ­ nas

aquisições de prédios urbanos ou frações autónomas destinados a intervenções de

reabilitação, desde que o adquirente inicie as respetivas obras no prazo máximo de

três anos a contar da data de aquisição;

Isenção de IMT ­ imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis ­ na

primeira transmissão, subsequente à intervenção de reabilitação, para habitação

própria e permanente ou a afetar a arrendamento para habitação permanente;

Isenção de IMI ­ imposto municipal sobre imóveis ­ por um perí odo de três anos a

contar do ano, inclusive, da conclusão das obras de reabilitação, podendo ser

renovado, a requerimento do proprietário, por mais cinco anos no caso de imóveis

afetos a arrendamento para habitação permanente ou a habitação própria e

permanente. A prorrogação da isenção prevista na alí nea a) do n.2 2 está dependente

de deliberação da Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, nos

termos do nfl 2 do artigo 16.~ do Regime Financeiro das Autarquias Locais e das

Entidades Intermunicipais, sendo o respetivo reconhecimento efetuado pela Câmara

Municipal nos termos do n.9 4 do artigo 452 do EBF.

Dedução à coleta, em sede de IRS, de 30% dos encargos relacionados com a respetiva

reabilitação, atéao limite de €500, quando sejam recuperados nos termos da respetiva

estratégia de reabilitação urbana ou imóveis arrendados, passí veis de atualização

faseada das rendas, que sejam objeto de ações de reabilitação.
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Tributação das mais­valias auferidas por sujeitos passivos de IRS residentes em

território português, à taxa reduzida de 5%.

Tributação dos rendimentos prediais à taxa reduzida de 5% quando estes sejam

inteiramente decorrentes do arrendamento de imóveis que sejam recuperados nos

termos da respetiva estratégia de reabilitação urbana.

Redução da taxa de IVA de 6% a empreitadas de beneficiação, remodelação,

renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes autónomas

destes afetos à habitação, com exceção dos trabalhos de limpeza, de manutenção dos

espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam a totalidade ou

uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de ténis, golfe ou

minigolfe ou instalações similares.

Majoração do IMI até30%, aplicável a prédios urbanos degradados, em mau estado

de conservação e que não cumpram satisfatoriamente a sua função ou façam perigar

a segurança de pessoas e bens, designadamente os prédios ou frações autónomas em

ruí nas, éda competência da entidade gestora ou da Câmara Municipal e de acordo

com a legislação aplicável, nomeadamente o disposto no Decreto­Lei n.° 159/2006, de

8 de agosto e na Lei n.2 64­A/2008, de 31 de dezembro.
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4 61 MODELO DE GESTÂ0 E DE ExEcuçÃo DA ORU

As operações de reabilitação urbana devem ser geridas e Coordenadas de acordo com

o disposto nos art.2 1O.~ e 36.~ do RJRU, na sua atual redação, por uma entidade

gestora, a qual poderá Corresponder ao Municí pio ou a uma entidade do setor

empresarial local.

No âmbito da CRU da ARU da Ericeira, propõe­Se que a gestão e coordenação desta

operação de reabilitação seja assumida diretamente pelo Municí pio, respondendo

este como a entidade gestora do processo.

De facto, esta opção corresponde, por um lado, à necessidade de contenção de custos

assumida pelo Municí pio e aproveitamento de conhecimento e experiência técnica

desenvolvida no âmbito do planeamento e da gestão do território e, por outro, à

fluidez na articulação entre os diferentes serviços, designadamente no

acompanhamento direto de processos.

Relativamente à execução da ORU da ARU da Ericeira, propõe­se que a operação de

reabilitação urbana seja desenvolvida por iniciativa da entidade gestora — o Municí pio

de Mafra. Desta forma, a execução da operação poderá realizar­se através de

execução direta pela entidade gestora ou através de administração conjunta ou de

parcerias com entidades privadas, mediante uma concessão de reabilitação urbana ou

um contrato de reabilitação urbana.

Conquanto a execução da CRU seja assumida pela entidade gestora, através da

requalificação de espaços públicos, equipamentos e infraestruturas, a concertação

com os proprietários dos edifí cios, os quais têm o dever de conservar ou reabilitar os

seus imóveis, éfundamental para o sucesso da operação de reabilitação.

Desta forma, assume­se que a complementaridade e Coordenação entre os vários

atores locais éfundamental na polí tica de reabilitação, promovendo­se a articulação

e a compatibilização entre as iniciativas públicas e as iniciativas dos privados.
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4.71 INSTRUMENTOS DE EXECUÇÃO DA POLÍ TICA URBANÍ STICA

Na execução da ORLJ, o Municí pio, como entidade gestora, dispõe de instrumentos de

execução relativos ao controlo das operações urbaní sticas e a instrumentos de

execução de polftica urbaní stica, conforme o RJRIJ.

Relativamente ao controlo das operações urbaní sticas, estes correspondem ao

seguinte:

a. Licenciamento e admissão de comunicação prévia de operações urbaní sticas;

b. Inspeções e vistorias, nos termos do disposto RJRU;

c. Adoção de medidas de tutela da legalidade urbaní stica, nos termos do RJRU;

d. Cobrança de taxas e atribuição de compensações.

No que respeita a Instrumentos de Reabilitação Urbana, estes correspondem a:

a. Imposição da obrigação de reabilitar e de obras coercivas, após a realização de

vistorias pela entidade gestora, nos termos do RJRU;

b. Empreitada única, de modo a promover a reabilitação de um conjunto de

edifí cios, sendo o Municí pio, como representante dos proprietários, responsável por

contratar e gerir a empreitada;

c. Demolição de edifí cios se estiverem em causa requisitos de segurança e

salubridade indispensáveis ao fim a que se destinam e cuja reabilitação seja técnica ou

economicamente inviável;

d. Direito de preferência, aquando da transmissão a tí tulo oneroso, entre

particulares, de terrenos, edifí cios ou frações situadas na ARU e somente quando o

imóvel deva ser objeto de intervenção no âmbito da ORU;

e. Arrendamento forçado, quando o Municí pio tenha tomado a posse

administrativa do imóvel e executado as obras e caso o proprietário, no prazo máximo

de quatro meses a contar da conclusão das obras, não tenha procedido ao

ressarcimento integral das despesas, ou não der de arrendamento o edifí cio ou a

fração por um prazo mí nimo de 5 anos, afetando as rendas ao ressarcimento das

despesas;

f. Servidões, através da constituição de servidões administrativas necessárias à

reinstalação ou ao funcionamento de atividades na zona de intervenção;

g. Expropriações, conforme o disposto no Código das Expropriações com as

especificidades previstas no regime jurí dico de reabilitação urbana, podendo ser

expropriados os terrenos, os edifí cios ou as frações que sejam necessários à execução
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da CRU ou quando os proprietários não cumprem a obrigação de promover a

reabilitação dos seus imóveis ou aleguem que não podem ou não querem realizar as

obras e trabalhos impostos;

h. Venda forçada, em alternativa à expropriação e caso os proprietários não

cumpram a obrigação de reabilitar ou, aquando da notificação, respondam que não

podem ou não querem realizar as obras necessárias;

i. Reestruturação da propriedade, através da expropriação por utilidade pública

de imóveis necessários ao reordenamento urbano, designadamente para criação de

arruamentos e outros espaços públicos, consolidação de frentes urbanas ou

reconstrução ou remodelação prédios urbanos dissonantes.
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SI NOTAS FINAIS

Tendo como objetivo a concretização da estratégia de reabilitação e renovação

urbana, pilar do desenvolvimento económico e social, associado aos instrumentos de

planeamento e gestão do território em vigor, o Municí pio apresenta o Programa

Estratégico para a Reabilitação Urbana da ARU Ericeira.

Trata­se de um programa essencial para o desenvolvimento local e define um conjunto

de ações identificadas como projetos de intervenção necessários ao desenvolvimento

da estratégia de intervenção.

Na figura seguinte desenvolveu­se o enquadramento processual deste processo de

reabilitação urbana associado ao desenvolvimento da ORU para a ARU Ericeira.
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Figura 127 1 Estrutura do desenvolvimento do processo de reabilitaçâo urbana
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INTRODUÇÃO

Consiste o presente documento no Relatório de Análise e Ponderação das

participações e respetivos resultados decorrentes da Discussão Pública do Programa

Estratégico de Reabilitação Urbana para efeitos da aprovação e execução da Operação

de Reabilitação Urbana Sistemática, a executar na Área de Reabilitação da Ericeira

(ARU Ericeira), assente num instrumento próprio de programação de ação territorial o

Programa Estratégico de Reabilitação Urbana (PERU).

O programa estabelece a visão, os eixos estratégicos e os projetos de reabilitação e

define estimativas globais de investimento, possí veis fontes de financiamento e

benefí cios fiscais resultantes da aprovação da delimitação da ARU Ericeira, conforme

deliberação da Assembleia Municipal e 10 de setembro de 2015 e publicada através

do Aviso n.2 11676/2015, de 13 de outubro de 2015.

Importa referir, que a promoção da reabilitação urbana éhoje um objetivo estratégico

e um desí gnio da administração pública, com implicações nas polí ticas do

ordenamento do território, assumidos através da Lei n.9 32/2012, de 14 de agosto, que

republica o Regime Jurí dico da Reabilitação Urbana (RJRU).

A discussão pública e respetiva publicitação do presente projeto de Operação de

Reabilitação Urbana permite desenvolver um processo de cidadania ativa, através do

envolvimento dos cidadãos na definição das polí ticas de ordenamento do território,

dando cumprimento ao disposto no n.° 4 do art.° 17 do RJRU, em conjugação com o

estabelecido no art.9 399 do regime jurí dico dos instrumentos de gestão territorial

(RJIGT), na redação dada pela Dec. Lei n.9 80/2015, de 14 de maio.
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PUBLICITAÇÃO DA DISCUSSÃO PUBI.ICA

A abertura do perí odo de discussão pública do Projeto de Operação de Reabilitação

Urbana Sistemática da ARU Ericeira foi aprovada em reunião de câmara, realizada a 20

de abril de 2018, de acordo com a informação interno/2018/6127. Em simultâneo foi

aprovado remeter ao Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana (IHRU), o Projeto

de Operação de Reabilitação Urbana Sistemática da ARU Ericeira, de acordo com o

disposto no n.2 3, do artigo 17~, do Decreto­lei n9 307/2009 de 23 de outubro, com a

redação dada pela Lei n.2 32/2012 de 14 agosto, para emissão de parecer não

vinculativo.

MINUTA f~’)
i.. ,. .~taa 57.. a La ,,‘ fl,aei ,.alza as,n. nd,d.i

DEPARTAMENTO DE URBANISMO, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE
mv~Ao cc MAIMWflO coo i.acM.E~MO~i~1n swaiocc~
ASSUNTO: Proposta de aprovação da Proposta de Operação de Reabilitação Urbana
Sistemática da Área de ReabIlitação Urbana da Erlceira ­ Submissão a discussão
pública e envio para parecer do IHRU —­­­­­­­­

INF0RMAÇÕESIPAREcERES: Presente, em anexo, a infonnação
intemo/201816127, em 16 de abril de 2018. da Área de Regeneração Urbana da
Unidade de Planeamento e Ordenamento do Terrlt6rlo, sobre a qual recab’am os
pereceras de concordãncla do Chefe da Divisão de Planeamento Territorial e Gestão
Urbanlstica e do Diretor do Departamento de Urbanismo. Obras Municipais e Ambiente,
ambos da mesma data, devidamente instruldo com a documentação a que se refere.­
DELIBERAÇÃO: Atenta a informação prestada, que se da por integralmente
reproduzida, para todos os efritos legais, a Camara Munidpai deliberou, ao abrigo do
artigo 17,e do Regime Juridico da Reabilitação Urbana, aprovado pelo Decreto­Lei
n. 307/2009, de 23 de outubro, na sua redação atual, aprovar a proposta de
Operação de Reabilitação Urbana SIstemática da Área de Reabilitação Urbana da
Ericeira, anvés de instrumento próprio, contando o Programa Estratégico de
Reabiiltação Urbana (PERU), organizado de acordo com o artigo 33.° do mesmo regime
juridlco. —

Deliberou, ainda, ao abrigo do n.° 3 do artigo 17.° do Regime Juridico da
Reabilitação Urbana, RJIGT, aprovado pelo Decreto­LeI n°80/2015. de 14 de maio.
submete.lo, ao abrigo do n.e 4 do artigo 17° do mesmo regime, a discussão pública,
a promover nos termos previstos no seu artigo 890, e, simultaneamente, a remeter a
proposta de Operação de Reabilitação Urbana Sistemática da Área de ReabilItação
Urbana de Erlceirs ao instituto da Habitação e da ReabIlitação Urbana, i.P., 1HRU, por
meios eletrônicos, para emissão de parecer não vinculativo no prazo da 15 (quinze)
dias .. —

Essa delIberação f~i aprovada por Unanimidade / Iãaiersa.
Votos a favor~t90..ã#,7)24..~! Xfirftn.t.....
Votos contra:
Abattnçan.....tr
Dedaraçõea de voto,t.............. ............... 4~.
ASSINATURAS:

~~aO O4W4 a

FIGURA 11 MINUTA DA APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE PERAÇ ODE EABILITAÇÃO URBANA SISTEMÁTICA DA ARU ERICEIRAI

SUBMISSÃO A DISCUSSÃO PÚBLICA E ENVIO PARA PARECER DO IHRU
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O referido perí odo de discussão pública decorreu de 29 de maio a 26 de junho de 2018,

nos termos do n.9 4 do art.2 17~ do RJRU, na sua redação atual, e promovida nos

termos previstos no art.2 89~ do RJIGT, em vigor, o qual previa um perí odo de 20 dias

úteis, tornado público pelo Aviso n2 7203/2018, publicado através Diário da República,

2~ série, n.Q 102 de 28 de maio.

MUNICiPIO DE MAFRA

Av so (extrato) n.° 7203!2018
Helder António Guerra de Sousa Silva, Presidente da Câmara Mii

mcipal de Mafra. torna público que a Câmara Municipal. em reumão
realizada em 20 de abril de 2018, deliberou aprovar a proposta de Ope
ração de Reabilitação Urbana Sistemática da Arca de Reabilitação
Urbana da Ericeira e submetê­la a discussão pública, de acordo com
o previsto no n.° 4 do artigo 17.0 do Regime Jurí dico da Reabilitação
Urbana, aprovado pelo Decreto­Lei n.° 307 2009, de 23 de outubro. na
redação atual, promovida nos termos previstos no artigo 89.° do regime
aprovado pelo Decreto­Lei n.° 80/2015. de 14 de maio.

Mais se tona público que a discussão pública decorrerá pelo perí odo
de 20 dias, com inicio a partir do 5.° dia após a publicação do presente
aviso no Diário da República e que os interessados poderão apresentar.
por escrito, as suas reclamações, observações ou sugestões através de
requerimento dirigido ao Presidente da Camara Municipal, identificando
devidamente o seu subscntor. as quais poderão ser entregues nos serviços
da Câmara Municipal de Mafra ou remetidas por correio para a Praça
do Municí pio. 2644­001 Mafra. ou por correio eletrónico para geral~
cm­mafra.pt ou, ainda, através do Portal GeoMafra.

Mais se torna público. ainda, que a proposta de Operação de Reabi
litação Urbana Sistemática da Area de Reabilitação Urbana da Ericeira
poderá ser consultada na Umdade de Planeamento e Ordenamento do
Territóno da Divisão de Planeamento Temtonal e Gestão Urbaní stica.
sita na Praça do Municí pio. em Mafra. todos os dias úteis das 9 às
17 horas, e na referida página da Câmara Municipal de Mafra.

17 de maio de 2018 O Presidente da Câmara Municipal. Hélder
António Guerra de Sonsa Silva.

311359184

FIGuRA 21 PuBLIcAçÃo DA ABERTURA DO PERÍ ODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA EM DIÁRIO DA REPÚBuc* PELO AVISO NA

7203/2018
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O perí odo de discussão pública foi, também, publicitado no portal oficial do municí pio,

na lnternet, tanto na área de Apreciação e consulta pública, como na área de Editais e

avisos.

fl Turismo Eeonomt

o

FIGURA 31 PORTAL OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA, JUNHO 2018

Q Municí pIo Turismo E~.TU.

C—

Apreciação e consulta pública

o
Imóvelsemvlasde Classlflcaçao Direçioceraldo PatrIm6nIoCuIbs~

Edlt~ n~S4flolI~reh,tIIodep.cco LPa’aols.

Proposta de Opeaçio de ReablIltaçio urbana Slsternàtka da Área de Reabllltaçk
urbana da Erlcelra

FIGURA 41 PORTAL OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MArRA APRECIAÇÃO E CONSULTA PÚBLICA, JUNHO 2018
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FIGURA 51 PORTAL OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA, APRECIAçÃo E CoNsuLTA PuBLICA 1 DISCUSSA0 PUBuCA, JUNHO 2018.

Câmara Municipal de Mafral Departamento de urbanismo, Obras Municipais e Ambientel DPTGU — UPOT Área de Regeneração Urbana



PROGRAMA ESTRATÉGICO DE REABILITAÇÃO URBANA DA ARU DA ERICEIRA Matra ....~t51JD1J1L.....
Relatório de Ponderação da Discussão Pública ~~QUALI FICA
JULHO 2018

T~ — ~ ~ S

FIGURA 61 PORTAL OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAntA, JULHO 2018
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FIGURA 71 PORTAL OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MArRA, EDITAIS E AVISOS DITAL Ni 63/2018, JULHO
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No intuito de informar o maior número de cidadãos possí vel, a abertura do perí odo

de discussão pública do Projeto de Operação de Reabilitação Urbana Sistemática da

ARU Ericeira, foi ainda publicitada também através de edital na Câmara Municipal

bem como na imprensa escrita.

CÂMARA MUNICIPAL DE NAFRA

EDITAL N.° 63/2018

Operaçâo de Reabllltaç&o Urbana Sistemática da Área de
Reabilitação Urbana da Ericelra

HÉLDER ANTÓNIO GUERRA DE SOUSA SILVA, Presidente da Câmara
Municipal de Mafra. — —

—­ FAÇO PÚBLICO que a câmara MunIcipal, em reunião realIzada em 20 de

abril de 2018, deliberou aprovar a proposta de Operação de ReabIlitação Urbana

Sistemática da Área de Reabilitação Urbana da Ericeira e submetê­la a discussão

pública, de acordo com o previsto no n.° 4 do artigo 17.° do Regime Jurí dico da

Reabilitação Urbana, aprovado pelo Decreto­Lei n.° 307/2009, de 23 de

outubro, na redação atual, promovida nos termos previstos no artigo 89.0 do

regime aprovado pelo Decreto­Lei n.° 80/2015, de 14 de maio.———

—MAIS FAÇO PÚBLICO que a discussão púb Ica decorrerá pelo perí odo de 20

dias, com iní cio a partir do 5.° dia após a publicação do presente aviso no DIário

da República e que os interessados poderão apresentar, por escrito, as suas

reclamações, observações ou sugestões através de requerimento dirigido ao

Presidente da Câmara Municipal, identificando devidamente o seu subscritor, as

quais poderão ser entregues nos servIços da Câmara Municipal de Nafta ou

remetidas por correio para a Praça do Municí pio, 2644 ­001 Mafra, ou por correio

eletrônico para geraløcm mafra.pt ou, aInda, através do Portai GeoMafra.

— PAÇO AINDA PÚBLICO que a proposta de Operação de ReabIlitação Urbana

Sistemática da Área de Reabilitação Urbana da Ericelra poderá ser consultada

na Unidade de Pianeamento e Ordenarnento do Territôrlo da Divisão de

Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica, sita na Praça do Municí pio, em

Pmq do *jnidp~o • 2544~1 • tigre
r.W.: 261 650 100 • Fax: 261 510 130
e~triai: g.iOan.fllefras ca. 1
Tnt.me W~w.0Ti mdra ~

Modele 05911
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1
CAMARA I4uNIaPAL DE MAFRA

Mafia, todos os dias úteis das 9 às 17 horas, e na referida pégina da Câmara

Municipal de Mafra. —­­­­­

Para constar se publica o presente Edital, que contém 2 (olhas, e outros de

igual teor que vAo ser afixados nos lugares públicos do costume.

Paços do Municí pio de Marra, 21 de maio de 2015. ­

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PrçsdoMisII p~.2444ÓÓl .Hah.
Tdci 251 elo l~ • Ftx ~i aio i~o
t’naj ~r~Co,i­mafl.pt
Internei Ynw a1 naftas

‘qodw. G­se~2

FIGURAS 1 Aviso DE ABERTURA DO PERÍ ODO DE DISCUSSÃO PÚBuCAI EDITAL N.~ 63/2018
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Todos os documentos que constituem o projeto de Operação de Reabilitação Urbana

Sistemática da ARU da Ericeira foram disponibilizados para consulta na Unidade de

Planeamento e Ordenamento do Território e no referido portal da Câmara Municipal,

correspondendo aos seguintes:

— Programa Estratégico de Reabilitação Urbana da ARU Ericeira;

— Anexo 1—Peças Desenhadas:

— P Ol_Ortofotomapa;
— P 02_Cartografia;
— P 03_Enquadramento PDMJA;

P 04_Enquadramento PDM_1B;
— P 05_Enquadramento PDM1E;
— P 06_Enquadramento PDMjD;
— P 07_Enquadramento PDM_2A;
— P 08_Estado de Conservação;

P 09_ Utilização;
— P 10_Pisos;
— Pil_Data de Construção Edificado;
— P12_Análise Cromática;
— P13 Espaço Público;
— P14_Espaços Verdes e Património Arbóreo;
— Pl5Equipamentos e Serviços;
— P16_Rede de Abastecimento de Água;

P17_Rede de Drenagem;
— Pl8RededeGás;
— P19_Rede Elétrica;
— P20_Rede de Contentorização de RSU;
— P21_Rede Viária e Mobilidade;
— P22_Rede de Estacionamento Existente;
— P23_Esplanadas na Ocupação da Via Pública;
— P24 Unidades de Intervenção;
— P25jrojectos Estruturantes;
— P26_Modelo de reabilitação: estrutura funcional e estrutura de

acessibilidades e mobilidade.

— Anexo II — Fichas de Projetos Estruturantes;

— Anexo 111—Estudos de Caracterização—Análise;

— Anexo IV — Fichas Individuais de Caracterização dos Espaços Públicos;

— Anexo V— Fichas Individuais de Caracterização de Edificado.
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31 METODOLOGIA DA DISCUSSÃO PÚBLICA

No decorrer do perí odo de discussão pública os interessados puderam apresentar por

escrito, as suas reclamações, observações ou sugestões através de requerimento

próprio dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, identificando devidamente o seu

subscritor, os quais poderiam ser entregues nos serviços da Câmara Municipal de

Mafra, remetidos por correio para a Praça do Municí pio, 2644 ­001 Mafra, por correio

eletrónico para geral@cm ­mafra.pt, ou ainda, através do Portal GeoMafra.

Em simultâneo, foram verificados pelos próprios serviços algumas sugestões de

melhoria, que embora não alterando o documento na sua essência, permitiram uma

leitura mais clara e objetiva do mesmo. €2
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41 RESULTADO DA DISCUSSÃO PUBLICA

Deste modo e decorrido o perí odo de discussão pública do Projeto da Operação de

reabilitação Urbana Sistemática da ARU da Ericeira, não foram recebidas quaisquer

participações ou propostas de eventuais alterações a introduzir no projeto

apresentado por parte de particulares. Pelo que as reduzidas alterações efetuadas no

documento são as decorrentes do parecer do Instituto da Habitação e Reabilitação

Urbana e das verificadas pelos próprios serviços.

4 1. PARECER Do IHRU

Foi remetido ao Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana (IHRU), o Projeto de

Operação de Reabilitação Urbana Sistemática da ARU Ericeira, registado em

29/5/2018, sob o n9 saí da/2018/8888 e com o registo de receção no IHRU n2 74514.

De acordo com o disposto no n.2 3, do artigo 17~, do Decreto­lei n2 307/2009 de 23 de

outubro, com a redação dada pela Lei n.° 32/2012 de 14agosto, foi dada resposta ao

mesmo, tendo merecido parecer favorável, recebido em 13/7/2018, sob o n2

entrada/2018/30764. O referido parecer encontra­se anexo, no ponto 8 do presente

relatório.

4 2. ALTERAÇÕES INTRODuzIDAS ÀPROPOSTA

No ponto 11 do parecer do IHRU éefetuada menção à analise do edificado particular

a reabilitar, que embora tenham sido efetuados patamares de custos alocados a um

pré indicado estado de conservação, não estaria contabilizado um valor total de

investimento de responsabilidade dos respetivos proprietários. Por forma a colmatar

e clarificar, foi na Tabela 171 Estimativa de investimento, sem IVA, dos imóveis

particulares, introduzido o total da estimativa.

Também, no decorrer do perí odo da referida discussão pública, os serviços técnicos

verificaram alguns lapsos ortográficos e de representação em algumas peças

desenhadas e escritas, pelo que, tratando­se de pequenas retificações, estas foram

consideradas nesta fase. Pelo exposto, foram retificadas as peças desenhadas

P23_Esplanadas na Ocupação da Via Pública e P25_Projectos Estruturantes e

pontualmente o Programa Estratégico de reabilitação Urbana da ARU da Ericeira.
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SI CONCLUSÕES

Findo o perí odo de discussão pública, não obstante a divulgação feita pela Câmara

Municipal, através de vários meios explicitados, tendo­se verificado que não foram

recebidas quaisquer reclamações, observações ou sugestões, manteve­se quase na

integra a Estratégia de Reabilitação Urbana para efeitos de aprovação e execução da

Operação de Reabilitação Urbana Sistemática da Área de Reabilitação Urbana da

Ericeira (ARU da Ericeira), com exceção das alterações referidas no ponto anterior.

Pelo que de acordo com o artigo 17~ do Regime Jurí dico da Reabilitação Urbana,

entende­se que a Operação de Reabilitação Urbana Sistemática da Área de

Reabilitação Urbana da Ericeira encontra­se em condições de ser submetida à

aprovação da Assembleia Municipal, sob a proposta da Câmara Municipal. (J

câmara Municipal de Mafral Departamento de Urbanismo. Obras Municipais e Ambientel DPTGU — UPOT Área de Regeneração Urbana
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1 S .RL.. 2018

Exmo Senhor —

Presidente da Câmara Municipal de Mafia
Eng° Helder António de Sousa Silva

Praça do Municí pio

2640 001 MAFRA

Sua referência Nossa referência Data
748556 04/07/2018

ASSUNTO: Parecer referente ao projeto de Operação dc Rcabilitação Urbana Sistemática,
a executar na Arca de Reabilitação Urbana da Ericeira

Em resposta ao pedido rececionado no IHRU com o n° 745144, anexa­se o parecer deste Instituto
de acordo com o disposto no n° 3, do artigo 17°, do Regime Jurí dico da Reabilitação Urbana,

estabelecido pelo Decreto­Lei n° 307/2009 de 23 de Outubro, na sua atual redaçào.

Aproveitamos a oportunidade para manifestar a inteira disponibilidade deste Instituto para prestar
os esclarecimentos que eventualmente considerem necessários no âmbito da reabilitação urbana.

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente do Conselho Diretivo

Alexandra Gesta

Sede: Av. Columbano Bordalo Pinheiro, 5­ 1099­0 19 LISBOA Telefone: 217231 500 Fax: 217 260 729
Delegação: Rua O. Manuel 11,296—6° ­ 4050­344 PORTO Telefone: 226 079 670 Fac: 226 079 679
5­mau: ihni~ihru.pL htlp://winv.ponaldahabivicao.pt Pág. 1
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PARECER ­ MUNICÍ PIO DE MAFRÁ

PROJECTO DE OPERAÇÃO DE REABILITAÇÃO URBANA SISTEMÁTICA,

A EXECUTAR NA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA DA ERICEIRA

1. A Câmara Municipal de Mafra, para efeitos do disposto no n° 5 do artigo 13° do
Regime Jurí dico da Reabilitação Urbana (R.JRU), estabelecido pelo Decreto­Lei n°
307/2009 de 23 de Outubro, na sua atual redação, em 2015­10­19 comunicou ao
Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana (IHRU), a aprovação pela Assembleia
Municipal de Mafra em 2015­09­10, da delimitação da Área de Reabilitação Urbana
(ARU) da Ericeira, que tinha sido publicada através do Aviso n° 11676/2015, do Diário
da República n°200, Série lIde 2015­10­13.

2. Foi opção do municí pio de Mafra, que a aprovação da delimitação da referida ARU,
de acordo com possibilidade prevista no n° 3 do artigo 70 do URU, tivesse lugar em
momento anterior à aprovação da respetiva Operação de Reabilitação Urbana (ORU).

3. Conforme disposto no artigo 15° do RIRU o municí pio possui um prazo três anos,
para aprovar a ORU a desenvolver na ARU então aprovada e como tal, decidiu elaborar
o respetivo projeto para o efeito, tendo optado pelo recurso à figura de instrumento
próprio.

4. O supracitado projeto de ORU foi aprovado em reunião do executivo camarário,
realizada a 2018­04­20, tendo sido também deliberado proceder à abertura do perí odo
de discussão pública previsto no n° 4 do artigo 17° do RJRU, perí odo esse publicitado
através do Aviso n.° 7203/2018, na Série II do Diário da República n° 102, no dia 2018­
­05­28.

5. Neste âmbito e em conformidade com o n° 3 do artigo 17° do RJRU, a Câmara
Municipal de Mafra, remeteu para apreciação o referido projeto de ORU, tendo este
sido rececionado no IHRU com o n° 745144.

6. Resumidamente o projeto apresentado refere­se à ORU Sistemática, a aprovar

através do recurso à figura de instrumento próprio, a executar na ARU da

Ericeira, com a delimitação aprovada e publicada através do Aviso n° 11676/2015,

Sede: Av. Columbano Bordalo Pinheiro. 5—1099­019 LISBOA Telefone: 217 231 500 Fax: 217 260 729
E­mali: ihru©ihru.pt http://www.portaldahabitacao.pt
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Apresentando as opções estratégicas de reabilitação e de revitalização da

ARU que se consubstanciam na: Reformulação da Estrutura Funcional; Reforço da
Estrutura de Acessibilidades e Mobilidade; Salvaguarda, Requalificação e Promoção
da Estrutura Verde e na valorização do Espaço Público de Valor Patrimonial e

demonstrando a sua compatibilidade com as opções de desenvolvimento do
municí pio de Mafra nomeadamente com o Plano Diretor Municipal (PDM) em vigor
e o seu alinhamento com o PARU de Mafra.

• Estabelecendo o prazo de execução da Operação de Reabilitação Urbana em
15 anos.

• Definindo como prioritárias, as operações a executar no primeiro triénio. De

referir que as restantes operações se encontram calendarizadas em mais 4 perí odos,

ou seja nos restantes triénios do prazo de execução da ORU.

• Estabelecendo o programa da ORU, estruturado nos seguintes eixos:
Valorização do ambiente urbano e paisagem urbana; Reabilitação, regeneração fisica

e reconversão do edificado; Promoção dos espaços dedicados ao turismo, cultura e
lazer; Valorização do património e na promoção da multifuncionalidade do edificado

e do espaço público.

• Determinando o modelo de gestão da ARU e de execução da respetiva ORU,
que prevê que o municí pio se assuma como entidade gestora, fazendo uso dos

instrumentos de execução de polí tica urbaní stica previstos no artigo 54° do RJRU,
independentemente dos deveres de reabilitação dos edifí cios que competem aos

particulares.

• Apresentando um quadro de apoios e incentivos às ações de reabilitação
executadas pelos proprietários e demais titulares de direitos, nomeadamente

incentivos de natureza fiscal que decorrem dos benefí cios previstos no Estatuto dos

Benefí cios Fiscais, no Orçamento de Estado em vigor e no Código do IVA para as
Áreas de Reabilitação Urbana. De salientar o programa Municipal “Mafra

Requalifica” que para além de incentivos financeiros, prevê a isenção/redução de
algumas taxas, parcerias com o setor da construção civil para descontos em materiais

de construção e com a banca através de uma linha de crédito especí fica. Salienta­se

3
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Presidente do Conselho Diretivo

Por último o IHRU solicita o envio, em formato eletrónico, de uma coleção completa
das peças escritas e gráficas que constarem do processo final da aprovação da ORU,

bem como cópia do aviso publicado na 2~ série do Diário da Republica, com a
publicitação do ato de aprovação pela Assembleia Municipal.

Lisboa, Julho de 2018

5
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também a importância do portal geográfico GeoMafra e o desenvolvimento do site
“Requalificação Urbana” onde os muní cipes poderão aceder a toda a informação

georreferenciada da Ericeira, nomeadamente ajá referida caracterização dos imóveis.

• Descrevendo um programa de investimento publico sintetizado no quadro em
que os projetos propostos estão organizados em fichas que sistematizam a
informação relevante nomeadamente: a identificação do projeto, a localização o
enquadramento no eixo estratégico, uma breve descrição referindo os principais

objetivos que se pretende alcançar com o projeto, a estimativa de investimento, área

e outras caracterí sticas do projeto.

• Definindo o programa de financiamento a aplicar para o desenvolvimento da
ORU, descriminando as fontes de financiamento a considerar, designadamente: do

Municí pio (através de diversas iniciativas), dos Programas no âmbito do acordo de
parceria Portugal 2020, de Instrumentos Financeiros e outros, O investimento
público estimado éde cerca de 5 M€ valor esse que será alavancado quando

estiverem contabilizadas todas as ações cujo investimento ainda se encontra por
definir nomeadamente o da responsabilidade dos particulares. Para a reabilitação

deste edificado, da responsabilidade dos respetivos proprietários, com base no seu
estado de conservação, ní vel de intervenção e respetivos custos associados, foram

estimados patamares de custos e alocados os edificios por esses patamares não se

indicando contudo o valor do investimento total.

12. Assim, o Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, conforme disposto

no n° 3, do artigo 17°, do Regime Jurí dico da Reabilitação Urbana, estabelecido

pelo Decreto­Lei n° 307/2009 de 23 de Outubro, na sua atual redação, emite

parecer favorável ao projeto de Operação Reabilitação Urbana Sistemática a
executar na Área de Reabilitação Urbana da Ericeira com a delimitação aprovada

e publicada através do Aviso n° 11676/2015, do Diário da República n°200, Série II

de 2015­10­13, tendo em consideração a necessidade de se criarem condições para

a promoção das medidas necessárias à reabilitação das áreas urbanas que dela

careçam.

4
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do Diário da República n° 200, Série II de 2015­10­13. A ARU, com 42,9ha,
abrange toda a malha urbana da localidade, com 2923 alojamentos em 1248
edifí cios para 2617 residentes. O investimento público previsto em reabilitação do

edificado, requalificação do espaço público e regeneração da mobilidade éda
ordem dos 5 M€, valor esse que será alavancado quando estiverem contabilizadas
todas as ações cujo investimento ainda se encontra por definir nomeadamente o da
responsabilidade dos particulares. A ORU será executada pela entidade gestora

que será assumida pelo próprio municí pio, que fará uso de todas as competências

ao seu dispor num prazo previsto de 15 anos.

7. O projeto de ORU faz uma caracterização e diagnóstico do contexto histórico, da
ocupação urbana, do edificado, do espaço público, do espaço verde, das infraestruturas,
dos serviços, da rede viária e da mobilidade da Ericeira e estabelece os eixos
estratégicos de intervenção, em que se enquadram os projetos estruturantes a executar.

8. Para a caracterização do edificado da ARU, que foi dividido em dez áreas ­ Unidades
de Caracterização ­ foram elaboradas fichas e disponibilizada toda a informação no site
Requalificação Urbana integrado no Portal GeoMafra.

9. Éapresentada ainda uma análise SWOT que relaciona um conjunto de
potencialidades com um conjunto de fragilidades, das quais resultou uma sí ntese de
conclusões que constituí ram importantes orientações para o desenvolvimento da
estratégia de reabilitação urbana.

lO. Pretende­se assim dar continuidade ao processo de revitalização da Vila, através de
uma estratégia já iniciada com a aprovação da delimitação da ARU e com a elaboração
do Plano de Ação de Regeneração Urbana (PARU), que levou ao desenvolvimento do
programa “Mafra Requalifica”, que tem por objetivo promover, apoiar e incentivar o
processo de regeneração urbana em todo o concelho de Mafra.

11. Tendo em consideração o atrás referido, somos de opinião que o documento
apresentado, constitui o instrumento de programação para o conjunto de intervenções
que se pretende levar a cabo na ARU da Ericeira, que conforme disposto no n° 2 do
artigo 33° do Decreto­Lei n°307/2009 de 23 de Outubro, sistematiza as matérias tidas
como relevantes nomeadamente:

2
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Apresentando as opções estratégicas de reabilitação e de revitalização da

ARU que se consubstanciam na: Reformulação da Estrutura Funcional; Reforço da
Estrutura de Acessibilidades e Mobilidade; Salvaguarda, Requalificação e Promoção

da Estrutura Verde e na valorização do Espaço Público de Valor Patrimonial e

demonstrando a sua compatibilidade com as opções de desenvolvimento do

municí pio de Mafra nomeadamente com o Plano Diretor Municipal (PDM) em vigor

e o seu alinhamento com o PARU de Mafra.

• Estabelecendo o prazo de execução da Operação de Reabilitação Urbana em

15 anos.

• Definindo como prioritárias, as operações a executar no primeiro triénio. De

referir que as restantes operações se encontram calendarizadas em mais 4 perí odos,

ou seja nos restantes triénios do prazo de execução da ORU.

• Estabelecendo o programa da ORU, estruturado nos seguintes eixos:

Valorização do ambiente urbano e paisagem urbana; Reabilitação, regeneração fí sica

e reconversão do edificado; Promoção dos espaços dedicados ao turismo, cultura e

lazer; Valorização do património e na promoção da multiflincionalidade do edificado

e do espaço público.

• Determinando o modelo de gestão da ARU e de execução da respetiva ORU,

que prevê que o municí pio se assuma como entidade gestora, fazendo uso dos
instrumentos de execução de polí tica urbaní stica previstos no artigo 54° do RJRU,

independentemente dos deveres de reabilitação dos edifí cios que competem aos

particulares.

a Apresentando um quadro de apoios e incentivos às ações de reabilitação

executadas pelos proprietários e demais titulares de direitos, nomeadamente
incentivos de natureza fiscal que decorrem dos benefí cios previstos no Estatuto dos

Benefí cios Fiscais, no Orçamento de Estado em vigor e no Código do IVA para as

Áreas de Reabilitação Urbana. De salientar o programa Municipal “Mafra

Requalifica” que para além de incentivos financeiros, prevê a isenção/redução de

algumas taxas, parcerias com o setor da construção civil para descontos em materiais

de construção e com a banca através de uma linha de crédito especí fica. Salienta­se

3
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também a importância do portal geográfico GeoMafra e o desenvolvimento do site

“Requalificação Urbana” onde os muní cipes poderão aceder a toda a informação
georreferenciada da Ericeira, nomeadamente ajá referida caracterização dos imóveis.

• Descrevendo um programa de investimento publico sintetizado no quadro em

que os projetos propostos estão organizados em fichas que sistematizam a
informação relevante nomeadamente: a identificação do projeto, a localização o

enquadramento no eixo estratégico, uma breve descrição referindo os principais

objetivos que se pretende alcançar com o projeto, a estimativa de investimento, área

e outras caracterí sticas do projeto.

• Definindo o programa de financiamento a aplicar para o desenvolvimento da

ORU, descriminando as fontes de financiamento a considerar, designadamente: do

Municí pio (através de diversas iniciativas), dos Programas no âmbito do acordo de
parceria Portugal 2020, de Instrumentos Financeiros e outros. O investimento

público estimado éde cerca de 5 ME valor esse que será alavancado quando

estiverem contabilizadas todas as ações cujo investimento ainda se encontra por

definir nomeadamente o da responsabilidade dos particulares. Para a reabilitação

deste edificado, da responsabilidade dos respetivos proprietários, com base no seu
estado de conservação, ní vel de intervenção e respetivos custos associados, foram

estimados patamares de custos e alocados os edificios por esses patamares não se

indicando contudo o valor do investimento total.

12. Assim, o Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, conforme disposto

no n° 3, do artigo 17°, do Regime Jurí dico da Reabi1itaç~o Urbana, estabelecido

pelo Decreto­Lei n° 307/2009 de 23 de Outubro, na sua atual redação, emite
parecer favorável ao projeto de Operação Reabilitação Urbana Sistemática a

executar na Área de Reabilitação Urbana da Ericeira com a delimitação aprovada

e publicada através do Aviso n° 11676/2015, do Diário da República n°200, Série II

de 2015­10­13, tendo em consideração a necessidade de se criarem condições para

a promoção das medidas necessárias à reabilitação das áreas urbanas que dela

careçam.

4
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Presidente do Conselho Diretivo

Por último o IHRU solicita o envio, em formato eletrónico, de uma coleção completa
das peças escritas e gráficas que constarem do processo final da aprovação da ORU,

bem como cópia do aviso publicado na 2a série do Diário da Republica, com a
publicitação do ato de aprovação pela Assembleia Municipal.

Lisboa, Julho de 2018

ç
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AbTERAÇÃO DA DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA DA

MALvEIRA / VENDA DO PINHEIRO
Inserido no Planó de.Ação de Regeneração Urbana (PARU)

Mafra _s1~1JD1Jh....... do Pí ano Estratégico de Desenvolvimento Urbano (PEDU)
~~QUALIFICA

DUOMA DPTGU UPOT 1 ÁREA DE REGENERAÇÃO URB»IA
ASSEMBLEIA MUNICIPAL 27 de setembro de 2018

AO URBANA — ARU degradação ou obsolescência dos edifí cios, das infraestruturas, dosÁREA D REABIUTAÇ equipamentos de utilização coletiva e dos espaços urbanos e verdes de
— ~ ‘(...) área territorialmente delimitada que, em virtude da insuticiência,

La n032/2012 1 Regi e Jurí dico da Reabilitação Urbana (RJRIJ) utilização coletiva (...) it~tifiaue uma intervencão intezwada, através de uma
operação de reabilitação urbana (...)“

A TERAÇÃO DA DELIMITAÇÃO DA MunIcipal de Matraa 10 de setembro de 2015

ARU DA AIkVEIRA/ÀVJNDA DO NEIEIR
Aviso n.° 11677/2015 de 13 de outiüo 2015

Umftedakeade&bll~ç~oUibana­l55, ~

Umite da Área de ReabllIlaçAo urbana 168.961ia



Área total da nova delimitação — 168,96 ha
N° estimado de construções ­ 4545
N° estimado de prédios habitacionais ­1404
N° estimado de alojamentos ­ 3638
População residente (estimada) ­ 7262

CARACTERIZAÇÃO
Rápido crescimento urbano;
Tecido urbano compacto;
Desorganização do sistema de ruas;
Centros urbanos em expansão.

ALTERAÇÃO DA DELIMITA ~O DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA DA
MALVEIRA/ VENDA DO PINHEIRO

IMI Isenção por um perí odo de 3 anos, a contar da data de conclusão da ação de reabilitação

IMT Isenção de pagamento nas aquisições de prédio urbano destinado exclusivamente a habitaçãoprópria permanente

IRS Dedução à coleta de 30% dos encargos suportados pelo proprietário relacionados com areabilitação, atéao limite de €500

M v Tributação à taxa reduzida de 5% quando estas sejam inteiramente decorrentes da alienação deais— a ias imóveis reabilitados em ARU

Penalização Acréscimo de 30% no valor do IMI para edifí cios degradados. A identificação destes edifí cios é
IMI da competência da Câmara Municipal

ALTERAÇÃO DA DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA DA
MALVEIRA/ VENDA DO PINHEIRO

Mafra~1]HJL DUOMA 1 DPTGU 1 UPOT I14R~~ DE REGENERAÇÃO URBANA
~~QUALiFiCA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 27 de setembro de 2018



‘li

DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA DA ERICEIRA
OPERAÇÃO D REABI AÇÃO RBANA SISTEMÁTICA~

inserido no Plano de Ação de Regeneração Urbana (PARU) Ç_._$~ 1
do Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano (PEDU)

Mafra _slhiitiIb___. DUOMA j DPTGU UPOT 1 ÁREA DE REGENERAÇÁO URBANA
~~O1JALI FICA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 27 de setembro de 2018 Umlledakeade Reabihlaçãa Urbana 42 9ha

~ ‘G •) área territoriaimente delimitada que, em virtude da Insuficiência,
ÁREA D REABILITAÇÃO URBANA degradação ou obsolescência dos edití cios, das infraestruturas. dosequipamentos de utilização coletiva e dos espaços urbanos e verdes de

Lei n°32/20121 Regime Jurí dico da Reabilitação Urbana utilização coletiva ( .) it~titioue ~jna intwvtnc~ intecrada. através de uma
operação de reabilitação urbana ( )“

ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA DA ERICEIRA
Aprovada: Deliberação de Assembleia Municipal de 10 de setembro 2015
Publicada: D.R: 2~ Série ­ Aviso n.°1 1676/2015 de 13 outubro

OPERAÇÃO DE R[ABILITAÇÃO RBANA ...interv~o intea~da de reabilitacão urbn de uma áre& dirigida à
reabilitação do edificado e à qualircação das intraest’uturas, dos

SISTEIVIÁTICA equipamentos e dos es~iaços verdes e urbanos de utilização coletiva,visando a requalificação e revitalização do tec do urbano, associada a um
Lei n 32/2012 1 Regime Jurí d co da Reabilitação Uibana programa de investimento público”.

PROGRAMA ESTRATÉGICO DE REABILITAÇÃO URBANA DA ERICEIRA — PERU
Organizado de acordo com o artigo 22 do RJRU
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